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LEIS DO ESTADO DE M I NAS GHAES

LEI N. 424 - DE 16 DE Ar.OSTO DE 1906

Appl'ova o Conveuio de Tallbalé

o pOVOdo Estado dc Minas Goraes, por seus represen-
tantes, decretou, c eu, em seu nome, sancciono a seguinte loi:

Art. 1.' Fiea approvado o Convenio firmado a 26 de fc.
vel'ciro do corrente anno, cm Taubaté, pelo Presidcntc dcsto
Estado com os Presidontcs dos Estados do S. Paulo o Rio
do Janeiro para valorização do calo e desenvolvimento de
seu consumo.

Art.2," Fica creada a taxa cOI'l'espondente a tres fran.
cos-ouro sobre cada sacca de sessenta kilos de café que for
exportada e dorogado, nesta parto, o paragrapho unico do
artigo doz da loi numero quatrocentos, do trezo do setem-
bro do mil novecentos o cinco, que creou a taxa de quatro e
meio por conto por sacca.

~ 1.. A sua arl'ecadação será feita pelas repartições ar-
recadadoras do Esfado o mediante accordo com os outros
Estados o com a União, que for julgado necessario para o
mesmo fim.

~ 2.. O producto desta taxa seri exclusivamento desti.
nado á valorização do café o ao serviço de operações de
credito a olla applicados, e sua arrecadação só comcçará
quando entrar em vigor o plano do Convenio.

Art.3 .• Para execução do Convonio é o Podor Executi.
vo do Estado auctorizado a contrahir no paiz ou no extran-
geiro um emprestimo até o maximo do quinzo milhõos de
libras ostorlinas com a responsabilidade solidaria dos outros
Estados interossados o contractantos.
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Paragrapho unico. Fica o governo do Estado auctorizado

a abl'jr os necessarioR croditoR para OCCGrrer ás despesas
preliminllres referontes ao mesmo Convenio de Taubaté,ox-
pedindo-se os regulamentos quo forem necessarios para sua
execução.

Art. 4: Rovogam-so as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades a quem o co-

nhecimento o execução da referida lei portoncerem, que a
cumpram o façam cumprir tão inteiramente como ne))a se
contém.

O SecI'otario dp Estado dos Nogocios das Fin~nças a faça
imprimir, publipar o cor '01'.

Dada no Pala cio da Presidoncia do Estado do Minas Ge-
raes, eID Be))o Horizonte, aos 16 de agosto de 1906, 17.0 da
Ropublica.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES •

.Antonio Oarlos Ribei1'o de .Andrada.

SeIlada e publicada nesta Secretaria das Finanças do Es-
tado de Minas Geraes, em Be))o Hor'izonte, aos Iü de agosto
de 1906.-0 director, Tlteopltilo Ribei1'o.

LEI ~. 425- DE 17 DE AGOSTO DE 1906

'['orna exie\lsiyas a lodos os fllnc<;ionarios jlublicos do Estado do
~linas .Geraes as disposiçõ('s contidas no art. 256, da lei n. 3i5,
do 10 de setembro do lU03.

O povo do Estado de Minas Geraos, por seus reproson.
tantes, decretou, o ou, em sou nome, sancciano li seguin.
te lei: I'

Art. I: Ficam extensivas todos os funccionarios do
Estad6 lIo Minas as dlsposiçõcs contidatl no art. 256 da lei
mineira n.' 3i5, do 19 de setembro do 1903, desde que spja
para esso fim copsignada verba no or~~amonto.

Art. 2: 'Rovogam.se as disposições om contrario,
Mando, portanto, a t6das as auctoridades, a quem o co.

nhecimo'nto e oxecução tia roforida loi pertencerem, quo a
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cumpram e façam cumprir tãl) inteiramento como noÍla só
contém.

O SecI'otario do Estado rios N<'gocios das Finanças a fa.ça
impl'imir, publicai' o corro\'.

Dada no ['ala cio da Presidoncia do Estado rle Minas Go-
ram', om 1301J01I0rizonte, 17 do agosto do 1\JOO.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLI':S. •

Antonio Cm'los Rzbeiro de Andrada.

Sellarla e publicaria nesta Secrotaria das Finanças, aos
17 dias do mez de agosto de 1906. - O director, 'l'heophilo
Ribeiro.

LEI N. 426'- DE 22 DE AGOSTO DE 1906

Appl'ova o com'enio celebrado com o Estado do lUo de ,Janeiro
sohro qlIcStllO tle limites

o povo do E~tado de Minas Geraes, por ~eus roprcs~n-
tantos, decrotou, o ou, om seu nome, sanCClOno a scgUln
te lei: '

Artigo unico.-Fica approvado o convenio celebrado pelo
Presidento do Estado, om 19 do novembro do 1904, com o
gOV01'110do Estado do Rio do Janoiro, a11m de pôr tormo ás
antigas questões do Iimitos ontre os dous Estados; revogadas
as disposições om contrario.

Mando, portanto,a todatl a auctol'Í,dadefl, a quem o co-
nhecimento o execução da presente leI pertencel'em, quo a
cumpram e façam cumprir tão intoiI'amonte como nelJa so
contém.

ti Secretario de Estado dos Neg'1cios do lntel'ior a faça
imprimir', publicar o corr'or.. ., ,

Dada no Palacio da PI'csldencra do I~stado de Mlllas Go-
raos, 'em Bollo Horizonto, 22 de ago~to ae 1906.

FUANCISCO ANTONIO IJE SALLES.

Antonio Cm'losRibeú'o de Andl'ada.

Scllada e publicada nesta SecI'etaria do lnter'iol' 110 Es.
tado de l\linas Goraes, aos 22 do agosto de 1906.-0 dircctor,
Edmundo da Veiga.



LEI N. 427 - DE ~U llE AGOSTO In'; ruOu

o povo do Estado do Minas Geraes, por seus roprosen-
tantes, decretou o eu, om seu nomo, sanCClOno a soguinte loi :

Art. 1.' Aos funeeionalÍos publicos do qualquor cate.
goria é pormittido fazor o paga monto da taxa do matricula
no Extornato do Gymnasio Mineiro por meio do doducção em
sous vencimentos, dontro do anno.

Paragrapho unico. A taxa para in'scripção do oxamos,
om qualquor das épocas, ser'á paga integralmente.

Art. 2.' Gosarão da matricula gr>atuita ,o não pagarão
taxas de examos no Extornato do Gymnasio Mineiro, os filhos
dos funccionarios publicos o dos empregados da Prefoitura
da Capital que comarom mais do quinze annos do sorviço
publico, sem notas quo os desabonom.

Art. 3.' FiCa o go'wI'no do Estado.auctorizado a admittir'
no Internato dois o no Extcr'nato oito alumnos gl>atuitos, nos
tormos da oxigoncia do ~ 7.' do al't. :~8Z do Codlgo do ensino,
mandado obser'var pelo decI'eto ftldoral /l. :~.89U, do 1." de
janeiro de 1901.

Art. 4.' Tanto no Internato, como no Extornato do Gy-
mnasio'l\1ineil'o~ podorá o governo do Estado m&ndar admittir'
como a)ulIlno gratnito um monino orph:lfJ, tllho do qualquer
dos lentes del:l~es estabelecimentos, que om vida tenham
oxercido com distineção o cargo de Reitor.

Art. 5.' Perde o direito á gratuillado do matricula o do
insoripção pura oxamo o alumno do Gymnasio quo for' ropro-
vado em uma ou mais disciplinas do mesmo anno na pri.
meira e na ségunda época do oxamos.

Art. 6.' A inseI'Ípçào para examo do admi~são, tanto no
Internato, como no Externato. lica sujeita fI taxa do 10$000,
quo serfl descontada na contribuição da matricula, quando o
alumno, sondo approvado, matdcu!ar-se nesso mosmo anno
em qualquer' dosses estabolecimentos.

Paragr'aplJo unico. Para esses examos seguir-se.á o dis.
posto no ar'f. 29 do Reg. do Gymnasio NaCional, do'26 do
janeiro do 1901, sondo indisponsavel a prova do edado do
doze annos completos para a matricula no primeiro anno
e a exhibição de attestados medicos oxigidos polo Reg. n.
611, do 6 de marc:o de 18D'L

LEI N. 428 - DE 30 DE A(;OSTO DE 1906

Permiti e aos funccional'ios publicos de l]ualquol' catogol'ia o pa¥a-
mento da taxa de matl'icnla 110 l~xtel'nato do G,vmnasio lIlinell'o
por meio de deducçi10 enl sPus. vencimentos, isonta do paga-
mento da mesma taxa os funccionul'ios que contal'em mais de
]5 unnos dI' serviço o dá ou1ras providencias COIll rl'laçi1o ao
G;YlllIIUS'O Jllilloiro.
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. tO, pOVOdo Estado do Minas Goraes, por sous ropro~en-
tall ~S't dec~etou o o~,. emso.u nome, sacciono a seguinte lei:

r.. L 0. SU~SldlOo a.Juda do custo aos membros do
~.~ngresso Legl.slat~vo do E,;tado, durante as sessôes ordina-
lias e extraordlllaI'las da seguinte legislatura, serão os mes-
mos de q~e tl'atam o Decreto n. 4i2, de 1-1do abril de
1891, o LO! n. 06, de 20 de julho de 189.L

Art: 2.° .O subsidio do Presidente do Estado no erio.
do presldonCIal d~ 1906 a 1910, sorá o mesmo lix~do n~ Loi
n'l 95, .do H) do Julho do ISD-1, e continÍla a ser regulado
pe a ~Ol ?~ 3~7, de 30 de agosto de 1902.

Alt. 3. FICa revogado o art. 1.. da Lei n 306 d 9 dbgOSto de 1901. " , e e
Art. 4.° Os titulos do nomeação para os c d S

crotarios do Estado o Chefo do Policia indoponde~g~S o e-
monto da taxa do selJo. , . o paga.

Art. 5.° Rovogam se as disposições em contrario.
I ~ando, portanto, a todas as auctoridados a quem o co

n lCCImento o pxocução desta Loi pertencoro~ quo a cum~i:;~o façam cumprir tão. inteiramonte como 'nelJa se con-

• J'. ~ ~outo!, ~ecretal:io do I~stado dos Negocios do Intorior
a aça ImprIml.r, publIcai' e correr.
. .lJado no Palac~o da Presidencia do E, tado de Minas Go-
raes, om BeIJo HorIzonte, aos 29 do agosto de 1906.

FI{ANCISCO ANTONIO llg SALLES.

Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

Sellada e publicada nesta Socrotaria aos 29 do agosto
de 1906. '

Secre!aria do Interior do Estado do Minas Goraos e
BolJo HOrIzonte, 21:1do agüsto do 1906.-0 diroctor Edm~ndm
da VeIga. ' o
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nosta SO<}l'otaria, aos 30 de agosto

do ag03to de 1906.-0 diro.

Sellada o publicada
de W06.

S(lcl'etaria do Inter~or, 30
CtOI', Edmun o da Veiga.

1d Externato do Gymna-A t 14 As sobras do «Pessoa .0. ~ dO' I' s para a.r, . '.. na acqulslçào e lvro
sio~ sorão apphcaous, ou t b I . nto ou no cUl;teio dos

.. -d mlJsmo es a o OClml) " t aosbl bhotheca o 'dt) sciencias phYSlCas e na ur .,
gabinetes e labul'atorlOs , destinados aos alumnos quo
ou 'na acquisiçã,o do premioRo anno lecÚvo, .
maIS se distingulrom duran e , ada ao Internato do

Art. 15. Os ~aldo~ da ,ve~b:cd~~:~~ãO do matorial.de ~n.
Gymnasio serão, appl~cari~io~tos oqlaboratorios de 3ClenClas
sino e no bustelO dos ga estabolecimonto.
physicas e naturaes dO~S~ os gabinetos o laboratorios do

AI't. 16. p~ra comp o aares tan to no Internato, como no
sciencias physICas o ~at~~. .' o tlca o govorno do E.,tado
Extern~to do Gbri~a~l~ec~~I~~~i~ credito.
auctorJzado a. a. d Estado auctorizado a conso-

AI't 17. FIca o govorno o r ara a exocução desta
lidar, n'o reg.ul.ament? quot ~x~~( I~n~rio secundaria, harmo.
lei as disposlçoes re eron e G mnasio Mineiro com as do
ni~ando as co~cornentes a'1 Y nto do Gymnasio Naoional.
Co digo do EnSlllO e ~o ,regu aám~esde a data de sua publi-

Art. 18. Esta 101 vIgorar ( •

cação. disposições om contl'ario.
Art. 19, Revogam-se ~: as auctoridades, a quem o co.
Mando, pOl'tauto,_a t~da resonto lei pel'toncol'om, que a

nhecimento e exocuçao d~, Ptão inteit'amonto como nolla so
cumpl'am e façam cumprll

contém. , I? t d dos Negocias do Interiol' aO SecretarIO de "'s a o
, .. blicar e corroI'. ,

faça ImprImIr, pu , idencia do Estado de Mlllas
'Dida no PulaclO ~a ptres aos 30 de agosto de 1906.

Goraos, em Bollo Horlzon a, •

FRANCISCO ANTONIO DE SALLE~.

Delfim M01'eil'a da Gosta Ribeiro.

.\I't. i.' Fica o governo lio Estado auctol'Ízado :
L A alimittir no IÍlternatu do Gymnasio Mineiro uma clas-

fle do alumnos semi. pensionistas, pagando estes, porém, a
mesma taxa que os pensiunistas, podoudo supprimil.a quan-
do jlll.:I'ar conveniento.

lI. A aproveitar para o provimento de cadeiras vagas
ou para as quo vagarem no G.vmnoflio, os lentos cathedraticos,
substitutos. ou preparadores da. Escola de Pharmacia, om
disponibilídadl', ou quo não tenham sido apI'ovoitados em
qualquer das reformas por que tenha passado esse estabele-
cimento, respeitados, por'éru, os direitos los lontes do Gy-
mna~io, quanto á permuta ou transferencia de suas cadeiras
para outras da mesma categol'ia, nos termos da logislação
em Yigor.

m. A incumbir o vico-reitor no Internato de auxiliar
o reitor, ficando aquollo funccionario, neste caso, com di-
roito á gratifll1ação annual do 1:200$000.

Art. 8.° O lonto da cadoira de mechanica o astrono-
mia no Externato será o substituto do da cadoira do g'oo-
motr'ia e trigonemotl'ill, som mais onus o vantagons além
das que, por loi, já cabem aos lentes substitutos.

Pal'agl'apho unico Quando vagar qualquor dessas duas
cadeiras, sel'á uma annoxada a outra, não ficando o lente
das cadeiras annexadas com direito a accroscimo do vonci-
mentos, p'>r esso motivo.

Art. 9.' O estudo do línguas deverá so fazor tambem
por meio de exel'cicios de recitação e doclamação, sendo 01':
ganizado o programma pelo roitor e lontes das respoctivas
cadeiras, com antecipação nunca monol' de oito dias.

Paragrapho unico. Ao alumno que so recusar a tomar
parto nos exorcicios pratico~, ao que não comparocer sem
motivo justitlcado ás arguiçõos o aos concursos tl'imostraos,
serão marcados de dois a cinco pontos pelo lente.

Art. 10. Os vencimentos dos professores do musica o
de gymnastica no Intel'llato do Gymnasio sarão de 2:4003000'
annuaes.

, Art.) I. Fica mantido o logal' creado pelo art. 6:,!l 19
dà lei n. 422, de 29 de setembro d.) 1905, de inspector de alu-
mnos DO Externato do Gymnasio, com os vencimentos an-
nuaes rie 1:800$000. .

Ar;. 12. Ficam equiparados os vencimentos dos inspe-
ctOl'08 de alumnos no Extel'nato aos dos inspoctol'es de alu-
mnos () os lie ~el'vente desse mesmo estnbolecimento aos dos
t)or'ventes da Secretar'ia dI' Intel'Íol',

Art. 13. !Iav()rá no Intornato um inspector para cada
grupo de 50 alumno~ e os vencimentos desses fuoccionarios,
(;lIjl1 nomearão ~erá fuita pelu !!'ovol'no do Estalio, POI' pro- .
posta do I'eitor dC'RS(Jostabelecimento, com a clulI.ula de se.
I'em conslJrvados emqll:Jl1tn bem servirem aR funcçõeR do
fiOUScargos, serào de <,:400:'000 unnuaos.
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LEI N.. 12\)- DE 3 DE SETEMflRO DE 1906

Approva as conta? c!oexorc.icio de 1903 e contem disposições sobro as
rlIvldas actJvas e passivas do Estado

o povo do Estado de Minas Goraes, por seus repI'osentan-
tes, decretou e eu, em seu nome, sancciono a seguinte lei .
. .Art. 1.0 S~o fixadas om 20.457:274$409 as despesas do ex~r-

CICIOfinanceIro do IU03, constantes das contas verificadas na
Secretaria das Finanças, .segu?do o balanço o tabellas apre-
se?tadas ao Congresso, IncluIDdo.se naquolla quantia o sup-
prImento quo esse oxercicio foz ao do 1902.

Art. 2.• ,Ficam approvados os creditos supplementares a
que se relerem os decretos do podo r oxecutivo de ns. 1.635.
de 2 d.e outubro de 1903, 1.666, de 4 de janeiro e 1.703, do 14
de maIO de 1904, e bem assim o credito erpocial constante do
d~croto n. 1.609. de 29 de junho de 1903, todos na importan.
CIa de 167:519$814, abertos para supprirem a deficiencia dos
creditos ordinarios do mesmo orçamento.

Art. 3.° Os creditos do mesmo exerci cio são definitiva-
J!lente fixados .em 20.457:274$409 eguaes aos pagamontos roa-
!Izados pelas dIversas rubl'icas e titulos de despesa do orça-
mento u constantes do referido balanço e tabollas.

Art. 4.° A rocoita e rocursos do roferido exorricio de 1903
ficam do.tlniti vamente fixados em 25.039:669$149. incluindo-se
a quantIa do 3.024:609$304 quo u~so oxorcicio l'ocebOll <lodo
1904, ~o.sllpprimento o o saldo do 4.033:827$659 quo passou do
exerClCIO do 1902, ~a ft)I'~a do rosp~ctivo balanço. .

Paragrapho UlllCO.FICa trallsporta10 para o exor'cicio
de 1904 o saldo do 4.5~2::194S7.1O, subtrahido do total da Rom-
ma doste artigo.

Art. 5.° A receita do exercício que não tenha sido arreca ..
dada, fará parte da divida activa do Estado o sorá escriptll
rada no exorcicio em que foi realizada a cobrança.
, ~rt. 6.° <?ssorviços, não pagos no oxercicio, constituirão

dIVIda pa~slva e a despeRa será escripturada no exercicio
em quo so etrectuar o pagamento peja vorba-Exercicios
findos-, sal~o aquolfas quo cahil'em em prescripção,

Art. 7.° FICa li herto l[ln credito s[jpplomentar até quinhen-
tos contos 00 reis, á "ubrica-Obras Publicas, do n. 29, do
~ 2,° do art. 6.° da lei n. 422, de 29 do setombl'o do 1905
que não foi sufclcionternento doptada. '

Art. 8.° R vogam-so as disposições õm contrario.
. Mando, portanto, a to.ias as auctoridatles a quom o conhe-

Olmento e execução ~a referida.loi pertencerem, quo a cum.
pram o façam cumprIr tão llltClramente como nolla so con.tém.
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o Secretario de Estado dos Nogocios das Finanças a faça
imprimir, publicar o correr.

Dada no Pala cio da Prosidencia do Estado do Minas Go-
raos, em BoHo Horizonte, aos 3 do setombro do 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
.Antonio em'los Ribei,'o de .Andl'ada.

Sellada e publicada na Secr'.etaria das Finanças do Estado
de Minas Geraes, em Bollo HorIzonte, aos 3 de setombro do
1906,-0 di'rector, Theophilú Ribeiro.

LEI N. 430 - DE 4 !lE SE1'F.~mRO DE 1006

Auctoriza o O'overnodo Es1adoa conc('ocr no b~r'ão da Varginha
o Antonio'"Coelho da Gama, privilegio por' trm!a aIlllOSpara a
llave"ação do !tio Verd('. no trf'clio cOlllprehl'I1'!ldo('nlr(' o :;llltO
Grande e a estaçllo Fluvial <InK F. ~11lZ!lmhlllllO.

O povo do Estado de ~linas GOI'aes, pai' ~eus repros~n.
tantes, decretou, ,o eu, em seu noml', sancclOno a seguID-
te lei:

Art. I: Fica o governo do Est~do audol'izado a conc~.
der ao b:trão da Varginha o AntOnIO .Coelho .da.~ama. P"].
vilegio POI' 30~ anDOS para a navegaçao do RIO "el'de, por
moia do barcas tocadas a braços ou l'ebocadas por lunehas
a vapor. no trecho comprehendido ontre o Salto. Grando
e a E8tação~Fluvial da I<;strada de Ferro Muzambl.nbo, mu.
nicipio da Varginha, para () transporto de mereadonas entre
esta estação e o districto do Pontal.

Art. 2.' Fica egualmente o gOVl'rno do ~starlo au?toriza'
do a mandar abl'il' um pnrto no Ingar mlllS convomento e
proximo da referida estacão, livro das end1cntps, para atra-
cação das barcas, afim de se proceder á. car'~a e descal'ga
de morcadorias sem onus algum para o E,tado.

Art. 3.' R~vogam.se as disposições emcontrario.
Mando, portanto, a todas as auctori~ad(\s, a quem o co-

nhecimento o oxecução da referIda leI po!'toucorolD, quo
a cumpram e façam cumpl'ir tão intoiramente como neHa
se oontém.
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O Socrotario de Estado dos Negocios das Finanças a faça
imprimir, IJblical' e correr.

Dada no Palacio ila Presidencia do Estado de Minas Ge-
raes, em BeIJo Horizonte, aos 4 dias do mez de setombro
de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Antonio Carlos Riúeú'ode Andrada.

S~llada e publica.da na Directoria neral de Agricul.
tu['a, Viação e Industrla do Estado rie Minas Gerars em
B~lJo Horizonte, :.tos 4 dias do mez de setembro de 1006.- O
f!Jrcctor, A.rthu1' da Costa Guimm'ães.

LEI N. -!31 - DE 4 DE SETE~nlllo DE 1906

Auetol'iza o I'I'l'sidente do I~stndo a completar os trabalhos da con-
st.r'Hcçilo da Jillha do 1I0de da J';s!.l'ada do Forro I~spil'jjo SUIl10
o Minas e cOlltém ontl'as disposiçOos.

o povo do Estado de Minas Goraos, por Reus represen-
tantes, decretou e eu, em ~eu nome, sancciouo a seguin-
te loi :

Art. 1.' Fica o Presidente do Estado auctorizado a com-
pletar os trabalhos da construcção da 1Iuh:l do NOI'to da Es.
trada do Ferro E~pÍl'ito Santo e Mina~, até á cidade do Santa
Barbara. pOfiell,lo p TOcodor á revisão dos estudos, de modo
a adoptar o traçado mais conveniente aos interosses do Es-
tado.

~l1;ragl'ayho unico. Esse sorviço poderá ser feito por
admlnlstraçao ou por outro meio julgado mais convenientc.

Art, 2. P~r!t este tlm fica. allcto!'izado a dos pender no
corrente exerClCIO até a quantia do SOlscontos cootus de réis,
podendo fazer a neceHsaria operação de credito.

Art. 3: Si (OI'julgado convenionte, poderá o Presidonto
do Estado alienar essa estrada no ostado em que so achaI' ou
li rrendal-a d('pois de concluida o om trafego. '

Art. 4.' ~'JCa o governo auctori;zado a mandar proseguir
na construcçao da Estrada de Ferro da cidade de Ponto Nova
a BicudoR. deRpendendo com ORSO sorviço até a quantia do
1.4(10:000. '000, ou conceder pri vilegio com garantia de juros
!lo ti °/0 para a construcção dessa estrada, que poderá SOl'
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prolongada até entro~c~r.se na Estrada de FeITo Victoria a
Diamantina. nas proxlIllIdadeR d3: Bil.rra do Cu~eté.

Al't. 5." Para a execução do dIsposto no artIgo ~ntocoden-
te, fica o governo auctorizado a fazel' as nocessarlas opera-
<:ões de credito. .

Art. 6.° Revogam.se as di~posições em contral'lO.
Mando, portanto, a todas as auctoridades, a quem o conhe-

cimonto da pI'esente lei pertencer, que a cumpram o fa-
',Iam cumprir tão inteiramente como 11ella se contém,

(l Secretal'io ~e Estado dos Negocias das Fina nças a faça
imprimir, publicar e correr.

Dada no Plllacio da Presillencia do Estado de Minas Goraos,
em Bello Horizontl.', aos 4 dias do mez de setembro de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

A.ntonio Carlos Riúeú'o de Andrada.

Sellada e publicada na Directoria Geral rio Agl'Ícultur~,
Viação e lndm~tria do E~tado do Mioas Geraos, em liollo Horl-
zontl.', aos 4 dias do setombl'o do 1\)06.-0 dir'octoJ', fi rlhw' da
Costa Guimarães.

LEI N. 432 - DE 5 DE SETE~lllltO DE 1906

Auctoriza o O"oYOl'no.do Estado a concoder ao 111' •• João Proenç~.
l/1ntn de ;lometria e trigonometria do .Extel'naio 110 G~'lI1naslO
MineÍl'o. dois !lnnos de licença, som venclllllmios. 1':11'1\ tra1ar do
seus illtcrcHses,

o povo rl,p Estado do !\IinaR Garaes, p~r ROllS repr:o-
sentantes, decrotou o eu, elu seu nomo, saUCClOno a segUlu-
to lei:

Artigo unico. Fica. de~de já, o govel'l1o a':lctoriz.ado a
conceder ao dI'. João Proença, lente de goomotrIa c trlgon~.
motria do Externato do Gymnasio Mineiro, dois annos de 11.
ceuça. sem vencimentos, par'lI; trat!tr. do seus inter~ssos, ondo
lho convier; revogadas as I!JSPOSIÇOCSem contrarIo;

Mando, portanto, a todaR as .auct.o!'idades a quem o co-
nhecimento I) oxecução da rofonda \01 pertoncer'em. que a
cumpr'a.m e façam cumprir tão intoiramonto como neHa so
contém.
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o Socrotario do Estado dos Nogocios do Interior a faça
imprimir, publicar o correr. ,

lJada no Palacio da Prosidencia do Estado de l\Iinas Goraos,
na cidade do BelIo Horizonte, aos 5 dia" do mez de sotem.
bro do 1906.

FRAl'iCISCOANTONIO DE SALLES.
Delfim MOI'eira da Costa iUúeiro.

SclIada O publicada nesta Secrotaria aos 5 dias do moz
de setembro de 1906.

Secretaria do Interiol', fi de setembro de 1906. - O dire-
etor, Edmundo da Veiga.

LEI N. 433 - LI-: 13 DESI-:TEMBlW DE 1906

Auctoriza o governo do Estado a transmil1ir gratuitamcutc ao 1UU-
nicipio de ItajuM a p,'opl'iedailf' d(' 1('rl'(>n05dOl"0lu10s situados
no logar denominarlo «lliquinha»

O pOVO do Estado de Minas~Goraos, por seus reprosentan,
tes, decrotou, o eU,om.Reu lIome, sancciono a seguinte lei:

Art. I.' Fica u Pn:sl lente do Estado auctorizado a trans-
mittir gl'atuitamente ao !"unicipio de Itajubá a propriedarlo
dos terrenos devolutos situados no logar denominado «Ri-
quinha» a na arca urbana da cidade, s(,de do mesmo muni-
cipio.

Art. 2. - Revogam.se as dispo,;içi;es em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento .0 execução d.a rerel'.ida lei pei'tencerem, que a
cumpram e laçam cumprir tão lllteiramante como nella se
contém.
. l! S.ecrotar~o do Estado dos Nogocios das Finanças a faça
ImprImir, publIcar o cOl'rer.

Dada no Palacio da Presidencia do Estado de Minas Ge-
raes, em Bello Horizonto, aos 13 dias 'do mez. de setembro
de 1906.

JoÃo PINHEIRO DA SILVA.
Dr. João E/'aulio Moinhos de Vilhena Junior.

Sellada O publicada nesta Diroctoria Geral do Agricul-
tura, Viação o Industria, ao~ 13 dias do mez de setombro de
I9U6. - O director, Arlhur da Costll Guimm'ães.

••• HI --

LEI N, 434 - j)g 13 !lE H:TEMHRO (lI': 1900

.-\uClorizu o "ovcrno a cOlJcedor licença ao escriv[IO de ol'l'hnos
da cOlllal'ga do lUo :\0\'0 e ao l'ar1i<JOI', cQntadol' e distribui-
dor da comarca dc l\IanhuasSll.

o povo do Estado do l\linas Geraes, p.ol' seus I'epr,esenta~-
tes decretou o ou, em seu nome, sanCCIOno a se~ulllto 101:

, Art. Lo Fica o Prosidento do Estado auetol'lzado :
J. A prorogar, por quatro annos, para .tr!1tar do no~o-

cios a licença do que ostá gosando o esc1'I vao do orphaos
da ~omarca do Rio Novo, Felicissimo José Ca valcanto do
Albuquorque :

11. :\ concedeI' licença, por egual tempo, para o mosmo
fim, ao contador, partidor e ~iistribuidor da comarca do Ma-
nllUassú Antonio Julio PereIra. .

Art.' 2.• Revogam-so as disposições em contrano.
Mando, portanto, a todas as !-\nctol'idades, a quom o co.

nhecimento e execução desta Im pertencerom, quo a cum.
pram e raçam cumprir tão intçiramente como nolIa so
contém. . t. f

O Secretario de Estado dos NegocIOs do In erlOr a aça
imprimir, publicaI' e corl'er.. ., ,

Dada no PabiCio da PI'cRldenCla do hstado de MI~as Ge-
raes, em BelIo Horizonte, aos l~l de setembro de 1906.,

JoÃo PINHEIRO DA SILVA.
MI/noel Tltoma::; de Cm'valho Britto.

Sellada a pnblicada nesta Secl'?taria do I1ntariol' do Esta-
do de "Minas Ucr'aos, em Bello HOl'lzonte, aos 13 de sotombro
de 1006.- O drrcctor, lúlmundo da Veigil.

LEI N. 435 - UI( 24 DE !;ETEMBRO DE 1906

Auctoriza o "overno a concedcl' reforma, com ,todos os vencil~lcn-
tos, ao tell'Onte da Brigada Policial, ~JallrIlIO Al'thlll' GUllua-
rITos.

O povo do Estado do l\IinasGeraes, P0l' seus reJ>roso~-
tantes decretou, e e\l, em seu nomo, sacciono a s~gUlnto lO!:

Art. unico. I<'ica o governo do Estado anctorlzado a re-
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Í'ormar, com todos os vencimontos, no posto quo ora oc-
cupa, o tonente do 2.' batlllhiio da Brigada PolIcial, Mauri-
lio Al'thur Guimarães, veriti<.:ar1aa sua invalidez em inspe.
cção de salide, revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a (IUem o conho-
cimento e execução da presento lei pertoncC'rem, quo a cum-
pram o façam cumpl'ir tão intoiramente como nella se
contê.

O Secrotario do Estado dos Negocios do Interior a faça
imprimir, publicar e correr.

Dada no Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes,
na cidade de Bello Horizonte, ans 24 de sotembro de H)06.

JOÃoPINHEIRODA SILVA.
Manoel Thomaz de Carvalho Britto.

Sollada e publicada nesta Secretaria do Interior do Es-
tado de Minas (.Jol'aos, em Bello Horizonto, aos 24 de sot em-
bro do 190G.- O di!'octor, Edmundo da Veiga.

LEI N. 43G - DE 24 DE SETEMBRO Im 1906

Contém disposições sobre materia elcitoral estadoal

O povo do Estado do Minas Geram1, por seus ropresen-
tantos, decretou o ou, om seu nome, sanccÍono a seguinto
lei:

Art. l.0 Terão votos nas eleições estadoaes e municipaos
os oloitoros alistados sogundo a logislação fodor'al.

A!'t. 2.° As oloiçõos serão foitas por districtos, de confor-
midado com a logislação lstadoal om vigo!'.

Art. 3.° O juiz de diroito da comarca, trinta dia!' dopois
da conclusão do alistamento goraI, fará a divisão dos dis-
trictos em '8ecçoes o d(Jsignal'á os oditlcios em quo dovam
reunir-l'O as mesas eloitoraos.

Paragrapho unico. As listas ospeciaes serão revistas an-
nualmento o altcl'adas de accordo com a revisão do alista-
mento gOI'ai.

Art. 4.° D) acto do juiz de direito, de inclusão, não inclu-
são, ou oxclusào do oloitol' das listas ospeciaes dos distl'Íctos,
haverá rocUl'SO,som o1f(Ji~osusponsivu, para o Tribuhal da
Relação.
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Art 5 ° O prazo para a apuração'g'eral das,pr~ximas ,el~i-
- ~r~ deputados na sódo das circumscrlpçoes sera e

~~i~StaPdias,contados da apuração parcial feita na sêde dos
municipios. ,

Art 6 ° As eloiçõm; de deputados e senadores para ~
quinta iogi~latul'a do Congresso Minoiro. terão. logar na p~~-
fioira uinzena do mez 110 março de mIl novecent.os e 8e ,
em diaqpretlxado no rogl1lamo~to quo for expeddldo par~

- dosta loi quo obri"ara de8do a data o sua puexecuçao , •..
blicação. .

Art. 7.° Rovogam-se as disposições om contrarIo.
"1ando portanto a todas as auctoridades, a quem o co-
l'. , tI' tencol'em que anhecimento e execllI;ão da pros~n e. OI por , 11'

cumpram e façam cumprit' tào mtOlramente como ne a se
contém. .,.

O Secretario de gstado dos NogoclOs do Interiol' a laça
imprimir, publicar o corroI'. . ,

Dada no Palacio da Prosidoncia do Es1ado de l\lIn
b
as ~o

raes,om 'BelIo Ho!'izonte, aos 24 dias do mez de sotem 1'0 e
1906.

JoÃo PINHEIRODA SILVA.
Manoel Thoma~ de Cm'valho Britto.

Sollada e publicada na Secrotaria do Interior do. ES~~i~
do Minas Gor~os aos 24 de sotom bro de H)Oô. - O dlre ,
Edmundo da Veiga.

LEI N. 43, - DI' 24 DE SI';TE~1BRO DE H)OG

. . x: á Direcloria Geral (lo Agricultul'a. !ndustria e )ria~~~,o,
Crea .• 1~ne~C~10li" inl'ormaçOes sohre milleraçOes e outras 11l1,ue7.us

Ullt],1S lo ";slu'lo COlll escl'il,torios lIlilles no extrangClro, en'l IJmes ( c.", ,
c~nt6m outras disposições

o povo do Estado do l\linas Goram;, por, sous ropro~er
tantos, dOCI'Otou, o ('u, em l'Oll nome sallCClono a sogulll o

loi: Art. l.0 Fica croada, annexa á DirGctol'Ía. Go~al,d~ Agri-.
cultura, Indust!'ia o Viação, uma socção dtl IllfOImaçoes so
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~:gri~t~;r~So~~iag8 o~~rn~t~~::fro.naturao.s do b:stado, 00
Art. 2.° Fioa o Pr08ide t d E tcl'car dois 10gal'cR do age t n o o ~s.ado auctorizado a

~~i:o~çam no oxtrangeiro n a~s;~t~:f[~:c;~f~~~o dl~st~~?~C:;:f

tos ~~~~~orci~~sa d~gl~~~~:t~d~~1~~~r~z3r~0abcrdoa,:dois ageJ?-
nas pal'a fa Tt. ' ( "oce o orla de .MI-

, • CI I ar a col/ocação dos productos . .
mercado mtel'no, sem onus pal'a o productor. mlnOlros no

dert~~~~~~~lil~n~~i~O~lm~~~ govo~no julgar convenionte, po-
so prc'ponham ao m'esmo' fi~~ mais casas commerciaes, que

Art. 4.° Fica conced'dnão só para a exocu ão I o ao g9vorno o necessario crodito
do escriptorio de amçostr~~st.a I~l, ~o~o para ~ instnl/ação
no Rio de Janeiro, cr~ado 'p'6Y~°ar~ I~<:d~eld~rla QdeMinas,
de setembro de 1903. . ,\ eI n, u63, de 12

Art, 5.° Para execução dost, I" ,
sario re~ulamel1to odend ,I OI serl~ ~xpedldo o necos-
te, modilicar a Di~e~toria ~~r.glo~or~o, ~l .Iulgar convenien.
Viação, de accordo com esta a t grll~Ulh~I'a, lndustria e

A ,t 6 ° e ou ras eIS VIgentes.
I. . Revogam.se as disposiçôes em contrario

nhec~~~~~~ ~o~~:enct~Cã~~~d~'~f~~id~1C1~~I'ida~esa que~ o co-
cumpram e a façam cumprir t'lo inte' pelttencerem, que a
contém. ( Iramen e como nella se
. O Secretario de Estado d N' "
lmprimjz., publicar e correr.OR egoclOs das I'manças a faça

Dada no Palacio da Pr 'd .
raes, em Bello Horizo~te ~~~ o1!c~a do. Estad~ de Minas Ge-
setembro de mil novcce~tos ;m!J qduat.ro dIaS do mez de
publica. seiS, eClmo setimo da Re-

JOÃo PINIIEIRO DA SILVA.

Dr, Joãô Braulio Jlfoinhos de Vilhena Junior.

SaJlada a publicada neat D' t .
tura. Viação e Indllstria. aok ~4 ~r.ec ~r)a Geral de ARricul-
1906.-A1,thur da O. Guimarães. Ias o mez de setembro do
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LEI N. 43~ - 1JI> 24 IJl'; SETEMBRO DE 1901\

Auctoriza o Presi~ente do Estado a estabeleccl' nas proximidades de
estradas de ICITOe de navl'gaçiio t1uvialale seis colonias agrico-
las, () a fundar, em pontos convenienlf's, ale seis fazendas mode-.
lo-agricoias-pastol'is e conlem 011tras di~Jlosições.

""povo do E~tado de Minas Geraes, }lOI' EOns represen-
tlutes decretou, o eu, em seu nome, sacciono a seguinte
lei:

AI'l. I.. Fica o Presidente do Estado auctorizado a os-
tabelecer, om pontos que jnlgar convenientes, nas proxi-
midades de estradas de ferro e de navegação fluvial, até seis
colonias agricolas.

~ 1.0 Para eEse tim poderá mandaI' desapropriai' os ter-
renos necossari09 ou entrai' de accordo com os respectivos
proprietarios, dcspendeudo, com osso sOl'viço, até a quantia
de 1.500:000$000.

~ 2.0 No caso de indemnização amigavel pal'a acquisição
da propriedade, aquolla não poderá exceder o tripulo da
ultima avaliação judicial ou administrativa.

Art. 2.0 Fica egllalmente (l governo auctorizado a fun-
dar no Estado, em pontos con venientcs, até sois fazendas
modolos, agricolas pastol'is, a ~ell juizo, para systematização
das culturas existentes por processos aperfeiçoados e para
acclimação e selecção, de boas raças de animaos, podendo
despender até quinhentos contos.

~ 1.0 Nas fazendas.modelo, o govel'no estabelecerá o
ensino lechuico secnndario, dando-lhe o cnnho mais pratico
possivel. .

~ 2.0 Desde qne ofTereçam tel'renos e machinismos o
governo auxilia!:~"pela fórma que j~lgal' mais convenion'te,
ás Camaras MUlllclpaes o aos partIculares, que fundarem
fazendas-modelo, do aecordo com o estahelecido no regula-
mento que expedir' pura execução desta lei.

Art. 3.° Fica creado um laboratorio do analyses do ter-
ras e fúrragens para llns agricolas e pU8toris.

Art. 4.° O governo mandará proceder a estudos de po-
ços artosianos destinados a irrigações do culturas agricolas
de modo a poder aconselhar aos agricllltol'es, com segul'an:
ça de exito. a sua applic:~ção l'odcnrl0 Ih sppnder com eSRe
Rerviço llté 50:000$000,

Art. 5.0 O govcruo poderá contl'aet.ar inSÍl'nctores am-
bulantes para o ensino pl'atico do culturas agricolas e o pre-
paro de productos do lacticinios. do modo que sejam facili-
tados e divulgados os eonhocimentos modomos sobro agri-
\' nltura e applicação do machinas pua o mosmo Iim, podendo

L. l\1.-:.!
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despender até 30:00°$000, estabelecendo em rogulamonto as
suas funcções.

Art. 6.° O governo introduzirá immigrantes no Estado,
incluindo-se, para essse fim, verba no orçamonto.

Art. 7.° Para execuçã0 dos serviços especificados nesta
lei, fica o govorno auctorizado a fazol' as operações de
crodito necc~sarias, abrindo, para cada serviço, credito es-
pocial.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctol'idades a q lieL.. i) co-

nhecimonto o execução da referidA. lei pel'tencerem, que a
cumpram e a fuçam cumprir' tão inteira monte como neUa se
contém.

O Socretario do Estado dos Nogocios das Finanças a fa.
ça imprimir, publicaI' e correr,

Dada no Palacio da Presidencia do Estado do Minas
Geraes, em Brllo Horizonte, aos 24 de sc.tembro de 1906,
decimo setimo da Republicu.

JOÃOPINHEIRODA SILVA.
Dl'. João Braulio Moinlto,~ de Vilheua -Júnior.

Sellad-a e publicada nesta Directoria Geral do AgrIcultu-
ra, Viação e Industria, aos 24 dias do moz de s'otombi'o do
1905.-.t1rl!tur da a. Guima1"lies.

LEI N. 439 - DE 28 llE SE1'EMIlRO DE 19úô

Ancioriza o "ovcl'no a reformar o ensino primal'io, nOl'male sUJleríor
l:> do Estado e dú outras providencias

O povo do Estado de Minas Goraos, por. sons repres~n.
tantes decretou, e eu, em seu nomo, sanCClono a segUIn-
te lei:

Art .. L" Fica o Governo de Minas Geraes auctorizado a
roformar o ensino primario e normal do Estado, do modo
que a escola soja um instituto de educação intellectual, moral
o physica.

Art. 2.° A roforma ser á feita sobro as bases da presen-
te lei.

Art. 3.° O ensino primario - gratuito e obrigatorio-
será ministrado em :

- 21 -

I. Escolas ü_oladas,
lI. Grupos escolares,
111. Escolas-modolo annexas ns escolas 'normaes.
Art. 4." O Governo ompregará os esfoI'çOS possi veis pam

a ditfusão do emino em todus os nucloos do população.
Art. 5.° Serão adaptadas medidas adequadas ú ellicazes

palll quo a iI1stI'ucção primaria se tomo roalmente obriga-
toria, determinando-so a edado escolar o isonções.

Art. 5.° Ao Governo incumbilit:
1. Dotorminar a graduação das oscolas, a duranção do

Cll~"v primado o a muis con vonien te di visão do ensino;
11. Organizar o progrlimma escolar, adoptando um me-

thodo simplef', pl'atico e intuitivo;
lII. Estabelecer:
1.0 As condi~õos do matricula,
2.° O dia escolar,
3.° Os f('riado!',
4.° O maximo de alllmnos de cujo ensino se lJoderá occu-

par um professor',
5.° A f['equencia mini ma neceo-saria pura conservação do

uma oscola,
6.° As penas discililinal'es,
7.° A época o o processo do~ ('xamos.
Alt. 7," Aos grupos escolarfs o ás escolas-modelo dar-

so-á a organização:nais adaptada aos intuitos do sua insti-
tuiçãJ.

Paragrapho unico. Nos g'-upos' ('scolaros poderá SOl'
creado o fnsino tecbnico primaria.

Art. 8: Os professores primarias podorão ser eft'cctivos,
adjunctos e substitutos.

Art. 9.. Os professoru; eft'ectivos e adjunctof', quo devem
SOl'normalistas, sei ão nomeados pelo PIosidonto do Estado,
o os substitutos, na fórma doterminada em rrgulamento.

Art. 10.. Nos lagares onde forem organizados os grupos
e:;;col8res de que trata esta lei, podor-á o Governo suppri-
mil' tantas oscolas isoladas quantas as do que constarom os
respectivos grupos, t!cando em disponibilidado com metado
dos vencimentos o professor da escola supprimicla, que não
for aprovoitado para essa organização, até que lhe soja des.
ignada nova cadeira onde deva ter oxercicio.

?aragrapho unico. Si não accc-itar a cadeira quo lhe for
designada, perdel'á o professor as vantagens da disponibili.
dade activa, medida quo se ('stende ao professor em dispo-
nibilidade, que acceital' qualquer commis~ão do Governo es-
tadoalou federal.

Alt. 11. Além dos casos já previstos om lei, tambem
perderá Bcadeira II profeSSaI' cuja incapaoidado moral ou
physica p"r:l o oxercicio do cargo ficar ver.ificada em pro-
cesso regular, na fórma prevista do regulamento.
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Art. 12. E' vedado ao professor o exel'cicio de prolissão
de que resulte prejuizo para o ensino, sob pena de perda do
emprego.

Art. 13. Devem ser adoptadas disposições reg'ulamenta-
res tendentes a darem aos professores - estimulo na sua
applicação ao estudo e incentivos para o cumprimento de
seus deveres, jit classificando-se as escolas de modo que s('
esta~e!eça o access~ na carreira do magisterio primario, já
confermdo-se premIOs aos que apl'esentarem annualmente
maior numero de alumnos que completem o curso e sejam
approvados em todas as mate rias do programma escolar.

Art. 14. Os alumnos pobres que mais se distinguirom
no CllI'SOprimario pela intelligencia, bom procedimento e
assidua aI?pl.icação, tCl:ão a protecção do Governo para se-
rem adulIttldos gratuitamente, quer no Gymnasio Mineiro
quer nos gymnasios equiparados. '

Par:agraph? ~lnico. OGoverno poderá ainda promover a
educaçao prollssIOnal, quer dentro, quer fóra do territorio
nacional, de alumnos pobres que revelarem decidida aptidão
para as artes mechanicas ou para as bellas artes.

Art. 15, O ensino normal do Estado será ministrado em:
I. Escola normal-modelo na Capital.
lI. Escolas normaes regionaes.
Art. 16. A's escolas Hormaos, cujo Jim é formar bons

professol'es, d~r-se-á uma organjzação completa para quo os
alumnos adqUlr~m as qualidades podagogicas indispensaveis
aos que se destInam ao magisterio publico.

Art. 17. Logo que julgar 0ppol'tuno, poderit o Governo:
1. Fundar a escola normal-modelo na Capital podendo

:lllnexar-Ihe um curso supel'iol'. '
\I. Rostabelocel' (1 ensino normal estadoal do accordo

com as necesqidades da instrucção publica.
. Art. I? A diroc,'ão, ad~inistração o inspecção do en-
SUIOpu~hco compe~o ao Presldonto do Estado por moio do
Secr.et~rlO .do InterIOr! devendo seI' regulada a Jiscalização
admInIstraÍlva e techmca do modo que for mais conveniente
para que seja real, constante e oflicaz.

Art. ID.. A fiscalização do ensino por parte do Estado
estender.se-a tambem aos esta belecimelltos e escolas parti-
culares e municipaes.

Art. 20. Os estabelecimentos equiparados ás escolas nor-
maes do Estado, mantidos por particulares ou por associa.
çõep, entrarão :Jnnualmente para o thesouro do Estado em
pres.lações trim( str~os ou sc:~estraos, com a quota de 2:àOO$,
destmada ao custeIO do servIço de fiscalização dos mesmos
para o f]lIC o Uovcl'no cxpcdirit as precisas instrucções lla~
lluaes r!oV('rá se[' consignada a exigencia de adopçãd dos
mesmos llrognlmmas das escolas nOl'maes do Estado bem
como a de sarem pI'ovidas as cadeil'as vagas pela [órma
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eonsignada em regulamento para as do Estado, e outras
que forem julgadas convenientes a bom do ensino.

Paragrapho unico. A inobservancia das disposições regu-
lamentares referentes aos estabelecimentos de ensino eq ui.
parados ás Escolas Normacs determinará a suspensão ou
annullação das regalias e vantagens de que os mesmos
gosem.

Art.21. Da data da publicação desta lei em deante não
poderá o Gov~rno do Estado conceder a qualquer estabeleci.
mento de enslOO, mantido por particulares, por associações
ou municipalidades, as regalias de equiparação ás Escolas
Normaes do Estado.

Art. 22. Para o desenvolvimento e aperfeiçoamento da
educação popular sob o triplice asp( do physico, intellectual
e moral, o Governo empregará os moias possiveis para serem
as escolas installadas em editlcios apropriados (' providas
de livros didact co~, mobilia e tl,rio o lJ,alcrial de ensino
pratico e intuitivo.

Paragrapho unico. O (lavemo escolhel';"t o plano dos
edificios escolares e o modelo da mobilia, e adaptará ou
fará ol'ganizar livros que auxiliem o pI'ofessorado na edu-
cação da infancia.

Art. 23. Para o 11mdeterminado IlO artigo antecedente,
será consignada uma verba especial no orçamento anIlual
das defposas da Secretaria do Intel'ior.

Art. 24. Os professol'oS da Escola Normal.modelo, das
Escolas Normaes reorganizada~, dos grupos escolares e de
escolas isolada~, bem como os funccionarios que sejam crea-
dos para a execu~'ão desta lei, terão os vencimentos que o
Governo lhes mal'car em tabella pruvisol'ia, alô que sejam
fixados pelo Congresso Legislativo Mineiro.

Art.2!5. O Governo do Estado poderit aproveitar os lonteR
e professores em disponibilidade, quer no serviço d" ma-
gisterio, quer no rle fiscalização do ensino, perdendo as van-
tagens da disponibilidade activa o profeSSai' qoe não accei.
tal' a designação quo .1'01' feitapam qualquer des,es serviços,
uma vez que os vencimentos do cargo para que 1'01' apro-
veitado sejam eguaes ou superioros aos qno percehia quando
foi posto em disponibilidade.

Art. 20. O.:;funccional'ios de qualqllet. categoria, a que
se referem os arts. I e 2 da loi n. 428, de 30 de agosto de
1906, fão (S estadoaes.

Art. 27. Logo que for possivel, sorá organizado o fuudo
escolar instituido pela Constituição Politica do Estado de
Minas Geraes.

Art. .~R. Para a execnção desta lei tlca o (lovel'no auclo-
rizado:

I. Transfel'ir escolas de um mllnicipio para outl'O, de
accordo eom as necessidades da instl'lwção publica.



26D:OOO$000
I .100:000 '000

.70:000~000

1 [,3:0QO$OOO

[).200:000, 000

710:000$000
400:000.' 000

700:000$000
650:000$000
160:000$000

85:000$000
120:000$000
68:000$000
30:000 -'000

450-000
300:000 '000
20:000 -'000

HJ-:l'EITA

~J,' tc'••da o.'cUna.-ln

Art. 1.' A receita do Estado de ~1inas Geraes,. para o cxerci~io
financeiro de 1907, resultante tios impostos e contl'lblllçOcs l'spl'clfi-
cados lias paragraphos segnir~tcs, fica orçada em 1ti,.13tJ:üI5. '700 e
seJ":i arr<'cadatia sC.~.nlndo li leglslaçàO (1111 \'lgOI'.

O povo do l~st:j(Ip III ~'inas qcra~s, por ~eus r.epresenlanles.
tleer'clou c eu. em sêü nonH', sanCClO1I a seguJllte I(h :

Orça a receita II fixa a despesa l'ara o exercicio de 1!J07

LEI N, '140 -1l1~ ~ DE OUTUBRP DE \!lOti

CAPITULO
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1.0 Imposio sohre gl'ner<?s de expo~laçã.o.: .
2.' Taxa do scllo, inclusl\'é custas JndlClUrJas, ClllO-

Inmontos o de loteJ'ias .. " " .
3. Novos o Velhos Dil'citos .
4.' Imposto sobrc t!'ansmissllo inter-vivos, :1°/, da

quota do Estado e sobre doa,lles ,
5. ° Taxa sobre transmissão CtllIsa mOI'lis .
6 .• Passagens em estradas dI' forro particulares .....
7. ° Taxa do maJr-iculas c annuidados em I'stabele-

eimcntos £le inslrucl(llo publica. " .. , .
8.' Cobrança da dh'ida act~\'~\ , .. , ,.
9.° Renclatlalmprensn. OIIJcl3l .
10. I'roducto tle vonda de tcrras devolutas , .• ,.
11. Juros de !) apolices .
12. Illlposto sobre expur1ação d,oouro e diamantes ..
13. Renda de terrenos dIamantlllos , .
U. Quotas do fiscalização lle estradas de ferro, fClras

do "uuo Ballco ue Credito Real, 10teJ'ias, es-
tab~leciJ;lentos de ensino mantidos 1'01' asso-
ciações ou por particulares (J equiparados, tiS
f£scolas NUl'lllacs. a 2:000," cada um c oulras
c-mprl'sas fiscalizadas " .. ' .

1". Taxa luldicional dc 10 o,, sobro No\'os c Velhos
Direi tos, transmissilo causa-mortis. passa\i~ns
em estradas ilo CI1I'/'Oparticulares e Illuustl'l:'s
o prollssôes............ . ...................•.

16. Iml'os10 territorial .
17. /tenda de aguus 1ll illcraes ,

lI. Reformar o conselho superior de instrucção publica,
de accordo com as necessidades desse ramo de serviço
publico,

m. Expedi/' rrgulamtntos parciaes, si jUlgai' conve-
niente.

IV, Fazer as necessarias opcrações de cI'edito, caso não
sejam sut'ticientes as verbas consignadas no orçamento do
Estado.

Al't 20. Fica tambem o Governo do Estado auctorizado
a reorganizar a Escola de Pharmacia, podendo crear novas
cadeiras e distribuÍ!' as mate rias do curso cio modo que julg~I'
mais conveniente aos interesses cio ensino, para o que po- ,
derá c levai' a tre s os dous annos do curw clessa Escola.
respeitados os direitos dos lentes actuaes. .

Art. 3D, Esta lei entrará em vigor clesde a data de sua
publicação.

Art, 31. Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades a quem o co.

nhecimento e execução da prdsonte lei pCl'tencerem, Que a
cumpram e façam cumprir' tão inteiramente como nella so
contém.

O Secretario do Estado cios Nogocias do Interior a faça
imprimir', publicar e correr'.

Dada no Palaeio da Presit!ellcia do E8tado de Minas Ge.
raes, na cidade de Bello HOI'izor1te, aos 28 de setembro de
1006, decimo sotimo da Ropublica.

JOÃo PINIlEIHO DA SII,VA.

llfanoel Tho1llaz de ew'valho BriUo.
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Sellada e publicada !lesta Sl'cl'l't:iria dl) Interior do Es.
tado cio .\1i1J3S(ternes. em Helio HOI'izonto. nos 2~! de sotombr'o
do 1006. -o dircetor', Edmllnrlo da Vei[7f1.



18.
19.

20.
21.
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Juros o amortizações dos ompl'ostimos de S. José
d'Alom Parahyba e S. Luzia do Carangola ..

Imposto sobro consumo do hobidas, aguas mi-
neraes artificiaes, e aguardente o vinhos ar-
til1ciaos DitOnocivos á saude publica .

Arrendamento da E. F. Bahia e lIIinas .......•
Imposto do industrias o profissõos., .

100:165$iOO

550:000$000
40:000$000

1.500:000$000

- 27-

jnsto o razoavol polas classes existentes as industrias o profissões
taxadas.

Art. 9.. Fica derogado o ar/. !l, da lei n. 393, de 19 de setemhro
de 1904, ficando sUJlprimida a taxa de 300 reis sobre o consumo da
lenha extrahida das mattas existentes no Estado.

li ::,' Rendn ('xtrnordhuu'h,
CAPITULO I!

22.
23.
24.

Itemla 0\"rn1ual. comprehrndidas mnltas POI'in-
fracçues de Iris. rrgnlamrnlos I' ('ontrnctos

Repo;O:iç()('s(' I'rsti1niçOe~. p,'oduc10 til' \'l'lula e
a'Terlllauwn10 dI' P"Olll'ios do Estado .

Itenda de II:lnç:ls C'.illlt'S, .

1l0;000, 000

80;000:'000
1:000$0i10

16. 43G:615:'iOO

nRçA~IENTO /l.1 nESI'F.SA

Art. ]0. !)lIr'aute o ,IIU10 Itnfllll'eil'f>oi •• 190i (lca o Prl'sitlente do
Estado auctol'izado Il drspendel' a quantia de 16.38i:OGO$858 Jlelas
duas Secretar'ias de ~;stado, com os serviços especificados nos se-
guintes paragmpllos, lia rórma da legislaç,lo rm vigor.

m.

I Ri:r.oO. 000

30:000,. 000

6:000.;000

62:800$000
3G:000$OOO
1~:500$000

8:000$000

:lO:OOO!l;OOO

2W:600$000

5,,~:200 .•'000

] 0~:920:S000

33:000$000
88:320,:000

33:520$000
I i6;(HO$000

IV.
V.

VI.
VI!.

I. ,ubsidio ao Presistleute tio Estado .
11. Despesa com o cus1t'io dr Pn lacio 11 suas

dependencias ......................•....
Secretaria do Int er'ior ;
a) Pessoal. ..........•.•.•.•...•.••.•.....
b) Expediente e telogranllllas incluindo-sI'

3:000 -'000 para guarda do palacio .
Suhsidio aos Senadorcs .
Pessoal e cxpedi.ente da Secretaria do Se-

nado , ...•.....
Subsidio aos Deputatlt>s •... , .
['esso:\.! (' ex pediento da Secrctaria da Cu-

mara dos Deputados o al'anliamon10 de
dehates .

VIII. Ajuda de custo aos Senadores e Deputados
IX. A'panhanwnto de debates do Senado .....•
X. Magistratura e justiça do Estado:
L. Tribunal da Relação, inclusiye o zelador

do Forllm da Capital e expedientr. 600::;
de gra tiflcação ao bihli01liecario o 600:'
aos ofliciu('s de justiça .

2.. ;\lagis1.ra1u/'a de primeim ins1ancia :
Il) Jnizes de direito .
b) .Jnizrs Illunicipacs tia Capital (' ,Iuiz d••

FOI.a ...............•....................
c) Ilezjuizes municipaes de comurcas de

2.' entrancia, a 3:000$000 .•..•.........•.
11) Ccnto e Sl'to juizes .muuicipa~s de co-

marcas de l." ent l'anclU. a 2:800.;000 .....

AI't. 2.. Duran fp o llxorcicio de !fIOi. fica o gove,'no auctoriza-
do 11 receber e a restitui,. os dinheiros pro\'l'niontos de ompres1i-
mo do cofl'r dp ol'phãos. de hrns de defuntos e ausentes. de dl'po-
sitos da c:lixa I'coIIOlllica do I':sl:ldo. tlll lIall~.as (l dl'lJOsito de ou1ras
origens.

Paragl'apllo ullico. Os saldos ou OXCI'SSOSpntre os "llcebimeulos
e r'estituiçues. pOdrl';to ser lllllprllgados enl despesas do Estado e
serão levados ao h:r1anço do exerci cio.

Art 3.• A taxa dI' (;0 "••is, que I'('('alle sohl'e o COUSU/110de aguar-
dl'ute, estende-50 a lodas as behidas aleoolic:ls. inclusive os vinhos
artificiap5 não 1I0Ci\'OS" saudr puhliea. f' SPI'" arrecadada 1'01'IIleio
,Ie lançamen lo.

Al'!. 4.• COlltinllalll em pleno vigol' as disposições dos al'!5. i,
8, 11, IH, 24, 2i, 29, 30, 32. 35. 36 ns. 2 e 4, :n, 38 e :19 da lei n.
39:1, de 19 d•• setemhl'O de 190~ e paragrapho IInico do ar1 , 5.' da lei
n. 422. de 29 dt' s('1emh/'O de 190:;, ficundo revogado o ill'1. 22 da lei
n. :llS, de l() de se1embro de lDOI.

Art. :'." Os inspec(orns de f:lzenda. Jlscaes ambulantes ou ou11'OS
funcciorwrios Jlscaes dt'signados pejo go\'erno para o serviço do fisl'a-
lização o al'l'oeadação de I'rndas. poclPI'ão figurar em juizo, indepen-
dente de pl'OCuJ'ação todas as yezns '1ue a Fazenda Publica for parte
interessada.

Ar! f;'. São isontos do imposlo de industl'ia e prOfissão os pe-
quenos indns1J'iues. cujo capital seja. inferior a dOlls conlos de r,\js.

Ar!. i." Ficam isentas cio imposto de 1.J'anslllissão de pl'Opricdade
intcl'-vi/;os as associaçlks dl' heuol1ct'ncia e caridade; e do iJnposto
de expor'taçilo:

a) As carnes vordl's '1"r se destina/' ••m ao consumo no extmn-
geiro, qner os ('xJlorladores se ntilizem dos procossos l'dgorilicos.
quor' de outros quaes'Iuor:

h) Por prnzo de cinco allllOS. os productos das primeiras fabr'icns
que se fundarem para manufacluras o que lIão tenham similares
no ~stado.

Ad. 8.. Fica o govrrno auctorizado a I'over o RogulamentO
n. 1.85G, ,110 2:-;dI' olltubro de ]U05, podendo distribnir do niodo mais



28-
3.. Ministerio Publico;

a) Procurador e sub.Procurador do Es-
tado .•........•..........................

/I) .!'romotores da Capital e de Juiz de
I'ora, a 3:600"'000..........•...............

c) Novenla e Ulll IH'omolores de 1.' e 2."
~lItrancia., a. 2:800:55000................•.•

4.• J.lIIZ~Sde dlrOlto em disl'pnihilidade .
5.° GratIficação de 10 ';, aos IIwgislmdos .
XI. Pessoal o expedien te da Secrelaria da Po-

licia e delegado auxilia r. . . . . .
XII. Carcel'eiros das cadeias do ~~stmloe pessoal
XI da de 0111'0Preto .....................•
• 11. Suslen to, vcstuario e cllraiivo de presos
XI\'. pobres .....................•.........

Diligencias policiaes c esla1is1ica crin;inal
XV. Força Puhlica:

a) Pessoal .
b) Et?pa para 1.(100 praças, a 1$100 na
me(ha .

c) FardUl!lenl0 par,! 1.9PO praças. a I;?,,::;;
nll media....... . .

d) (!ra tificaç:lo a reengajados, a 200 reis
e) 1-orragl'lll, fl'l'I'age 11I e medicamenlos
pam os animaes da Bri"ada e os dos
olliciaes montados ~ .

f) Ajuda de cusl0 a ol'fieiaes pm 1ransito
g) Hemon1a de animaes do esquadrão e
dos animaes dos offlciaes 1l10nlados .

h) Compra e concerto de equipamento,
arreIOs, al'mamenl0 c instrumentos de
lI111sica , .

í) .Aquartelamento, l'ulerramento, expe~
dwnte e luz .

j) i\1o\'imento de forças e expedien1e .
XVI. Soceorros publicos .
XVII. Assisf,~neia a alienados, sendo 3:00u$000 de

vcnCllllentos ao escriptuI'ilrio .
XVIII. Instrllcçllo primaria:

a) Pessoal '"
b) Fornecimento de livros e mobilia .
c) Constr.ucção, reconstrucção e limpeza

XIX. de predlOs .
Escolas normaes........ . .

XX. In1ernato do Gymllasio Mineiro:
a) Pessoal ...•..........................
") Pessoal contraciado , .
c) Expediente, propa"anda c ,100':::000dl'
g'mtificaç,10 ao Seer.~tari() ~ .

d) Sustento de alulIlnos e pl'ssoal illtcrno
e) G,'alj(]cação ao delegauo fiscal ,.

XXI. 1-;x1erna10 do Gymnasio l\lineil.o .
XXII. Escola de Phar'nulcia - pessoal e expe-

dll'nte e custpio dI' "abinete e labora-
10rios ...............• ~.......•.•.•.......

21:000 000

7:200-'000

254:800 '000
2~:~00~000
,:;:,00:ti000

43:060"000

40;!)20$000

410:000"000
:H:OOO"OOO

1.410;!)i4$500

762:8:;0$000

237:;'00:'000
30:000$000

20:000$000
20;000 '000

5:000$000

3:000$000

.(5:0UO$00(l
262:000$000
40:0()O$OOO

]00:000$000

I .V50:000"000
30:000"000

200:000$000
1&:i20"'000

70:0ÕO$000
!):OOO:;:OOO

2;OOIl$000
:JO:Ii(JOSOllO
3:600:'000
ii:tiOO::;OOO

40:000$000
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XXIII. Archivo Publico;
(I) Pessoal c gratificação ao (lirector l'<Ir:l
os fins do ar!. 8." da 101 n. 126.......•

li) Acquisição e copia de documentos .
XXIV. Expediente com eleições esl:u\oaes .. , .
XXV. S~lIOfll'ostaps p'~1'aa correspondeneia offi-

clal..... . , .
XXV!. Custas ('In I,,'ocessos cl'imes .
X.x.VlI. Expediente do .iUI',\'.. " : .
XXVIII. Fiscalização dI' escolas norlllacs eqll1para-

das ás estadoaes , .......•.... , .
XXIX. Exumes gera('s de JJl'l'paratol'ios., ......•.
,'XX. E\'cntuaes , , ...•.
X:XI. Auxilios {I pohrl'w :

(I) Aos hos]litaes de Our'o Prelo, Grão
l\lo"ol, Caran"ola, Itabirn, Diamantina.
Sab':lrú, Pitan';;.uy San1a Luzia (lo Rio
das Velhas I3rfrbacena, S. João <rEI-Rei,
Lavras. Caldas, 1I1al'ianna. Passos. Aras-
suahv 'Serro, CUI'\'elIo, l\lar de IIl'spa-
nha,'se1e Lago~s, Par,'!, Turvo., 1I0mfim,
Rio I'I'CtO,Campanha, Ponte, ova, For-
mina, Rio Bmnco. Leopoldina, .Juiz de
Fóf.a, Dores da Boa Esperanc;a, OOI'CSdo
Inda vri, Minas No\'as. ']:lel'aba, . Gon-
<;alo' ,lo a]lucahy. Oliveira, I1a\)eccri~a,
Mon1es Claros. Cataguazes, T I(Jopll110
Ottoni, OUI'OFino, l\1uzamhinho, IhUn-
há, Além I'a,'ahyha, Alfenas, Baopcndy,
Arax{l. Bom Despacho, Poços dp Caldas,
Pall11\'1'a. Rio 1\ovo, Varginha. linarane-
sia, S. Sehastillo do I'araiso, Caete, S.
Rita ,lo Sapucnh\'. !lelIo Uorizonte, N .
S. de Lourdes. ,h. Villa Nova de Lima,
Taboleiro Gramle, Piumh.v, S .. João Xe-
pomuceno I' Pouso Alegl'e (61) a 2:000:'
cada,. nl11...........................•...•

b) Ao hospital (le I,azaros, <.IeSabnr/l, aos
<Is.\'los de orph~os de Mal'ian.na, Bal'ha-
cena, .Iuiz de Fora, ao colleglO de N. S.
Maria Auxiliadora de POll1t Nom c ao
r('colhimcn!o de orphãos dI' S.. João d'l~l-
Rl'i. ao :ls\'lo de S. Francisco de S . .10110
<.I'I~I-I{••i, 'a 2:000$1l00 .

r,) Aos asylos de l\laeal.l1lhas " Diamantina
e de S. Luiz de Caete, a 4:000.•()00 .....

d) Ao LYCl'n d(' Art.'s " Ofi1cios d" Dia-
mantina .

e) Ao Lvceu de AI.tcs () Ufllcios de Onro
l'l'cto. sendo 1:200$000 par'a snhvenção ú
ca<!eir'a ,la linglltl l'ortnf(neza .n Snbvl'n~,ilo H FaclI <lado <le Direito .

li) Ao As~'lo <.I•• Velhice Desvalida dt' Ponl •.
, 'ova .' .

1l:500<r;000
2;400~000
10:000$000

V:ooO:::OOO
p6:000:'000
10:000$000

22:000:'000
8;00p;'OOO
23:000 '000

122:01\0$000

]1:000. 000

]2:000 '000

] :OOO.~OOO

1:400$000
;'0:000$000

2:000:000

tl.28i:824$500
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CAPITULO III

I>\SI'OSIÇÔES GER.U:S

- 31-

Art. 11. Fica o Presidente do Estado auciorizado a abrir cre-
ditos supplementares, com as formalidades prescriptas no art. 18
da lei n. 2.3lG, de 11 de junho de 1876, ohservadas as disposiçôes dos
Illldo art. 3.' e seus Il~da lei n. 19, de 26 de novembro de 1891, as
seguintes ruhricas (la presente lei, caso se verifique uão terem sido
suf1lcientemellie dotadas:

Ao ar!. lO li I n. XIII - Sustento, vestuario e curativos a presos
pobres: n. XVI - Soccorros puhlicos, n. XVII, assistencia a aliena-
dos, XVIII, (instrucção primaria), XX lettm a (sustento de ai um nos
e pessoal interno) e custas judiciarias ;

Ao art. 10 Il 2.• n. III-Serviço da divida publica do Estado; n.
IV _ Porcentagem a collectores e escrivães; n. VII - Porcentagem
a estradas de ferro; n. IX • Juros de depositos; n. XIV - Exer-
cicios lindos;

Art. 12. Caso a renda orçada não seja sufficiente para fazer
face á despesa ordinaria, o Presidente do Estado poderá fazer ope-
rações de credito para cobrir o de(icit que se verificar.

Art.. 1:1. Continuam em vigor as disposições constantes do art.
14 da lei n. 22" de 2, de setemhro de 189" do art. 19 n. 1 da lei
246, de 20 de setembro de 18!J8, dos arts. 8 lettras A e B, 9, 11, 13
e 14 da lei 356, de 20 de se1Pmbro de 1902, e as das leis n. 395, de 23
de dezembro de 1904,e 422, de 2!Jde setemhro de 1905, e outras (lis-
posições de lei de orçamentos anteriores, que não tenham sido expres-
samente revogados e que não forem contra rios ús disposições desta,
quer explícita, quer implicitamente.

Art. 14. Fica o governo auctorizado a fazer opel'ações de cre-
dito para osccorrer ús despesas com garantia de juros e subvenções
a emprezadi que de t.aes favol'es gosem. caso sejam insufficientes as
rendas 01'15na rias do exercicio.

Art. p. Ficam abertos desde jú os ne<:essarios creditos supple-
mentareso ara o pagamento do excesso de despesas feitas com o apa-
nhamentl de debates em 1906, na Camara e no Senado, hem como com
o pessoa e expéiliente da Secl'etal'Ía da Camara e do Senado.

Art.t 16. O Secl'etal'Ío da Delegacia de tel'l'enos diamantinos o
o subsii uto do Delegado em suas faltas ou impedimento.

Art. li. Fica o governo auciorizado a subvencionar com a
'Iuantia, de 4:000$000 (quatro contos) á construcçilo da Escola Livre
de Muslca, nesta Capital, pela verba de consÜucções, reconstrucções
e limpezas de predios sujeita ú rubrica « Instrucção Primaria •.

Art. 18. As subTençOes para a manutençãO de hospitaes e outros
estabelecimentos tle assistencia publica só poderãO ser pagas depois
de verificada a sua existencia legal e funccionamento regular por
emissarios directos do governo ou fiscaes ambulantes, ficando tam-
bem mantidas as disposiçôes anteriores que regem o assumpto.

Art. 19. Fica o Presidente do Estado auctorizado a auxiliar
com a quantia de cincoenta contos distribuidos egualmente, as dez
primeiras Camaras Municipaes, que, no exercicio de 190,. realiza-
rem em seus municipios concurso de animação das industrias agri-
cola e pastoril.

179:820$000
28:000$000

1:39:8005;000
9:000$000

260:820$000
9:000$000
,:380$000

26:i60$000
50:000$000
10:000$000
20:000$000
20:600$00:1
22:800$000

201:880$000
20:000$000

236:204$761
6:000$000

60:000$000
16:000$000
11:500$000

134:250$000

"3.552:i09$597
1.450:568$000

300:274$000
1í4:880$000
249:650$000
li5:600$000

25:740$000

80:000$000

120:000$000
:-.00:000$000

8.099:23tl$358

V.VI.
VI!.

VIII.

XXI.
XXI[.

XXIII.
XXIV.
XXV.
XXVI.

XI.
XI!.
XIII.
XIV.
XV.

XVI.
XVI!.

XVIII.

I. Secretaria das Finanças:
a) Pessoal. .•.••...•.•.•......••..•.....•..
b) Expedi~nte, p~sses e telegrammas ...•

I!. Recebedorla de l\hnas na Capital Federal:
a) , Pesspal .......•.. ' " .. ' ' .. ' •..

lJ) Expediente e aluguel do pl.edio •.....
III. Serviço da divida fundada:

U» Juros ..•............•...•..............•

I
b Amortização." . ..•. ....•.. .. .....•

V. Grati~cação e POI'centagem a collectores ~
escr,lvães _ ," '.

Fiscalização especial das rendas internas.
Pessoal das recebedorias e pontos fiscaes.
Porcen~agem a estradas de ferro .•.......
Aluguels de casas para recehedorias e pon-

IX. Ju;~: (r:c~~~~~~Ú';l~'S' ;I~' 'o";I;il~'ds','d~'~!;i'~~
economlCa e de fianças ....•.•••........•

X. Imprensa Omcial :
Pesso~1 e material, inclusivé impressão
r:ratmta das publicações da Faculdade

v~e de Direito .......•.........•......
RepOSições e restituições ...•.....•...••. '..
Aposentados e reformados .
Impre~s~o de estampilhas 'd 'ta'Új~~',::::::::
ExerclCIOS findos................... ,
Custas em causas da Fazenda ..' "...
I<~ventuaes.................•......... ::: ::::: : :
Empregados em disponibilidade '., ..
Directoria Geral de Agricultura, Viação e

Industria:
a) Pessoal e Prefeitos de Caxamb"1 e Poços
1,) de

E
Caldas.: , . .. .

v 'xpediente da Directoria .......•.....
XIX. Junta Commercial- Pessoal e expediente ..
XX; Representaçi!O do Estado junto Íls commis-

sões dos Estados vizinhosImmigração e colonização . ...•..... "
Colonias indigenas , ...••..
Medição e demarcação d~ 't~'r'r:;s'.'::: : :: . : :
C~mp~a de vaccina anti-carbunculosa ...•.
Fiscalização de feiras de "ado
Ensino agricola e zootec'hnicõ:' i;li~õd~~

cção de reproductores, acquisição de se-
~entes e mudas de plantas e mais ser-
TIÇOSc(:lIlcernenies ao desenvolvimento
economleo do Estado

XXVI!. Obras Publicas :: ..: •.: ..: ::::: .
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Paragrapho llllico. Fica c"ualmcntc o govcrno auclorizado 11
aux.iJiar' :ís Camaras Municip:'fcs quc fundarem campos Pi'a'(jcos de
agrICu!tlll'a II0S S('US municipios com os instrumentos aratarios e
agricolas necessarios,

Ar1. 20., O Presidenie do Estado poderá desde j(l reor"anizar
a~ Secretarws do Ir;leriur e de Finallças do Estado. pl'la ~nelhor
forma que eniender conveniente ao scrviço publico el:pedindo novos
re'gu!ameri1os, '

Art:. 21. Fi~a o governo do Esiado auclol'izado a adquiri)' pal'a
o ,Archrvo Pllblrco do. E,stado os esc.riptos e documentos ljue se rc-
/lIam a ljl!estõ~,s de !rmrtes cntre 1\ll11ase os Eslados vizinhos.

Art, 22. I'rc~ o govel'llo auclorizado a adquirir a propriedade
d~r obra - C,ons~lrdaçãO das Leis e Rcgulamcntos r('Ialivos fI org'a-
nrz~ção da .JustIça e do proccsso criminal do Estado - depois de
reVisto, p~denq? despendel', para esse fim até a quantia d,' 1:;;OO()S.
, Art, 23, I'lca" desde ja, aherto ao governo do Estado um cre.

dito supplemelltar'.a verba. Instrucç,10 PrImaria» para o pa"nmento
do. augmellto do ?, I~ e 15 '/, a qne tem dir"íl0 os professorl's
'prrmarlO~, de conlorr.l1ldade com a lei ir. :221, de 14 de setembro de
18'J7" e alllda auctorlzado a abrir no futuro exercicio o necessario
credrto para a ~xecução da lei n, 425, de I, de agosto d-e190(j,

Art. 2,1. Fica o goverllO allctorizado a emprl'''al' as sobl"ls (hs
verbas -:- F~I',ça, Publica - 'ustento e Testual'io dg prl'sos pOhros ~
Custas ,ludrcIarras e e\"entuaes - em diligencias especiaes para re-
pressilo da \'adlagl'nl,

, Art. 2", Fica concedido ao govemo o necessal'io credito para
a Il1stallaçilo de prefClturas nas lor1les de a"uas mincraes ultima-
mente, encampadas, observadas as disposiçõcs le"aes que regem amalel'la. ,o

Art, 2(j, Fi,ca Ogovemo auctor'izado a realizar a cxposição e con.
,cessão de p"cmlOs de anima<,:ão de que CO"iÜIa lei 11. 363 de 12 d"
setembro de 1903, na conformidade do re"ulamcnto que exp~dir. para
o que lhe llca ahel'1o um credil0 at(' (jO:o'ÕO~OOO.

Art. 2i, I:'ica o, govel'll,o do Estado au~tOl'izado a rcver Oregula-
men lo da AssIstencIa a AlIenados do Estado. ou meslllo a ex pedir
um novo, fazendo no ser\'i~~o as modificaçoes que jul"'ar necessarias
para seu bom funcciouamell f o, o

li I,' ,Haverá lia Assisteucia, além do pavilhão d(' tralamento Ulll
e~tabe]ecllllen!o h'ydl'o-thcrapico, um gabincte eleclro-lIlel'apico 'om-
clllas lIeCessarlas e colonia annexa, '
. !l2 .• Alem. da direcção d,o sen'iço clinico geral ficarão sob a
l';lspecção do ~lirector da Assrstellcla ~s estabelecimentos subvclI-
clOnados ]leIo ]~stado e paJ'fICula,'es que trverem a seu car"o alienados
em tratamell10, o

!l,3.' ~o regulam~nfo será estabelecida n compefencia de ~adll
funcclOnarl~ e ~on~olrd~das as disposições (\ue reJ:;em o. assulllpto,
ficando elev,ldos 11 .~:OOO;::;()OOos veUClmentos, o escrlptlJl'ario.

•Art. 28, P!lra a execução da lei 11. ..(00, de 1:3 de selembro de
190;), ,de orgamzaç1io do cl'l~dito agricola, assim como para sel'vi~~os
de utIl,rdade geral, 1Ica o governo do l<~stadoauctorizado n lazer
d~sde .Já. operaçCes de, credito, no plliz ou no extrangeiro, ate un;
mrlhllo de Irbras es1erlrnas Ou vinte e cinco milhões de francos.

Art. 29. Fica desde já auclorizado o governo do Estado a en-
t~ar, em nccordo com o Governo Federal e com as empresas ferro-
VIarras ex~stentes no E~tado. que com eJ1e tenham cOlllractos, para
o fim de lazer a~ 11Iodlficações que foreIll julgadas conveniente~ no
,plano geral de vlaçilo Cerrea.
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Pal'a"rapho unico, Pam I'sse fim podcl'á C'!ncampar as I'efcridas
estradas,o fazendo as opcr'ações de credito necessarias, hcm, como
alienaI-as ou arrendai-as; podl'udo egualmente cedl'r o, ~lI'e110 de
reversão, mediante compensações con\'eIllenfcs~ e Iranslgll' quanto
aos debitos das mesmas estradas para C~lI11o !~stado,

Art.. 30. 1\ilo SI' compr'ehenrlem na Isell<;,aode '1ue' trata o art.
12 da lei n, 5 Add, a Conslo do Estado. as lote."ias est,aduaes con-
tmctadas com particulares, ,1S qUllcs ('sião s4lertas ao Imposlo mu-
nicipal de industrias e protlsssõcs, .'

Ar1. 31. Fica conccllido ao govcrno do Esla<lo o necessal'lO cre-
diJo para pagamento da gmtiflca<;,no de 1: 'OO~OOOamlltaeS ao enge-
nheiro chefe de cada distl'Ícto de terras para li guar'da e conserva
ção lias terras d('volutas, .levendo o ,"overno regnl111nenlar esse
sol'viço.

Art, 32. Fica o governo auctorizado :
1.' A rever os contrac1os de 10tt'l'Ías, podendo cntrar em accol'-

do com os conccssionarios para o fim de cohibir o jogo denominado
do Bicho, ,

:2,' A mandar fazer as obras n('cessarias a melhor adaptaç,ão
do predio em qUI fllncciona O Se~ad,o ;\lineil'o e, sua sccre~al'l.a,
adquirir os moveis essenciaes c a hlhlrotheca restl'lctamente, llldlS-
pensavel a consultas. ficando pam esse /llll aberto o neccssaJ'lo cre-
dito. , t d I3,' A mandar orçar I' faz(,I' os concertos do pl'oprlO os fi UU
sito na prllça da matriz da Boa Viag,cm " snas 11""'ndencrn,s. po-
dendo despender atc a quantia de 15:00()~OOO,e a 1ransferI1-o a
quem de direito,

4.' A reorganiz,,,' a Impl'ensa Ollicial, podendo an!lcxar-Ihe um
instituto technico profissIonal, e a I'estalwlecer, SI .Julgar conv,c-
llientl', li tabeiln unnexa ao D(,c1'l'to n, },;;66, de 22 ~anclro de 1903.

Art, 33. Revo"am-sc a.s disposições em con1rarlO.' ,
;\lando, porlaniO, a lodas llS auctoridades a quem o conhecrmen-

to e execuç1'iO da presente ll'i pertencerem, que a cumpram e façam
cumprir tão inteiramente COII)Onella se, contcm~.

O Secretario de Estado dos Negocros das 1'1IlanC;as11 faça impri-
ulil', puh1icar e corl'er.

• Dada no Palacio da Presidencia do Estado de l\linas Gerues, em
Bello Horizonte, aos 2 de outuhro de 1906.

JoÃo PJ1':Jmmo DA SILVA,
DI" João B)'aulio Moinhos de V'illtena Junio)',

,'e'll,.da e puhlicada nesta Sec!,clar~a ~as Finanças. aos 2 de olllu-
bro de 1!'06, - U diJ'ecior, Theopltllo Rtúell'o,
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LEI N 441
, - DE 2 /lE OUTU/l/W DE 1906

Cede it municipalidade de Ouro 1.'1'
no. paI"! SU' Iem quo funccionou a dadei~s esco ai'. o !,l'edio

tant~sPOdveo dtOEstado de Minas Ge, cre ou e eu raes, POI' seus represen.
to lei: " em seu nom(>, sancciono a seg .

A t. UIn-
. C r IgO ullico. Fica o ov
~rod~~r cessão gratui.ta á mU~ici~I~lida~o ~stado auct?rizado
I' em quo funcclOnou a d' o (O Ouro FInO do
o~lmOntto ~e escolas municipc:el;°,Ia publica, para o est~bo.

con rarlO. ' revogadas as disposiçõos
¥ando, portanto, a toda _'. .

nhoclffiento o execução da s as aucto~ldades a quem o co'
~~~Péram e façam cumprir lr~s~~io. ICl pertencerem, que a

m, Olramellto como ne/la
. O.S~cretario de Estado d T • se
ImprImIr, publicar e CorroI' os NOgOClOSdas Finanças a faça

Dada no palacio da P . . .
raes, em Bello Horizonte r~~~dgndclado Estado de Minas Ge-

, e outubro do 1906,

JOÃo PINIIElRO DA SILVA
Dl'. Joüo BrauNo.M.' '__ omhos de Vilhena Junior.

Sellada e pubr dEstado d M' Ica a nesta Secret- .br d e IDas Gel'aes, em Bello H ~Yla das Finanças do
o e 1906. - O director, Theophilo ~~b~~~;.o.aos 2 de outu-

LEI N. 44~ - DF') I '
• - )h OUTUBRO /lE 1906
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110m qM o onco InOu rio!! dopo!Jitém pl'ovl mOnto 110 00-
frO!! do Tho!louro do gstndo qu ntia oquivalonte a doz por
conto do valor ql10 for julgado nooos8ario para a respootiva
execllçl'lo.

Art. 2.° O governo poderá, si julgar convenionto, auxi-
liar a construoção, reparação ou adaptação de estradas ao
trafogo por automoveis ou por outro meio rapido de tran.
sporte,

Art. 3.° Revogam.se as disposições om contrario,
Mando, portanto, a todas as auctoridades a quem o co'

nhecimento o execução da referida lei pertencorem quo a
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nella se
contõm.

O Secretario de Estado dos Nogocios das Finanças a
faça imprimir, publicar e corroI'.

Dada no PaJacio da Prosidencia do Estado de l\linas Go-
raes, em Bello Horizonte, aos 2 dias do mez de outubro de
1906.

JoÃo PINHEIRO DA SILVA.

DI', Jútw RI'aulio Moinhos de Vilhena Junior.

Sellada e publicada na Directoria GoraI de Agricultura,
Viação o Industria em Bello Horizonte, aos 2 dias do moz
de outubro de 1900.- O director geral, Arthw' da Costa Gui,
marães.

LEI N .. 1,13 - DE 2 DE OU1'UllItO DE J{)06

FaenHa ao I'l'esidenlc do I~sta<lo conlraclar, Jlor conla (lo Estado,
professol'os para o ensino pratico do linguas vivas o introduzil'
o mesmo ensino pratico no Gymnasio lI1ineiro,

O povo do Estado de Minas Geraes, por sons reproson-
tantes decretou, o cu, em seu nomo, sancciono a seguin-
te lei:

Art. 1.0 Ao Presidente do Estado ó facultado contr'aetar
por conta do Estado, pola verba «Instrucção l'ublica:t, pro-
Cessol'es para o ensino pratico de linguas vivas, desdo que
os paes ou encarregados da educação de menores se lancem
na collectoria, responsabilizando-se pelo pagamento arbitra-
do, não podendo cada professor encarregar-se <Iemais de 10
alumnos.

L. M,-:~
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Art. 2.° Poderá egualmento o Presidento do Estado in-
troduzir no Gymnasio Mineiro o onsino pratico do línguas
vivas, contractando para isso profcsbores idoneos, desdo quo
os paos ou responsavois pola oducação dos alumnos so pro.
ponham ao pagamonto mensal da taxa de 25$000, addicionaI
á do matricula.

Art. 3.° Para execução dosta lei, sorá oxpedido o nocos-
sario regulamonto, em quo so pl'ocurará acautelar os inte-
rosses do Estado na parte relati va ao pagamonto das taxas
o ao funccionamento dos cursos praticos no Gymnasio, do
modo a não pcrturbar o progl'amma do ensino dosso esta-
beleeimonto, licando concedidO, dosde já, o necessario cre-
dito.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades, a quom o co-

nhocimento tl execução da presente lei pertencerem, que a
cumpram e façam cumprir, tão inteiramento como neHa se
contém.

O Secretario de Estado dos egocios do Interior a faça
imprimir, publicar o correr.

Dada no Palacio da Prosidencia do Estado de Minas Ge-
mes, na cidado de Bello Horizonte, aos 2 do outubro de
19C6.

JoÃo PINImmO DA SILVA.
Manoel Thomaz de Oarvalho Britto.

SelIada o publicada nesta Secretaria do Interior do Es-
tado de Minas Geraes, em BelIo Horizonte, aos 2 de outubro
de l!J06.-0 director, Edmundo da Veiga.

LEI N. 444 - DE3 DE OUTUBRODE 1906

Contém disposições relativas ao ensino 1echnico jlratico c pro.
tlssional

O povo do Estado do Minas Geraos, por seus roprosen.
tantes, decretou o ou, em seu nome, sancciono a seguinte
lei:

Art. Lu O ensino technico pratico e protissional no Es-
tado de Minas Goraes será feito peJa fórma instituida pelá
loi n. 203, do 18 de sotembro de 1896 e seu respectivo re-
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gulamento n. 1.127, d~ 14 do abril d.o 1898, com as modill.
caçõos quo o govorno Julgar convolllentos.

Paragrapho unico. Fic!1m concodidos ao !?ovorno. aueto-
rização o creditos noeossariOS para a oxocuçao do dISposto
nosta lei.

Art. 2.° O onsino technico o pratico será ministrado de
accordo com o soguinto plano;

1.0 No Estado:
a) Nas escolas primarias, sob a f6rma simples o olomon-

tal' o quo constituirá o curso tochnico primario,
'b) Nas fazondas-mo~elo,. onde serão admi~tido~ os alu-

mnos que mais so distlllgUlrem no curso prlmariO, sob a
fórma. secundaria.

2.° No oxtrangeiro, para ondo sorão mandados por con.
ta do Estado os alumnos quo so distinguirom no curso se-
cundario o os industriaes quo obtiverem nas exposiçõ?s os
melhores premios, os quaes poderão dostacar o oporal'lo ou
opera rios que para isso tivCl:em ~o?corrido. .

Art. 3.° Revogam-se as dlSposlçoes em contrariO.
Mando, portanto, a todas as auctor~dades a quem o co-

nhecimento e execução da presente lO! pertencerem que a
cumpram o façam cumprir tão inteiramente como nolla so
contém.

Dada no Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Ge-
raos, em Bello Horizonto, aos 3 dias do moz do outubro do
1906, decimo sotimo da Republica.

JOÃOPINHEIRODASILVA.
Manoel Thomaz de Carvalho Britto.

Sollada nesta Socretaria do Intorior, aos 3 dias do moz
do outubro do 1906.-Edmundo da Veiga.

LEI N. 445 - DE ::l DE OUTUBRODE 1906

Fixa a força publica do l<~itado para o exereicio de Hl07o dá 011-
tras providencias

O povo do Estado de Minas Oeraos, por sous ropreson
tantes docrotou e eu, om seu nome, saeciono a seguinto loi :

A~t. 1.' A Brigada Policial do Estado de Minas Gemos,
para o exoreicio de 1907, sorá organizada com ~.OOO praças
do pret e 97 officiaos, t"ormando quatro batalhoes sob ns.



8:000"000

5:000$000

21:200"000
21:500::;000
16:800."000

TOTAL

82:800$000

63:000"000

91:200::-:000
3:501$000
3:501,,'000
2:628::;000

:1:600::;000
1:if,2:,:OOO

1.1 :liOO:SOOll
13:140$000
12:410:'000
1:1:051 '000
61 :~20:r~OO
1l:i89:o:;;)00
111 :OtlO:'OOO
!l:J6:7:l6S000
2I:mn$000

8:000. 000

5:300:;;000
4:300$)000
4:200"000

oj

;a Por anllo•..
o
p.,

3:600 '000

3:000$)000

2:'100$000
2~400
2:~dOO
1 "SOO

VENCIlIIE:'iTOS

CLASSIFICAÇÃO

a) Pessoal da Brigada Poli-
cial:
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1 Coronel commandante .
1 Secretario do commandante da

Brirtada .••....................
4 Tene8tes-coroneis cOllllllandan-

te3 de batalhões .
ti Majores, sendo um assistente ..
4 Capitães cirurgiões.: .
23 Capitães, sendo: 4 aJudautes, 1

secretario e 1 encarregado da
arrecadaçãO geral .

21 Tenentes, sendo 4 secretarlOs
dellatalhões ...•.............

38 Alferes, sendo 4 quarteis-mes-
tres de batalhões ........•.••.

4 Sargentos-ajudantes .
4 Sal'gentos quarteis-lllestres .•..
. 4 Corneteiros-mores......... . .. ;
1 Director de musica, que podom

ser paizano ....•.............
2 Mestres de musica .....•••.....
20 Musicas de 1." classe ••.........
20 Musicas de 2." classe .......•.•.
20 Musicas de 3." clasie •...•..•..•
17 Primeiros sargentos •.......•.••
8-l Segundos sargentos .•....•...•
11 ("arrieis " ..•..........
170 Cabos de esquadra ........••..

1.6)4 Soldados ...•.•.........••...•••
34 Corneteiros ......•.....••......

Tabella da fixação da força publica do
Estado de Minas Geraes para o exer-
cicio de 1907
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I, ã 4, übdt idido om lê oon1p~nhias Oro o l'ÔSPOOti.
vos cstados.maloro o monoros. sogundo o quadro annoxo.

Al't, 2.' A mosma força publioa sorft. commandada por
llm coronol nomoado polo Presidento do Estado.

Paragl'apho uniao. O cOl'oDel-commandante da Brigada
torá um secretario egualmente nomeado polo Presidente do
Estado.

Art. 3.' Fica o governo do Estado auctorizado a des.
pender, com a manutenção da força publica, até a quantia
de 2.697:521$500durante o exercicio de 1907. de accordo com
a tabella annexa.
Art. 4.' Fica o Presidente do Estado auctorizado a pre.

oncher livromente os postos que accrescerem na nova 01"

~anização, podendo aproveitar os omciaes em disponibili.
dade ou nomear cidadãos fóra do quadro.

Art. 5.' O director das bandas de musica da Brigada,
quando paisano, terá as honras de tenonte.

Art. 6.' Fica o governo anctorízado a expedir novos re-
gulamentos da Brigada e do serviço policial, consolidando
todas as disposições de lei que não tiverem sido expressa-
mente revogadas por esta e leis ante rios •
Paragrapho unico. Os commandantes de destacamentos

não permanecerão por mais de seis mezes nos municípios.
Art. 7.' Fica o governo egualmellto anctorizado a mon-

tar na Ropartição Central da Policia o nos logares que jul-
gar conveniente, gabinetes photographicos. e de identifica-
ção para e serviço policial.

Art. 8.' Fica em vigor a lei n. 141, do 20 de julho
de 1895, exceptuada a parte em que estivor revogada pela
lei n. 375, de 1903, art. 212. n 4.

~ 1.0 Nas colonias correccionaes serão cumpridas as pe.
nas impostas aos réos nos casos a que so rel'orom os arts.
30, 49 e 65 do Codigo Penal, e o art. 1.' ns. 1 e 2 da loi n.
141, de 20 de julho de 1895.
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Sellada e publicada na Secretaria do Interior do Estado
de Minas Geraes. aos 3 de outubro de HlOô. - O director,
Edmundo ~ela Veiga.

~ 2.° A pena poderá ser cumprida em qualquer colo-
nia, onde for mais conveniente, nos termos do art. 5i do
Codigo Penal.

Art. 9.° O governo poderá crear, junto ou não das co.
lonias correccionaes a que se refere a lei n. 141, de 20 de
julho de 1895, institutos protissionaes, nos quaos serão reco.
Ihidos e receberão a instrucção technicá que for mais con.
veniente, os menores desampal'ados.

Art. 10. Nos conselhos militares funccionará como au-
ditor, com attribuições analogas ás que polas leis militares
-competem áquelle funccionario, o promotor de justiça da
comarca que for Réde do batalhão.

Art. lI. Fica o governo auctorizado a elovar, em caso
de necessidade, o quadro da Brigada Policial do Estado até
quatro mil praças de pret e respectiva offtcialidade e a con-
tractar instl'Uctores para a mesma.

Art. 12. Fica em inteiro vigor a lei n. 175, de 4 de se-
tembro de 1896, revogada a parto 1." do art. 12 da loi n.
318, do 16 do setembro de 1901, sem o prejuizo da vigencia
do art. 5.' da lei n,360, de 27 do agosto de \9mt

Art. 13. Esta lei entrará em vigor desde a data do sua
publicação, podendo o govorno abrir os necessarios credi.
tos para os serviços nella comprehondidos, inclusivé a ac-
quisição do necessario armamento da Bl'igada e reforma da
respectiva munição.

Art. \4. Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades a quem o co-

nhecimento e execução da presonte lei pertencerem, quo a
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como neHa se
contém.

O Secretario de Estado dos Negocios do Interior a faça
imprimir, publicar e correr.

Dada no -Palacio da Prosidencia do Estado do Min:u~Go-
raos, em 8e1l0 Horizonte, aos 3 de outubro de 1906.

JoÃo PINHElItODASILVA.
Afanoel Thoma:: de Om'valho Britto.

o

o

O

O

o

00

O

00
00
00

TOTAL

I
VI~l'\CIMENTOSI
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JoÃo PINHEIRODASILVA.
.Afanoel Thomaz de Om'valho Britto.

CLASSIFICAÇÃ O

Palac~o da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Rello Horizonte, 3 de outubro de 1906.

•... •...o
il.. o

il..-- -- ---
b) Etapa para 2.000 praças a

I 1$100 na média ....... : .. - - 800:000$0i c) Fardamento para 2.000 pra-

ti) &;~liiri~;çiÍ~''~"~~~I;;'~j~~- - 260:000$0

dos, a 200 réis ...... "'... - - 30:000$0
e) FO~I'agem. ferragem e m~-

dICamentos para os ani-
maes da Brigada e para
02 dos omciaelO montados. - - 20:000$0

f) Diaria a omciaes em via-
gem fóra da Capital. .... - - ]0:000$00

fi) Remonta dos animaes do
esquadrlIo e dos animaes

h)
dOlOomciaes montados ... - - 2:600$00
Compra e concertos de
equipamento, arreios, ar-
mamento, muniçlIo e in-
strumentos de musica ... - - 3:000$00

i) Aquartelamento, enterra-
mento, expediente e luz - - 50:000$00

i) Conclusll.o de obras e con-
scrvaçlIO da ~ Linha de
Tiro •....• ............. - - ]:000$00

•
Somma .............. - - 2.6117:52]$50

--



.JoÃo ,PINHEIRO DA SILVA •
][anoel Thomaz dI! Carvalho Britto.
Dl'. João nraulio ][oinhos de Vilhcna JuniOl".

Fixa c cqlliparu \-cncill1cn10s dc divcrsos fllllccionul'ios c contém
outras disposições

o povo do Estado de Minas Geraes, por sous reproson-
tantes, decrotou e eu, em seu nome, sancciono a seguinto
lei:

Art. I.' Ficam os vencimentos do Secrotario do Extor-
nato do Gymnasio l\Iineiro 0c! uiparados aos do Socrotario do
Intornato do mesmo Gymnasio:

Art. 2: Ficam os voncimontos dos fUllccionarios da
Secrotaria da Policia eq uiparados aos dos funccionarios do
ogual categoria na Secrotal'ia do Intorior.

Art. 3: Ficam equiparados aos vencimontos dos cargos
de podeiro do Extornato e do Internato de Gymnasio l\1i.
neiro e da Imprensa Omcial e os do cargo de continuo do
mesmo Externato aos dos I'unccionarios de egual catego-
ria nas Secreta rias de Estado.

AI't. 4.' Ficam equiparados os vencimentos do cargo
do omciaI da Junta Commorcial aos do cargo de 2. ofliciaI,
e os dos cargos do am3nllonses o porteiro da mesma Jnnta
aos dos fuuccionarios de ogual categoria na Secretaria do
Estado.

Art. 5: Ficam restabolecidos com o accrescimo do
800$000 annuaos os voncimentos que, pela lei n. 122, de II
dejolho do 1805, art. 2, n. 4, cnbiam ao sub-Procnrador GoraI.

Art. 6.° Terá o vencimento anulial do 1:200$000,a par-
til' da publicação desta loi, o porteiro zelador do pavimon-
)0 tel'reo do Forum da Capital do Estado.

Art. 7.° Fica o governo do Estado atlctol'Ízado a man-
dar pagar ao continuo da Directoria do Viação e Obras Pu.
blicas, Looncio Fernandes Lopes, a ditl'orença do vencimon.
tos dosse cárgo para o de por'teiro, durante o tempo em quo
exerceu este ultimo, no caso de já não lhe ter sido abo-
nada a gratificação que lhe compoto por esse motivo.

Art. 8.° Revogam-so as disposi~ões em contrál'io.
Mando, portanto, a todas as anctoridades, a qnom o co-

nhecimento e execução da presente lei pertencerem quo a
cumpram o façam cnmpl'ir tfw in teiramente como nella se
contém.

Os Secl'etarios do Estado dos Negocios do Interior e das
Finanças li façam imprimir, publicar o correr.

Dada no Palacio da PreSIde lCia do Estado do Minas Go-
raes, em Bello Hol'izonte, aos 4 dias do moz de outubl'o
de 1906.

LEI N. 446 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1906
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SelIada e publicada na Secretaria do 'Inte rior do Estado
de ~inas Geraes, aos 4 de outu bco de 1906.-0 director Ed-
mundo da Veiga. '

LEI N. 447 - DE 4 DE OUTUIlRO DE 1906

Regula as permutas entre os escrivães dos districtos de par. de
comarcas difl'erentes e contém outras disposiçõe s

o povo do Estado de Minas Geraes, por seus represen-
tantes, decretou e eu, em seu nome, sancciono a seguinte lei:

Art. 1.- As permutas entl'e os escrl vães dos districtos
de paz de comarcas dilTerentes serão concedidas pelo Presi-
dente do Estado, precedendo informações dos respecti vos
juizes de direito j

Paragrapho unico. Para as permutas dos referidos fun-
ccionarios, dentro da mesma comarca, continúa em vi"or
o disposto no numero 24 do artigo 212 da lei n. 375, dt? lO
de setembro de 1903.

Art .• 2: Os ju~zes de ~ireito de comarcas de segunda
e tercClra entl'aneIa poderao permutaI-as, mediante aucto.
rização .io Presidente do Estado, com os de comarca de e"ual
entrancia, segundo a classificação anterior á lei n. 375'" de
190~ '

Art. 3.' Será summaria a fórma do processo da acção
de despejo, seja predio urbano ou rustico, haja ou não con.
tracto escripto.

Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctoridades, a quem o co-

nhecimento e ~ecnção da presente lei pertencerem, que
a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nella
se contém.

O Secretario do Estado dos Negocias do Interior a faça
imprimir, publicai' e corroI'.

Dada no Palacio da Presidencia do Estado de Minas Ge-
raes, em Helio Horizonte, aos 4 de outubro de 1906.

JOÃo PINIlgmO DA SILVA.

Manoel Tlzoma::: de Oarvalho B/"l'tto.

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Esta.
do de .Minas Uoraes. em Bello Horizonte. aos 4 do outubro
de 1\)06.-0 i1il'ectoJ'. R(lmundo da Veiga.
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LEI N. 448 - DE 4 DE OUTUBRO fiE 1906

Contém disposições relativas iL co.mpetencia do .iuir..~e direito para
proceder e julgar os cmues de responsalllhdade

. .
o povo do Estado de Minas Geraes, por sous reprosen.

tantes, decretou e eu, em seu nome, sancciono a seguinte
lei:

Art. I: A competencia do juiz de direito para processar
o julgar os crimes de responsabilidade comprohondo por
connexão os crimes da competencia <lo jury, somente quan-
do estes forem commettidos por funccionarios publicos.

~ I: São connexos com os crimes de responsabilidade
as losões e 01l'ensas physicas. quando elIas são resultantes de
violencia commettida pelo funccionario publico. (Decreto fe-
deral n. 2.579, de agosto de 1897-art. 2.~31) , . ..

~ 2: Não se incluem na competenCla do .IUlZde dlr~lto
as lesões ou violencias de que resulte a morte do olTendl<lo,
ou se possam qualificar como tentativa de homicidio, as
quaes pertencerão sempre ao juizo commum.

~ 3: A competencia do minister~o publico para exer.ci-
tal' a acção penal, 110Stermos da legislação federal (artIgo
226 n. 1 da lei n. 375, deste Estado), comprehende todos os
crimes e' contravenções ás posturas municipaes, denomina-
das infracções, especificadas ou não no Codigo Pen~.l, e . ou.
tros d.elictos, a que se refere o art. 212 n. 4, da dIta 101,n.
375, (Decreto federal n . .1.030, de 1890,art. 166).

~ 4.° Na expressãe-cri.mes communs-e.mpro~ada nos
artigos 104e 220, ~ I.°-Iettra-c-da referda 101 n. 375,
incluem.se não só os da competencia do jury, como tambem
quaesquer outTOS, cujo julgaI?-ento pert~nce ao juiz. de di-
reito. (Lei n. 17, de 1891, artIgo 11; LeI n. 375, artIgo 212
n. 4). t' . d d' 't . IArt. 2. ° Compe e ao Jl\lZ e 11'01 o processar e ,lUgar os
crimes que, segundo a legislação federal, tenham fórma es.
pecial de processo e julgamento e lhe devam pertencer.

Art. 3.° Nos processos a que se refere alein. 37Q, do 22
de agosto de 1894, em seu artigo 4. ° depois ?o despach? de
pronunoia, confirmada pelas Camaras reul1l.das do. Trlb.u.
nal da Relação, caberão ao relator, a quem tIver SIdo dls-
tribuido o feito na Camara Criminal, os demais actos para
o preraro e julgamento da causa.

Art. 4.' A reforma dos a utos crimes perdidos far.so-á
em primeira instancia pela fÓI'ma determinada no decreto
de 11 de outubro de 1827e actos explicativos do governo j

e em segunda in~tancia perante a Relação, pel.a fórma es.
tabelecida no artigo 120 ~~ 1.' a 3.' do RegImento do Su-
premo Tribunal, approvado em S de agosto de IS91.
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Art. 5.' Para os fins do artigo 256 da lei n. 375 do 19
do setombro do 1!J03e o artigo 9. o da loi n. 379, do' 22 de
agosto de 1!J04, o tompo do eirecti vo exerc icio dos magis-
trados será regulado pelo artigo 168, lettra-a -da mencio-
cionada lei n. 375.

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portant'b, a todas as auctoridades a quem o co-

nhecimonto e execução da presente lei pertoncorem, que a
cumpram o façam cumprir tão inteiramente como nolla se
contém.

OSecretario de Estado dos Nogocios do Interior a faça
imprimir, publicar e corroI'.

Dada no Palacio da Prcsidencia do Estado de Minas Ge-
ra.ns. em 13elloHorizonte, aos 4 de outubro do 1906.

JoÃo PINHEIRODASILVA.
Manoel Thomaz de Carvalho B1.ittO.

Sellada o publicada nesta Secretaria do Interior do Es-
tado de Minas Geraes, em Bello Horizonte, aos 4 do outubro
de 1906.-0 director, Edmundo da Veiga.

LEI N. 44!:>- DE 4 DE OUTlJJlRO,JDEJ!)Oô

Determina 1]110 as cllstas nos processoscrimes ('111 1]110 decahir o pro-
motol' dejllstiça, Rerãopagas na fôrma olilabelocida pelo al"t. 18
da lei n, 17, de 20de novembro de 1891,e contém olltras dispo-
siçõ')s ares peito.

O povo do Estado do .Minas Geraes, por seus represon-
tantes, decretou e eu, em ~eu nome, sancciono a seguinte lei:

Art. I.' As custas nos processos crimes em que decahir
o promotor da justiça, serão pagas na fúrma ostabelocida
pelo art 18 da lei n. 17, de 20 de novembro de I8!:>I e art.
3: da lei n. 25:, do 10 de julho de 1899, de accordo com os
mappas aprefentados.

Art. 2.0 Os escrivães das execuçõüs criminaeF, privati.
vos ou não, remetterão á Secretaria do Interior, até o Ilm de
cada trimestro, os mappas das custas relativas ao trimostre
anterior, sondo elles devidamento scllados o acompanhados
de requerimonto tambem ~elIado, solicitando pagamento.

l'aragrapho uoico. A.falta de remessa dos fobrcditos
mappas na-quolle prazo importa a perda d'o direito do re-
ceber as custa.s respectivas.

- 7-

Art. 3.' Dos mappa~ oonstará si pertonoem 011 nlto 11
sédos dos termos ou oomarCM os osorlvães do paz quo
nellos forom incluidos.

Paragrapbo unico. Só so moncionarão nos ditos mappas
as custas dos procossos Ilndos por sentença passada om jul-
gado, devendo tal declaração, bem como a exactidão dos
mappas, SOl' constatadas por attostados do juiz do direito da
comarca.

Art. 4: Revogam-se as disposições om contrario.
, Mando, portanto, a todas as auctoridados a quom o co-
nhocimento e oxecução da preseuto lei pertencerom, quo a
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nclla se
contém.

O Secrotario d'Estado do Interior a faça imprimir, pu.
blicar e correr.

Dada no Palacio da Presidoncia do Estado de Mina(Go-
raes, em 130110Horizonte, 4 de outubro de 1!:>06.

JoÃo PINHEIRODASILVA.
],[anoel Thomaz de Carvalho BdUo.

Sellada e publicada nesta Secretaria do Intorior do Es-
tado de Minas Geraes, em Bello Horizonte, aos 4 d ias do
moz do outubro de 1!:>06.-0 director, Edmundo da Veiga.

LEI N. 450 - DE 4 DI<:OUTUBRODE 1!:>06

Contémdisposiçõcssobrc divisão de terras

O povo do Estado de Minas Goraos, por .sous ropros~n.
tantos, docretou e ou, em sou nome, sanccrono a seguIn-
te lei:

Art. I: A fórma do processo das acçõos de divisão o do.
marcação será estabelecida pelo governo em regulamento,
obsorvadas as seguintes disposições: i: Será ordinaria só-
monto quando houver contestação quo verse sobre dominio
ou limitos.-2: Sorão adoptadas as disposições dos docretos
ns. 737, de 25 do novembro de 1850, e 720, do 5 do sotembro
do 1890, com as modificações necessarias á simplificação o
abreviação do procosso, sem prejuizo da garantia do diroito
das partos. - 3: Permittir.so-á ás partos, sendo os monores
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oil interdictos assistidos ou representados por seus paes, tu-
tores ou curadores, a escolha de louvados que façam a divi-
são e a demarcação do modo que lhes aprouver (lei 72, de
1893, art. 3D) ou de agrimensor (diplomado ou pratico) que
observe as formalidades prescriptas n(') regulamento. - 4.'
Será dispensada a presença do juiz no immovel, salvo ás
partes o direito de a requererem, cOI'rendo nesse caso as
respeeti.vas despesas por conta dos requerentes.- 5: As des-
pesas da divisão e demarcação nlio excederão, em caso ai.
gum, de 200;. do valor dado ao immovel na avaliação.

Art. 2.. No mesmo regulamento poderá o governo esta-
belecer a fórma do processo do inventario e partilhas.

Art, 3.' As acções de divisão e demarcação são isentas
do imposto de causa civil, excepto no caso do numero 1 do
art. 1:. Paragrapllo unico. O imposto será pago nesse caso
e em todas as outras causas em que for devido, ante,; da
sentença definitiva.

Art. 4.' As acções de divisão e demarcação poderão
ser accumuladas no mesmo processo.

Art, 5.' A divisão ou llemarcação do immovel commum
em virtude de succes~ão legitima ou testamentaria, será
feita no mesmo juizo do inventario em appenso aos autos
respectivos.

Art, 6,' Revogam-se as disposições em contrario,
Mando, portanto, a todas as auctoridades a quem o conhe-

cimento e execução da referida lei pertencerem, que a
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como neHa se
contém.

O Secretario de Estado dos Negocios do Interior a faça
imprimir, publicar e correr.

Dada no Pala cio da Presidencia do Estado de Minas Ge.
raes, em BeHo Horizonte, aos 4 dias do mez de outubro
de 1906.

JOÃo PINHEIRODASILVA.
Manoel Thoma~ de Om'valho B1'itto.

SeHada e publicada nesta Secretaria do Interior do Es-
tado de Minas (jeraes, aos 4 de outubro de 1906. - O diector,
Edmundo da Veiga,
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LEI N. 451 - DI, 8 DE OUTUBlW DE 1\)06

Crca uma feira de "ado no mllnicipio de Pouso Alegre e 1rtlSfel'~.a
feira creada Jfo Ioga r denominado «BlIgre» pum ou ,ro 1llUlS
conveniente, no municipio do Sacramen10

o povo do Estado de Minas Geraes) por S?US representan-
tes decI'etoU, e ou promulgo a segulllte Im : . . .

Art. 1.0 Fica el'oada uma feira de gado no mumCJplO d~
Pouso Alegre, districto do ~esmo nonao, n.o lagar q~e o go
verno julgaI' mais conveD1onto, ficando lsent.o do Imposto
de que trata o art. 2.° da lei n. 303, de 5 de Julho de 1901,
o vendodor do gado destinado a reengorda, dentro do Es-

tad°Ã..rt 2 ° Fica o governo auctorizado a transferir a feira
creada 'peia lei n. 423, de 29 de setembro ~e 1905, no. logar
denominado «Bugre» para outro que for Julgado maIS oon-
veniente, no municipio do Sacram~nto.

Art. 3.° Esta lei entrará em VIgor, desde a data de sua
publicação. . . - t'Art. 4.0 Revogam-se as dISPOSIÇOOS.em con rarlO.

Mando, portanto, a todas as. auctol'ldades a quem o co.
nhecimento e execução desta Im pertpIlcerem, que a exec~-
'tem e façam executar e observar fielmente como neHa lSe
contem. .t . d E tadopublique-se o cumpra.se em todo terr1 01'10 o s
de Minas Geraes. .' d dSala das ses"ões do Congresso LegIslatIvo do Esta o e
Minas Geraes, em Bello Horizonte, aos 8 de outubro de
1906.

Conego IFRANCISCOXAVIRR DE ALMEIDAROLIM,
presidente do Congresso.

Sellada e publicada nesta Secretaria do Congres.so Le-
islativo do Estado de Minas Geraes, em B~llo HOflZon,t£',

~os 8 dias do mez de outubro de HJ06,-O d1rector .Alfredo
FU1'st.
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Secreta ~io ' ............•.••.
Desinfedadores, cada um ,.:
Continuo •. , • - ... ' .......•.•...••• ,.
Servente de laboratorlO ..•••.••••••

N. 2
Emolumentos: ura de casas de saude,
Licenças 'para atber~ titulo de registro,sem
ma~e~llldade. e c. to de i:ldustrias e protls-
proJUlzo do unpos ..... "
sões '" . ~. ~~'g'i~t;~'do pharma.

2 RubI'icas de livros par .....
cia, contondo 500dfoll~~~~~. ~id'pl;~~in~cia.3 Sello nos tormos e .

L. 111.-4

a 'Ille Me rcrea'c oa't" ,lal'ól 8, 11I'f',"ellü.~I.,.Tohellas

t S cretaria do Congresso Le.Sellada e publicada, nos a e s em [lollo HorIzonte. aos
gislati vo do Estado do tl\lbnasd~e~~~B _ O director, Alfl'edo\J dias do mez de ou u 1'0 •

Furst.

FRt\KCISCO XA \'IElt D' AL~lEIDA ROLIM,Conego
Presidente do Congresso.

t b lias ns. 1 e 2 e concc-Art. 8: Ficam approva~as as :it~ para a execução destaclido ao governo o necessarlO cre .
lei desde já. d' 'ções em contrarIO.

' Art. 9: Revogam.se as lspo~uctoridades a quem o co.
Mando, .podanto, ~l toda: ~~i pertencerem, quo a oxecu-

nhccimento e exocuçao dos ba 'vaI' rtclmellte como nella set m o fdçam executar e o seI

c~ntém. . ulnpra.se em todo o territol'io do EstadoPublIque se e c .
de Minas Geraos._ I Congresso Legislativo do EtstbUdO~~

Sala das sessoos I o . te aos 9 de ou u 1'0Mina J Gel'aos, em Bello Horlzon ,
1906.
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o povo do Estado de Minas Geraes, por SOUs represen.
tantes, decretou e eu pl'omulgo a soguinte lei:

Art. 1.' Fica o governo do Estaao auctorizado a reor-
ganizar o serviço sanitario do Estado de accordo com a lei
n. 144, do 23 do julho do 1895 e as modificações constantes dapresonte lei. .

~ 1.' A Directoria de Hygione, que sorá subordinada á
Secretaria do Interior, se comporá do seguinte pessoal: 1 di-
rector geral; 1 medico auxiliar; 1 chefo de laboratorio do
analysesj 1 secretario; 2 desinfoctadores; 1 continuoi I SOl"vente de laboratorio.

Art. 2: O serviço de prophylaxia será regulado do con-
formidade com as exigencias da saude publica.

Art. 3.. Fica o governo auctorizado a contractar com o
Instituto de Manguinhos, ou outro congenere, o fornocimen-
to de vaccinas e soros de q llO necessitar a Diroctoria de
Hygiono, bem como a entrar em accordo com as filiaes do
mesmo Instituto para o estudo bacteriologico de todas as
molestias epidemicas ou endemicas quo grassarem no terri-
torio do Estado, devendo fazer parto do accordo o estudo deepizootias.

Art. 4: O director de hygiene e o medico auxiliar, quan-
do estiverem om diligencia do serviço fi seus:cargos, perce.berão a diaria de 30$000.

Art. 5: Em caso de epidemias, fica o governo auctori.
zado a contractar o pessoal necessario para a boa execuçãodo serviço sanitario.

Art. 6.. Fica o governo Mctorizado a crear (~Codigo Sa.
nitario do Estado, devendo no regulamento que expedir para
a execução da presente lei, aproveitar as disposiçõos da lei
n. 144, de 1895, que não tenham sido modificadas ou expres,
samente rovogadas, como a do artigo 8.. que /lca sem vigor.

Paragrapho unico. Ficam mantidas, independente de re-
novação, as licenças concedidas a praticos dc pharmacia
até a data da pu blicação desta lei.

Art. 7: As allalyses de terras e fOI'ragoos para fins
agricolas e pastol'is podel'ão ser (eitas no laboI'Utorio Ullllexo
á Directoria de Hygicne, sendo, nesse caso, creado o logar
de auxiliar do dir'ector do laboratorio, que será pl'()ellchido
por um chimico, nomeado pelo governo, com o voncimontoannnal de 4:800$000.

Heor1"unizao serviço sunitario do Eslado de IlCcordocom a lei n.
.14,de 23 de julho de 18!J5 e contem out/'as disposições

LEr N, 45 - lJE 9 Dl~ OU1'Unno }lI'; 190tl
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4 Revista tri.ennal d.e licenças dos praticos de
p.harmacI3, mantIdas por esta lei e den-
tIS tas. . • . . . . , ..........••.. " .

5 Des~nfe~ção do casas de aluguel, hoteis, com
dllIusao otc., onde so tonham ver-ili~ado
obitos de moI.:stias inft.lcto-colltagiosap ou
residido pessoas dellas a1fcctadas nu' Ca-
pital .......•................•..••.. '., .

6 Analyses chimicas qualitativas ..•.•.•......
7 Analysos cbimicas quantitativaR •......••..•
8 Analyses chimicap, do subs tancias descon-

hec~das .....••.•.•••• ,., -.................. 100$000
. Publique-se e cumpra-se em todo territot'io do E,tado de

MInas Goraes.
_ Sala das sessões do Congresso Legislativo do E;tado de

MlI1as GCI'aes, em Bello Horizonte aos U do outubI'O de
1906. '

Conego FItANCISCOXAVIER DE ALMEIDAROLIlII.
Presidente do Congresso.

~elIada o publicada !1esta Secretaria do Congresso Legis-
latI vo do Estado de MInas GeraeR em Bello HOI'izon te. aos
9 dias do mez de outubro de lU06. - O director, Alfredo
Fursl.

DECHTOS 00 ESTADO DE MINAS GERAES

1806

DECRETO N. 1.86!J - DE 1.0 DE .JANEIRODE 190fi

O doutor Presidente do Estado de Minas Gel'aes, usando
da faculdade que lho confere o g 4.° do art. 57, da Constitui.
ção do Estado, e para commemorar a data de hoje, I'esol vo
pOl'doar do resto das penas Que estão cumprindo os I'éos
Luiz Paulo de Menezes, Domingos Agostinho Fagundes, AI-
tina Maria de Jesus Joanua Gonçalves, Joaquim Mal'iano do
Prado, Zeferino Carlos do Olivoira e José Silvestre da Silva, .
condemnados om virtude das decisões do jury das comarcas
de S. João Nepomucouo, Patrocinio, S. Domingos do Prata,
Carangola o Pouso Alegre.

Palacio da Prosidencia do Estado de Mil1'ls Geraes, em
Bello Horizonte, I,' de janeiro do 1906.

FRANCISCOANTONIO lJl.; SALLES.
Del{im Mm-eira da Costa Riben'o.
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DECRETO N. 1.870 - DE 1.0 DE JANEIRODE 1906

Indul1a praças da Brigada Policial

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes usando
da at~ri?uiçãO que lhe é outorgada pelo ~ 4.0 do a;t. 57 da
90nstItUlção Estadual, resolve~ em ~o~enagem á data de hoje,
IllduI1ar ~as penas a que estao sUJOltas as praças da Briga-
d!t Pó iCH\\ constaJ)te~ da r~lação que este acompanha, as-
slgnada p~lo SecretarIO de hstado dos Negocios do Interior
e bem assJ!U as que, tendo commettido o crime de primeir~
deserção sImples, se apresentarem ás auctoridades policiaes
do Estado dentro do prazo de noventa dias, contados da data
do presente decreto.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
BelIo Horizonte, I.. de janeiro de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da CostaRibeiro.

Rela~ão das praças indultadas velo decreto n. 1.870, desta data

1.0 batalhão

Manoel Pereira .(2. '), ~o~o Francisco Pinto, Hygino Men.
des de Sousa e OsorlO Justlll13nO Ferreira Lima.

2.. batalhão

Jeronymo Anton\o da Costa, Benedicto Antonio de Ca-
margos e JoaquiÍn Teixeira de Moraes.

3.' batalhão
Francisco de Sousa Lima.
Secretaria do Interior do Estado de Minas Geraes em

BelIo Horizonte, 1.0 de janeiro de 1906.- Delfim .Moreir~ da
Costa Rtbeiro.
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DECRETON. 1.871- DE 3 DE JANEIRODE 1906

Reconhece o SI'. Cados Lix Klett FilllO COUlOencarregado da <Iire.
cção do Consulado Geral da Republica Argentina

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, tendo
em vista o aviso do Ministerio das Relações Exteriores, de
27 do mez transacto, resolve reconhecer a jurisdicção, neste
Estado, do sr. Carlos Lix Klett Filho, encarregado do Con-
sulado Geral da Republica Argentina, na ausencia do respe-
ctivo consul, sr. Carlos Lix Klett.

Palacio da Presidencia do gstadu de Minas Geraes, em
BeIlo Horizonte, 3 de janeiro de 1906.

FIUNGISCOANTONIODE SAl,LES

Del{im MOI'eira da CostaRibeiro.

DECRgrO N. 1.87~ - DE 13 J)I~ .IANKll{o llE I90õ

Al'prova <lSmodiftcações do regulamento qUt' b:lixou COlll() decreiu
n. 1.653, de 15 de dezelllbro de l()OS

O doutor Presidente do Estado de Minas Gerae;', no
exercicio da attribuição que lhe é outorgada pelo artigo 57
da Constituição do Estado, e usando da laculdade contida na
lei D. 422, de 29 de setem bro de 1905, art. 10, resolve approvar
as seguintes modificações ao regulamento que baixou com
o decreto n. 1.653, de 15 de dezembro de 1903.

Art. 10 Haverá na Directoria Geral de Agricultura,
Viação e Industria 22 engenheiros com a mesma categoria
e que perceberão os vencimontos annuacs de 6:000$.

Art. 2.' A fiscalização das estradas de ferro continúa
a ser feita pela rneEma fórma prescripta no decreto n. 1.653,
sendo determinadas pelo director goraI as funcções dos en-
genheiros designados para esse ser viço. .

Paragrapho unico. Onumero de engenheiros encarrega.
dos da fiscalização será:

4 para as linhas da Leopoldina RaiIway o Juiz de Fóra
e Piau j

3 para as da Companhia Muzambinho e Dores de Gua-
xupé;
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3 para as da Companhia Sapucahy .
2 para a Bahia e Minas. '
Art. 3.' Os engenheiros encarregados da fiscalização de

o'str:adas de ferro, _quan~o em residencia permanente fóru da
CapItal, perceberao maIs, além de seus vencimentos a gra-
tificação annual de 1:200$000. '

~I.' A l?sses en~~nheÍl'os não serão abonadas diarias
relatIvas a vIagens !Oltas no serviço da fiscalização.

~2: Os engenheIros que forem incumbidos de commis-
~ões que.os obriguem á _residencia f'óra da Capital, por tempo
llldetermlllado, receberao em logar de diarias a gratificação
de que trata o art. 3.0•

Art. ~. o Ficam. revol?adas as disposições em contrario.
PalaClo da PresldenclU do Estado de Minus Ga!'aes em

HelIo Horizonte, 13 de janeiro de 1906. , '

FRANCISCOANTONIO1JB SALLES.
Delfim Moreira da OostaRibeiru.

DECRETOlN. 1.873 - DE 13 DE JANElIWIn~ 1906

Auctoriza a emissão de 1.82'J apolices tlo ralor nominal tle 11m
conto de reis cada uma, ao juro de 5010 ao anno

O dout~r P!esidonto. do Estado de Minas Geraes, no uso
~as auctorlzul,:oes contIdas nos artigos 27 e 29 da lei n.
393, de 19 ~e. setembro ~e 1904, mandadas vigol'ar no CO!'.
rento exerclClO pelo artIgo 5.' da lei n, 442, de 29 de sc-
tembro de 1905, e tendo em vistJ. transacções realizadas
reforentes ~ estrada de ferro Muzambinho, no valor de 829
c?ntos. de réIS, bem co~o ac~ordo celebrado com o conces-
SlOnarlO e. ~mpresa CeSSI?narla do contracto da estrada de
f~rro EsplrIto Santo e Mlllas, para o fim de liquidar as ques.
toes pendentes com os mesmos e rescindir o respectivo
contracto de conce~são, resolve auctorizar o Secretario
d~ Estado .dos ~egoclOs das Finanças a emittir quatro mil
oitocentos e vmte'. nove (4.829) apolices do valor nominal
de ull?- cO!?'tode rél.s cada uma, ao jUl'o de 5 '/. ao anno,
amortlzavOlS em trmta annos e destinadas a liquidar as
duas referidas ,operações.

Palacio da Presidencia do Estado do Minas Uerues em
Bello Horizonte, 13 de janeiro de 1906. '

FRANCISCOANTONIODR RALLES.
Delfim Moreira da OostaRibeiro.
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DECRETO N. 1.874 - DE 15 DE JANEIRODE 1906

Faz cessilo li Camara Municipal <leItahira do Matto Den!ro <lo pro-
prio es1adual ondl' fnnccionon o Ins1itn10 Agronomlco para o
tlesenyolvilll('nto da sorieicnl t.\Il'a.

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, de ac.
cordo com a lei n. 419, de 27 de setell?-b,ro de 11"105, ~esolvc
fazer cessão gratuita á Camara MUnIClpal !Ie ltabmI. d?
Matto Dontro do proprio estadual onde f'uncClonou o. InstI-
tlltO Agl'onomico da mesma cidade, para o dese~volvlmento
da sericiellltura. emqllanto perdllra!' a c. pl?raçao.

Palacio da Presidencia do gstado de l\lmas Geraos, em
Helio Horizonte, 15 de janeiro de 1906.

~'RANCISCOANTONIOD~:SALLI':S.
J)elfim Moreira da Costa RiIJeíl'o.

DECRETO N. I.R75-IlR :'H DE .TANRIRO DE 190(\

Approva o plano til' lllplhoranll'nlos (la Villn tI(' Poços <leCairias

O doutor Presidente do Estado !-ieMinas Geraes, us~nd.o
da facnldade que lhe é outorgada pelo art .. 57 da Constl~lll.
ção do Estado, e de confol'mida~e ?om o dISpostO na.IOl n.
5, addiccional á mesma ConstItlllção, e tendo em VISt~ a
realização de urgentes melhoramentos reclamados na vll1a
e nas fontes thermaes de Poços do Caldas, decrota :

Art. I.' 'Ficam approvados o plano de ~elhoramentos
da villa de Poços de Calda~ e as plantas ~ pro.lect~s do .ho~e I
e estabelecimento balDearia da mesma vllla e maIS. edlt1clOs
projectado'?, apresentados ao governo pelo engenheu'o Alva-
ro de Menezes, para o fim de serem e.xecutad~s pela forma
mais conveniente o de accordo com as Illstrucçoes que forem
expedidas ao Prefeito daquolle municipio. . .

Art. 2.' Fica auctorlzado o mesmo PreleIto a entrar
em accordo com a emprcza arrendataria das aguas de Cal-
das para recisão do respectivo contracto nftm de poder rea.
lizar as obras projcctadas, ou executai-as pela forma ostabe-
lecida na clausula 16," do contracto de 30 de março de
1890.
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Paragrapho unico. Para oste elTeito, fica approvado o

or~amonto quo acompanha o projocto do botol das thermas.
Art. 3.' Revogam.so as disposições om contrario.
Palacio da Presidencia do Estado do Minas Geraes, em

RolIo Horizonto, 31 de janeiro de 1906.

{<'RANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Delfim Moreirct da Costa Ribeil o,

DECRETO N. 1.876 - DE 1.0 DE FEVEREIRO DE 1906

Proro;.:a o prazo para o lançamento do imposto de industrias
e pron~sn('s

o doutor Presidonto do Estado do Minas Geraos, para
convonioncia da al'l'ocadação do imposto do industrias e PI'O-fissõos, rosol ve :

Art. 1.0 Fica prorogado até o dia 20 do corronto moz o
prazo a quo so roforo o art, 48 do rogulamonto n. 1.856, do
28 do outubro do HJ05, para conclusão do lançamonto do
imposto de industrias o profissões.

Art. 2.° Revogam.so as disposições em contrario.
P~lacio da Presidoncia do Estado do Minas Goraos, em

Rollo Horizonto, 1.0 do feveroiro de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Delfim Jforeira da Costa Ribeil'o.

DECRETO N. 1.877 - DE 14 DE FBVEREIRO DE 1906

Reconhece o vice-consul de Portugal na cidade de S, Paulo
do Mnriahe

O doutor Presidonto do Estado de Minas Geraos, tondo
om vista a communicação constanto do aviso do Ministorio
das Relaçõos Exterioros, do 9 do corrento moz, sob n. 2, do
tor sido oxpedido e.1Jefjuatur á nomoação do sr. ,José Rodri-
gúos MOl'oira pal'a vico-consul do:Portugal em S. Paulo do
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'urisdicção naquolla cioMnriahé, resolvo roconhocer sua J

dado. . d Prosidoncia do Estado de Minas Geraos, em
Palac~o ta 14 de fovoroiro de 1906,Bollo Horlzon o,

FRANCISCO ANTONIO DE SALLEt'. ,

Delfim Moreira da Costa RilJen'o.

DECRETO N. 1.878 - Im 21 DE I'EVEREIltO /JE H)06

'156"92.'í,'t ruhrica-Jmpr'onsa
Abre UIll credito SUI!plOmenty ~W'17•~e1.emhr~ d H10I,lIIoctifiC:Hla

Oflicial - d:,!1:011 n'l?3j \r~7.~n~l~ro110 mesmo anno.pela do n. ,~(b.f e ' f o , .

, t d 1 Minas Goraos, tondo 011\O doutor Prosidonto do Es a o (e manha apresentada
vista a domonstl'll:ção quo t d~st£osa~Og~ciOS 'das Finanças,
elo dI'. Socr ta1'1Odo R~ a ue lho conf\lre o art, 2~ da
ie~ol\'o, usando da auctorlzaç~o fgO-l abrir um crodito suJ?-
Lei n. 3ü3, de 19 do setembro (' ~ento o cineoonta o S~lS
lementar de quarenta o set~ conto~. (47'15G '(25) li. 1'll1l1'lCa
~1il novecentos o vinto o ClllCOrei1s .
- Impronsa omcial ~ da :mo~m~stado do Minas Goraes, om

Palaeio da P~esldenCla ? do 190ô.
Helio Horizonte, ~I de foverelro

FltANCISCO ANTONIO ?E SAL~RSi, la
Antonio Carlos RilJel1'o de ?li I a( •



Itevog:l o r]rcl'r10 n, l,X18. dI' 7 dI' junho dI' 1905

Inrl'lIl1:1 pl'nçn~ tia Br'il!n<la Policial

DECRETO N. 1.880- DE i4 DE FE\'EIlEIROIlR 1906

O doutor Presidonto do Estado do Minas Goraes, usando
da faculdade quo lhe é outorgada pelo ~ 4.0 do artigo 57
{la Constituiçüo do Estudo, resolve, om homenagom 6. data
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DECRETO N. I.R79 - DE 23 DE I'EVEREIRODE1906

O doutor Presidente do Estado do Minas GOI'aos, consi-
dorando quo a croação da taxa do 8 % a£l-valorem f'obre a
importação do alguns productos oxtran~oiros visava ampa-
rai' as industrias oxistontos no Estado, attonuando os 01l'0i-
tos da concurl'oncia dos similares oxtran~oiros, protocção
essa muito legitima o nocossaria a agrico Itura o industrias
nascontes, a quo os POdOl'OSpublicos não dovom SOl' in-
ditrorentos om épocas normaes:

Considorando quo a elovação do imposto do importação
om ouro a 50 0/", docrotado na vigento loi do orçamonto
foderal, constituo protocção bom aprociavof aos productos
nacionaes, quo se acham slll't1cientomonto amparados no,;
mercados intornos:

Considerando quo a cI'oação da taxa l'ol'ol'ida do 8 '/. polo
docroto n. 1.818, do 7 de junho do anno passado, tovo o
mesmo intento visndo pela loi rodoral; o

Considerando, linalmonte, quo é de pl'osumir o encaroci-
mento dos gonel'os em cons041l0ncia das continuadas chu-
vas o inundaçõos, detor'minando n irrogularidado no trafogo
das ostradas do forro, sondo dovol' do poder publico atto-
nuar, nos limitos do suas attribuições, os etroitos das crises
economicaf', decreta, usando da faculdade que lho é confori .
da pelo art. 57 da Constituição do Estado:

Artigo unico. Fica rovogado o docreto n. 1.818, do 7 do
junho de l!J05, quo creou a taxa de 8 '/. a£l.valm'em sobro
a importação dos productos nello moncionados.

Palacio da Pro~idoncia do Estado de Minas Goraos, om
Bello Horizonto, 23 de foveroiro do 1906.

1"RANCISCO ANTONIO DE SALLES •
Antonio Carlos RiIJeiro de Andrada.
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do hoje, indultar do rosto das ponas em cujo cumprimen-
to se acham as seguintes praças' da Brigada Policial:- José
Firmino de Oliveira, David Antonio de Oliveira, Manoel dos
Rois, Symphl'onio de Sousa e Silva, Manoel Gonçalves Fer-
reira e Albel'to de Paula Oliveira.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Goraes, em
Bello Horizonte, 24 de fovereiro de 190ê.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.881- DE 2 DEMARÇODE 1906

ProJ'oga o prazo para pagamento, sem mul1a. de imposlos devil!os
ft Prefeitura

O doutor Presidente do Estado de Minas Gerae~, u!lando
da attribuição que lho confore f) art. 57 da Constituição do
Estado, e de accordo com o disposto nos arts. 8.• da lei n.
3, addicional li mesma Constituição, e 7.0 da lei n. 275, de 12
de setembro de 1899, attendendo á representação do dI'. Se-
cretario de Estado, encarregado da Prefeitura da Capital,
resolve prorogar até o dia 15 do corrente mez o prazo para
pagamento, sem multa, do primeiro semestre do imposto do
industrias e profissões e primeiro trimestre das taxas de
agua, esgotos e lixo, devidos á mesma Prefeitura.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Bello }Horizonte, 2 do março de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira "da Costa Ribeiro.

DECRETON. 1.882- DE3 DEMARÇODE 1906

Reconhece o gOJ'o~te do consulado da Italií\ nest:l Capital

O doutor Presidente do Estado de .Minas Geraes, tendo
om vista o aviso n. 3, de 17 de fevereiro ultimo, do mi-
nisterio das Relações Exteriores, resolvo reconhecer o sr.

- 13-

Jose h De Jaegher como gerente do consu!ado da ltaHa

nesttfad~taJ~ dl;I;:~~~:Ci~nd~Dc~:t~dO r~~~~i~~~ ~o:r:~~~,em
Bello Horizonte, 3 de março de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETON. 1.883 - DE 10 DEMARÇODE 1906

Distr-illllCa força publica do Estado. de accordo com a Il'i n. 414,
dI' 22 de se1emhro di' I!105

O doutor Presidente do Estado de ~li~~S goe~:ti~~l~S::~~
daattribllição que lhe confere o artd. 51" '14 de 22 de- do art 2 o a el D .• ,
Estado, e para execllça~ 'esolvc' distribuir"a (or~a publica
setembro do ann?, ~ass~ °q~e se compõe a Brigada Policial,
pelos treds bata lOeq~adOroque oste acompanha, designado
do accor o c?m o d N o ios do Interior.
pelo Secr~tal'lo de ~sdtad~ °dsoE~~a~o de Minas Geraes, omPalaClo da Prosl onCla .
Bello Horizonte, 10 de março do 190(L

FRANCISCOANTONIODE SALLRS.
Delfim ltforeÍl'a da Costa Ribeiro.



150gundos sargentos, 10 cabos e 135 soldados, total ...•

gundos sal'gentos, 10 cabos o 135 soldados, total... •. 150
:3oõTotal ...•••.•.•.•••........•......

até 31 de dezembro de 1905......................... 1.600
actualmente, conforme oste quadro. ..•.•..••.•.•..... 1.900

Horizonte, 10 de março do 1906. - Delfim Moreira da Costa

- 15-

)-oliciltl

ACCGRDO COM O ART. 2." DA LEI N. 414, DE 22 DE SETEMHRO DE 1!I05
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15 15(0 3

1

3 I 3130 15\ 70 15\ 168 1,562(0 82 1900

Brigada

Pessoal existente
Pessoal oxistonte

Minas Geraes, BoIlo

11- _I I

Ob~ervação:-o pessoal augmenta:do JI 1.0 batalhão - 5 se-
e o seguInte:

2.° batalhão - 5 se.
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QUADRO DA. DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL DA B
___ _ __ RIGADA POLICIAL, DE

Classitlcaçl10

Somma ...........

Secção militar .

Primeiro \ CavaIlaria ...
batalhão II ~ .n,anterta ...

Sogundo b t IIa a IAo..•••••

Terceiro batalhão .

...

Secretaria do Interior do Estado deRióc'ro.
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DECRETO N. 1.884 - DE 14 DE MARÇODE 1906

Declara subsistente o contracto celebrado com ° cidadão l~ugenío
Fontainha e revogado o dec/'I'to n. 1.84], de 5 de agosto del!J05

O doutor Presidento do Estado do Minas Goraos :
Considerando quo a situação anormal om quo se eollo.

cara o contractante o cossionario da oxtracção de loterias,
om benoficio da Santa Casa de Mi,oricordia do Ouro Preto,
Eugonio Fontainha, dou logar á decrotação da rescisão do
contracto por este celebrado com o Estado em 23 de junho
de 1904 e de caducidade da concessão que lhe fôra outor.gada;

Considerando ter o mosmo cidadão provado que a sua
impontualidade quanto ao cumprimento do referido contracto
proveio de factos e circumstancias independentes de sua
vontade o por enfermidade gra vo om sua pessoa;

Considorando, portanto, tor desapparecido a razão e
fundamento da caducidade o rescisão do contracto, com.
minada pelo Doc. n. 1.8~1 do 5 do agosto de 1905, dosdo quo
so propõo o contractanto a continuar as oxtracçõ'es da
alludida loteria, exhibindo como fez documentos de paga-
mento e quitação das quantias COl'l'espondontos aos promios
dos bilhotes sorteados, que não pagara om tempo, de multas
om que incorrera, da quota devida pola fiscalização das
oxtracçõos o ter intogrado a sua caução;

Considorando quo o contl'actante se obriga a oxocutar
toda:;; as clausulas do moncionado contracto de 23 do junho
do 1904, com todos os onus o vantagens nollo ostipuladas o
obsorvar rostrictamente o rogulamento do lotorias, oxpo-
dido o approvado pelo Dcc. n. l. 763 do 24 de novombro
do 1904, como parto intogranto do seu contracto,

Resol ve pelo presonte docroto declarar revogado e de
nonhum e1l'oito o do n. 1.841 do 5 do agosto do 1905 e consi.
derar subsistente o om pleno vigor para todos os decorren-
tos otreitos, com as penas estipuladas, o contracto do 23 dejunho de 1904.

O dI'. Secrotario das Finanças do Estado, assim o tenhaentendido o faça exocutar.
Palacio da Presidencia do Estado de Minas Goraos, na

cidado de Bello Horizo.ate, aos 14 do março do 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.

-
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DE MA RÇO DE 1906DECRETO N. 1.885 - DE 24

. d ('asa Branca, llIuni-t d S'llltOAntolllo a J • inoConvprte a cadeira llli\:I, t~ '-~mcadl'il'a do sexO fenuncipio do Omo Ie ,

inas Goraes, de cou-
O doutor Presidonto d~ ~~t~~02:~ ~c 14 do !lcte~~~~~~

formidade IC~c~n;r;~~:r ~ cadei/'a mi~t~todOo~n~~deira do
1807. roso v municipio do Ouro r ,
da Casa Branca, . G raes em
soxo feminino. p . lencia do Estado do Mmas e ,

Palac~o da ~~sdo março de 1906,
Bello HOrIzonte, S LLES

FI'ANC <.,"'0 AN1'ONIODF: A :
• C t lUbel7'0.Delfim Moreira da os a

N 1 886 - DE 24 DE lIIARÇO DE 1906DEClU~TO ..

.. 8cnltora de NaZllr~th" lo sexo feminill? .de Nossa'o PrelO. C\ll cadeIra('Ollvel'!e a ca~Clr,~(campo, municlplO de OUI to Antonio da Casada Cachooll'lt( ~ . 'I transferI' para anI I'XOmasculino, e " , .(O s. I esmo IlIlllllClPIOBranca, (O lU

do Minas Geraos, do con-O doutor-Presidente do ll~.tand0221 do 11 do sotombNrodaO
t 12 da OI., .. o do osformidado com o a~. a cadeira do sex~ fomml~lOiCipiO do

I,H97, r,esoJ~eN~~~~~~~e~oçach~oi~.t S~l~ar:t6~'g~to do 1889,
.onl101a da pela 101 n. 3.72, f 'I a para Santo An-Ouro Preto, crca masculino, e trans. e,rl.'
om cadoira do sexo osmo muOlClplO.
tonio da Casa Bran~a, d~ md Estado de Minas Goraos, om

Palacio da ProsldoncIa o de 1006.
Beno Horizonte, 24 do março DE SALLES.

FRANCISCOA.NTO:~OCosta Ribeiro.
Delfim Morfilra
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DECRETO N. 1.887- DE24 Dl<;MAW:ODE 1906

Rosll\belece O liSOda banda de lã eucal'uadól nos unHor'mos
dn infe"iol'(,s da Brigada Policial

O. doutor Presidente do Estado de Minas Geraes tendo
e~ vista a proposta do Chefe de Policia e usando da' attri.
blllÇão que lhe confere o art. 57, da Constituição do Estado
I'esolve res~abelecer o .uso da banda de lã encarnada erd
tod.os os ullIformes de mferiores da Brigada Policial, /lnando
assim ~Iterado. o Dec. n. 1.468, de 3 de julho de 1901.

O ~ecretar~o de Estado dos Negocios do lnteriol' assim
o tenha entendido e faça executar.

Palac~o da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Helio HorIzonte, 24 de março de 1906.

FHANUISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.888- DE 24 DE)IARl:ODE 1906

lJesigna o dia para a instal1ação cio districto de Conq uista.
municipio do Sacramento

o doutor Presidente do.~stado do Minas Geraos, conside-
ra~do que a Camara MUlllClpal do Sacramento satisfaz as
e~lgencJas dos ns. I, 2 e 3 do g 2.' do art. 2 da lei n. 416, de
26 de s~tembro do ~nno passado, resolve, de conformidade
com o disposto no g .3.' do ar~. 2 da lei n. 375, de lI) de se-
tembro . de 1903!. deslgn:l;r o.dia 24 de maio do corrente anno
para a lDsta!l~cao. do dlstrlCto de Conquista creado poraquella mUlllclpahdade. '

Palac!o da Presidoncia do Estado do Minas Geraes em
Bello HorIzonte, 24 de março de 1006. '

FRANCISCOANTONIOOESALLES.
Delfim l,foreira da Costa Ribeiro.
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DECRETO N. 1.889-DE 28 DE MARÇODE 1906

Cl'êa no municipio de Pouso Alto um~ J'.ecebedoria de ~.' classe
para a arrecadação de impostos mmelros, com denommaçllo de
( PiCl'I».

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, no ex-
ercicio da attribuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição do Estado., e attendendo á representação do dI'.
Secretario de Estado dos Negocies das Finanças, resolve, nos
termos do reg. n. 58, de 1868, crear uma recebedoria de
3." classe com a denominação do «Picú., no municipio de
Pouso Alt~, para arrecadação de impestos mineiros, e á qual
ficarão subordinados os pontos presentemente a cargo dos
collectores de Pouso Alto o Passa Quatro.

O doutor Secretario do Estado dos Negocios das Finanças
aE.sim o faça executar.

Palacio da Prosidencia do Estado de Minas Geraes, em
130110 Horizonto, 28 de março de 1906.

FRANCISCOANTONIODESALLES.
Antonio Carlos Ribei1'o de Andrada.

DECRETO N. I.SgO-DE 28 DE MARÇODE1906

AlJr' um credito sUPlllomeniar cle 7:701;'\)40 a verba - Soccorros
Pub icos - do oxercicio de 1905

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, tendo
em vista a demonstração que este acompanha, do estado da
verba - Soccorros Publicos .- do exercicio de 1905, e usando
da auctorizução que '1\10 deu o art. 21 da lei n. 393, de 19
do setembro de 1904, rosolyo abrir o credito supplemcntar
de sete contos setecentos o um mil novece.ntos e q~arent.a
réis (7:701$940) á referida verba, para cobrir o denclt veri-
ficado na mesma. .

Os doutores Secretarias de Estado dos neg~clOs do Inte-
rior e das Fin nças assim o tenham entendido e façam
executar. .

Palacio da Presidollcia do Estado de Mlllas Geraes, om
Bello Horizonte, 28 de março de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLE9.
Delfim Mm'eira da Costa Ribeiro.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.

D.M.-2



EXERCI CIO DE t90:;

DEMONSTRAÇÃODOESTADODAVERBA-SOCCORROSPUBLICaS-DO EXERCICIODE 1905 A QUE SE REFERE
O DECRETOX. 1.890

Especificação da despesa
Creditas orc;amentarjos abertas para os 1.' e 2.' semestres de 1905 (decre-

tos ns. 1.769,de 28 de dezembro de 1904, e 1.824, de 19 de junho de
1905) ....•........•...•..... ~. ......••• . .•......•...•.... ".' .... , •.

Pagamento ao dI'. Francisco Baptista de Paula, por seus bonorarios me-
dicos e de~pesas feitas com a extincção da variola que grassou
em Conceição da Boa "ista, do municipio de Leopo1dina ••••.•......•..

Idem 11.0dI'. Barão de Pedro' Affonso, pelo fornecimento de 1ympha vac-
cinica a esta Secretaria, DO 1.' trimeste do anno passado ..•......••.

Idem ao dI'. Cieero Ferreira, gratificação por ter ido a Sabará, em servi-
co da Secretaria ......•................•................ ~. ... . ...••...

Idem ao dI'. Paulo da Fonseca, pelas despesas feitas com a extincção da
variola que grassou na cidade de Além Parahyba ...............•..•

Idem ao Presidente da Camara Municipal de Juiz de Fóra, auxilio pelo
tratamento de vario10sos .........•............•..••...•.•.. _......•..

Idem ao dI'. Barão do Pedro Affonso, pelo fornecimento de 1ympha vacci-
nica, no 2: trimestre .•.....•.........•......•.........•....•.•. , .•..

Pagamento á Prefeitura de Caxambü, por despesas feitas com 80ccorros
publicos ..•......••.•......••....•..........••..............•.....••.

Idem ao dI'. João de Miranda Lima, gratificação por serviços de vaccina-
ção realizados nesta CapitaL ••••........ _" .......•..............•.

Idem ao Presidente da Camara Municipal de Que1uz, por despesas feitas
com o tratamento de vario10sos naquella cidade e em Gagé •....•...•..

Idem ao thesoureiro da Prefeitura da Capital, por despesas com o tra-
tamento de variolosos ...•.•.•............•...............•.....•..••

Debito

1:890$000

900$000

300$000

480$000

10:000$000

9003000

9:200$000

300$000

603$510

3:5"0$000

Credito

40:000$000

~c

Idem ao dI'. João Penido Filho, por dospesas de representação na Europa
Idem á Camara Municipal de Sete Lagoas, auxilio concedido pelo gover-

no para serviços de hygiene no municipio .....•...••....•..•..•.. , ..
Idem ao Presidente da Camara Municipal de VilIa Nova de Lima, por

despesas realizadas com a extincção da variola que grassou no mu-
nicipio. . . • . . . . • .. . .................•.•.•.........•...••...••...•...

Idem ao dI'. Eduardo Lopes, pelo fornecimento de phenogeno a esta Se.
cretaria e ás repartições annexas ....•.................•.•.......•...

Idem ao dI'. Barão de Pedro Affonso, pelo fornecimento de Iy~pha, no 3.-
trimestre ..............•...•........................... , ....•..••..•

Idem á Camara Municipal do Peçanha, por de~pesas feitas com a extin-
cção tia vario1a que grassou em Santa Maria de S. Felix .•..•.•.•....

Idem ao dI'. Eduardo Lopes, pelo fornecimento de phenogeno a esta Se-
cretaria e Pala cio, no 4: ti'imestre do anno passado ....•.....•.....

Idem ao dI'. Benjamin Jacob, por serviços prestados a esta Secretaria ...
Idem ao dI'. Barão de Pedro Affonso, pelo fornecimonto de Iympba, no 4.-

trimestre ,. . ..............................•..•......•
Idem ao dI'. Olyntbo Meirelles. por serviços prestados nos batalhões

desta Capital e como vaccinador dll população ....•.................
Idem ao dI'. Eduardo Lopes, pelo fornecimento de pbenogeno ás repar-

tições policiaes desta Capital. no 4: trimestre .....•...................
Idem ao mesmo, idem ao Gymnasio e ao Senado, idem •.................
Credito supplementar preciso .........•.•...•.......... , .....•............

5:0008000

5:000$000

3:262$980

1:328$150

900$000

841$950

69$000
560$000

900$000

500$000

1:235$IDO
31$250

47:701$940

7:701$940

47:70I~4(J

t-:>-

Secretaria do Interior do Estado de Minas Gilraes, em Bello Horizonte, 28 de março. de 1906.-
CIaudio)loI' Lopes. Visto. - O Chefe da secção, José Coelho Linhares. Visto. - O director, Eltmundo
da Veiga.
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DECRETO N. 1891 - DE 2 lJE ABRILDE 1906

lIIan1élll COIlla • Leol~oldina Rilway COlllpanj''', o privilegio para a
c~nstrucçilo dos pro 10.ngamen1os de suas linhas de Saude á l1a-
blra ü de San1a . .LuzIa do Carangola ao lIIanlluassú e fixa os
prazos pera o llllCIO e conclusão das respec1ivas obras

O doutor Presidento do Estado do Minas Goraes atten-
d~n~o ao quo lhe requorou a Leopoldina Railway Coinpany
LImIted, resolve: '

. Mante~ com a mesma Companhia o privilegio que lho'
fOI concedIdo polo tormo do novação de seus contractos do
5 de sotembro de 1898, para a construcção do prolo~ga-
mento do suas linhas de Saude á Itabira e de Santa Luzia
do Carangola a~ Manhuassú! mas .sem onus para o Estado,
licando" sem e!l'Clto a garantla do Juros concedida pola clau-
sula 3. do elta~o termo para a construcção dos roforidos
prolong;tmontos, Isontos da reversão ao Estado nos termos
do artigo 19 da lei n. 422, do 29 de sotom bro do '1905'

pror?g,a~ o fixar os seguintos prazos: - do u~ anno
para ,o lllICIO da constl'ucção do prolongamento do Saudo
á Ita~Ira o do quatro annos para a respectiva conclusão j_
do SOISmeze~ para o comoço das obras do prolongamonto
ao Manhuassu o do tl'e~ annos para a terminação dos tra-
balhos o entrega desta hnl~a ao transito publico, sendo todos
os .prazos para ambas as hnhas contados da data do necos.
sano torm~, qUO? doutor Secret~rio das Finanças mandará
la vrar na DIrectorm Geral do AgrICultul'a Viação o Industria
o do qual constarão as condições desta p~orogação.

Palacio da Prosidoncia do Estado do Minas Goraos om
Bollo Horizonto, 2 do abril do 1906, '

FitA 'CISCO ANTONIODE SALLES.
Antonio Carlos Rweiro de Andrada,
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DECRETO N. 1.892 - Dg l:l DE ABIIILUE W06

/','I',loa os réos l\IlIrcolino d., lIIellu e .José I~uphelllio d,' 1I1ello do
resto das pcna< em cujo cllml"'illlen/o SI' al'hnm

O doutor Prosidonto do Estado do Minas Goraos, quoron-
do manifestar por acto do clomoncia a profunda v~noração
quo consagret ao dia do hojo, om que a Egroja Cathohca com-
momora a Sagrada Paixão e Morto do Nosso Senhor ,Jesus
Christo resolvo usando da attrihuição quo lho é outol'gada
polo !l '4.' do a;tigo 57 da ConstituiçJo do Estado, pordoar
os réos Marcollino do Mello o José Euphomio de Mollo do
rosto das penas om cujo cumprimonto so aChaI?, om v~rtlldo
das docisões do jUI'Yda comarca do Santa LUZIa do RIO das
Velhas; de 23 do abril de 1902.

Palacio da Prosidencia do Estado de Minas Goraes, om
Rello Horizonto, 13 de abril de 1901i.

FltANCI!'COANTONIOIlKSALLES,
Delfim Morei1'a da Co.~taRilJeú'o.

DECHETON. 18!l3 - IlE 13 I,~:ABRILfjg 1906

Indulla I'nlças da Hl'igarlll Policin I

O doutor Presidonte do Estado do Minas Goraos, ~sando
da faculdado quo lho é outorgada polo ~ 4.' elo artI.go 57
da Constituição do Estado, rosolvl', om h0!l1,onagom a d~ta
do hojo indultar das ponas a quo ostão sOJOItas,as segmn-
tos pra'ças da Brigada Policial: Augusto Forrou'a, Man~ol
Altino do Souza Walfrodo Ladislau Mascaronhas, SobastI~o
Re\'Oaldo da Sil~a Athanazio .José do Assis, José Antomo
Quoiroz Antonio J~sé de Souza, Mizael ~1iranda de Carva-
lho o E~eqlliel Mariano do Aguiar. ,

Palaeio da Presidoncia do Estado de Mlllas ('Ol'aOs, om
Helio Horizonto, 13 do abril do 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreim da Co.~taRibeiru.
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DECRETO N. I.R94 - DI'. 21 !lI> "IlIUL Im 1906

Indultll prll 'li' da Brigllua Policial

da ,~t ?~Ll~O:Prosidento do Estado do Minas Goraos usando
da .~ 11 t~;ç~o quo, lho é outorgada polo ~ .1.0 do 'al't. 57
d tons 1 U1ção Estadu~I, o para commomorar a lori '
a a do hojo, rosolvo indultar da~ ponas a quo CRtà~ s ~s.a

~'~~'n~~l:.<;aç~~Cyprdian20"~odrjgl!0S do Cl!-rvalho d Josop~'I~I~
.' mos, o . "atalha0 da BrIgada Policial

H;;I~al~IO,.da tPrCsidoncia .do Estado de Minas Gora~~ em
.ollzon o, 21 do abrIl do 1906. ",

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES:

Delfim Moreim tia Costa Ribeiro,

DECRJ<:T() N, 1.895 - DI'.24 DE .\IHUL DE HJ06

l{.ec31:i,~'ti.aAill1'isdicç,'o. nes1,' Esfado, do gel'ente do Cousuiad)
"'.I (.I elllilnha, durante a ansencia do ,'psl'l'ctiYO consul l

O. doutor l!rosidonte do Estado do Mioos Goraes tondo
~m I~IsJa o aVIso n. 5 do ministerio das Holaçõos Ext~riores
o o corrente mez, rosol\'O reconheceI' a jurisdic ão'

nesto Estado, do vico consul etTectivo da Allemanha Çsr'
Ha~s Froytag, corno ger.cnto do Consulado Geral da m~sm~
nação, duran~e a ausenCla do rospectivo consul quo 60 a h
(l1ll goso de hcença. ,c a

I
; IIPalac~o da Prosidoncia do E ta do de Minas Goraes om
Je o Ilorl7.onto, 24 do abl'il de 1906. '

FRANCI,CO ANTO,'IO ItE SALLRf:.

Delfim !lro/'eira da ('osta Rióei1'O,
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DECRETO N. I.RÇl(j - DF: 25 DR Allltrr, !lI'. 1906

it"I''I':l da Illulta 1'01' f,lHa ,lo pagamento do imposto predial e de
industrius o l'rol\~si)es os contrihuintes llue ate 30 do mez pro-
ximo futllro satiRflzerem ROIIS <I,!hitos par'a com a Prefeitura de
Bello Ilorizon1c,

o doutor Presidente do Estado de "linas Geraos. atton-
dondo á reprosentação do Prefoito da Capital, rosol ve, usando
da attl'ibllição q!lO lho conrer o art, ." (Ia loi n. 3, addi.
cional á Constituição do I~stado. allctorizal.o a relevar de
multa por falta do pagamento do imposto prodial e do in-
dustria~ o profissões os contribuintes que até o dia 30 do
proximo vindou 1'0mez sol verom 08 respectivos dobitos.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Goraml, em
Rello 1I0r~zonte, 25 de abril de 1\l06.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLRS.

Delfim Moreira da Costa Ribeiro,

DECRETO N, 1.897 -Dg 25 DE AIIHIL DE 1906

Auctori1.11 o ajuste de conjas com aOPl'ofei!.tIl'a da Capital

O doutor -Presidonte do Estado de Minas Geram;, de con.
fOl'midade com o parag1'apho unico do al't. 15 da lei n. 422,
<lo 29 do setombro de 1905, 1'e,olvo allctol'iznr o Secretario
de Estado dORNo~ocios das Finanças a fazel' a liquidação de
contas com a Pl'erl3itura da Capital. indomnizando-a pelos
sel'viços do Estado por ella I'ealizados, ficando para osso fim
auerto o neceRsario credito.

O Socretario do Rstado dos Negocias das Finanças assim
o raça executar.

Palacio da Proflidencia do Estado do Minas Goraes. em
Aello Horizonte, 25 do abril do 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Antonio Oarlos Riúeiro de Andrada.
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DECRETON. 1.898- DE 25 DEABRILDE 1906

Con~eJ'\~ em cadoir~ do sexo masculino a mixta ('xistentp 1'111
. an . Anna do RIO das Velhns, municipio ele Arap:uaJ',"

~ qdDoutor Presidente do Estado de Minas Geraes, de con-
ormI ade com o art. 12 da lei n. 227 de J.l de setembro
d~ 1897, ;resolve converter em cadeira do sexo masculino a
mdIXAta eXIstente em Santa' Anna do Rio das Velhas municipio
e raguary. '

B IIPalac!o da Presidencia do Estado de Minas Geraes em
e o HorIzonte, 25 de abril de 1006. '

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.899 - DE27 DE ABRILDE 1906

Converte' em mixta a cadei~a, d,o sexo masculino de Madre de Deus
mUlllClplO do Turvo '

f qddoutor Presidente do Estado de Minas Geraes, de con-
ormI ade com o art. 12 da lei n. 221 de 14 de setembro
del!897, resolve converter em mixta a ~ado)ira do sexo mas.
cu mo d~ Madre de Deus, municipio do Turvo.

B IIPalaCl,o da Presidencia do Estado de Minas Geraes em
e o HOI'Izonte, 27 do abril de 1906. '

FRANCISCOANTONIODE SALLRS.
Delfim Mor'eira da Costa Ribeiro.
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DECRETO N. 1.900 - DE28 DE ABRILDE 1006

Iteconhece a jlll'isdicçi\o do vice-consul da AlIemanha Jlpst"
Estndo .

O doutor Presidento do Estado de Minas Geraos, tendo
em vista a communicação constante do aviso do ministerio
(Ias Relações Exteriores, de 24 do corrente mez, da transfe-
rencia da sMe do vice.consulado da Allemanha em Ouro Preto
para Juiz de Fóra e da nomeação para vice,consul do 'sr.
Jorge Francisco Gr'ande, que exel'cia nessa ultima cidade o
cargo de agento consular daquella nação, resolve reconhe-
cer SlÀajurisdicção no telTitorio doste Estado.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Helio Horizonte, 28 de abril de 190G.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim MOl'eira da Costa RilJeiro.

DECRETO N. 1.901 - DE 3 m; IIlAIODE 1906

Commuta a pena imposta ao ri\o .Joaquim Le1lo Campos

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, usando
da attribuição que lhe é ortorgada pelo ~ 4: do art. 57 da
Constituição, resolve, em homenagem á data de hoje, .com-
mutar em 7 annos de prisão simples, minimo do art. 294 ~
2." do Codigo Penal, a pena imposta ao réo Joaquim Leão
Campos, em virtude das decisões do jury da comarca de
Dores do Indaiá, de 6 setembro de 1897.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Bello Horizonte, 3 de maio 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.



-28-

DECRETO N. 1.902 - DE 13 DE MAIODE 1906

InfInita praças !ln Briga!la Policial

O ~ou.tor Prosidente do Estado de Minas Geraos, usando
da at~rl~uIçãO qu~ lhe é outorgada pelo ~ 4,' do art. 57 da
Const~tUl9ão do Estado, resolve, om commomoraçAo á data
de hOJe, ,I~dultar das penas a que estA? sujoitas, 1'01'crime
~e dOS~1çao.• as s~guI,ntos praças da Bngada Policial: Virgi-
ho LUZia, ClCer? F1I1ehs dos Santos, João Henrique da Cunha,
Fortunato.l\Iorel,fa d.e SOl~zae Martiniano de Souza ~eves.

PalaCl.o da 1resldonCla do Estado do Minas Geraos em
Bello HOl'lzonte, 13 do maio de 1906. '

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Oosta Ribeü'o.

DECRETON. UJ03 - DE 18 DE MAIODE 1906

Anc!.ol'izll ° :::lecret.al'io IIIIS Finanças a :lssig-nar a escl'ipl \Ira
ela encampaç1io j<:lIllJr~saLamhar'y ,'Clllllhll'lllil'a

O d?ut?r_ Presidento do Estado de .Minas Goraos, usando
da attrIbUlça~ que lhe confore o artigo 57 da Constituição,
e de. conformIdade com o paragrapho unico do artigo 18
d~ leI n. 374, de 19 de setombro do 1903 combinado com o
dlSPO'?tOno artigo 9 da lei n, 356, de 20 d~ setom bro de 1902
r~sol ve auctor!zar o Secret~rio de Estado dos Negocios da~
FlDallças _a assIgnal' a e~cl'lptura de encampação dos hens
e COlloessao das aguas lDllleraes portencentes á empresa de
La;mbary ~ Cambuquira pelo PI'OÇOde setocentos contos do
l'élS, )om ~Itulos da ~ivid~l do Estado, recobidos ao par.

1alac!o da Prosldoncla do Estado de Minas Geraes em
Rello HOrIzonto. 18 de maio de 1906. '

FRANCISCOANTONIODESALLES.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.
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DECRETON, 1.904 - DE 22 DE MAIODE 1906

Reconhoct' o encal'regado !la ag ••ncia consular da França. na cidado
de Jui7. !lI) 1"01'/\

O doutor presidento do Estado de Minas Gorae~, tondo
em vista o aviso do ministorio das Relações ExtorlOres de
17 do cor rento IDrz, resolvo reconhecer o SI'. François Co-
hanior como encarrrgado da agencia consular da França,
na cidade do Juiz de Fóra,

Palado da Presidoncia do Estado de l\linos Goraes, oro
Helio Horizonto, 22 de maio de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SAI,LES.
Delfim Morei/'a da Co,çtaRibeiro.

DECRETON. 1.905 - DE25 DE MAIODE 1906

AuclOl'i7.a a ('missão ,I•• milllpoJiccs de 1:()()O:":()()() pUl'a fa7.l1r face aos
(~OTlllS)~ (',OIHwqlll'ntl\:{ ao d,'rl't~tf) 11. 1~'oJ.di' IS do ('orr'pntt\slnpz

O doutor Presidento do Estado do Minâs Goraes, usando
da attribuição quo lho é conferida pelo art. 57 da Constitui-
ção o do conformidado com o paragrapbo unico 'do artigo
18 da loi n. 311, de 1'9 de sotembro do !\J03, combinado com
o disposto no art. 9.' da lei n. 356, de 20 de setembro de
1902 rosolve auotorizal' o Secrotario de Estado dos Nogocios
da~ 'Finanças a emittir mil apolices do valol' nominal de
1:000. '000 cada uma, aO juro de cinco por cento (5°/,.) ao
anno amorf,iza veis em trinta (30) annos e destinadas ao
pagamento resultante da rescisão do contract.o de arron-
damento das aguas do Poços de Caldas o á encampação dos
bens o concossão das a~uas minoraes, pertoncentes a em-
presa do Lambal y e Cambuquira, de que trata o dcoreto n.
I.H03, de 18 do corrente moz.

O Secretario do Est.ado dos Nogocios das Finanças assim
o faça executar.

Palacio da Presidoncia do Estado de Minas Geraes, em
Rollo Horizonte, ~5 do maio de 1901).

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Ãnlonio-Oarlos Ribeiro de Andrada.
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DECRETO N. 1.906- DE 26 DE MAIODE 1906

lmpiie a Dllllla de 2:000, '000 fi SOcif'dade Gfl/'al das Min!ll'
de Manganez

O. doutor Presidçnto do Estado do Minas Goraes, tendo
Om VIsta quo a SoclOdado Geral das Minas do Manganez
concessionaria do privilogio para a construc~ão do um~
ostrada de forro quo, partindo de um ponto convenionte da
E~trada .do Feno Central do Brasil, vá á cidado do entro
RlOa, dOlXOUdo cumprir no prazo fixado a obrigação con.
stanto da clausula 2,' do contracto do l6 do março de 1905
resolv.o impor á referida sociedade a multa de dOlls conto~
de réIS (2:000$000), na fórma do art. 85 do decreto n. 1.018
o do accordo com a clausula 5.' do citado contracto.

Palac~o da ProsidoIlcia do Estado do Minas Goraes, (.m
BoIJo HorIzonte, 26 de maio do 1906.

FRANOISCOANTONIOI)E SALLER.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.

DECRETO N. 1.907- DE 26 DE MAIODE 1906

Abre cl'pdito especial para ohras de melhoramentos nu Assislencill
a Alienados, em Barhncena

O doutor Presidonte do Estado de Minas Goraos aucto-
rizado pelo art. 2i, da lei n. 422, do 29 de setenibro de
1905, abre o crodito especial do duzentos e cincoenta contos
do réis (250:000,'000), para as obras de melhoramentos da
Assistoncia a Alionados, em Barbacena.

Palacio da Pregidencia do Estado de Minas (fera os, em
BoIlo Horizonte, 2G do maio de HI06.

FRANCISCOANTONIO lJE SALLES.
Antonio Cm'los Ribeiro deÂndrada.

DECRETO N. 1.908- DE 28 DEMAIODE 1906

Estahelece a dis1ribuição das maierias do ensino normal pelos
quatro annos do curso e uniformiza os programmas do mesmo
em lodas as escolas Ilormaes

O doutor Presidonte do Estado do Minas Gera~s, ~sando
da attribuição quo lho confere o art. 57 da ConstItUJ9ão do
Estado, e para execução do art. 8.°, para.grapho umco, da
lei n. 318, de 16 de setembro do 190.1,c?nsIder.an~o q.ue até
o presento tem v,igorado, como provIsorla, a dIstrIbUIção d~
materias do ensmo normal pelos quatro. an.l}0s. ~o curso,
considerando SOl' convoniente dar a essa .dIstr!b!lIçao u~ ca.
racter definitivo: considerando que as dlSposlçoes contIdas
nos arts. 28 a 30 do Dec. n. I.Ji5, de 2\) de agosto do 1898,
quo facultam ás congregações das csco~as norm~es formula.
rom os respectivos programmas do enSIDO,o.ccaslOnam gran:
de divergencia entre os programmas das. dIversas escolas,
considorando que a uniformidade dos referidos programmas
traz como consequencia a oquivalencia do grau do preparo
dos normalistas qualquer quo seja a escola em quo forem
diplomados, o quo é do vantagem á vista da ogualdade das
regalias do que gosam todos elles, resolvo decretar:

Art. 1.0 Será observada em todas as escolas norm~os
e estabelecimentos equiparados a distribuição das materms
do curso normal pelos quatro a1l1l0s do mesmo, de accordo
com o quadro quo a esto acompanha.

Art 2 ° Ficam uniformizados os programmas do on-
sino e~ todas as escolas normacs e estabelecimentos equi-
parados, de accordo com o pro~ramma)unto, approvado pelo
C01lselho Superior do Instrucçao Pu bhca, sendo revogadas
todas as disposições do capitulo 3.° do Dec. n. J.li5, de 2\J
de agosto de 18\.l8.

O dI'. Socrett rio do Estado dos Negocios do Interior,
assim o tenha entendido e faça executar.

Palacio da Pr'esidoncia do Estado de Minas Geraos, em
Helio Horizonte, 28 do maio do IV06.

I"RANCISCOAl'i'I'ONIODE SALLES.

Delfim Morei1'a da CostaRibeiro.



Belfim Moreira da Costa lUbeiro, 7 - MOl'ph&IOflÍa. ' trn' UI' da palavra: r iz, th m
terminação, afilxos.

~lOltPHOLOGlA

PROGRAMMAS. DO L I ANNO

N.2

3 - Pltonetica. (IS sons c as lothas i do valor phonctico
das letiras, ola sitlcação llús '00' e das vogaes, grupos vo a.
Iicos; consoantes, grupos con'onaotaes. .

..\ _ Proso dia. ' llabas, grupo syballicos. \'ocabulo. Ac-
conto tooico e alterações phonicas, quantidad . Vioios do
pronuncia. •

5 - Ortltof)rapltia. otaçõe, lexicas. Rogruil g !'aOS de
orthographia \) pontuaçl1o. 'y. temas ortbog aphico o c uea,'
de sua irregularidade.

6 - Metaplasmos.

PHONOLOGIA

-~-

PORTUGUEZ

'.rimeil'o allno

Leitura explicada e interpretada de trechos selectos do
auctores elas icos modernos, oxercioio praticos do orthogra-
pbia, por meio do dictados acompanhados do explicação dali
principaos regras orthogrllphicas e estudo d palavras quanto
ás suas especi ~, lIexões, composição o derivação dentro da
.mesma lingua.

I - Preliminares. Linguagom, Iingua. Obser 3ÇÔC so-
bre o que ,so entendo POI' grammatica geral, grammatiea
historica ou comparati va, descriptiva ou expositiva.

2 - Objecto da grammatica e divisão do seu estudo.

..J."ogl.'umJnul8do ensino nOI'lllul11 'IUt.!'l' refe-
re o UI.t. :l." do nec. li •.•• t)O~, dt' :l~ de nUlio
d .•non

..L: + 1

- .~-

üU'uh'lo de dl!!ltl'lhulçilo tIU" IIlu((','I •• -do •.••r '
IIUI Itelo (luRtro UI"IO MO"O, -
tio 01'('. n. I no'" .1•••••.• (I'a (IUel Jo;(~I'e".~,''-'o Ui" •.••. o, "-.....C'" e •••••o

:SecretarIa do Interior do Estado de Minas Geraes, em Bello
HorIzonte, 28 de maio de 1906.

--
"'\IlHe 1'0 de Jiçõe~ por ~enJlillll

MA'rgRIAS

].. ano o 2.' armJ3 .• anno 4.' anllO

---- --- -
Lin/rua nacional ...•. : ...•....... 2 2 2 2
Fl'allcell,••... .. ............. 3 3 1 -
Arithrnetica elementar ......•... 2 ;I - -
Geographia ...................... 2 J 2 -
Desenho linear., .•......•..•.... 1 1 1 I
'frabalhos de agulha ......•..... , 2 2 - -
Physica ..•.•.......•.•. .......... - 2 - -
Geometria plana .•......•........• - - 2 2

Historia do Brasi I.. ..•.....•..... - - 2 -,
Chimica inorganica .....•..••.•... - - 2 -
Pedagogia .... , •. ................ - - 3 2

Rotanica •. .......................... - - - :~
Zoologia .......................... - - - :~
Historia do tado de Minas .. .' - - - I

3" =====
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CLASSlI<'ICAQÃO DAS pALAVRAS

8 - Do substantivo e suas especies. Flexão.
9 - Do artigo. Emprego e omissão do artigo.

10 - Do adjectivo e suas especies. Flexão.
II - Do pronome e suas especies. Flexão. Declinação dos

pronomes pessoaes.
12 - Do verbo e suas especies. Flexão. Conjugação; fór-

mas do conjugação.
13 - Modos, tempos, numeros e pessoas do verbo.
14 - Conjugações regulares o tOl'mação dos tempos. Ver-

bos irrogulares e dofecti vos.
15 - Do participio e suas especies. Participios irregu-

lares. Uso dos participios.
16 - Do adverhio e suas especies. Locuções advol'biaos.

. 17 - Da preposição e suas especies. Locuções preposi-
tivas.

18 - Da conjuncção e suas especies. Locuçõos conj un-
cti vaso Da interjeição.

19 - Formação das palavras em geral: composição POI'
prefixos o por juxta-posição. Estudo dos prefixos.

20 - Formação das palavras em geral: derivação pro ..
pria (por suff!xos); deri vação impropria (sem suffixos). Es-
tudo dos suffixos.

f'AltTE PRATICA

Leiturli e recitação em voz alta e clara de tl'echos sim.
pIes, escolhidos pelo professor. .

Explicação do sentido dos termos, phrases e periodos que
não tenham sido comprehendidos pelos alumnos, devendo o
professor indicar os principaes synonymos das palavras e a
accopção especial do cada uma de lias.

Recitação do mesmo trecho, com a devida entonação, de-
tOI;minada pela natureza do assumpto e as intlexões in.
dicadas pelos signaes orthographicos.

Reproducção oral do sentido do trecho, feita pelos alu-
mnos por outras palavras o em linguagem simples, deven-
do corrigir-so os erros quo commottorem.

O trocho deve SOl' indicado do vospora para quo os alu-
mnos procurem no diccionario a significação das palavras o
phrasos quo dosconhecorem, transcrevendo-as em um cader-
no proprio. .

EXercicios orthographicos sob dictado, no quadro nogro,
em que ontrem synonymos, antonymos, homonymos, cogna-
tos c paronymos, devendo adoptar.se desde logo uma ortho-
graphla uniforme.

- 35-

Breve indicação do uso das notaçõ~s loxicas e syn~acticas.
Repetição o verificação dos precOltos orth.o~rapll1cas que

forem sendo explicados no decul'so (los oxorClclOS.
Exorcicios de construcção quo versarão sobro: correcção

de phrases c periodos defoituosos, de periodos simples a com-
pletar e a formar sobre assumptos ao alcance dos alumnos.

Analyso lexica

I'RANCEZ

1 - Regras de pronunciação. Exercicios correspon-
dentes. .. . b

2 - Flexão d? ~enero do subs.tantivo. ExercIclOs so re
a formação do femInInO do substantIVO. . . .

3 - Flexão do numero do substantivo. ExercIclOS sobre
a formação do plural do substantivo.

4 -- Artigo: suas especies e modificações. Exereicios
correspondontes. . .

5 - Adjectivos demonstrativos, numeraes, posseSSIVOSe
indefinitos. Exercicios correspondentes.

6 - Flexão do genero e numero do adjectivo. Exercicios
sobre a formação do feminino e do plural do adjectivo. Exer-
cicios correspondentes.

7 - Graus de significação do adjecti vo qualitlcati vO.
Exercicios correspondentes.

8 - Pronomes pessoaes, demonstrativos, possessivos,
relativos e indefinitos. Exercicios eorrespondentes.

9 - Conjugações dos verbos auxiliares. Exercicios cor-
respondentes.

10 - Conjugações dos vel'lJOSregulares. Exercicios sobre
os verbos conjugados afdrmativa, negativa e interrogativa.
mente. Exercicios correspondentes.

11 - Conjugações dos verbos pronominaes e impessoaes.
Exercicios correspondentes.

PARTE PltATICA

Exercicios de leitura, precedidos de explicação dos diph-
tongos e syllabas, estudo das flexões das palavras, traducção
de trechos fac eis e versão por cscripto e de viva voz de
phrases portuguczas familiares. Analyse Iexica. Exercicios de
conversação.

AIUTHlIlE'rICA

1 - Noções pl'eliminares: Quantidade. Unidade. Nume.
ro: comparação da grandeza com a unidade.

D. M.-3
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Arithmotica: ohjecto, definição e divisão do seu ostudo.
2 - Numeração. Systemas de numeraçào.

CO.IPARM;ÃO DOS NUMEROS

OPERAÇÕES FUNDAMENTARS

Numeros intoiros.
3 - Addição o subtracção.
4 Multiplicação e divisão. Provas das quatt-o opera-

ções.

PARTE COMPLEl\mNTAI{

5 - p'relíminares. Lettras. ~ignaes. Empl'eO"o das let-
tl'as e dos slgnaes. Definições: coefticiente, expoente, radical,
parenthese, aXI?~a, theorema, corollario, pl'oblema.

6 - ExerClclOS sobl'e as operações fundamentaes.

Prop,'iedades geraes dos numeros

,7 - Cal'actercs de divisibilidade dos numoros pelas po-
tenolas de 2 e de 5, por 3 e por 9, o por I I.
Provas dos noves das quatro operaçõm;.

8 - Numer~s pl'imos: propriedades pl'aticas.
9 - Determmação dos divisoros de um numOl'o

Maximo divisor commum. '
Monor multiplo oommum de dous ou mais numoros.

NUMEIWS PRACCIONARJOS

Fracções m'dinarias .

10 - Origem, flefinições e pl'orriedadm; das t'racções.
II - Tramlformaç o das fracçoes.

H.oducção das fl'acç0es á expressão mais simples.
Reducção das fracçõos ao mosmo denominador.

12 - Operações sobre as fraeçõos.

F1'acções decimaes

13 - Definições o propriedades.
Operações.
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14 - Conversão das fracções ordinarias em decimaos c
rociprocamente. Dizimas poriodicas.

SYS'l'EMAS l\mTROLonICOS

15 - Proliminares.
Metrologia: ystema metI.ico docimal. Exposição.
Numel'ação e calculo das medidas decimaes.

PARTE PRATICA

Os pontos deste progl'amma sel'ão seguidos de OXOI'CICIOS
('scriptos e ames do applica<,:ão; de calculo pratico e PI'O-
blemas.

(H:OClltAI'IIIA

PrclimilHu'es. Corpo physico e suas dimeusõcs.
I - Gcogr'aphia: definição e di visão do seu estudo. Cor-

pos celestes. A Tena: configuração, eixo, movimontos. Polos.
Circulo~ maximOR: equador, tropicos e meridianos. Circulos
menores. Hcmi~pherio. Zonall. Latitude c longitudo. Horizonte.
Pontos cardeaes e collateraes. Noções sobro as cartas geogl'a-
phicas c topographicas.

GEOGRAPIIIA 1>0 HI{ASIL

2 - P~sição e limites do Brasil. Divisão do seu tel'l'ito-
rio. Aspecto physico. Superticic. População. Clima.

3 - Fórma do govorno: da União, dos Estados o do Dis-
tricto Federal. Divisão administrativa e judiciaI'ia.

4 - Bahias e portos. Ilhas. Cabos. Montanhas.
5 - Rios e lagos. Estudo sllccinto das bacias amazonica,

platina o a do S. FI'ancisco.

ClEOGRAPIIIA ESPECIAL DO ESTADO IDE MINAS

6 - Posição. Limites, Supor'ticio. Populaçd.o: Aspecto o
clima. Governo. Divifo:ãuadmiuistrativa o .iudiciada. .

7 - ~ystema ol'ographico. l\lontanhas.
8 Hydrographla.
9 - Cidades e vilIas.
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10 - Viação do Estado.
U - Agricultura, industria o commorcio. Producçõos.

PARTE PRATICA

Exercicios cai'togrnphicO!'.
Traçado cai'togr'8 phico do Estado de Minas.

DESENHO

I - Preliminares sobre o desenho geometrieo.
, 2 - ,Instr'umentos e matoriaes empreO'ados. Descripçãouso e verIficação. ,o ,

gr'aph~eos.PCJ'pendieulare" e ubliq uas. Angulos. Problemas

.1 - P,arallelas. Tl'iangulos. Problemas graphicos
bl 5 - Cll1'e.umfüreneia. Exercicios do linhas curvas' Proemas grap lICOS. . -

COSTURA, TUABALHOS I]E AGULHA E BORDADOS

COSTURA

Córt? e con roc~'ãu dus objeetos soguintes .
11 Cl;tnlllFlLdo homem, dita de mullJCJ',saia r(~upa de crian""

co arJ n 10", gra \'a tas, lonços otc.' •.••,

1l0flllAllOS(tapeçaria)

I. Ponto de cruz.
2. », do Beau vai~.
:i. » » r2ps.
4. Cruz alongada.
5. Pon to mosaico.
6. »alcocllOado.
7. »do xadrez.
8. ,) bysanti no.
9. »de arroz.

10. »samambaia.
I I. ,> escassez.
12. »de Aubusson.
12. » »SmYJ'nIL
14. » » Pal'is.
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15. » » mauriseo.
16. » » da savonnorie ou alcoehoado.
17. » real sobro talagar.;a.
18. Bor'dado inglez: ilhú. rodinha, potala. folha.
19. Ponto de festão simples, dito choio, dito do rosa.
20. » »eordãosin 110.
21. Potala,e folhas em ponto do relevo.
22. 1Ihó sombreado.
23. Ponto do arêa.
24. »de canutillIo.
25. »minuto.
26. »russo ou lauçado, dito l:litOeru7.ado.
27. »do tran tlin!la.
28. Bor'dado do applicação sobl'o filó.
29. }) sobro) ti1l')com palito de sc['zido.
30. » »volludo e seda com fr"'co, !'eda fl'ouxa,

Iio de ouro e lonte-joulas .

PROGRAMM'AS DO 2.' ANNO

~t~;;u.lClo n.uto

POR1'UGUP7.

Leitura explieada e intorprotada do trechos selodos de
auctores classicos modernos e HntigM, oxereicios (Ie recita-
ção de pr'osa, !le redacção !lo cart.as e omeios, estudo dos
sons fundamenta0!' !las pala vl'as e do s.l'ntaxe.

I. - Revisão e ampliação dos aSSllmptos mais impol'lan-
tes ostudados-no anno anterior.

2. - Phonologia. - O alphabeto portuguez. Leis que pre-
sidem :'~ permuta das lettras portuguezas. Impor'taneia
destas tl'ansformações phollicas no processo de' derivação
de palavras.

:i. - Morphologia. - ])os elemelltos morphicos da pala-
vra. Thoma. Estruetura da raiz. Classificação ou divi"ào dos
pl'olixos o dos sul'tixos. Classificação morphica das palavras.

4. - Agrupamonto de palavras por' familias, por identi-
dade do fórmas e por associaçõos de idéas. S.I'llonymos, lia-
monymos e paronymos.

5. - Proeosso de formação das pala vras no proprio "a.
bodal da lingua portugue7.a. F'ór'mas di vorgentos. Caraetor
di1forencial entre os vocabulos de origem popular o os de
formação erudita.

6. - Etymologia,:-IPI'ineipios em que basoia a etymolo-
gia. Leis que presidem á;formação de lexico' portuguoz. Lill-
guas:que maior eontingollte forneeernrn no vocabulario por-
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tuguez, Noçõos succintas sobro a otymologia das palavras
varia vois o in varia vois.

SYNTAXE LEXICA E LOOICA

7. - Noçõos preliminaros. Rolaçõos das palavras on tI'O
si. Do sujoito, do prodicado, o seus tormos moditlcadores.

8. - Syntaxo da proposição simplos. Especios do propo-
Riçõos simples quanto á fÓl'ma e á signitlcação. Dos mem-
bros da proposIção simplos.

!.l.-S.vntaxo da proposiçào composta alI do poriodo com.
posto. Coordenação. Subordinação. Classificação das pl'oposi-ções.

10. - Regras do Syntaxe relativas a cada um dos tor.
mos ou membros da proposição.

I J. - Da fôrma activa o passiva da proposição. Convor-
são da fórma activa na passiva.

12. - Concordancia do artigo, do adjcctivo o do pronomo.
13. - Concol'dancia do vorbo.
14. - Do emprego dos modos e dos tompos do verbo.
15.- Do omprego das notaçõoR syntaticas e das lottrasmaiusculas.

PARTE PRATICA

Leitura e rocitação oxprossiva do trechos de escriptores
portuguozes o bl'asileiros do nota; oxplicação do spntido do
cada palavl'a do tl'ecbo lidoou recitado, oxposição do conteú'
do do cada tredlO por outl'as palavras.

Exel'cicios de composição gradualmento mais difrlcois com
Rubsidios miuistradoR púlo proJ'tlssor. AuaJyso Jexica o synta.ctiea.

O trecho devol'á SOl' indicado de vospora pam que os
alumnos o estudem.

Dictado de trechos classicos pelo pl'ofessol' e escriptos
pelos ulumnos, no quadro preto, com explicação desenvolvi.

"da das regras orthogl'aphicas.
Repeti~'ão o revisão das regras ostudadas an toriormente.

Indicação da ol'thogl'aphia cRpociaJ do cOI'tas palaYras. Par.
tiçãf) des,l'lIabas segundo os olementos que entl'am na com-
posição das pala vI'as.

Redacção do cartas o omcios sobro assumptos indicadospclo'. PI'orossor.
, •..:-'Descripção de objoctos simples e conhecidos e de assum-
otos facois, p['ecodondo exorcicios de investigação não sú das
idéas e pon ~umon tos mais adeq uados ao assumpto dado, mas
ainda da ordem e ligação que convem lhes assignar.
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FRANCEZ

. estudo do 'syntaxo, tradu.
Leitura, dict.ado 'dm fr~nscaoz,oxorcicios do con versa'ião•

cção oral e .oscrIpta o Pi~o~to mais difdcois.
Thomas varIados e gradua d vorbos Ve"rbos irrogu)a-

I. - Formação d?s te~pos os. •
res da primoira ?onjug)açao. da segunda conjugação. Exerci.2. - Verbos Irregu ares
rios correspondentes. . ã Exorci-

3. - Vorbos irregulares da terceira conjugaç o.
cios correspond~ntes. laros da quarta conjugação. Exorci-4. - Verbos Irrcgu '
cios corresp~n~~ntes. t articipio passado. Adv(J['bios5 - PartlClplO presen e e. p
osson'ciaes o lo?usões ~dve:~~:e~~cuções prepoRiti vas. Con-6. - PreposI9~0~ ossenCl ,
juncçõos e irltorjelçoos. .

7 - Gonero do substant~ vo. Collocação do substantivo8: - Numero do substantIVO.
como sujoito. . _ . do artigo.

9. - Uso. repe!lçao e o!ll~S:ncia do adjectivo. AdjoctivoH
10. - collocaçaodo c~~~~r adjectlvos compoHioH. Comple-ompregados c.om~ a VOI I ,

montas do adjcctlVO. ..
11.- Adjectivos detorm~~t~~sC:cI'al. Collocação e repo.
12. - Emprogo do prono b'eitos e como comple.tição dos pronomos pOSSOROScomo SUj

mentos. mes te les lui, ewr; elle, elles,13. - Emprego dos prono .,
leur, leurs, en,-y. t .. t' os possossivoR, l'olativofl e14.- PronomeR domolls la IV ,
inr!ofinitos.

ARITIlMEl'IGA

d I. "ORmais impOl'tantos do1 - Revisão o ampliação as ~ço
unno untoriol' e rospocti VUflthcol'las.

SYSTEMAS :lIETROLOGICOS

') _ Svstemas motrologicos comploxos.
Calc7rlo dORnumoI'~s comploxos.
Convorsão das medidas.



PIlYsICA

PARTE PRATICA
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» do Espirito Santo.
» do Rio de Janeiro.
» do Dist!'icto Fedoral.
» d(\ S. Paulo.
» do Paraná.
» do Santa Catharina.
» do Rio Grande do Sul.
» de Minas Goraes (revisão e ampliação).
» de Goyaz.
» do Matto Grosso.

9 ,.
10 .•
II »
12 »
13 »
14 »
15 »
16 »
17 »
18 »

Exercicios de cartographia com observancia da escala.
Traçado do mappa do Brasil.

1 - Physica, sua de1lnição. Phenomeno physico. Phe-
Homeno chimico. Os tres estados dos corpoR.

2 - Propriedades geraes dos corpos.
3 - Movimonto, sua divisão, inercia. Forças.
4 - Attracção universal. Gravidado. Divorsos estados

do equilibrio.
5 - Principio de Archimedos. Balança hydrostatica.
6 - Corpos f1uctuantos. Pesos especificos dos oorpos.
7 - Atmosphera. Pressão atmospherica. Hemisphcriof;

do Magdebourg. Exporioncia elo Torricolli. Barometros.
8 - Acustica. Som. EclJo, Vibrações. Propagação o

volocidade do som.
9 - Sons_musicaes. Timbre. Reforço do som. Esca-

la musical. Accordes e diapasão.
lO - Calor. Fontes do calor. Dilatação.
I I - Thormometros.
12 - Fusão, Vaporização. Ebullição. Manometro!l.
13 - I\fachinas a vapor.
14 - Hygl'ometria. Nevo.
15 - Optica. Fontes de luz. Propagação da luz. Sombra.

Eclipso. Raio "isual. Velocidado da luz.
lG - Corpos transparentes, translucidos e opacos. Re.

flexão da luz. Roflexão sobre espelhos planos. Refracção.
17 - Dacomposição o rocomposição da luz. Arco-iris.
18 ...:. Magnetismo. Imans. Polos de imans. Bussola.
HJ - Eloctricidado. Corpos bons e maus condnctores.
20 -- Galvanismo. Pilha de Volta. .
21 - Botelha de Loyde. Raio. Para-raios.
22 - Effeito~ da pilha: caloriflcos luminosos, chimicos

o physiologieos.

~ - Dofiniçõos, Eq ~idilr() ren ças e propor('oes
K - Regra de tres sImples e composta. .
9 - Regra de tantos por cento
10 - Juros, desconto, prazo médi'o.
II - Regra ~o ropartição propol'cional.
:.~ - DRas socdlOdal~os commerciaes 11 unonrmas
, - egra e Iga e mistura. .'

14 - Moedas: del1nições syst .
brasileiro, inglez: valor do ~uro ee~afl mtonetarlOs francoz,
moodas. a pra a ; convor'são das

15 - Cambio' definições bldolcambio~exte .. ,pro emas de cambio intel'no o.\ _ Ino.

PARTE PRATICA
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liEOGRAPHIA

~ - Thcoremas relativos ás potencias e raizes'
- Extracção da raiz quadrada do :.

cam~n~.Extracção da raiz cubica dos nu~e~0~~[c1~~~~~I;~tt

prat~c~~~tt~~cÇãO das raiz os quadrada e cubica das fracções,

Extracção da raiz quadrada d I
approximação dada. o qua quor numero com uma

POTENCIAS E RA1ZES

Theon'a das 1'azões e !woporções

COMPARMJÃo DOS NUM EROS

de caOlscPolnto~ dt.oste programma serão seguidos de exercicios
u o pIa ICO e problemas.

t )1 - Revisão o ampliação dos pontos mais illlpol'tallte~,
es \Ir ados no anno anterior. ' "

23= ul~deogr~dPhiaphYRic~ e política do AmazonaR.
em, I em, do Para.

4 -» » do Maranhão.
5 -» » do Piauhv e Cea"
6 - • d I{' G' la.7- » o 10 l'andedoNorteedal'al'n!J\'h'l
R : » de Perl~ambuc() o AJilguaR. " .

- » (Ia Bahia o Sergipe.
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DESENHO

l-Linhas prop ..2 F' orClOnaes. Problemas graphicos
3-p11uras semolhantos. Problomas graphicos .
4 - AOyg3nos regulares. Problomas graphico~
- rea as l1guras planas. Problemas graphi~os.

5-Dosonho do l'osaceas .Decol'ações muraos, ' mosaicos, alamares, grogas otc.

TRABALHOS DE AGULHA

1l0iWADOS(tapoçaria)

It'-IMarca de roupa com lottras entrelaçadas o do dl','er-sos os y os.
2.-Filot, dito com perola!!.

zado.3.-Ponto dI' ospirito sobre tilet, dito serzido, dito cru.

~.-Angulo el? pont.o do concerto.
6.=~O?tOt urdlldlo,d?us e tre~ lios, folha de ponto ul'dido.
, IlCO, ma lU slInples, dita ao avesso.

1W. D~'as~~JN1~:iJ.l~~~~~sem l~uZ~tr.se,dita ao avesso sem fazor-
. " ao (IrOl o ou as mesmas ás avessas.

8.-Serzldo slmplos e sorzido duplo.
avess~:-Laçada, dita dupla, dita ao avesso, dita dupla ao

1O.-~u.gmo.ntar ou formal' uma mallía.
11.-1rlCot lDgloz! dito musgoso.
12.-Ponto de mOla alcochoado.
13.-,. I> escada.
14.-» turco
15.-Riscas de dnas ~alhas, ditas inglezas.
I~.-Crochet: malha, trancinha.
1,.-Ma!ha laçada.
18.-MOla barreta, bal'reta inteira.

2
109.-ilarr~ta de duas ou mais laçadas.
.-PontlDha aberta

~.l. - Crochot russo, dito tunisiano dito de ananaz.
, 2~..-CI'ochet de bola, dito egypcio: dito estrolla.
23.-Crochet de fOl'quillha
24.- Frivolidade' a .'. I .25.-Flores' de p'ap1ell\)ell~ sltmp es, ditos com pontinhos.. (, a c ,c.
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PROGRAMMAS DO 3.' ANNO
Terc(~h'o nnno

PORTUGURZ

Exercicios do recitação de verso, de invenção e compo.
sição, o estudo do diversas maneiras do construil' a pbrase.

I - Rovisão o ampliaç, o dos assumptos mais impoc,
tante estudados no anno antol'ior.

2 - Morphologia: estructura da palavra: raiz; thoma,
tcrminação; ••ffixos, 00 sentido dURpalavras, deduzido dos
plementoR morphicos quI' as constituem; desonvol vimonto
d seatidos no:vos das palavras.

:3 - Estudo dosou '101vido dos prefixos o dos suffixos.
Etymologia <.Iaspula vras variav('i~ e das invariaveis (estudo
Ruccinto).

4 - Observaçõo sobl'~ as pal'tes essenciaes e acces-
soria, da proposição.

5 - Do pedodo em gorai: di visão, estrllctura e dimen-
RÜO do periodo. Transfo['maçõos das proposições.

G - Particularillados syntactioas relativas ás palavras
varia 'leis c in va I'iavois.

i - Do empl'ego dos mOllos e tempos do verbo. Corl'e-
..pondoncia dos tompos <.lovorbo nas proposições coordenadas
e nas proposiçiies subordinadas.

~ _ Das fOl'mas nominaes do verbo. Emprego das fOI"
ma Ilominaes <.loverbo.

!) _ Syntaxe dos vel'bos te/o e hav(!/'; S(",. e estar o do
pr111lome se. _

10 - Do uso syntactico dos verboR impesRoaos e dOR
VI'onomes: lhe, me, tI', so, nos, vos, mim, ti, si, migo, tigo, nos.
eo, VORCO,nós, vós.

11 _ Da cOIlstrllcção. Construcção directa, inve['sa o in-
tel'polada.

12 - Da collocação dos pI'onomel' pessoaes.
1:~- Dus l1gurus do palavras: TI'opos e l1gul'as de pala-

nas pI'opriamonte ditas.
14 - Anomalias, e altel'ações mOl'phicas c syntacticas.

\,icioR de linguagem. Idiotismos, dialectos, provincialis .
II\OS.

I:. - Notaçõl's syntaoticas, Pontuação.

PAIl'I'E PRATICA

Leit!lI'a e ('ecitaçào do trechos de prosadores e poetas
portugllezos c brasileiros mais notavois.
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GEOMETRIA

I - Origom conjecturaI da goometria, definição, ohjc-
CLO e divisão da geometria.
Noções proliminares: extensão, corpos, suporlicies e linhas.
Ponto geometl'ico.

2 - Linhas em, geral. Linha recta: 1.0 em relação Í1
sua direcção; 2:-°em relação a outras; 3.° em relação á sua
posição sobre um plano.

3 - Circumferoncia. Desenvolvimento e divisão da
circumforencia. Tangonto e secante. ::lependencia mutua de
duas cireumferoncias: I.°,oxteriores o interiores; 2.°, inte-
riores concentricas e excentricas; 3.°, tangentes; 4.", tangen-
tos exteriores e interiores. Circulo: raio, diametro, arco,
corda, fioxa, sector, segmento.

4 - Angulo. Delinição, elemontos do angulo. Bissectriz.
Angulos centraes. Arcos correspondentes.
Axioma. Postulado. Lemma. Theorema. Reciproca. Corol-
lario. Problema. Analyse, synthese ° discussão. Escolio.
Potição do principio. Circulo vicioso~ Methodos de demons-
tração.

5 - Angulos. Angulos linoares: I.", segundo Í1 inclina-
ção rociproca dos sous lados, isto é, em rolação ás suas gran-
dezas; 2.", conforme a natureza de seus lados; 3.", quanto Í1
situção de seus vertices; 4.°, segundo a posição de seus la-

I I - Idem das republicas Argentina, Perú, Bolivia, Chile
o Patagonia.

12 - Idem da França, HoIlanda, Dinamarca e Suissa.
13 - Idem da Inglaterra, AlIemanha, Austria, Suecia O

Noruega.
14 - Idem da Russia, principados danubianos, Turquia,

Grecia, Italia, Hespanha e Portugal.
15 - Idem da Asia Russia, China, Japão e Indo China.
16 - Idem do Indostão, Turquestan, Turquia d'Asia, Ara-

hia, Persia. Idem dos archipelilgos o Ilhas da Asia.
17 - Idem dos Estados Bel'beroscQFt,Sahara e Sudan.
18 - Idem de Guiné, Colonia do Cabo, republieas do Rio

ürange, Carraria e paizos do plató da alta A/rica.
19 - Idem dos paizes da Africa oriontal e das ilhas

Afl'icanas.
20 - Idem dos archipelngos o ilhas da Malasia.
21 - Idem da l\Ielanesia.
22 - Idom da Polynesia.
23 - Linhas de navegação.
24 - Grandos linhas telegraphicas.
25 - Producções e riquezas naturaos do Brasil.
Os pontos deste programma sorão dados pratica e suc-

cintamonte.

GEOGRAPIIlA (\ERAL

Recapitulação e desen volvim t ddas nos dous primeiros °in o .a~ mate rias ensina-
cartas. Estudo de synt~xeannLoesl:tlIrEaxedrClcIOS.de redacção de

I " e poesIas.
to do v-;rl?o~ncordanCla do verbo com o sujeito. Complemen.

2 d Uso dos auxilial'es nos tompos composto Verho~
que ~u am do accopção conformo o auxiliar s.

, 4 = ~so .d?s. modos o tompos do vorbo.'
5 AIa

d
.rtICI}?1Oprosente e participio passado

- vel'blOs. Adver'hios dI' afflr - .
fj _ Uso da negativa. ,maçao c negação.

ções 7 RepSe.Yt
n
l.t~xedda propos!ç~o. Complemento das preposi-

. çuo as preposlçoes.
8 - Syntaxe da coojuncção.
9 - S~'ntaxe da interjeição.

mun~~ - FIguras de construcção, Idiotismos mais com-

~'RANCEZ

Jimit~s,--;;-X¥:~sg;oaPh~~n~~~al.~a_Americ~ do Norte. ~ituação,
~raphia, aspecto 'g~ral CJi~~:sopeioral ~s, or?graphl3, hydo.
hnguas e religiões.' , ucçoes nuturaef;, raçaf'.

; - Geographia geral da Europa. Itens do ponto I.'
" - Geographia geral da ASI'a4 G • »» »)- eograp~ia geral da Africa. » "
5 - Geograpllla geral da Oceania. " »

- 46-

Explicação do sentido geral d tI'
das phrases e palavras om suas I~ffrec IZ lido ou recitado

Divisão, estructura d' :. I oren e~ accepções.
dado~. An~lyse syntacti~a. Imensao dos perlOdos nos trechos

ça d~~esl~~:I~~~~I,~ed~o~;~;~:?çg~s~erw em prosa e de mudan-
pescrlpção desenvolvida de as~umptospro,essor. ,indicados pelo

llEonRAl'llIA PAHTICULAR

6 - Geographia phvsica I"r d tka, GroeJaudia Nova Brota h e PtoI Ica o ~rritorio de Ala~.
7 Id' d 'o' n a ° erras Arct1caf'.

Central.- em a Umao Americana, l\Ioxico e Amer'ica

pacifi~o~ Idem das Antilhas, ilhas do oceano AlJantico e

15 - ~merica ¥oridionaI. Itens do ponto I °
da Colom!Ji~~Oegr~~~~~fl~~~'sicae politica dos E~tad03 Unido!!
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dos om rolação aos lados do outro; 5.",om rolação á somma
do snas grandozas; 6.°, quanto á sua posição om rolação ao
controo do circulo; 7.°, considerados dOlls a dou~ em ['olação
ás suas posições quando formados por uma secanto o duas
rodas paralJolas ou não.

6 - Theoria das perpendiculares.
7 - Theoria das parallelas. Postulado de Euclides. Dos

anguIos do lados paralJelos,
8 - Dos triangulos. Definição o divisão. Propriodades

dos triangulos e thooria do sua ogualdado.
9 - Do quadrilatel'os. Definição, divisão o proprieda-

dos de sous angulos, do seus lados c de suas diagonaes.
10 - Dos polygonos. Definição e divisão, Moios de de-

compor um polygono em triangulos. Propriedades dos poly-
gonos convexos. Formulas para a determinação da somma
dos angulos internos e externos e do numero do diagonaes.
Calculo do angulo in torno o contraI om um polygono re-
gular.

11 - Da cil'oumferencia do circulo. Dependencia mutua
dos arcos o .das cordas, das cordas e de suas distancias ao
contro. Tangonte ao circulo. Intorcossão o contacto do dous
circulos. Arcos interceptados por cordas paralJelas.

12 - Modida commum a duas roctas, dous arcos ou dous
angulos. Medida dos angulos: angulo central, angulos inscri-
ptos o ox-inscriptos.

I;) - Uso da J'ogun e do compasso nas COllstl'ucções so.
bro o papel.. Verificação da regua. Uso do osquadro. Ava-
liação dos angulos om graus, minutos o sogundos. Transfo-
ridor. Auroviações das construcçõos por moio do osquadro
o do transferidor. Vorificação do osquadro.

14 - Exercicios de applicação e pl'oblemas graphicos
rolativos a cada uma das theorias deste programma.

PEDAGOGIA

I - Do objecto da pedagogia, SUas rolaçõos com ou.
tras scioncias; sua importancia o necossidado do sou os-
tudo.

2 -Do sujeito, objeoto, meios, faetores, agente e divi-
são da educação.

3 - Da educação physica em geral.
4 - Da educação dos sontidos.
5 - Das faculdades da alma.
6 - Da educação intelloctual em goraI.
7 - Da educação da attonção, memoria e imaginação.
8 - Da oducação do juizo, raciocinio, abstracção e go-

neralização.
9 - Da oducação moral om geral.
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da seIlsibilidado, consciencia o vou'10 - Da oducação

tudei1 _ Ou disciplina o sous m?y~is.
12 - Das recomponsas o pumçoos.

CHIMICA

Cl' ica tle1inição o divisão ... ConstituiçãO dos cor
1 - um. ' ã C ho~ão o affillldado.

pos c sua cJasslfi~a.Çdo. OIc~laR Atomicidade. Radical.
2 - Form~~ao _ o mo .~tUI"\" Docomposição. Analyso o3 - ComblDaçuo e mls ,.

synthoso. I t notação
4 - NOIJ?cncatura t tormin~ção dos equivalont'?s.
5 - Eqlll v~Iell es.. e . molocular, poso atomlco.6 - TlIoorla atomlC~, peso
7 - Formulas chim1Cas., these da agua. Aguas pot3:-
t' - Agua, anal~so, o S)dnllSa uas salobra~. AguaR. ml'

veis o s~J~bras; l'U1'l~tdÇãOdas ag~lls mincrlloR. ProprJOda.
ncracs, diVisão o ~rtl.I. ~ o
dos physicas dOchI~lca'p'l'epal.'lçãO propriedades e liSOS. I

~ - Hy r0f)0nIo. . d deR p'reparação estado natura10 - OxigonIo, prOl'rle a" ,
e usos. t h rico propl'iodades, analy o do ar polo

11 -:- Ar a mos II ~o' USOfl.
morcurlO o polo phosp d~de~ proparação, estado natural o12 - Azot(l, pl'oprlC ,
liSOS. c ropriedados e applicaçõos.

I~~- Chl,oro, proP1ardaç.,to,Ppropriodados, proparação,osta-14 - ACldochlor IY riCO,
do natural o USM. 'o riedades, applicação o usos. •

15 - En:l.'01'ro,P1hPd' propriedades, preparaçflo, os.16 - ACldo su!p y rICO,
ta do natural e apphcpação ..odades physicas c chimieas, pro-17 - Carbono. roprI
paração o ap.plicação. " Proparação. Propriedados physi.

18 - ACldo CarbolllCO.
cas e ebimicas. . d d s processos industriaes para19 - Forro. Pr~prJO_a e ,
sua extracção. APpJ.lCtaçO~s,extracção propriedades e ap'

I - Cobre. EXISonCla, ,
plicações. . . t . extracção, propriodados o21 - :Morcul'lo. EXISonCla,
applicações. ) , ,'d deR oxtracção o applic~çõe~.

22 - Ouro. Iloplle ,ad 'd s extracção o apphcaço~s.
23 - Prata - l'ro~rle a o , comJlo~tos orgamcos.
24 - Es1udo suc("!ntto SOtlO ~ss comnostos bioJogicos.25 _ Estudo SUCÇIDo f o rc ~
26 - Fermentações.
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mSToRIA DO BRASIL

panh~o; Descobrimontos maritimos dos portuguozos o hos-

~ - Doscobrimont? ~o_Brasil. Quostõos principaos.
do Brasil.AS fontos o dlvlsoes goraos no estudo da Historia~= A o?,p}oração o co}onização do Brasil até 1532.
seu ostud~. DIVisão do BrasIl om capitanias hereditarias e

6 - Os Indios do Brasil om I P' .Traços othnologicos. ,gora. rmclpaes tribus.

e MO~doO s1~vorno geral: Thomé do Souza, Duarto da Costa

Viços~ - Os josuitas no Brasil. Padros notaveis, sous SOl'.

9 - O Brasil sob o domini I h I .Bahia. (1580 a 1624). o \Cspan o até a Invasão da
10 O d .. I1654). - omllllO \Cspanhol no DI'asil, em geral (IG24 a

boa~;s:- As ontradas o bandoiras. Luctas em Minas; Em-

~~ - AAggrossões fr~ncez~s, em geral; Rio o Maranhão
- InconlldenCla l\hnoira - antocodentoscossos. . o suc.

14 - O Brasil sob D Joã V Dmento goraI. . o e . José L". Desenvolvi-

d 15 - Luctas com os hespanhoos nas fronteiras TI'ata.os e succossos.. •
~~- ~. ~oad-o VI no Brasil. Principaos successos

Abdica~o. m opendoncia. Governo tio D. Pedro i até á

:g - g poriod£ ROl?encial. Principaos acontocimontos
guay. - sogun o romado, om goraI. Guerra do Para:

20 - A abolição; antocodontos. A ROpublica.

DESENHO

gra~hic;~.ismas. Pyramides. Polyodros rogularos. Problomas

cos. 2. Cylindro e cono rectos circularos. Problemas graphi.

3. Es~hera. Problemas graphicos.

bl 4. Elhps.o. Hyporbolo.; Para bola. Holico ordinaria. Pr".ornas graphlcos. v-

- 51 -

5.-Alça do costa. Oval. Ovalo. Espiraos. Epcycloidos.
6.-Desonho do ornatos do architectul'a. Composições sim-

ples a traços sobro as cinco ordons do architectura.

PROGRAMMAS DO 4.' ANNO

QnlU"to UlUlO

1'0RTUnUEz

Estudo das val'ias ospecies do ostylo O dos differontos
modos do ornal.o.

I - Revisão o ampliação dos assumptos mais impor.
tantos do anno antorior.

2 - Da3 virtudos das palavras: pI'opriodado, convoni-
oneia o pureza das palavras.

3 - Das figuras de pensamento.
4 - Do estylo e suas divel'sas especies.
5 - Qualidades geraes e particulares do estylo.
6 - Dos meios de formal' e de ornar o ostylo.
7 - DACOMPOSH1ÃO- Da narração, da doscripção, da

carta, da correspondencia.
8 - DA PROSA- Dos cinco generos principaes: o nar.

rati vo, o oratorio, o didactico, o dramatico o o opistolar.
9 - DAPOESIA- Definição, naturoza e origem da poe-

sia. Estudo elomentar da versificação.
10 - Dos seis goneros principaes; o Iyrico, o epico, o

dramatico, o didactico, o pastoril e o epigrammatico e suas
especies.

PAlt'l'E PRATICA

Loitura o I'ocitação de trochos do prosadores o poetas
portuguezes o brasileiros mais notaveis.

Apreciação do estylo, do sous ornamentos, das figuras
de palavras e do pensamento o virtudes dos tormos ompro-
gados. Analyse syntactica.

Exorcicios de composição, sem subsidios ministrados
pelo professor.

llISTORIADE ~IlNASGERAES

I - As primeiras entradas om territorio mineiro. Sua
dirooção.

D.1\1.-4
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2 - As tribus que occupavam o nosso territorio. Tra-
ços goraes.

~ - As. descobertas de ouro e pedras verdes. Principaes
ba?dmras vmdas de S. Paulo. Penetração dos sertões mio
nelros.

. 4 --: O . povoamento. Fundação de arraiaes. As pri-
meu'as rIvalIdades entre os pauli. tas e aventureiros. Inicio
da reacção nativista.
. 5 - A guerra dos Emboaba : ,'uccessos o con:;equen-clas.

Ô - A Capitania unida de S. Paulo e Minas. Os govor-
nos de Antonio de Albuquel'que. Dom Braz e Conde de As-
sumar, As primeiras villas, comarcas e Casas de Fundição
do Ouro.

7 - A Ievolta do 1720. Casai'<. Felippo dos Santos o
os outros conspiradores.

8 -- A Capitania do Minas (lera os, sob os govornos de
Dom LOUl'enço de Almeida e Dom André do 1,10/10 e Castro.
. \). A desc.oborta dos diamantos. O Tejuco: districto

dIamantIno. LegIslação, povoamento o costumes.
_ 10 - Successos mais notavois dos governos dos capi-

taes-generaes, desde o Conde de Bobadella a Luiz da Cunba
Menezes- 1635 a 1788.
. Ii - A Incon~~oncia Minoira. Estado gorai da Capita-

Illa. Costumes. 11'1butos. Os conjurados o os traidores.
Planos mal/ogrados.

12 - A alçada o o sou julgamento. Morte de Tiraden-
tos o destino que tiveram os Inconfidentes. Traços bioO'ra-
phicos dos mais nota veis. . b

13 - D~senvolvimento da Capitania do Minas. desde a
Incontldenclll. até a elevação á Provincia (1816). Traços dos
g?vel'llos d? Lorena, Pedro de Athaydo e Mello, Dom Fran.
CISCOde ASSISMascarenhas e Dom Manoel de Portugal e Cas-
tro.

14 - Adhesão de Minas á Inconfidencia do Brasil. O
Governo Pl'ovisC;>I'io.da prov.incia. Succossos politicos.

15 - Os prImeIros prosldentes. Dom Pedro I em Minas.
Homens nota veis. Imprensa. Viajantes extrangeiros.

16 - A sedição militar de 1733. Incidentes.
17 - A l'olJe/lião libm'al de 1842. Vultos principaes.

Combates.
18 - Desenvolvimento da provincia no 2.° reinado (1840

a_1891,) .. Estradas, ,telegl'aphos, ('scolas, artes, letras e crea.
çao de dIOceses, tl'luunaes o instituições diversas.

HI - A propaganda ropublicana em Minas. Os partidos
politicos. Indole domocratica do nosso povo.

20 - A fundação da Nova Capital. Historico desse mo.
vimento e tentativas anteriores. Bc/lo Horizonte e traços
geraes de Minasl contemporanea.
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GEOMBTRIA

I - Revisão o ampliação das thoorias mais importantes
estudadas no anno antorior.

2 - Propriodades dos polygonos inscl'iptos o circumscri-
ptos.

3 - Linhas proporcionacs. Theorema relativo. á recta
parallela a um dos lados do triangulo o ás bases de um tra-
pezio.

4 - Somelhança dos tl'iangulos. Thoorema de Thalcs.
Condições da semolhança dos triangulos.

5 - Semelhança dos polygonos. Relação dos perime.
tros de dous polygonos semolhaKtes.

6 - l{olação entre a perpendicular abaixada do verti
ce do angulo rocto do triangulo rectangulo sobre a bypoto
nusa, os segmentos da hypotbenusa, a meGma hypothenusa e
os lados do angulo recto. Thoorema de PythagC?ras. Proje-
cção do. uma. recta sobre outra. TheorQma relatIvo ao qua-
drado do numQro que oxprime o comprimento do lado de um
triangulo, ,opposto ao angulo agudo ou obtuso.
Theoria das linhas proporoionaes comüdQradas !lO circulo.

7 - Avaliação o comparação das areas. Arca do 1'0.
ctangulo, do parallelogramo, do triangulo, do trapozio, e de
um polygono qualquor. Area approximada do uma Ilgura li.
mitada por uma curva qualquer.

8 - Area do triangulo em funcção dos lados, do raio do
circulo inscripto o do l'aio do circulo circumscl'iplo. Area
do triangulo roctangulo o do triangulo rectangulo isosceles.
Relação das areas de dous polygonos sQmelbantes.
Comparação Q!1tro as aroas dos quadrados construidos sobro
os lados de um tl'iangulo.

9 - Polygonos regulares. Sua inscripção no circulo:
quadrado, exagono, tJ'iangulo, decagono. Relação entre o
diametro e a circumferencia. Medida da circumferoncia o
da area do circulo. Calculo do PI. Rectificação de um arco
de n grilos. Area do sector o do segmonto.

10 - Deducção da formula do valor numorico do lado
do triangulo, do quadrado, do exagono e do decagono regular
inscripto, em funcção do raio do circulo circumscripto.

li - Dcducção da formula da al'('a do tz'iangulo equi.
latero em funcção do lado. Dctel'minação da area do qua.
drado om funcção do raio do circulo circumscripto.

12 - Exorcicios do applicação o problemlls graphicos
relativos a cada uma das theorias desto pl'ogramma. Qua-
dratura das figuras planas.

13 - Noções sobro os corpos geometricos:
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I4-Formulas para a dotorminação das snpor!lcies o
dos volumes dos corpos solidos.

l5-Exercicioi> para applicação dessas formulas.

BOTANICA

1.°-1)0 roino vegotal. Caracteros goraes dos vogotaos.
Orgãos das plantas. Collula vogotal, formação dos tecidos.

2.0-0rgãos da nutrição. Raizos o radiculas. Deson vol.
vimonto o ct'escimento das raizos j suas funcções.

3.0-Caulos. Suas principaes modificações. Estructura
do caulo.

4.0-Folhas. Sua origom o disposição relativa sobro o
caulo. Estructura o ct'escimonto das folhas j sus principaes
modi licações .

5.0-Sei va, Circulação da soiva. Ct'osoimonto dos vo.
gotans.

6.0-0rgãos da roproducção. Diversos modos do ropro.
ducção. Da flôr om geral; suas partos ossenciaes. Loi do
symett'ia tloral. Origom das pa['tes da flor. Motamorphoses
ascendonto o descondonto. Inlloroscellcia. Bt'ácteas.

7.O-Eu voltorios tloraos. Calico o corolla. Orgãos da
fecundação. Estamos, carpolIos o pistillo. Noctaroas. Funcçõos
dos estamos e dos carpollos. Ovulos. Calor dosen vol vido om
cortas tloros. Movimonto das folhas o do tertos orgãos das
Itores.

8.0-Fructo. l'eriearpo e semente. Em!JI'\'ào, sua es.
tmctura. Classincação dos fructos. o.

I"i.o-Uorminação. Desonvolvimento do ombryão, o os-
tl'uctura da nova planta. Cotylédonos. Estructura compa-
rada dos Dicoty/édones dos Monocotylódones e dos Aco-
tylódones.

1O.-Classilicação em goraI.

ZOOLOGIA

I."-\'['olimiuaros: - Objeeto, de/inição e di visão da His-
tOt'ia Natllt'al. Distincção entro os corpos inorgamcos o os
sores organizados; considera çõe;; goraos sobre o complexo
da biologia.

2.0-Divisão da biologia; caractores distinctivos dos
animaes o dos vegotaes ; Haeckel e o roi no dos protistas.

3.°_ Objecto, definição o divisão da zoologia. Proto-
plasma. Estructura o physiologia da celIula animal. Elo.
montos :lIlatomicos ; tecido organico.

4.o-Tocido opitholial; mombranas mucosas e sorosas;
tocido conjunctivo, suas especies; tocido muscular, fibras
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d uIos ' tocidolisas o estria das, varias donominações os musc ,

norvoso. _ Ih systema glandula, funcçflo ; clas-5.0-0rgao, app::re o,. ,
sificação das funcçoos. Articulações, Cavidades.

6 O-Esqueleto humano. . r do homem' glan.
7:o-Anatomia do apparoli!o dlg1~ill;;ntos ; classili'cação.

dulas annoxas, su.ccos _respec lVOSio di estiva.
Physiologia da ~Igetao. Ab~~I~gÇcircl~ato1'io do h~mcm.

8.0-Anatomu~ o. appar li Mochanismo da CIrcula-
Anatomia e phYSlOlogla do sang o.
ção sanguinea. . li espiratorio do homom.9.0-Anatomla ~o ayparc 10 r
Physiologia da resplraçao. _

10 Secroções o oxcrcçoes. . I .a dv
1l :=Anatomia do apparolho urinario. PltySlO ogl

urinação. _ obre a roproducção na série zoolo.I2.--Noçoes geracs s
gica. _ d .t ma norvosO geral eI3.-Anatomia ? fllncçocs o sys e
do gt'ando sympathlCo. t do homem. Mechanica dos1.1.-0 apparolho locomo 01'

movimentos j I~com~ção. t . o physiologia dos apparc.I5. -EstheslOlogla: :tna omla
lhos dos sentidos. .' arelho phonador.

Hi.-Anatomia e plt.ysI.ologla do a~Pão da ospccio zoolo.
17.--Zoologia dcscrlptIva : -o l1eol~~Çiamilh tribn,or(lom,

. d a 'cdado e da raça. cu, "glCa, a v 1'1. I' fi ão zooloO'iea.
classo, typo, romo. C aSSl caç 'aos b dos vedcbral1os; os

I8 ..-DivisãO o caractores isgo~s lJatrachios e os. peixes.
mammlforos, as aves, os 1ropt 'invertobrados: artIculados,

19.-ldóas geraesl. so J~~~~s celenterados, o pt'otozo-vormos, molluscgs cc lIno ,
arios.

do <lnsino.I.0-Mothodo, m?dos, fÓI'm~\Se pI'ocessos
2 o-Ensino da \tngua p~trta. t ..
3'o-.-Ensino de arithmotI?a o g~ome. tIa.
4'" Ensino de goograpllla o hlstorm. t Liçõcs di)
5:0=En~ino do scicncias physicas e na uraes.

cousas. . d desonlto trabalhos manuaes. Ensino I1c6.0-Ensmo o ,
mor;~;_prodio escolar; suas condiçõos pedagogicas ; sua ex.

posi~~oo~v~~t~f~;~~ o illuminaçii.o do prodio oscolar.
9.0-Matorial escolar.



,.

- 56-
10.-Organizar ã d .
II.-Jardins e' a~il~s aLo~lf:a da; escola.

n anCla. Grupos esco lares.

DESENHO

l-Noções su .aquarellas. mmarlas sobre a the .orla do desenho de
2-Principio d .cipio das dista ,as orlOntações. Principio dasnClas. cores. Prin-
3- Representaçãoe esphera. em relevo de prismas c r d4 _ ' Y 10 ros, cone
-Noçoes elementares d .

mac~~~~~posições simples s~!r~rcig~~~: de sombh~as.e arc ltectura e

Secretaria do InteriorB,ollo Horizonte 28 d ~o Estado de Minas G
rlOr, Delfi .Mi'., e maIO de 1906-O S ~raes, emm 01etra da Costa Ribeú'~. ecretarlO do lnte-

ESCOLAS NORMAES

INSTRUCÇÕES
PARA A EXEOUÇÃO

DO

Decreto n. 1.908, de 28 de maio de 1906

o doutor Secretario do Interior determina que nas Esco-
las Normaes officiaes e nos institutos, mantidos pelas Cama-
ras Municipaes e por particulares, no goso das regalias das
mesmas Escolas, sejam observadas as instruoções seguintes
sobre o ensino normal :Art. I: O decreto n. UJ08, de 28 do cOI'rente mez, co-
meçará a ser observado somente depois de lindo o actual
anno lectivo, cujos exames serão processados ainda de aceor-
do com o progl'amma em vigor' em cada uma das escolas.

Art. 2.' Os professores são obrigados a obsel'var na con-
fecção das cadernetas de suas aulas os modelos annoxos sob
ns. 1 e 2, escripturando as lições concornentes aos dilTeren.
tes pontos dos programmas do onsino, annoxos ao citado do-
creto, regular e methodicamente, com especitlcação do dia,
o o objecto das lições e outras recommendações precei-
tuadas no CapoVI do decreto n. 1.175, de 29 de agosto de 1898.

Paragrapho unico. As cadernetas, uma vez escriptas e en-
cerradas serão devidamente archivadas pelo Secretario do
estabelecimento.Art. 3.' Os tiscaes por parte do Governo j unto ás Esco-
hs Normaes deverão prestar em seus relato rios annuaes to-
das as ,informações concernentes ao decenvolvimento e
bom resultado das lições ministradas pelo professorado, in-
dicando os factos mais importantes occorridos na res(:octiva
escola e naR aulas, tendo sempre em vista: a ordem, a hy-
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gione, a disciplina do estabelecimonto, o horario das aulas
os methodos, os instrumentos ou apparelbos do ensino, os

livros adoptados e o mobiliario escolar.
Paragrapho uni co. Doverão, outrosim, assistir frequen-

temente ás aulas e aos exames; rubricar com as commissões
o papel para as provas escriptas dos alumnosj velar pela
estricta observancia de cada programma do ensino, abrir,
rubricar o encerrar todos os livros da escolaj assignar com
as commissões as actas dos cxame;j rubl'Ícar as cadernetas
dos professores, á medida que e&tes forem cscripturando as
lições referentes aos diversos assumptos dos rospecti vos
prograrumas do ensino e exercer outras attribuições já esta-
belecidas em actos anteriormente expedidos pelo Governo.

Art. 4.' Os diversos tl'abalhos dos estabelecimentos de
ensino equiparados ás Escolas Normaes devem ser feitos nas
mesmas épocas tlxadas para os trabalhos das mesmas Esco-
las pela circular desta Secretaria de 10 de fevereiro de 1904,
conciliando as disposiçõos do deoreto n. 1.175, de 1898, e as
da lei n. 322, do 1.' de setombro de 1901. A matricula come-
çará a 16 de fovereiro e será encerrada a 15 do março; o anno
lectivo começará-a 16 deste ultimo mez e será encerrado a
14 de novembro, iniciando-se no dia seguinte os cxames da L"
época, e depois de terminados estes, os exames vagos; os
exames da 2." época serão requeridos e processados dentrodo prazo da matricula.

Art. 5.' A correspondcncia entre os directores dos esta.
belecimentos e a Secretaria do Interior deverá ser feita por
intermedio dos tlscaes, sempre que se tratar de applicação
das leis, regulamentos e actos do Governo eru materia doensino normal.

Secretaria do loteriOl' do Estado de Minas Gerae~, em
Bello Horizonte, :31 de maio de 1906.- Delfim Moreira daCosta Ribeiro.

--

DIA

UÇÃO-:-N.

OBJECTO DA l.IÇÃO

FALTOSOS

ARGUIDOS "OTAS
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DECRETO N. 1.909 - DE 6 DE .JUNHO DE 1906

Converte em cadeira do sexo feminino a mixta regida pela profes-
sora Hy~ina Dias de Resende. na cida.de de Sa.nta Luzia do Rio
das Velnas

O doutor' P['esidente do EstaiÍo de Minas Goraos, de con.
formidade com o art. 12 da lei n. 221, de 14 de setombro de
iS97, ['e 01ve con verter em cadeira do sexo feminino a mixta
regida pela p['ofessora Hygina Dias de Resende, na cidade
do Sa.nta Luzia do Rio das Velhas.

Palacio da Presidencia do Eatado de Minas Geraes, om
Bello Horizonte, 6 de junho de 1906.

Fll.ANClSCO ANTON[O DE SALLES.

Delfim MOI'eira da Costa Ribe£1'o.

DECRETON. 1.910- DE 6 DE JUNHO DE 1906

Converto em cadeira do sexo masculino a mixta re"i,la pela pro-
fessora Dulcelina ,lI) ~[ac('rlo XnviM, na cidadp :le Santa LU7.ia
do Rio das Velhas

o doutor Presidente do Estado de Minas Goraes, de con.
formidade com o art. 12 da loi n. 2::'.1, de 14 de setembro
de 1897,re olve converter eID cadeira do sexo masculino a
mixta regida pela professora Duloelina de Macedo Xavier,
na cidade de Santa Luzia do Rio das Velhas.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Bello Horizonte, 6 de junho de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE ALLES.

DelfimMoreú'a da Costa RIbeiro •



- 62-

DECRETON. UJl3 - üE 13 DE .JUNHODE 1906

- G3-'

O doutor Prosidento do Estado de Minas Geraes, usando
da attribuição contida no art. 13 da loi n. 227, de 27 de
setombro de 1897,decreta: .

Art. 1: Do accordo com o quadro demonstrativo do mo.
vimento do roceita o dospesa das colIectorias, ficam olIas
classificadas pola fórma soguinto :

De L" classo - Barbacona, BolIo HoI'izonto, Cataguazos,
Diamantina, S. João d'EI-Rei, S, José do Além Parabyba,
Juiz do Fóra, Loopoldina, Mar de Hespanha, Ouro Proto, Ubo-
raba o Oliveira, ao todo, dozo.

Do 2," classo - Alfenas, S Antonio do Machado, Caran-
gola, Formiga, Itajubá, ltapocerica, S. João Nepomuceno, La-
vras, Manbuassú, Muzambinbo, Passos, S. Paulo de l\Iuriahé,
Pomba, Ponte Nova, Pouso Alegro, Quoluz, Rio Novo, Santa
Rita de Cassia, Sacramento, S. Sobastião do Paraiso, Ubá, VaI'-
ginba o Ouro Fino, ao todo, vinto o tres.

Do 3." classo - Abro Campo, Sant' Anna dos Forros, Santo
Antonio do Monto, Santo Antonio de Patos, S. Antonio do
Salinas, Araguary, Arassuaby, Araxá, Ayuruoca, Baopendy,
Santa Barbara, Bom Succosso, Cabo Vordo. Caldas, Campo
BolIo, Caracál, Caratinga. Carmo do Fructal, Carmo do Par-
nabyba, Carmo do Rio Claro, Christina, Conceição, CurvoIlo,
Dores da Boa Esporança, Dores do Inda:lá, Entro Rios, S.
Gonçalo do Sapucahy, Guarará, Guaranesia, Itabira, Jaeuby,
Jaguary, Jacutinga, S. José do Paraiso, Lima Duarto. Santa
Luzia, S. Manool, Marianna, Montos Claros, Monto CarmolIo.
Monto Santo, Palma, Palmyra, Pará, Paracatú, Patrocinio, Pi-
ranga, Pitanguy, Piumily, Pouso Alto, Pr'ata. Rio Branco, Rio
Proto, Santa Rita do Sapucaby, Sorro, Sete Lagoas. Tbeopbilo
Ottoni, Tres Coraçõos do Rio Vordo, Tres Pontas, Turvo, Ubo-
rabinha, Viçosa, VilIa Nova do Lima e Poços de Caldas, ao
todo. sossonta o quatro,

Do 4," classo -Abaeté, Aguas Virtuofas, Alvinopolis, Alto
Rio Doce, Santo Antonio do Peçanba, Bambuhy, Boa Vista do
Tremodal, Bocayuva, Bomfim. São Caetano da Vargem Gran.
do, Caoté, Cambuhy, Campanha, Campos Geraefl, Caxambú, São
Domingos do Prata, EstrolIa do Sul, São Francisco, Grão
Mogol, ltaúna, .Januaria, S. João Baptista, S. Miguel de Gua-
nhães, Minas Novas, Monte Alogro. Passo Quatro, Prados,
Santa Quitoria, Rio Pardo, Santa Rita da Extrema, Sabará.
São Sebastião da Pedra Branca, Tiradontos, Villa Brasilea,

Divide om classes as coliectorias do l';stado, estahelecc gratillca-
çõc~ aos coliectorcs e escl'ivães e detcrmina porcentagens pela
arrecadação de impostos,

muni-Designa o dia para o ins1~tnação do distrieto de Bal'l'ciros,
ClPIOde Boca~'llva

DECRETO N. 1.911- DE6 DE JUNHODE 1906

sidex?an~~ut~~ePresidento do ~s~ado de Minas Goraes, con-
exigencias aos ~s cfm2a~a3~uO!,c~~aldde Bocayuva s~tisfez as
de 26 de t b" O:s . o art. 2: da 10l n 416
dade com s: d~~o~~od~oa~n~. ~~S~~io,2 :eJoll~' de c~nf~rmi:
~gnt~t~mbro de 1903" desig~aE o di~ i.dea s~~e~'b:Z"'dgeco~:
creado ~~~ a~~~~a amI~~f~i~~Ytdad~~ dIstricto de Barreiros,

Palacio da Presidencia d E t d d .
BelIo Horizonte, 6 de junho ~e 19~6~ o MInas Geraes, em

FRANCISCOANTONIODE SALL~S.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N, 1.912- DE13 DE ,JUNHODE W06

FRANCISCOANTONIOD SALLES
Delfim Moreira da Costa Ribeü'o.

Convrr1r rm cadril'll do ~exo masculino a mixtu do d" j ,'j I ~ Â

IIluuieipio ti" Monjes Clnro~ I~ IIC o ( o , a p",

O doutor Prosidente do Estado d M'
formidade com o art. 12 da lei n. 221ede I~:sdGeraefl, de con-
18~7t resol~e ~onvorter em cadeira' do sexg ~~~~~~o de
mIX-talda°.dIsdtrIpcto~doSa.pé, mnnicipio de Montes ClaroI~O a

CIO a reSI enCIa do Estado d M' .
BelIo Horizont<" 13 de junho do 1906. e lUas Geraefl, em

..
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YilIa Platina, YilIa Nova do Rozende e YilIa de Silvostre
Ferraz, ao todo, trinta e sote.

Art. 2: Conforme a classe, ficam estabelecidas as se-
guintes gratificações fixas, de conformidade com o numero
Y ~ 2: da lei n. 395, de 23 de dezembro de 1904, e art. 11
da lei n. 422, de 29 de setembro de 1905:

Para as colloctorias do I.' classe 4:000$000
»» • "2. ' • 2:000$000
"» » »3.'" 1:080$000,,» » »4.'" 600$000

Art. 3: Além destas gratificaçõos, os coUectores e escl'i-
vães das collectorias de I.' e 2.' classes perceberão a corr,-
missão de 5 '/. sobro todos os impostos estadnaes offeotiva-
monto arrecadados e para os colJortores o escrivães das
colloctorias de 3.' o 4.' classos essa oommissão será do 7.t,
conformo as lois citadas no art. 2:

Art. 4: Tanto as gratificações fixas como as roferida
commissões de 5 e 7 '/. sQrào divididas em cinoo parto!;
eguaes, cabendo tres quintas partos ao colJector e duas quin.
tas partes ao escrivão e deduzidas mensalmento do producto
da arrecadação.

Art. 5: As vantagens coo'cedidas por esto decroto serão
abonadas a contar de I: do corrente mez, ficando revoga-
das as disposições em contrario.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
BeUo Horizonte, 13 de junho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.

DECRETO N. 1.914- DE 15 DEJUNHODE 1906

Indulta praças da Brigada Policial

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes,' usando
da attribuição que lhe confere o ~ 4: do art. 57 da Consti-
tuição, e para commemorar a gloriosa data anniversaria da
promulgação da mesma Constituição, resolve indultar os sol.
dados do I: e 2.' batalhões da Brigada Policial. Francisco
José de Sonza e Sebastião Rodrigues da Rocha, do resto das
penas em cujo cumprimento se acham.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
BeIJo Horizonte, 15 de junho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da CostaRibeiro.

65
DECRETON. 1.916 - DE28 DEJUNHODE 1906

Reconhece !l jurisdicção do vico-consul de portugal om Ouro
Preto

E t d de Minas Goraos, tondoO doutor Proside?te _do s a aOto do aviso n. 11, do mio
em vista a commUnIcaçao ~onst n 2 do corronto mez, de
nisterio das R~lações ExtfrlOr~s~o~:açào do sr. Victol'Íno
ter sido expedIdo ex~qua UI' I de Portugal em Ouro Proto,
Antonio Dias para VlCC.-~O~su. - nolJa cidado.
resol vo reconhecer ,sd'ua~urIdsdI~~oatoaqdo Minas Geraes, em

PaJacio da PreSI enCIa o
Bo110Horizonto, 25 de junho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALL~S..
Delfim Moreira da Oosta Ribe.ro.

DECRETON. U)\6 - DE28 DE JUNHODE Wú5

- da Secretaria do Interior, noDistribue creJito pt<1raais dJ'lOll~uOos:sJezembro de 1906semes 1'0 (e .

E t d de Minas Geraes, na con-O doutor Presidento do S a Boro ulamento a que se
formidado do diSPost~87nod~r~65~od agos~o de 189.2, r:es~l~o
refere o decreto n. , to acompanha da dlstrIbmçao
approvar o quadro, que a es argo da S~cretaria do lute-
do creditos pata ,!l~d~s1h~a: de('zembro' do corrent? anno, o
rior, no semes re e JU etaria das Finanças, sejam effe-
detormina quC', pel!!- Secr amentos de accordo com asctuados os respectIVOS pag ,
ordens expedidas. t' de Estado dos Negocios do Inte-

Os doutores Secre al'l?s tenham entendido o façamrior e das Finanças aSSIm o
executar. 'd' do Estado de Minas Geraes, emPalacio da PreSI enCla ,
Bell0 Horizonte, 28 de junho do 1906. .

FRANCISCOANTONIODE SALL.ES:.
D lfim Moreira da Costa Rzbe.,o.
A ~tonio Carlos Ribeiro deAndrada.
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I II
I Credito I De orçamento

Numeros Natureza da despesa Lei n. 422, de 22
de setembro

Para o semestre Já distribuido de 1895.
Decreto n. 1.865

1 Subsidio ao Presidente do Estado ........ 1 15:000$000 15:000$000 30:00
Il Custeio de Palacio e suas dependencias 3:000$000 3:00~SOOO 6:00
III Ajuda de custo ao Presidente do Estado 6:000$000 - 6:00

Secretaria:
IV

a) PessoaL .•.....................•..•••• 56:160$000 52:960$000 109:12
b) Expediente e telegrammas ...••....... 15:000$000 15:000$000 30:00

V Subsidio aos senadores .............•.. - 58:880$000 29,440$000 I 88:32
VI Pessoal e expediente da Secretaria do

Senado ••..•.....•..•.•.•....••.•.••... 14:250$000 14:250$000 28:5C
VII Subsidio aos deputados ••••••.••.....•.. 117:760$000 58:8808000 176:64

Quadro da dist.'ibuição do restante dos c.'editos consigna(los no n. I a
XXXII,do g i.', art. G.', da lei de orçamento .10 422, de 29 de setembro
de 1905, I)ara as deSI)esaSda Secretaria do Interior (lo Esta(lo (Iel\linas
Geracs, no semestre (Ie julho a dezembro de 1906

VIUPessoal e expediente da Secretaria da
21:225$0001Camara dos Deputados ....•............ 21:2258000 [ 42:4508000

IX Ajuda de custo aos senadores e depu-
:=::: tados ......••••••.••.••• , ••••.•••...••• 18:000$000 18:000$000 36:000$000

'1 X Apanhamento de de bates •...........•.•. 15:600$000 7:800$000 23:400$000

?' XI Magistratura e Justiça do Estado .••••.. 698:500$000 698:500$000 I 1.397:000$000

XII Pessoal e expediente da Secretaria da
Policia... ...•... . ..•.... . .•.......••. 18:530$000 18:530$000 37:0608000

XIII Carcereiros das cadeias do Estado e pes-
soal da de Ouro Preto lo • • •• • •••••••••

19:140$000 19:140$000 38:280$000

XIV Sustento, vestuario e curativos de pre-
sos pobras ...•..........•... , ......... 205:000$000 205:000~00O 410:0005;000

XV Diligencias policiaes ••...............•.. 17:0008000 17:000 000 34:000$000

XVII

C>

Força publica:
..:l

a) Pessoal da Brigada ...............•.. 617:327$250 617:327~250 1.234:654$500

b) Etapa ...•.••••..••••..•..•..•.•..•... 321 :200$000 321:200$000 642:400S0CO

c) Fardamento......... • •.•....•.....•. 100:000$000 100:000$000 200:000$000

d) Gratificação a reengajados .....••••. 15:000$000 15:000$000 30:00')$000

e) Forragem, ferragem e medicamentos
para os animaes da Brigada e dos offi- 20:0008000eiaes montados •.•....•...••.•.••.•..•. 10:000$000 10:000$000

f) Ajuda de custo a officiaes em transito 2:500$000 2:500$000 5:000$000

g) Remonta dos animaes do esquadrãO
a dos officiaes montados ...........•.. 750$000 750$000 1:500$000



h) Compra e concerto de equipamento,
arreios, armamento, munição e instruo

II moo'" do moai••...••....•...••.••.. 1:500$000 1:500$000 3:000$000I} Aquartelamento, enterramento, expe. ~dien te e luz ••.••...••.••...••..•••••• 22:500$000 22:500$000 45:000$000 Ij) Conclusão de obras e conservação da
«Linha de Tiro........... .. ...••..•. 500$000 500$000 1:000$000k) Movimento e forças e telegrammas ... / 131:000$000 131:000$000 , 262:000$000XVII Soccorros publicos .•.........•....••. 20:000$000 20:000$000 40:000$000XVIII Assistencia a alienados .......••••...•.• 40:000$000 40:000$000 80:000$000XIX Instrucção primaria ..........•.••....•• 9501000$900 950:000$000 1.900:000$000XX Escolas Normaep, aluguel de casas e ex-
pediente. " •....•.....•..•..•.•...••• 45:000$000 45:000$000 90:000$000I

XXII Internato do Gymnasio Mineiro:

a) pessoal ................. , ............ 1 34:900$000I 34:900$0001 69:800$000b) Pessoal contractado,., •. , .••••..•.••. 4:500$000 4:500$000 9:000$000

De orçamento

,Lei n. 422, de 22
de setembro
de 1895

Cre.dito

Para o semestre I Já distribuido
I Decreto n. 1.865
-,--.---- -------1------

Natureza da despesaNumeros

c) Expediente, propaganda e gratiticação
ao secretario .•.•••. , • , ••••••• , •.••••.

d) Sustento de alumnos e do pessoal in-
terno .•...•••••••.•.••..•••..••••.• , • ,

e) Gratificação ao delegado fiscal •••.•.•
XXIIIExternato do Gymnasio Mineiro .•••..••
XXlIl Escola de Pharmacia: pessoal, expediente

e custeio de gabinetes' e laboratorios ••

1:000$000 1:000$000 2:000$000

15:300$000 15:300$000 :iO:600$000
1:800$000 1:800$000 3:600$000
38:000$000 38:000$000 76:000$000

20:000$000 20:000$000 40:000$000

XXIV Archivo Publico:

a) Pessoal e gratificação ao director para
os fins do art. 8.0 da lei n. 126.•.••.•.•

b) Acquisição e cópia de documentos •• ,
XXV Expediente com eleições estadoaes •.....
XXVI Sellos postaes para a correspondencia

olicial. . . . . .. . •..••••.•.•••..•••..•••
XXVII Custa!': em processos crimes , .•..•..
XXV1I1Expediente do jUI'Y •.• ' •.•.•.••.••.••••••
XXIX Fiscalização das Escolas Normaes equi.

paradas as do Estado .....•...•.•..•••
XXXI Exames gcraes de preparatorios .•.•••••
XXXI Eventuaes ....••.........•..•..••••....•

5:750$000 5:750$000 11:500$000
1:200$000 1:2008000 2:400$000
5:000$000 5:000$000 10:000$000 O>

<Zl

4:500rOO 4:500$000 9:000$000
58:000.'000 58:000$000 116:000$000
5:000 '000 5:000$000 10:000$000

6:6136$667 6:666$666\ 13:333$333
4:0008000 4:000iOOO 8:000$000
5:000$000 5:000 '000 10:000$000

XXXII AuxilioR á pobresa:

a) Aos hospitaes de Ouro Preto, Grão
Mogo), Carangola, Itabira, Diamantina,
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Credito De orçamento
Numeros Natureza de despesa Lei n. 422, de';22

de setem bro -de
Para o semestre Já distribuido 189!>

Decreto n. 1.865

Sabal'á, Pitanguy, Santa Luzia do Rio
das Velhas, Barbacena, S. João d'EI
Rei, Lavra!', Calda!', Mal'ianna, Passos,
Ara~suahy, Curvello, Mar de Hespanha,
Turvr, Serro, Sete Lagôa!', Pará, Bomfim,
Rio Preto, Campanha, Ponte Nova, For.
miga, S. João Baptista, Rio Branco,
Juiz de Fóra. Leopoldina, Dores da Bôa
Esperança, Dores do Indaiá, Minas No.
vas, Uberaba, S. Gonçalo do Sapucahy,
Oliveira, Itapecerica, Montes Claros,
Cataguaze!', Muzambinho, Theophilo ot.
toni, Ouro Fino, Itajubá, Além Para.
hyba, Baependy, Alfenas, Bom Despa-
cho, Araxá, Poços de Caldas, Rio Novo,
Guaranesia, Palmyra, S. Sebastião do
Paraiso, Varginha, Caeté, Santa Rita do

I Sapucahy e de Bello Horizonte, a 2:0008 5B:0008000 o;R.N1I\QI\I\I\

A' Assistcncia á Pobrcsa de BelIo Hori-
zonte, á Pia União do Pão de Santo An-
tonio, em Ouro Preto, ao Pão de Santo
Antonio de Juiz de Fóra, ao collegio S.
Vicente de Paula de Cataguazes, a
1:000$000.•..•••.•......•..••......•.•

b) Ao Hospital de Lasaros em Sabará, aos
asylos de orphãos de Marianna, Bar-
bacena, Juiz de Fóra, S. João d'EI.Rei
e Ponte Nova, a 2:000$000 cada um .•.

c) Aos Asylos de Macahubas, Diamantina
e de S. Luiz de Caeté, a 4:1)008000..•••

cl) Ao Lyceu de Artes e Omcios de Ouro
Preto, como subvenção á cadeira da
lingua portugueza ... , , ..•....•••.•..•••

e) Subvenção á Faculdade Livre de Di-
reito ....•...•... " ..............••...

f) Ao collegio das irmãs salesianas de
Cachoeira do Campo, municipio de Ouro
Preto •.••..•.•....••.. , .•.•......•••.•

2:0008000

6:000$000

6:0008000

7008000

2,5:000$000

5008000

2:000$000

'3:000$000

6:000$000

700$000

25:000$000

500$000

4:000$000

12:000$000

12:000$000

1:400$000

50:000$000

1:000$000

...:l•....

3.883:138$917 3.777:8188916 7.660:957$833

3.a secção. Secretaria do Interior do Estado de Minas Geraes, em BeIlo Horizonte, 2 de junho de
1906.-Galdino Brastleiro, 1.0 ameia!. Visto.-O dircctor, Edmundo da Veiga:_Visto.-H. Cintt'a.
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DECRETON. l.917 - DE6 DEJULHODE 1906

Desi"na o dia 1.0 de setembro para a installaçilo do districto de
Pedro Leopoldo, municipio de Santa Luzia do Rio das Velhas

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, consi.
derando que a Camara Municipal do Santa Luzia do Rio das
Volhas satisfez as oxigoncias dos ns. 1,2 o 3 do ~ 2: do art.
2 .. da loi n: 416, do 26 de setembro do anno passado, resol-
ve, do conn>l'midade com o disposto no ~ 3•. do art. 2: da lei
n, 375, do 19 de setombro de 1903, dosignar o dia l.0 de se-
tembro do corrente anno para a instaliação do districto de
Pedro Leopoldo, creado por aqueIla municipalidade, por lei
de 27 de julho de 1901.

Palacio da prosidencia do Estado do Minas Goraes, em
BeIlo Horizonte, 6 de julho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Oosta Ribeiro.

DECRETO N. 1.918- DE5 DE JULHODE 1906

Dilstribue creditos para as despesas a cargo da Secretaria das F i-
nanças, durante o semestre de julho a dezembro de Hl06

O doutor Prosidente do Estado de Minas Geraes, na con-
formidade ao art. 120 do regulamonto quo baixou com o
decreto ~42, do 10 do junho do 1896, rosolve approvar o
quadro que a esto acompanha da distribuição de creditos
para as despesas a cargo da Secretaria das Finanças, no
semestl'e de julho a dezembro de 1906, e determina que, pela
mesma Secretaria, sojam etfoctuados, om termos, os respecti-
vos pagamentos.

Palacio da Presidoncia do Estado de Minas Geraes, em
BoIlo Horizonto, 5 de julho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE sAiLES.
.Antonio Carlos Ribeiro de And1"ada.

QUADRO "TRIBiiOD~AéR~llITOS
..•. '"' ~



Quadro da distIoibuiçiio de ere(Utos para as despesas a cargo da Secreta.
ria das Finanças, durante o segundo selnestre de 1906

De orçamentoNumeros Natureza das despesas Credito para o (Lei n. 422,de 29semestre de setembro de
1905Secretaria das Finanças:

a) Pessoal ........... 11 •••••••••••••••••••••••• 88:310$000 176:620$000b) Expediente, passes e telegrammas .• , ••••.•. 14:0008000 28:000$000II Rccebedoria de Minas:

a) Pessoal ...................................... 73:2008000 14ô:400$000
...:J
li>-b) Expediente, aluguel do predio e quota para

collaboradores .•..••.•...••••••..•••..••. 4:5008000 9:000$000
III Serviço da divida fundada:

a) Juros ...........•.•.•...••.••••••.•••.•••.•. I .656:6678132 3.313:334$263b) Amortização ..••.•...•....•••••.•.•.••.••.••• 703:759$000 1.407:518$000IV Gratificação e porcentagem a collectore;; e es-
cri vães •.•..• _••...•..•.•.••..•••••.•..•••• 102:5008000 385:000$000V Fiscalização especial das .rendas internas do Es-
tado ...........•....•••.•• o •••••••••••••••• 92:4408000 184:880$000VI Pessoal das recebedorias e pontos fiscaes .••• 136:510$000 273:020$000VII Porcentagens a estradas de ferro o Recebedoria
de Santos .•.•.••..••••.•••.•.•••••.•.•..••• 142:875$000 285:750$000

VlII Expediente e aluguel de casas para Recebedo-
rias e pontos fiscaes .•....•.••..••.•.•.••.•

IX Juros de emprestimos de orphãos, da caixa eco-
nomica e de fianças ••••••••••••.•••••••.•.

X Imprensa Official:

Pessoal e material, inclusivé impressão gratuita
das publicações d(l. Faculdade Livre de Di.
roito I ••••••••••••••••••••••••

Xl Restituições e reposições ••.•.•...•....•••.•.•.•
XII Aposentados e reformados....... •. ••••.••..•.•
XIII Impressão de estampilhas e talões .••••.••.•.••
XIV Exercicios finios ......•..........••...••.•....
XV Castas em causa da Fazenda .......••..•.••....
XVI Eventuaes .........•.•.....•••....••••.••..•••.•
XVII Empregados em disponibilidade ...........•....
XVlll Pessoal da Directoria Geral da Agricultura, Via-

ção e Industria e Prefo.!itos de Canmbú e
Poços de Caldas .•....•.... o ••••••••••••••••

XIX Expediente da mesma Directoria •.....•••••••...
XX Pessoal e expediente da Junta Commercial •.•..
XXI Representação do Estado junto á commissão de

limites dos Estados visinh::>s...•••••••••.•.
XXII Immigração e Colonização ...•. 0 •••••••••••••••

XXIll Colonias indigenas .•.••..•...•.•..••• o •••••••••

XXIV Medição e demarcação dc terras. o •••••••••••••

XXV Compra dI' vaccina anti carbunculosa ••..••••.•
XXVI Fiscalização de feiras de gado e Banco de Crc-

ditó Real de :Minas .•. , •••••••.•••••••••••••

19:880$000

40:000$000

103:040$000
10:000$000
119:090$400
3:000$000

:JO:OOO$OOO
8:0008000
5:750$000
52:7258000

130:4108000
4:500$000
3:690$000

13:380$000
25:000$000
5:000$000
10:000$000
10:300$000

11:100$000

39:760$000

80:000$000

206:080$000
20:000$000
238: 180$799
6:000$000
60:000$000
16:000$000 ...:l
II :500$000 C}l

105:450$000

260:820$000
9:000$000
7:380$000

26:760$000
50:000$000
10:000$000
20:000$000
20:600$000

22:200$000
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DECRETO N. 1.919 - DE5 DE JULHODE 1906

Converte a cadeira mixta de Bom .Jesus da Cachoeira A,legre, mu-
nicipio de S. Paulo do Muriahé, em cadeira do sexo mascu-
lino

O doutor Prosidonto do E~tado do Minas Goraos, de accor-
do com o art. 12 da 10i n. 221, do 14 do setembro de 1897,
resolvo converter a cadeira JUixta do Bom Jesus da Cachoei-
ra Alogro, municipio de S. Paulo do Muriahé, em cadeira
do sOXo masculino.

Palacio da Presidoncia do Estado de Minas Geraes, em
BeIlo Horizonte, 5 do julho de 1906.

FRANCISCOANTONIODESALLES.
Delfim Mm'eira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.920-DE 12 DE JULHODE 1906

Concede ao Lyceu Municipal de Muzambinho as prerogatrvas de
Escola Normal

O doutor Presidente do Estado de Mmas Goraos, usando
da auctoriz9ção contida no art. 3.° da lei n. 318, do 16 do
sotombro do 1901, o tendo om vista q\IO o Lycou Municipal
da cidado do Muzambinho, mantido pola rospoctiva Camara
Municipal, dirigido polo conogo Podro Nolasco do Assis, está
organizado segundo o plano do onsino normal official, resol .
vo conceder-lho as prorogativos de que gosam os ostabole-
cimentos officiaes om quo é ministrado o mosmo ensino.

O Secretario de Estado dos Negocias do Intorior assim
o tenha entendido e faça exocutar,

Palacio da Prosidoncia do Estado de Minas Geraos, em
BolIo Horizonte, 12 do julho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Oosta Ribeiro.
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DECRETO N. I.921-DE 12 DE JULHODE 1906

Prol'0li't o, prazo para pagamento do imposto territorial

O doutor Presidonto do E t d d .
da attribuição quo lhe confo s a o t e Mmas Goraos, usando
Estado, o para attondor a 1'0 o ar. 5! da Constituição do
sontes, no sontido do fa ')"{oprosontaçoos quo lho são pro-
ritorial, resolvo prorog~: lat~ afiarrecadação do imposto tor-
para pagamonto do me ~ o m do corronto mez o prazo
sem a multa de 10 0; d:mo Il~POtSto no corrente exercicio,

O Secretario do E' quo ra ao. decroto n. 1.549.
o fará oxecutar. stado dos NOgocIOSdas Finanças assim

Palacio da Presid . d
RelIo Horizonte, 12 d~njc~fho°d:l~~~~ de Minas Geraos, om

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada

DECRETO N. 1.922 - DE 14 DE .JULHODE 1906

l'erdôa os reos .José Alves d S
Oliveira tIo resto das /len~s gl~~saI.~randão ~ Galdino CantIido tIo

, ClIJOCUmpl'llnellto so acllalll

O doutor Prosidonto d E t d d .da faculdade quo lho é o s a o e Mmas Geraes, usando
da Constituição Estadoal o~torfada polo 13 4.. do artigo 57
de hojo, perdoar os réo ,I OSOvo, om homonagom á data
dino Candido do Olivoir~ J3Sé Altes de Sousa Brandão o Gal-
primento so acham om .0 ros o das penas om cujo cum-
comarcas de Ayuruó'ca o cVallt.taudOdas decisõm: do jury das. guazos.

PalacIO da Prosidencia d E t d .
RolIo Horizonto, 14 do julho °do sl~06~ do Mmas Goraos, em

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim MOI'eim da Costa Ribeiro.
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DECRETO N. 1.923 - DE 14 DE JULHODE 1906

Indulta praças da Brigada Policial

O doutor Prosidento do Estado do Minas Goraes, usando
da attribuição que lhe confero o 13 4.° do art. 57 da Consti.
tuição Estadoal, resolvo, para commemorar a data do hoje,
indultal' os soldados do 1.0 e 2.° batalhões da Brigada Po-
liciaI, João Toixoira Filho, Julio Francisco Peroira' João Ma-
noel e Onofre da Silva Paraiso das ponas a que estão sujei-
tos, por crimo do desorção.

Palacio da Prosidoncia do Estado de Minas Goraos, em
RelIo Horizonte, 14 do julho de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALrms.
Delfim MOI'eira da (JostaRibeiro.

DECRETO N. 1.924- DE7 DE ,JULIIODE 1906

Auctoriza o recebimento, sem multa, do impostos deviuos :'l
Preleitum

O doutor Presidonte do Estado do Minas Geraes, atten-
dendo á reprosenta,Ção do Prefeito da Capital, resolvo, nsando
da attribuição que lhe confere o art. 8." da lei n. 3. addicio-
nal á Constituição do Estado, auctorizal-o a relovar do
multa, por falta do pagamonto de impostos e taxa, os con-
tribuintes quo até 31 de julho corrento solverom os rospo-
ctivos dobitos.

Palacio da Prosidl'ncia do Estado do Minas Geraes om
Hollo Horizonte, 17 do julho do 1906. . '

FRANCISCOANTONIODESALLES.
Delfim, MOI'eira da Costa Ribeiro.
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DECRETO N. 1.925 - DE 18 DE JULHO DE 1906

Designa 0C~~~~ od~1tsg!embrlo para a ins~aIIasão dos districtos do
a Ira e pancma, munlclplO de itabira

O doutor Presidonto do Estado de Minas Geraos consi
~~r::~iaiu:osans.c~m:r: 3~~n~i~~1 d do ttabiora sa~isfez a~
de 26 do sotom bro 'do . o ar . 2. da Im n. 415,
dado com o disposto no ;~n~ aass~d02 ~esolv~, do conforU,l-
de sotombro do 1903 d: o aIt. . da 10l n. 375. de W
corronto anno ' . eSlgnar o dia l.0 de setembro do
de ltabira I para a Insta Ilação dos districtos do Carmo
polas lois DSO2F3a~0~~4 cJ~a7dods Pdor aqbuella municipalidado,

P I " 'd ' o ozom rodo 1901
BoIlo ~~~~~on~, P{80~~j~Wl~ ~~ ~~~dO do Minas Goraos, em

FRANCISCOANTONIO DE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.926 - DE 19 DE JULHODE 1906

Appl'ova o contracto celebrado com o en" h. ""
Menezes, pa ra arrendamento dos eslab'elll .ell"OlCIVl1 Alvaro de
Poços de Caldas, etc. eClmen os balnearlOs de

O doutor Prosidonto do F t d d 1\'

t
~"~:s~~~ldo~bd~0~~~0Ih:p:r~~~~~~i~~E:;t~1\~d~~ gf~~:~atb~t~li~~OIO
Imo, co orado polo Profoito d P 1'1 u.

prosontanto do govorno do Est:do oços do Caldas. c!"lmo .r~-
Alvaro do Monozos, para arronda' com o engenhOlro. CIVIl
tos balnoarios daqueIJa localid d montot dos .estaboloOlmon-
uso .0 go~o de um «Grande H~t~{ ~~~s ;.;:cçao, na mesma,
Cassmo, r~de de agua o osgotús e tel h ermas », Theatro

PalaclO da Presidencia do Estaâ~ ~no:i.
BeIlo Horizonte, 19 de julho de 1906. e lllas Geraes, om

FRANCISCOANTONIO DE SALLES.
Delfim Moreara da Costa Ribei1'o.
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TERMO DE CONTRACTOCELEBRADOCOMo ENGENHEIROCIVILAL-
VARO DE MENEZES, PARA ARRENDAMENTODOS ESTABELECI-
lIlENTOS HALNEARIOS DE poços DE CALDAS, CONSTRUCÇÃO,
USOE GOSODE UM «GRANDEHOTELDAS THERMAS), TllEATRO
CASSINO, Rl~DE DE AGUA E ESGOTOSE 1'ELEPHONE, C01l10
ABAIXO SE DECLARA.

Aos vinte o um de abril do mil novecentos e seis, por-
ante ô senhor doutor Juscolino Barbosa, prefeito municipal
do Poços de Caldas. P! ocurador do govorno do Estado do
Minas, nos termos do decroto n. 1.875, do 31 de janeiro desto
anno, o do instrumento de procuração adeante transcripto,
e ropresentando o municipio de Poços do Caldas, om virtude
do sou cargo. comparocou o 81'. dI'. Alvaro do Menozes, OIl-
gonheiro civil rosidento om S. Paulo, afim do colobrar com
o Estado de Minas Goraes o com o municipio de Poços de
Caldas o pre~ento contracto j e, depois do mutuo accordo,
ficaram combinadas o ajustadas as seguintes clausulas:

O govorno do Estado de Minas Geraes arronda ao onge-
nheiro Alvaro de Menezes. ou á omprosa quo o mosmo or-
ganizar, os estabelocimontos balnearios de Poços do Caldas,
com todos os sous annoxos o dopondencias.

O arrondamonto é foito pelo prazo do 40 (quaronta)
annos, a contar da data deste contracto. sendo a titulo gra-
tuito duranto 30 (trinta) annos o onoroso duranto os 10 (dez)
rostantes.

O proço do arrondamonto, que dove SOl' pago do 31.°
(trigosimo primeiro) annl> om deante. sorá lixado na occa-
sião opportuna, por accordo ontro o governo o o al'l'onda.
tario, ou por arbitramento - si não for possivol o accordo,
sondo obrigatoria a docisão dos arbitros.

II

O arrendatal'io se obriga a fazer por sua cont~, sem
onus algum pam o Estado ou o municipio, o dentro dos
prazos adoanto detorminados, as obras seguintos:

a) Um grando hotel com todas as condições de confor-
to o bygieno, contondo o estabolecimento blllnoario, para
uso do sous hospedos o dos cliontes extranhos j

b) Um thoatro e cassino para divortimento dos froquon-
tadoros da loca lidado j

c) Trabalhos do abastocimen~o do agua o redo do osgo,.
tos em toda a zona urbana da VIlla de Poços do Caldas, ga-



..
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rantindo o Jornecimento minimo de (200) duzentos litros de
agua por habitante em (24) vinte e quatro horas e o trata-
mento bact~r'iano para o ellluonte dos osgotos;

d) RectIficação e canalisação dos riboirõos do Caldas oda Sorra;
e) Macadamisação. da praça senado'r Godoy e das rnas e

avomdas qno a olIa vem ter, nunca monos do 500 (quinhon.
tos) motros de oxtensão em cada uma dolIas'

f) Construcção de um parque e arbori~ação da citada
praça o de uma grande avonida om dirocção á estação daE. F. Mogyana.

11I

Os trabalhos citados serão feitos de accordo com as
plantas e projectos apresentados ao Governo do Estado pelo
arrendatario em abril de 1905 e approvados pelo Decreto n.
1.875, de 31 de janeiro do corrente anno'

O.s p~ojectos .de. c~naIização de agua, ~êdo do osgotos o
cana!Izaçao dos rlbOlroos /lcam dopondentes do appr'ovação
do Profeito Municipal.

IV

Os trabalhos do'constrncção dovom ser iniciados dentro
de quinze dias, a contar da data doste contracto, e conclui.
das. dontro de vinte o quatro mozes, salvo caso de força
malOr provada e a üxcopção da clausula soguinte :

v
Fica facultado ao arrendatario adiar para o 4.' (quarto)

anno do presente contracto a construcção do theatr'o e do
uma motade do hotel o estabelecimento balneario, podondo
essas obras /lcar conclui das até 31 de dezembro de HlIO.

VI

O Governo do Estado e a Prefeitura Municipal, nos li.
mites de sua competencia e das auctorizações que lhes forem
concedidas, dar'ão ao arrendatario dispensa de contribuições
ou impostos do qualquer natureza creados ou que vierom
a sol' creados durante o pr'azo do presente contracto.

VII

O"arrendatar'io lica obrigado a fazer' o serviço de juros
e amortisação das 300 (trezentas) apolices do I :000$000 (um
conto do róis), que forem emittidas para pagamonto da in.
demnisação combinada pela rescisão do contracto de 30 de
março de HJOB, entregando annua/mento ao governo a quan-
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tia do 17:500$000 (dezesete contos o quinhontos mil réis)
corrospondonto á annuidado para a amortização daquolIos
titulas no prazo do 40 (quaronta annos).

VIII

O govorno do Estado do Minas Goraes concodo ao arron.
datario o direito exclusivo da exploração do aguas do qual-
quor tomporatura o composição chimica, na villa o munici-
pio do Poços do Caldas, quer para uso /ocal, quer para expor-
tação.

As novas fontos quo forom descobortas sorão captadas
o boneficiadas pqlo arrondatario sob a fiscalização do gC?-
vorno do Estado, á modida quo so reconhecor a nocossl-
dado do sua utilização.

Sorá consorvado o prodio do actual estabolocimonto de
Macacos. .

IX

A Prefoitura garanto ao arrondatario, polo prazo do 25
(vinto o cinco) annos o oxclusivo diroito no uso o goso gra-
tuito do theatro o do Cassino Municipal para divortimontos
o jogos licitos ou tolorados' nos tormos da lei n. II do 10
do abril corrento.

Inaugurado o Cassino, não sorão concodidas mais licon.
ças para as casas do quo trata a tabolla II (sogunda) ~ 1.0
(primoiro) da lei n. 8 de 30 do sotombro do 1905, nem para
quaosquor casas congores.

Polo mesmo prazo do vinto o cinco (25) annos /lca con.
codido ao engonhoiro AIv.aro .do.Monozos, ou á ompr~sa
quo ello organizar, o oxcluslvo dn'oIto do explorar o s.orvIço
dO abastecimento do agua o rode do osgotos na Yll1a do
Poços do Caldas, sob as seguintes condições:

a) a canalização do aguas o osgotos, ao longo das ruas,
dontro da zona urbana, sorá foita pelo arrondatario, corron-
do por conta dos propriotarios os apparelhos do. ?~II0!Jta
ou distribuição o os oncanamontos o ramaes domlCl!IarlOs,
a partir do oixo da canalização urbana, até o extremo dos
mosmos ramaes, dentro dos prodios ou quintaes, sondo obri.
gato ria a ligação de ag~a o ?~gotos em cada pre~io ou pa~te
do prodio occupada por lllqUlhnos como economIa. p~oprIa ;

b) a Prefeitura garantll'll ao contractanto o dIroito ex-
clusi vo para assontamento das installações d.omic~liaros o
para as soparaçõos quo so tornarom necessarIas, vIgorando
para os sorviços o matcriaes uma tabella do proços que fica
sujoita á approvação do Profoito o quo podorá SOl' rovista
do tros em tros annos, si assim for jUlgado convanionto.

D. l\I.-6.



Taxas mensaes Total
A~ua. .E8~Ot08 Mensal

2$500
2$000
1. 000
2$000
1$500

Ao arrondátario fica concedido o diroito de cobrar por
banhos o outras operações balneotherapicas os feguintes
Pl'OÇOS:

Classes do luxo .
L" 'I> ••••••••••••••••••••••••••••

2." 1> •••••••••••••••••••• , •••••

Duchas. . . . . . • • . . . . . . . . . . . .. . .....
Banhos de vapor .......•.......•.•

XV

O govorno resorva so o direito do appI'ovar o typo do
banheiras que devam ser adoptadas para essas clas<los e
outras que convenha ao arrendatario estabelocl'r, com previa
annuencia do mesmo govOI'no. bem como 110 detel'minar. de
aécordo eom o arrendatal'io, a inRtallação de salas de gy-
mnastica. mechanica e ontl'os melhoramentos do sorviço
balneo.therapico, apPl'ovada proviamente a tabella do proços.

Haverá banheiras reservadas paI a as pessoas que SOtIl'O-
rom molestias 90ntagiosas.

XlII

XIV

o governo o o municipio conferem ao contraetanto, ou
á emprosa quo olle organizar, o na fórma da logislnção em
vigor, direito do desapropriação dos terrenos e pr'edios par-
til'ularos abrangidos no plano goraI adoptado para as obr'aH,
de accoI'do com ~s plantas aPPc'ovadas polo doel'cto n. 1.875,
de 31 de janeÍl'o deste anno, bem como dos torl'enos quo
forom neceRsal'ios para captação o aproveitamento das novas
fontos a que so rof"re a clausula VIII (oitava).

- 8~-

XI

XII
Fica concedido ao dI'. Alvaro de Menozes, ou ÍJ.'ompresa

que ello Çlrganizal',' polo mosmo prazo do 25 (vinte e cinco)
annos, o dil'eito oxcluisivo de explor'ar, .lentro,da Villa e do
municipio de Poços de Calda~, o sorviço telephonico, tlcando
marcado o prazo do dois annos, contados desta data. pal'a
installação do servico dentl'o da Villa. Vi~ol'arÍJ. a r.espcito
delle a mosma condição do roversão da clausula autorior.

Findo os prazos do concossão do theatl'o, casflino o ex-
plOl'..Içào do Rervic)Odo a~ua e esgotos, l'ovortel'ão ao do-
minio do municipi • som onus algum, todas as obraR 1'0itaR.
Mas o contractant torá proferencia pal'a arrendamento !lo
theatro o do cassino.

2$000

3$000

4$000

5$000

5$500

7$000

2,,'000

$500

1$000

1$500

2$000

2$500

1$500

2$000

2$500

3$000

3$500

4$500
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c) E' (!lcnltado aos purticul' J' '.vier, os aIJparclho~ d~ a ua ares ai l]1.111'11'. onde lhos con.
lar em sous domidilios c~beQedOesegOttoStl/ute desejarem instal-
O li. '" n re an o ao arrendat' .

ol'neclmento da tubagem dom' T" anotos por preços appl'ovados e lCl tarlat para aguas e osgo-
apparelhos. ' o assen amento de todos os

d) Nos regulamentos sanitario~ se 'd"
ponas a quom damniticar as obras f .t proTl enClara sobre

a lise{aAdl~~.e~~~tdi~~f~~~:~I?ildO~n~~a~r~~3i~::âoYo~~~ft:a~JC~
zonda exp orada. bom como a tabella do volor '10 t.

ro
daca a um dellos ca 1vo o

taxl2 rt~ ~~~~~i~~~~c>~~o~oms~~mettoa fazer a 'co~ran9a das
recusarem ao paga"men't'o mld~e tqUOos proprlOtar10s senada. ' 1an e porcentagem combi.

g) A Prefeitul'a exigir:t dos . t ." "
ção do recibo de pagame~Ito da p~oprlOdarlOS a apresenta-
quando so afIcctual' a cobl'ança do ~~~po~toag~::'rae esgotos,

li) As taxaR a cobl'al' sorão a . p .
Conselho pelibe~ativo (lei n: 11 ~e s~~~~nJl?ii'rtVO adas pelo
o q.uo SOl'110codldas ao contractanto pelo pl'az~ ;t.(~?-tf)
g
OaCdlOnco)annos, a titulo do romuneração do capital empll1roO

no serviço: .
Valor locativo

Ató 8$COO monsaes
(isonto)

Do 8$000 a 15$0(10
monsaes ..••.....

Do 15$000 a 25$000
mensaes .

De 25$000 a 40$000
monsaes ......•..

Do 40$000 a 80$000
mensaes .

De 80$000 a 123$000
mensaos .

De 120$000 a 150$000
mensaes. . . . . . .

.pe mai~ de 1508000
me!,1saes. .. . . .. .. 6. 000 4$000 10$000

Observaçoes.-Os hotois, collegios, restaurantes .
do Ptens~o, c~féS, phaI"maciaR, ofllcina e OUtl'OSeRt~b~fcsci~
~on os. e gl ~u~e consumo,. pagarl'lo por esta tabella
1.500 IIt, os dlar.lOs .0. pejo que exceder mais o seguinto' até

Polos prlmell'o~ 10 kilolitl'os, cada um $300 .
,. segun.dos,. ,. ,. 'j) $250
,.. terc.elI'os -; ,. ,. 'j) $200

Dah1 POI'dIante. ••.••••••....•..• •••• . '150



- 86-

XVI

Fica tambem dependente da approvação do governo a
escolha do material que deva ser empregado nas canaliza.
ções de aguas 13ulfurosas entre as fontes e as respectivas ba.
nheiras.

XVII

o arrendatario fornecerá banhos' gratuitos aos ofllciaes
o praças da Brigada Policial do Estado o ás pessoas reconhe.
cidamente pobres. .

Para o etreito desta clausula farão prova os attestados
de indigencia, passados pelo. Prefeito, juiz de direito da co.
marca, parocho ou delegado de Policia om exorcicio.

XVIII

, O governo.do Estado intervirá com os sous bons omcios
junto do Govel'llo FedeI'al e das directorias de estrada do
ferro e companhias de navegação, nl? sentido de obter em
favor do arrendatario, ou da empresa, que elle organizar,
isenção de direitos aduaneiros sobre machinas, ferramentas,
utensilios, tubos, apparelhos Ranitarios e materiaes de con.
strucção que forem importados do extrangeiro, bem como
reducção de fretes e de passagens para Poços de Caldas.

XIX

O arrendatario se obriga a observar o regulamento que
for decretado pelo Govel'no para os estabelecimentos bal-
nearios, salvo naquillo em que contrariar as disposições do
presente contracto.

A fiscalização medica será instrui da no momento em
quo o governo julgar opportuno. '

XX
Si as obras especificadas na clausula II (segunda) não

estiverem concluidas nos prazos estipulados nas clausulas IV
e V, fica o arrendatario sujeito á multa de quinhentos mil
réis por mez, que exceder até seis. Si a demora na con-
clusão exceder rle seiR mezes. pagarft o arrendatario a multa
de cinco contos por mez, salvo o caso de força maior pro.
vado a juizo do Governo. Si ainda decorrerem outros seis
mezes, sem que as obras sejam concluidas. caducará o pre-
sento contracto. E nesse caso a caducidade será declarada
por simples decreto do Governo do Estado.
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XXI

Todas as duvidas que se suscitarem en.tr,e o arl'~n?a.
tario e o Governo ou o municipio, serão decIdIdas por JU~zo
arbitral, segundo as regras da legislaç.ão cummum, fancclO'
nando esse JUIZOno local que for ,;ombInado entre as partes.

XXII

Pela infracção de 'qualquer clausula ?este cont~acto, para
que não esteja comminida pena espeCIal, pagar.~ o arren.
datario a multa de cem mil réis a um conto de rOlS.

XXIll

Os annexos a que se refere. a clau~ula I, (pri!TIei~a)
deste contracto constanAo de um InVentarIO, que sera feIto
no prszo de tl'inta dias, contadoR desta data e que se.rá. as.
signado em duplicata pelo Prefeito e pelo ul'I'endatarlO, fa.
zendo parte integrante deste contracto.

XXIV

Findo o prazo de arrendamento dos estabeleci~entos
de aguas thormaes, o arrendatal'io terá. preferen~Ia, em
egualdade de condições, para novo a~rendamento, SI_o g?-
verno entender continuar com esse reglT~en. E, cas~ nao seja
então acceita a pl'oposta do arrendatarlO, passara o 3:0 do.
minio do Estado, sem onus algum, os mesmos estabeleCImen-
tos e suas dependcncias, o que tambem se dará no caso do
caducidade da-co.ncessão.

XXV

Ao Prefeito- municipal e aos engenhoiros do Estado,
conformo for determinado nos. l'llgulamentos do govorno,
incumbe a fiscalização do cumprimento deste contracto e da
execução das obras projectadas, de accordo com as p,lantas
ou com as modilicações que venham a s!3r determmadas
pelo governo, com audiencia do arrendatarlO.

XXVI
I.

O presento conira~to não po~erá ser transferido a tercOl'
ra pessoa, sem prevlO consentlmento do governo do Es-
tado. . I d t -A empresa que for orgamzada pe o arron a arlO po-
dorá ter sua s6de fóra do Estado, mas o seu fôro será. o da
Capital deste.
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XX VII

o arre~liatario apt'o~ontará a ' Ino ItlOZdo Janeit,o oxposiç~ . nnua monto ao ProflJito
to dos ostabeleci~ontos, d~~,i~lrb~ll~stanciada d.o movimen=
s~, . obras oxecutadas o r' , anço da rocClta o despo-
tiuZldos, estatistica modic~ °t~ctadaR,. molh?ramontos intro-
vonda o ('xportação do a ' oquoncm vOl'lficada, consumo
hydro./ogiclts o gOOlogiC~~a~lll~~bs?rv~c?os motoorologicas:
antl'l'lOr. ,orem lllltas duranto o anno

Estando assim justlI.unicipal mandou la v"~s '00 contractados. o sr. dr. Profoito
quo assigna com o ar~e~d' iar~sonto tormo do contracto, om
o as test('munnas abaixo. a' 1'10, sr. dI'. Alvaro do Monozos,

Soguo-so a transcri ;- dl'xmo. sr. dI'. ProsldonttÇ,lO a procuração outorgada polo
do POÇ?Sdo Caldas: do Estado ao dt,. Profoito municipal

«LIVt'O desoito. Folhas . t . .
ma das ~I'm~s da Ropublica ~~ o!~Esjava I~prosso o omblo-

-Primeiro trasla(!o d s ,sta _os Ullldos do Brasil.
oxrno. sr. dt'. Ft'ancisco e p.rocuraçao bastanto quo. faz o
tado do Minas GOI'ao's AS~~obUlOdo Sallos, presidonto do Es-'d ' - ai am quant .,mno o Nascimonto d N os OSlO vlrom,quo no
n? ve cen tos o sôis, ao~edo~~s0 2)se:hor .Jesus Christo, de mil
c!dade de 8ello Hol'ÍzOIt d' las.do mez de abril, nesta
1:0 Br'asil, peranto mi~ ('taba d~;puhhca dos. Estados Unidos
g-ante o oxmn, sr. dr Fra e. lao, comP:treceu como outor-
,lente do Estadn de 1\11: GnclscoAntonIO do Salles presi-d . nas eraes re' h 'd' ,o. mIm e ,jas testel11u h b .' co~ eCI o pelo proprio
~Im tabellião, do que So~sC~ alXO aS~lgnadas, 'e estas de
(hto que, pot' esto pnbli . f:.' ,peranto as quaes por eHo foi
sou hastallto pr'ocut'ado~'o ~n~~tI~ne~to,nome::ra o constituia
que é PIOí.idonto ao dr J . ,sta o do MInas Goraes. do
do Poço~ lie Cald~s, com' p u~C~h~o Bar~osa, profeito da Villa
I}(IIIIO,como se 'resent ~ el o~ ospeclacs para quo em ROU
n al'l'Ondaruont~ ~e ~ o t0s,so. pos~a afsignar o contracto
brado entr'o o gover~(~l~~~~:ol~~s ~gn~s dHquolla Villa, cole-
nozes. ou ['mpl'CSa ' ' ~s a.o e o dI'. Alvaro de Me-
minuta o obsor'v~d!s°lnoeste orgalllz:J.'ta, de accordo com a
sento llf'ocllra"ão acom 'horsmo as lllstrucções quo a pr"" .., >lan am' e pa ...,-
110 111[0 procur'arlol' t"d . ra o mesmo fim concedo
p~rll~lttidos ; conccdo t~~~~ p~deros necflssarios o em direito
mlttldos, para quo em no~ o~ ileu,; podel'es em direito por-
sonte fosse, llos~a cm 'uiz ~ e 1'1.nutorgantp, como se pre-
e defcnder todo o seu d~reit ' ou. f0\<1 dolle, requerer, lJllegar
ou~demandlJs civeis ou cri~ e Justlqa, em quaesquer causas
que ello olltorgaote fOI' aucto os, m~vldas ou por movor, em
f1i':enrlo citar, oll'crecer a ,r.osu 1'. o, em um 011 ,9utro fôro;
gos, suspoiçõ<ls o OUtl'dSqCcor;', hbOlln.s, excepçoos, em bar-

. llaosquor artigos; contrariar, pro-
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duzir o ropergllntar testemunhas; dar do suspeito a quom
Ih'o fôr, jurar decisoria e sllp"plomentol'Íamonto na alma
delle outorgante. fazor dar taes juramentos a qucm convior,
assistir aos termos do invental'Ío e partilha~, com as citações
para olles; assignar autos. re(jllet'imento~, protoftos, contrá
protostos o termop, ainda os do confissão, negação, louvação
o desistencia; appollar, aggravar ou embargaI' qualquer son-
tonça. ou despacho, e spguir estes recursos até maiol' alça-
da; fazer extrahir sontenças,' rcquorm' a cxecuçào del1as, sc-
questros; aFsistir aos actos do conciliação para os quaos lhe
concedo poderes il1imitados; pedir prccatorias, tomar possc;
vir com embargos de, terceiro senhor o possuidor; juntar
documentos o tornai-os a recober; variar de acções e inten-
tar outras do novo, podendo substabeleceI' esta em um ou
mais procuraeloros, o aR substabdl'cidOR em outroF, ficando-
lhes os mesmos podores em vigor e rcvogal.os, querendo;
seguindo suas cartas 'de ordem o avisos particulares, que,
sendo preciso, sel'ão considerados como parte desta. E quo
tudo quanto assim fôr f.,ito pelo dito FOUprocu rador ou
substabelocido promotte haveI' por valioso e firmo, rosor-
vando para fi. sua pl'ssoa toda a nova citação. Assim o diss<1
do quo dou fé, e mo pediu o!'tr illstrumrnto (juo lho acceitoi.
o assigna sobro uma estampilha do mil réis, com as teste-
munhas abaixo reconhecitlas, do mim, Raymllnrlo Nonato da
Silva, tabollião interino, que a escrlJvi. - Bollo Hori1.onto,
12 do abl'il do 1906. Francisco Antonio de Salle~. - Testo-
munhas: Augusto S.~l1e~, Antonio Tlwodoro AIves. Trasladaela
na mosma dat'l. --Eu, Raymundo i'i'onato da Silva, tllbollião
intorino, o subscrevi o assigno om "publico o raso. Em tos-
t'lfiunho ela vordado (cstava o sii!nal publico) Raymundo
Nonato da Si!va. ta holIii'lo interino. Torminada a t.ranscripção
da procuração do Exmo. Sr. dI'. Prosidente do Estado, o sr.
dI'. Prefoito Municipal convidou para testemunhas dostn con.
trado os srs. dr. Pedro Sanchos do Lemo!', dI'. Francisco
do Faria Lobato, Eduardo Pio \Vostin e majol' l\Iall(,e! Can-
dido da Costa . .-: Eu J. A. do Pai va Teixoir<l, Secrotario da
Pref<litul'a, o escrevi, drpois de lido o a~hado conl'orme. -
JUl>colino Barbosa, Prefrito _Municipal. -Alval'o do Menezes.
_ Dr. Pedro Sanchos do Lomos. - DI'. Franciseo do Fária Lo-
bato. _ Eduardo Pio \Vostia, - Manool Candido da Costa».
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FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.
Delfim ]'f01'ei1'a da Costa Ribeiro.

Termo de modificação da clausula VII do contracto
de 21 de abril deste anno, a que se refere o decreto
supra, éelebrado com o dr. AIvaro de Mel1eze~.

o doutor Presidento do Estado do Minas Geraos, usando
da faculdado que lho é conforida pelo art. 57 da Constitui-
ção do Estado, resolve approvar a modificação da clausula
VII do contracto de 21 de abril ultimo, celebrado pelo Pre-
feito de Poços do Caldas, como representante do Governo
do Estado, com o engenheiro civil Alvaro de Menezes, para
arrendamento dos estabelecimentos balnoarios daquella lo-
calidade, construcção na mesma, uso e goso de um «GI'ande
Hotol das Thermas», theatro, cassino, rede de agua o esgo-
tos o telephones.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Geraes, om
Bello Horizonte, :30de julho de 1906.

ApJll'ovaa modiflcaçl'íoda clausula VII do contracto celebrado cOIll
o engenheiro civil Alvaro de Menezes, para arrendamento dos
estabel.eciment08balnearios de Poços de Caldas etc.

DECRETO N. 1.929-DE :30'DE JULHO DE 1906

Aos 18 de julho de 1906, perante o sr. dI'. Juscelino
Barbosa, prefeito municipal de Poços do Caldas, compareceu
o dI', Carlos lUboiro do Moura Escobar, representanto e
procurador da Companhia Tliermal de.Poços de Caldas, con-
forme o instrumento do procuraçà') adeanto transcripto,
para o tim de accoitar a modificação da clausula VII do
contracto do 21 do abril passado, colo brado com o dI'. Al-
varo do Menezes, de quom hojo é successora como cessio-
naria a mesma Companhia Thormal de Poços de Caldas; e,
depois de mutuo accordo, ficou combinado o seguinte: A
clausula VII do contracto do 21 do abril de 1906 IIca assim
substituida:- Clausula VIl. - O arrendatario é obrigado a
fazor o. sorviço do juros e amortb:ação das trezentas apo.

Designa o diaC~'. de oul/ubro para a. installação dos distl'ictos de
armo e panellla, lIlunlClpiode Itahira
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Designa o dia I o de t b . 't
.tricto de Dor~s da B~b~Idn';~~I~umroI?a~a.idnstallação do dis-
Prata • ' , \IIHCIPIOe S. Domingos do

DECRETO N. 1.928- DE28 DE JULHO DE 1906

DECRETO N. 1.927- DE 23 DE JULHO DE 1906

O dr .. Pres~dento do Estado do Minas Goraos t

~;~~~~rd~~~1~~1 ad:~f~bi~:.t~~~~IJ~:t~o PCe~~f~:~~~~~~~:~
~ro I~~0~9g3~od~s1g~~~oa~~~2(. d~o~Oin. 375, de lU do sotem-
para a installação dos districtos do~~~:g~oIc~rronte anno
dos por ll;quo1laCamara. p nema, crca-

PalaCI? da Prosidoncia do Estado de Minas G
Bello Horlzonto, 28 do julho do 1906. oraes, om

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Delfim lIforeira da Oosta Ribeiro.
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lices dn conto de réis (1:000$000) emittidas para pagamento
da indemnização combinada pela rescisão do contructo do
30 de março de 1896, entregdndo annualmente ao Gúverno
a quantia de dezenove contos e quinhentos mil réis (19:500$),
correspondente á allnuidado para jll ros e amol,tizaçãú daquel-
lôs titulos em ao (tl'inta) annas. E por tel'em assim combi-
nado, mandou o br. dr. PreCeito Municipal lavrar o pre-
sente tE'I'mO, quo assigna com o SI'. dI'. Carlos Ribeiro de
Moura Escobal' e as testemunhas-dI'. I,'lavio de Salles Dias
o João Leme da Rocha.-

Eu, ,l. A. de Paiva Teixeira, secretario, o escrevi e as-
signo em seguida á transcrlpção do instrumento de procu-
ração acima I'efef'ido o que é do teor seguinte: Li VI'O n.
79. 1.' tradado.-A IIs. 8. Estados Unidos do Brasil.- Estado
de S. Paulo - Comarca da Capital. (Estava o emblema das
armas da Republica). - Alfrndo Firmo da Si! va, 4: tabellião.
-Rua de S. Hento n. 22.- Tolephone ~J65.-Procura()ão bas.
tante que faz a Companhia Thnrma! de Poços de Cdldas.-
Saibam quantos virem este publico instrumento de prpcura.
ção ba~tante que no anno do nascimento de Nosso Senhor
.Jesus Christo de mil novecentos e seis (l90d) aos vinte.e um
(21) dias do mez de maio nesta cidade de S. Paulo, Capital do
Estado do mesmu nume, da Republica dos Estados Unidos
do HrasiJ, ('m mf'U carta rio, peraute mim, ta beJJião, compa.
receu como Ot:tol'gallte a Companhia Thermal de Poços de
Caldas, com sMe nesta cidane e representada pelo seu di.
rector-presidente o doutor Alvaro de Menezes, este, reco-
nhecidu pelo pl'oprio de mim e das testemunhas ao diante
nomeadas- e abaixo assignadas, do que dou fé, pel'ante as
quaes paI' elle me foi dito que por etite publico instrumento
e na melhor. (órma de direito nomea va e constituia seu bas.
tante procurador. áo doutor Carlos Ribeiro de Moura Esco-
ba!" sup£'rintondent,e dos negocios da meSlna COD;lpanhia em
Poços de Caldos, E~tado de Minas, ondp, é re~idente, para
o 11m do represent'lr a mesma Companhia tanto em Poços
do Caldas, como em qualquer outro logar do territorio
nacional, onde a Companhia tenha negoclOs ou interesses
de qualquer especie, tiendo confeI'idos ao procurador outor-
gado plonos e i Ilimitados poderes para, em nome da Com.
panhia outorgante, celebra r quaosquer contractus ou aeoor.
do;;, tantu eom particulares como com poderes publicos, com
binando e alterando condições, fazendo additamentos em
modificação aos já existentos, assignando quaesquer instru-
mentos publicos ou particulares, recebendo e dando recibos
ou quitaéões, por todas as quantias pertencentes á Compa-
nhia outorgante, recebidas ou em moeda corrente ou em
valores de qualquer especie, saccando, endossando e accei.
tando lettras, ordem', contas assignadas e outros titnlos de
creditas ou debitos em nome da mesma Companhia, ficando
o procurador com o direito de substabelecer os poderes da
presonte em pessoa de sua absoluta confiança.
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E de como assim di.ssp, do qye nau a~~;ila;:e~o~t~;~~~t~:

mento quo sendo.lho lIdo acc£'ltou e o' g d S'lva tabel-
b . rante mim Alfredo Flrmo a 1,

munhas a auo, pe. I de Menezes director-prosi.
(ifw, q~e COsubschrl.eavTl'h-erAm~~r~ePoços de 'Caldas.-B. Au-,dente,,~ ompan o

gusto M. Freire-Canuto Saralva.' '1 éO
(Sellada com uma estampilha Cederal <18 u~ l<~,Jm~ ~~

inutilizada) tr'a~ ladado na ~ata J'etl'? Eu, ~l;red 'm ublico
Si! va, tabellião, o sublscl'edvl, cOlnt'de~J(eO,t:~~g~osi~nalP publi-
e raso. Em'testemunlo e ver, a .
co) Alfredo Firmo da 8i1va, 4: tabellIão.

DECR~TO ,N. 1.930 - DE 1." DE AGOSTO~E 1906

loto II I 801 de 2 (10 ahril
Dotormina que os prazos f1x~do~on~ (c~~~clllS'lO',ia' C~ll~jrllcção dos

do concnto filmo para lI11CI I'~O loldina de S;(ude á
prolonglUl\Ontos da ~~sjr:llla, (/10 IFe,rroú 'sojl'un co'n"tados da data
Itahil'a o do Carangola ao "un mass, .'
dos lo doc roto.

o O dontor Pro;;idonte do Estado dei MdinaSe(]t,~r;e~ 1~~slol~6
o s p.l'asos fixado;; pe o ecr .. • ,deteL'mlll:.u' qne o "., , 'a inicio e conclusão da

2 do abrJl,do cOl'l'ento anno, pald• l' t ~d'l d~ 1"01'1'0 Leo''d I ml'ntos a ~s ra " ,(JOlls.tr'ucção ..?s pr;J ~I.lr~ .. do Santa' Luzia do Carângola
po!,1IlHI. nu ~aud? ,L ta )Jtlado desta data I1cando assim mo.
ao Manhuassu, sejam cnn a os ,
di't1cado aq ue lle (Ioc reto

Palacio na Prosidencia do El'tarlo de Minas Goraes, em
Bello HOI'jzonto, 1.' de agosto de 1906.

FRANCI.CO ANTONIO rm SALLES.
,\ntonío Carlos Ríbeil'o de Andraâa,
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DECRETO N. 1.931- DE3 DE AGOSTODE 1906

Declara suburbanos e ur~anos diversos lotes de terrenos da Capital

O doutor Prosidonte do Estado do Minas Geraes, usando
da attribuição quo lho eonfore o art. 57 da Constituição do
Estado o de aecordo 'com o disposto nos arts. 8.0 da loi n.
3, addicional á mesma Constituição, o 7.0 da loi n. 275, do
12 do setombro do 1890, doel'eta:

Art. 1.0 Silo doclarados suburbanos os lotes do torrenos
da zona urbana da Capital, comprohondida pelas avenidas
Tocantins o Araguaya o rua Rl\pucahy, abrangondo os qual"
toirõos 5, iO o 16, da socção 14.&os quaos ficam sujeitos ás
disposiçõos do Doc. n. 1.516, de 2 do maio do 1002.

Art. 2.° Fica rovogado o art. I I do citado Doc. n. 1.515,
de 2 do maio do 1902, passando a SOl'considorada urbana a
zona comprohendida polas avenidas Christovam Colombo,
Contorno, Itacolomy o Amazonas, respoitadas, porém, asodificaçõos noIlas oxistentos.

Art. 3.° Fica limitada a zona suburbana da 2.&secção
aos torronos comprehondidos ontre a avonida I7 de Dozem.
bro o a rua Christina, sogundo o traçado detorminado na
planta approvada pelo Doc. n. 1.127, do 6 de dozembro do1898.

Palacio da Prosidoncia do Estado de Minas Goraos, na
cidado de Bollo Horizonte, 3 do agosto do 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES,
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. ),932 - DE6 DE AGOSTODE 1906

Concede ao collegio (le N. S. das Dores, de U1H'raba, as regalias de
que gosam as escolas 1I0rlllacs lllunicipaes

O doutor Presidonte do Estado do IIHnas Geraes, usando
da auctorização contida no al'tigo 8.' da loi n. 318, do 16
do sotombro do 1901, o tondo om vista quo o collcgio do
Nossa Sonhora das Doros, do Uboraba, ostá organizado RO'
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. I resolvo conc(ldor.lho asgundo o plano d~ ensmo norma 'am as oscolas normaos
mesmas prorogatl vas de qU\gos 24 da lei n. 41, do 3 domunicipaos, nos tormos do ar IgO
agosto do 1892, . G s om

Palacio da Prosidoncia do Estado do Mmas ora0,
BoIlo Horizonto, Il do agosto do 1906.

FltANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Costa Ribeiro.

DECRETON. 1.9:33- DE8 DEAGOSTODE1906

•. e'l ão do Quadro de Honra dosApprova. as illst]r;lcb
ç{0es,SOI1)1~I'~n:l'i~;d2 Estado de Minas GemesPrOfessores 11 lCO",

. E t d dc Minas Geraes roso]voO doutor Proslde~to do s a o to acompanham, para a
approvar as Instrucç.ood qllOto~ioe:de um Quadro de Hom'a
croação, na Socr~ta~;:: oPl~mario~ do Estado, assignadas
dos Professor~s dU ~c~~do dos Nogocios do Intorior, quo aspelo SocretarIO o s
mandará oxecutar. . m

Palaoio da Prosidoncia do Estado do Mlllas Goraes, o
BoIlo Horizonto,8 do agosto de 1906.

FRANCISCOAN1'ONIODE SALLES.
Delfim N01'eira da Costa Ribeiro.

Instrucções para a creação do Ouadro de Honra dos Professores
Publicas Primarias do Estado de Minas Geraes

Art I' Fica oreado na SecI'otalia ~IoIn~er~r ~ t~~~d~~
de Ho;"I';' dos Professores PubUcos PnmartOs o s
Ninas Geraesh . Esse Quadro de Honra será. organi.
zad::::~r~i.o °O;~~~i~], no qual so'rão inscriptos os profes-
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soros publicos primarios quo mais s;! distinguirom no O:ror
cicio dO suas funcçõos o satis1izerom as condições constantos
destas instrucções, cabondo a cada um dolles tantas folhas
do mesmo, qUllutas forem necessarias para lançamento das
respecti vas nota~.

Art. 2.' Poderá SOl'inscripto no Quadro de Hom'a o pro-
fessor publico primario a respeito do qual se voriticarem .
as seguintes condiçõos:

I Contar mais de 6 annos de sorviço efToctivo do ma-
gistorio, sem nota que o desabono;

11 Ter nosso POIiodo do tempo cumprido fielmonto o
Regulamento do Ensino Primal'io, IJt'illcipalmonte qna lIto á
assiduidade, dedicação ao magistorio, zelo o discivJiua na
I'ogencia de ~ua aula j

111. Ter annualQJente preparado um corto numero de
alumnos, na proporção de 10 • /. dos matrioulados na mcsma'
no minimo j

IV..1er mantido sempro relativamente elovado o numero
de matriculas' em sua escola e obtido nUUlero do alumnos
fl'equenteR corrcspondente a iO' /. dos matriculados, no
minimo j

V. Ter merecido louvores da Administração pelo bom
dosempenho do seu cargo;

VI. Não ter interrompido.o exorcicio de seu cargo sinão
por motivo de molestia provada;

VII. Ter obtido informações das auctoridades escolares
de seu municipio ou districto favoraveis á sua conducta,
como funccionario e como cidadão.

Art. 3.° A inscripção do professor se fará por ordem
do Secretario do Interior, depois de minuciosa informat;ão
da Socção de Instrucf,:ão Publica Primarilt e de parecol' do
Conselho Superior de Instrucção Publica, ao qual serão pl'e-
viamente submettidos todos os papeis l'oferentes ao pl'ofes.
sal' de que se tratar.

Paragrapho unico. A inscripção no Quadro de Hom'a
poderá ser rcquerida pelo professor qUQse julgai' com diI'eito
a mesma ou promovida officialmente pelo Secrotario do
Interior.

No primeiro caso o interessado instruirá seu pedido com
os documentos quo julgar' con venientes e que satisfaçam as
exigencias dest:.s Instf'llcções e, lIO segundo caso, a Secreta- _
ria se baseará nos documentos archivad s na mesma, po-
dendo, em ambos os ('a~os, colhei' outras informações quo
julgue necossarÍas.

Art. 4.' A inscripção no Quadro de Honra consistirá no
lançamento no livro aú mosmo destinado, em folha ou folhas
especiaes do nome do profess?r, com a indicação do sua
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edado, filiaçlio, data do sua nomeação e posse? do r'e5umtl
de todas as informaçõos o documentos que serVIram de buse
fl distincção que lhe foi concodida. . _

~ I: Essa nota do inscrip<;ão será ferta. pela s~cçao
respectiva subscripta pelo dh'cetol' da Secl'etuI'la e asslgna-
da pelo S~cretario do Interior. . '.

~ 2: Feita a inscripção, a SilcI'etal'l~ d.o l~terIor 01ri-
eiariL ao pI'ol'essor eommunicando-Iho a dIstlll?çaO que lho
foi confol'ida e fornecendo-lhe copia auth~ntl.cada do_teor
da mesma inseripção, e mandará outra ~OPla a redac<;ao do
jornal ofticial, para ser no mesmo pubhc.ada.

Art. 5: Na matricula gel'ul dos professores e nos as-
sentamentos relativos ao professor. de que se tt-atal', se fará
menção de ter sido o mesmo.insc~lpt.? no QUI/dro de Honra,
indicando. se a pagina de sua lllscrlpçao e a data do despacho
que a detCl'minou. . .

Art. G: A Secretal'ia do Interior manda.ra llubhcal'. no
jornal omcial, annualmer.te, e no mez de Janoll'o, a lIsta
dos professores inscriptos no Quadl'o de 11om'fI, que amda
viverem. .

Secretaria do intorior do Estado de Mmas Geraes, om
.'Bollo Horizonte, 8 de agosto de 1906. - Del/im Jlforeira da
CostaRibeil'o

DECRETO N. 1.934 - DE 8 DE AGOSTODE 1906

8upprime a rccebcdoria do Carmo do Fruclal

o doutor Prosidonte do Estado do Minas (leraes, de con-
formidade com o art .. 57 da Constituição Mi~eil'a, resolve
supprimit' a Recobedorla de :~.&classe, denominada «Carmo
do Fructal », durante a vige~lCia do .contracto c~lebrado
entre o Secretario dos NegocIOs .das Flllanças e a hmpreza
de Travossia e Navegação do RIO Grande, para arreea~a-
ção dos impostos do exportação na zon~ comprehendld.a
por aquella Rocebedoria e seus respectIVOS pontos aUXI-
liares. ". I'

O Secretario dos NegoclOs das Fmanças aSSIm o laça
executa~ .

Palacio da Presidencia do Estado de l\Imas Geraes, em
Bailo Horizonte, 8 do agosto de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SA LLE,.
Antonio CI/rlos Ribeiro de Andrada.

n. 1\1.-;
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DEClmTO N. 1.935 - DE 14 DE AGOSTODE 1906

Cede ,\ .Camara Munieipal d,~ Clll"angola o pl'e(lio '1ue s,'rvia d"
c,ulcIa local, para o estabolccimcnto de um hospital do ca-
ridad"

o doutor Presidonto do Estado do Minas Goraos do con-
for'midado com a 10i n. 419, do 27 do sotem bro do' HJ05 re-
sol vI? codor á gal~ara Municipal do Carangola o predio' que
sorvlU do cadma local, para o estabelecimento de um hOA-
pital de caridado.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Goraes om
BolJo Horizonte, 14 do agosto do 190G. '

FRANCISCOANTONIO IlJo:SALLES.
.Antonio Carlos Riúeú'o de .Andrada.

DECRETO N. 1.9aô - DE 17 DE AGOSTODE 1906

Crêa 11m pouto fiscal de 2," classe, com a dcnominaçiio de - Chave
do Campello

O doutor Presidente do Estado de Minas Goraos do con-
formidado com o art. 57 da Constit:.lição Minoira ' resolve
crear no logar denominado - Chavo do CampeIJo-,'dosmom-
brado do pont,o tls~al de Par'aokena, um ponto llscal de 2.a
~Iasse, para fiscalIzação e arrocadação do impostos sobro
generos do oxportação,

O Secretario do Estado dos Negocios das Finanças assim
o faça oxecutar.

Palacio da Prosidoncia do Estado de Minas Geraes Bello
Horizonte, 17 do agosto do 1906. '

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.
.Antonio Carlos RiúeÍ1'o de .Andrada.
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DECRETO N. 1.937 - DE 29 DE AGOSTODE 1906 (*)

Approva a Consolidnção das disposições das leis e regulamentos
vigcntos, rela1ivas à organização da justiça o ao proccsso cri-
minal,

o doutor PrcE.idente do Estado de Minas Goraes, usando
da auctorização contida no art. 13 da loi n. 37\:1, do 22 do
agosto de 1904 e da attribuicão quo lho confero o art. 57
da Constituição do Estado, o para a execução ainda da loi
n. 375, do 19 do setembro de 1903, resolvo apPl'ovar a Con-
solidaçflO das disposições das leis e regulamentos vigontes,
relativas á organização da justiça e do pl'ocesso criminal,
quo foi elabQrada de 3ccordo com a intelligencia dada por
uniforme jurisprudencia e com as modificações necessarias
para harmonizar o direito ('ormal com as alte['ações intro-
duzidas no direito matoria!. .

O doutor Socretal'io dos Negocias do ,Intrr ior, por quem
vae assignada, a faça executar.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Goraes, em
Helio Horizonte, 2\:1de agosto do 1906.

FltANCISCO ANTONIO DE SALLES.
Delfim Moreira da Costa lUúeiro.

DECH,ETO N. ]JJ38 - IIE :30 /)E A';O';TO nE 1906

COllv",.te a cudeim elo S,'\O f"llIillillo elo COI'I,,'go do UIII'O, ""llIiclI"O
ela villa de Call1l'os G('raes, ell' euel,'im IlIi:da e u il'ausf(),'(.
pa J'U aq uella "illa.

o doutor Presidento do Estado de Minas Goraes, fie con.
forlIJidadado com o art. 12 da lei n. 221, do 14 de setem.
bro de 1897 rosolve convorter a cadeira do sexo fominino

n ()(oi"a do fazer parte desto volume a Consolidação, )lorl ter
sido tirada om avulso, constituindo volume (ll'oprio, que so ncha á
venda na Imprensa Omcia!'
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do Corr~go d~ Ouro, munioi)?lo da vllla do Campos Oerao~,
om cadolra mlxta o transforJl-a para aquolla villa.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes em
Bello Horizonte, 30 de agosto de 1906. '

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Mo/'ei1'a da Oosta RiúeiJ'o.

DECRETO N. l.930 - DE 30 DEAGOSTODE 1906

CO/ll'orlc 0111 mix1a a cadeira do sexo masculino do Corrü"o
do UlIro, 1lI1111icil'iode Campos~Geraes '"

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes de con-
formidade com o art, 12 da ei n. 221, de 14 de setdmbro de
1897, resolvo converter em mixta a cadeira do soxo mas-
culmo do Corrego do Ouro, municipio de Campos Geraes.

Palacio da Presidoncia do Estado do Minas Geraes om
Bollo Horizonte, 30 de agosto de 1906. '

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim JJ[OJ'eirada Oosta .Ribeiro.

DECRETO N. 1.\)40- DE5 DESETE~lIWODE190(;

Designa o dia l.0 de novembro para a installação do districto
de Pinheiros, Illunicipio de S. Manoel

O doutor Presidente do Estado do Minas Goraes consi.
de~ando. que a Camara Municipal de S, Manoel sati~fez as
oXlgenCIaS dos ns. I, 2 e 3 do ~ 2.' do art. 2: da lei n. 416,
do t6 de set?mbro do anno passado, resolvo. de conformida.
de com o disposto no ~ .3: do al:t. 2: da loi n. 375, de 19
do sotembro de 1903, deSIgnar o dIa I: de novembro do cor-
rente anno para a installação do districto de Pinheiros,
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creado por aquolla municipalidade, por lei de 5 de julho
de )903.

Palacio da Pre.sidencia do Estado do Minas Geraes, em
Rello Horizonte, 5 de sotembro do 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim MOI'eira da Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.941- DE 6 DESETE~IIiRODE 1906

Crca cadeiras primarias

o doutor Presidento do Estado do Minas Goraes, usando
da faculdade que lho é autorgada pelo art. 57. ~ I: da Consti.
tuiÇ[lOMineira, o do accordo com o art. 3.' da lei n. 281, de
lü de setembro de 1899,combinado com o paragrapho unico
do art. 1.' da lei n. 341, do 13 do setembro do 1902:

Considerando que, na distribuição do cadeiras publicas
primarias, anteriormento decrotada, diversos 'distl'ictos admi.
nistrativos, não installadas na occasião, ficaram privadas
do benoficio da instrllcção, e que, como ostá verificado. ai.
gumas cidades o villas ta. om que o numero do oscolas
existentes é manifestamonte insutficiento para, o avultado
numero de creanças em edade escolar;

Considerando quo, segundo dados e informações colhidas
e archivadas na Secretaria de Estado dos Negocios do Into.
rior, a população escolar desses dist1'ictos é elevada o su-
perior li, exigida por lei para o estabelecimento de novas
cadeiras, com que urge se dotem taes localidades;

Considerando, em 11m,que, constantes o repetidaf. têm
sido a's reclamações das auct)ridades municipaes e escola-
res, e reiteradas as representações de sous habitantes, resol-
ve, tendo em vista a estatística oscolar a que se tem pro.
cedido, crêar cadeiras de instrucção primaria nas cidades,
villas o districtos constantes da relação, que com este baixa,
expedida o assignada pelo doutor Secretario do Estado dos
Negocios do Interior, que assim o tonha ontendido, faça oxe-
cutar, publicar o correr.

Palacio da Presidencia do Estado do Minas Geraes, em
Bello Horizonte, 6 de setembro de 1906.

FRANCISCOANTONIODE SALLES.
Delfim Moreira da Cosia RibeiJ'o.
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Relaçiio dRliI ead(~Ir'a... a (11Ie IOI(~ I'erere o d(~('ret.o
, "'UI,ra

Em Pedro Leopoldo, município de Santa Luzia do Rio
das Velhas, duas, sendo uma pal'a o sexo masculino o outra
para o feminino'

Na villa de S. Caet~no da Vargem Grande, duas, sendo
uma par~ e sexo mascultno e outra para o feminino'

Na CIdade de. S!!,nta Rita do Sapucahy, duas, se~do uma
para o sexo femllllno e outra mixta'

Em S. Sobastião do Entro Rios, mu~icipio da Ponto Nova
d~a~, sondo uma para o sexo masculino o outra pal'a o fl3:
mllllno j

Em S, Louronço, municipio do Silvost1'o I!'orraz duas
s0!1~o uma para o sexo mascuculino e outra para' o fo:
mmlnoj

Em Conquista, municipio do Sacramento uma mixta.
Em Barreiras, mu~i~ip.io de Bocayuva, uma', mixta.
Em Ipanema, mUnlClplO de Itabira uma mixta .

. Em Babylonia, mupicipio do S. DOl~ingos' do Prata uma
mlxta. ' ,

Na cidade de Cataguazes, uma, mixta.
Em Barrei~as, municipio do S. João Baptista, uma, para

o soxo mascultno ;
Na cidade do Lavras, uma, mixta'
Em Ribeirão Vermolho, municipio' de Lavras uma para

o sexo masculino; , ,
Em. Palmoiras, cidado de Ponte Nova, uma para o sexo

mascuhno; ,
Em. Pontal, municipio de Arassuahy, urna, para o sexo

mascuhno;
Na. villa do Santa Quiteria, uma, mixta e \I ma do soxo

mascultno 0!l1 Rochedo,. ml!nicipio de S. .João Ncpomueeno.
Socro~al'la do Intel'IOI' do E~tado do Minas Goraes, om

Bello HorIzonte, 5 de setembl'o de lD06. - Delfim Moreira da
Costa Ribeiro.

DECRETO N. 1.942':"'-DE 6 DEsETE~mRoDE 1906

Concede ao «G,ymnusio Leopoldin0nse », na cidade de Lpopoldina,
prerogajjya de l~scola Normal

O dout.or ~reside~te do Est2do de Minas ne!'aes, usando
da auctol'lzaClto contida no art. tl: da lei n. ;{lS do 11) do
setembro de HlOI,e tendo om vista quo o Gymn~sio Loopol-

- 103-

dinense, na cidade de Leopoldina, mantido pelo sr . .José Mon-
teiro Ribeiro .Junqueira, o:;tá organizado segundo o plano do
ensino nOl'mal ofrleial, rosol vo (;oncedor-Iho as pret'ogativas
de quo gosam os estabelecimentos orticiaes em que é mi-
nistrado o mosmo onsino.

O Socretario de Estado dos Negocios do Intorior assim
tenha entondido e f;j,ça oxecutar.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geram:;, na
cidade de Bello Horizonte, (\ de setembro de 1906.

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES.

Delfim )[OI'eil'a da Costa RllJei/'o.

DECRETO N. 1.943 - DE7 DE SETEMBRODE 1906

Pcrdoa e commuia [lenas

O doutor Presidente do Estado do Minas Gerae~, usando
da faculdado que lhe é outorgarla' pelo !'l 4: rlo art.. 57 <Ia
Constituição Estarloal, resolv(., em cornmemoração á data do
hoje, perdoar do rosto da pJna ('m cujo cumprimento so
acha. em virtudo da decisão do JUI'y da COrnal'Clt do Além
Parabyba, a ré ,Justina, ox-eRcrava; o bom assim commutar
om 5 annos o ~eis meze~ de prisão (l l'esto da pena quo está.
cumprindo o réo .José Maria Cigoano. e em 7 annos do prisão
simples a pena de 12 allno!' () ::I mezes a quo roi condemnado
o réo Luiz Costa, o primeiro julgarlo polo jury da comarca de
Abro Campo o o segundo pelo da de CurveJlo.

Palacio da Pre~idoIleia do Estarlo de Minas GOl'aos, om
Bello Horizonte, 7 de setemb,'o do HJ06.

FRANClSCO ANTONIO DE SALLF:S.

Delfim jlfol'eil'a da Costa Ribeú'o.
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DECRETO N. UJ44 - DE 7 DE SETEMBRODE 1906

Indulta praças da Brigada Policial

O doutor Presidente do Estado de Minas Geraes, usando
da faculdade que lho confere o ~ 4.° do art. 57 da Constituição
do Estado, resolve, em homenagem á daia de hoje, indultar
das penas a que estão sujeitas as praças da BI'igada Po-
liciaI constantes da relação que a este acompanha, assignada
pelo Secretario dos Negocios do Interior.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraes, em
Bello Florizonte. 7 de setembro de lD06.

FRANCISCOANTONIO DE SALLES.
Delfim Mm'e!ra da Costa Ribeiro.

Relação das praças da Brigada PolicIai, cUjas penas são indul.
tadas por decreto desta data

1. ° Batalhão

Carlos Josó Forreira. Genuino Pedro da Silva, Eurico
Vahia de Olivoira Durão. Francisco do Paula Machado, Julio
FI'ancisco Pereira, Salvador Monducci, Francisco Alves do
Brito, Manool Altino do Souza, Antonio Martins do Espirito
Santo e Antonio Poreira.

2. o Batalhão

Evangolino Augusto Gomos, Antonio Gonçalves Vioira o
Francisco Bornardos Vioira.

3.° Batalhão

Olavo Ferroira da Silva, José Paes Rodrigues e Damião
Josó da Si! va.

Socretaria do Interior do Estado do .Minas Geraes, om
Bel10 Horizonte, 7 de setembro de 1906.- Delfim Moreira da
Costa Ribeiro.
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DECRETO N, 1.\J4G- DE 21 DE SETE~!IlRODE 1906

Reconhcce o gerente do vice-consulado do Portugal na cidade
do Leopoldina

O Presidento do T;:stado do Minas Goraos, tondo em vista
o aviso n, 1G, do 14 do corronto mez, do Ministerio das Roll.l-
çõos Exterioros, rosol vo roconhecer o sr. Francisco do ASSIS
Pinhoiro Junior como goronte do vice-consulado do Portugal
na cidado do Leopoldilla, desto Estado.

Palacio da Prosidencia do Estado do l\linas Goraes, em
Bello Horizonte,21 de,sotembro, do 1906.

JoÃo PINHEIRO DA SILVA.
Manoel Thomaz de Carvalho Britto.

DECRETO N. 1.()46- DE 22 DE SETE~lBnO DE 1906

Reconhece a jurisllicção, nesle Es1ad~, do encarregado lIa Consn-
lado Geral da Grã-Bretanha no RIO do Jancll'o, o SI'. D. IL Ü.
Sulliran Beare,

O Presidento do Estado do :Minas Goraos, tendo em viRta
o aviso do Ministorio das Rolações ExtOriOI'OS, de 18 do cor.
ronte resol vo reconhecor a jurisdicção, nosto Estado, do
onca~regado do Consulado Gora'l da Grã,Br'etanha, no Rio do
Janoiro, sr. D. R. O. Sulliran Hoare.

Palacio da Presidoncia do E~tado de Minas Gel'aes, om
Helio HOl'izonte,_22 setombro do 1006.

,Jo:\O PINIIF.lI{Q lIA Sll,\'A,
,lfanocl Thomaz de Can;alho n,.ilto.

DECRETO N. 1.947 - DE 30 DE sr';TEMBRODE 1906

Approvn o programma do, cnsino primario

O Presidente do Estado do Minas Goraes, usando da ato
tribuição quo lhe conforo o art. 57 da. Const.ituiç~o Mineira,
resolve approvar o programma de ensmo prlmal'lO, quo com
esto baixa.
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t °ISecretari~ de Estado dos Negocias do Interior
o en la entendIdo e faça executar. assim
B 11Palaci.o da Prosidencia do Estado de Minas Geraes,. em
e o HorIzonte, 30 de setembro de 1906.

.JoÃo PINHEIRO DA SILVA.

Manoel Thomaz de Oarvalh.o Britto.

INSI-RUCÇOES

Leiturn

d Para as primeiras lições de leitura o processo
a optado nest~ programma é novo no no~so ensino'
reclama, por ISSO,a attenção dos professores. '

!. Em vez de decorar sons e valores de letras para
depOISformar as combinações que produzam o voc~bulo
a ;rean?a começará por este ultimo, ligando desd~
lObO a Idéa expressa pela palavra ao corpo de letras
que a formam.
. n. Familiarizados que estejam, pelas primeiras

lIções, com um cer~~ numero de palavras simples, os
a~umnos acharão faCIlIdade e até diversão em decom-
pol-as para a formação de novas.

UI. E' conveniente que as primeiras palavras es-
tudadas representem cousas concretas. .

ry. Partindo das syllabas faceis para as mais
complIcadas: até pel'correr-se todo o syllabario da lin-
g~a, ter-se-a preparado o alumno para as lições de
leItura do 2.0 semestre.

V. Seria de grande vantagem que os srs. pro-
fessores ~doptassem, desde logo, este methodo, de
preferenc~a ao d~ syllaúação e soletração. Este ulti-
m? deverão aboltr em absoluto, por ser hoje univeJ'-
sa mente condemnado, no ensino moderno'.
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VI. Habitue-se o alumno, desde as primeiras li-
ções, a pronunciar bem a syllaba final das palavras.
Nisto consiste, em grande parte, a boa dicção.

VII. Não o deixem ler apressadamente,deturpan-
do sons e palavras, mas pausada e meditadamente,
de modo a mostrar que entende o assumpto da lei-
tura.

VIII. Para se conseguir boa leitura,as lições devem
ser pouco extensas, e não se deve passar ao capitulo
ou trecho seguinte, sem que o anterior tenha sido
correctamente lido e interpretado pela maioria dos
alumnos.

Eseril)tn.

o programma exige o typo de letra vertical re-
donda, para o ensino de escr£pta. Facil será ado-
ptal-o, com os primeiros modelos fj)rnecidos. Este
typo de letra, que vulgarmente se chama letra
em pé, além de ser facH, é rapido, economico e hy-
gienico.

I. Não se permitta que as creanças fiquem en-
tregues a si mesmas, ao traçarem as primeiras letras;
devem ter a mão educada no modo de pegar a penna
e manejaI-a Lle accordo com o typo de letra adoptado.

11. No primeiro semestl'e desta disciplina, os
alumnos usarão arilosias ou lapis e papel, em vez de
penna, pONue assim vencerão melhor as difficuldades
mechanicas da primeira aprendizagem.

LingUal '»ata-in

E' 3. disciplina que mais requer o zelo e attenção
dos professores. Em todas as outras classes ella es-
tará sempre attestaudo o modo mau ou bom com que
ó ensinada. Na üunilia, nos seus brinquedos, na rua,
em publico, nas suas pequenas cOITespondencias, o
menino revelará sempre os conhecimentos que adquire
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na escola, para a pratica da sua lingua. Por isso
mesmo nenhuma outra oiferecc tanta opportunidade
para ser ensinada. A todo momento o professor tem
occasiito de corrigir as expressões defeituosas, erros
de fôrma e faltas de orthographia dos seus alumnos.

J. Exercicios frequentes de dictado, trabalhos es-
criptos diariamente e recitações quanto possivel.

n. Para a pratica de composições e redacção,
habituem-se os alumnos a observar bem o que vêm;
narrar a principio, depois reproduzir por escripto
tudo que lhes passou pelos olhos, exigindo-se que as
phrases sejam simples, as sentenças curtas, com o em-
prego frequente do ponto (inal, nos primeiros exer-
cicios. .
m. E' preferivel que os vocabulos invariaveis,

as fôrmas grammaticaes e até a conjugação dos ver-
bos sejam aprendidos com exercicios no quadro
negro.

IV As regras grammaticaes serão deduzidas dos
exercicios, nunca aprendidas de cór sem terem sido
antes applicadas.

1\.1'1tllIuet.icn

No estudo de arithmetica tenha-se em vista que
o menino precisa desta rlisciplina para agir com
promptidão e segurança nos cakulos communs da
pratica da vida.

1. E' necessario grande exerClClO de memoria
com os numeros simples, repetindo-os com exem-
plos numerosos, frequentemente.

11. Os calculos, a principio, devem ser por meio
de dados concretos, até que cheguem ás abstrações.
E' recommendavel o uso de tornos de sapateiro, con-
tadores mechanicos, cartas de Parker.

nI. Não se deve passar ás operações seguintes,
emquanto a anterior não estiver completamente
aprendida.
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IV. Evitem-se calculos que não estejam na ca-
pacidade mental da creança, e que~tões penosas que
a façam tomar aversão a este ensmo.

VI. As difficuldades devem ser prolongadamen-
te graduadas, procurando-se que os exercicios sejam
mais numerosos do que extensos.

Geo~ral.hin

I. Parta-se do particular para o geral; dos el~-
mentos geographicos conhecidos para os desconhecI-
dos dando-se aos alumnos, intelligentemente, as idéas
de logar, de orientaçãc e de direcção.

lI. Desde logo devem os alumnos se habituar a
esboçar os elementos geographicos, . contornando a
principio as cartas .do mappa, e ,depOIS traçando os
accidentes geographlcos maIS salIentes.

lU. Os alumnos não devem fazer estudo de
mappas, sinão depois de bem familiarizados com os
mesmos.

IV. Não se ensine, em geographia, sinão o sub-
stancial, para que o ensino além de util seja agra-
dave!.
l. 10 V. Aconselha-se a adopção dos taboleiros de
areia para o ensino intuitivo dos accidentes geogra-
phicos.

IIi[;;toria do Brasil

I. Dos factos e cousas da nossa Historia deve-se
fazer selecção do que for mais grandioso e importan-
te transmittindo a principio em fôrma de anecdota
e ' depois em descripção e narração simples, por con-
versa com os alumnos.
lI. Poucas idéllS, claramente expressas, tendo

muito em vista familiarizar os meninos com os factos
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historicos do paiz. apreciar o valor dos grandes ho-
mens e inspirar o sentimento da patria.

Sômente no 3.' Ilnno se permittirá a adopção de
um pequeno compendio.

Instl"lIcção l\lol"uI e Ciyicu

1. Destinada 11 dirigir a conducta do menino, a
inspirar-lhp bons habitos e o cum primento do dever
esta disciplina deve ser ministrada nas horas deter-
minadas e em todas as occasiões em que se ofl'erecer
opportunidade, aproveitan.do-se factos e exemplos, de
que se dp.duzam os preceitos de moral e dever civi-
co, mais com exemplos do que com palavras.

II. A discussão entre' os alumnos, habilmente
dirigida, produzirá excelIentes resultaJos.

II I. Com muito proveito serão recitados, de côr,
pequenas poesias e trechos literarios, que facilitem
a reteução de Iboas noções.

IV. Exemplos, exemplos e mais exemplos.

Geometria e descnho

1. Todas as noções devem basear~se em cousas
concretas, utilizando-se os objectos da classe, do pre-
dio e do pateo para o estudo das linhas, dos angulos,
das extensões !inearei, quadradas e cubicas etc.

II. O desenho tenderá especialmente a habilitar
o alumno á repl'oduCçãO de objectos, a principio por
linhas rectas. depois por curvas, augmentando-se gra-
dualmente as difficuldades.

lIistoriu Nn,tlll'u'l,Iahysicu c lIygicnc

I. Não se exigem nestas materias senão breves
noções geraes, que ül.cilitem aos alumnos o conheci-
mento do corpo humano, das cousas que os cercam,ani-

- 111-

maes, plantas etc., auxiliando-os nos demais estudos
da classe, além de fornecer-lhes vocabulario preciso na
exposiçãO das suas idéas.

11. De hygiene o professor aproveitará tudo
quanto possa ministrar-lhes noções precisas para a con-
servação da saude e seu bem estar physico, ensinan-
do-lhes cuidar da sua propria pessoa.

nxcreieios pbyslcm"

Não se descuide desta parte da educação das
creanças na escola, porque delIa depende o desenvol-
vimento physico dos foturos cidadãos, muitos dos
quaes não terão em suas casas os meios e occasião
dos exercicios que a escola lhes pôde proporcionar.

Tl'llhulhos lnunUlles

I. Familiarizem-se as meninas, desde o primeiro
dia, com os utensílios do trabalho domestico, ensinan-
do-lhes sômente o que for util e pratico. Os trabalhos
de phantasia devem ser banidos, ficando esses aos
cuidados da família.

11. Faça-se com que a menina, ao deixar a escola,
possa se servir pelas proprias mãos, na execução das
peças do vestuario e mais trabalhos communs da
vida domestica, para ser desde logo util a si e á fa-
milia.

lU. Deverão as alumnas conservar em colIecção
graduada todos os trabalhos, ou uma peça de cada um
que forem executando, para os exhibirem como prova
final.

Os trabalhos manuaes que se exigem para os ra-
pazes, até o 3." anno, tem por objectivo habitual-os
ao exercicio do trabalho methodico, familiarizando-os
ainda com peças e instrumentos de que tenham de fa-
zer uso, no curso de Ensino Technicú Primario.
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I. Esta disciplina será ministrada por um artista
especial, nos GRUPOS ESCOLARES, em hora apro-
priada. Tomarão parte na classe todos os alumnos, ou
quantos couberem na sala para isso designada.

11. Nas ESCOLAS SINGULARES, o canto se fará
no primeiro e no ultimo intervallos do horario das aulas.
O proprio professor se encarregará de dirigir o canto,
escolhendo hymnos apropriados ou os que se deter-
minarem officialmente.

IUu!'lcUc!'lcolnr

No ensino de Geogrophia, Historia do Brasil, His-
toria , Natural, Physica etc., os professores terão muitas
vezes necessidade de apresentar aos seus alumnos,
como exemplo ou provas, cousas e objectos de que
trata a licção.

Para isso deverão, com o material fornecido
pelo governo e com o concurso de donativos dos
proprios alumnos, organizar o .i1fuseu escolar, onde
poderão fazer pequenas exposições de productos agri-
colas' e industriaes, plantas, animaes, minereos etc.,
conseguindo desse modo um elemento dos mais im-
portantes para o ensino intuitivo das creanças.

Hornrio

Em seguida ao programma de cada anno do curso
dos GRUPOSESCOLARES,encontra-se o fIORARIOrespe-
ctivo, pelo qual se regularão os trabalhos escolares,
durante cada dia da semana.
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As aulas começarão ás 10 horas da manhã, em
ponto, encerrando-se ás 2 horas da tarde. Os alumnos
do quarto anno, porém, terão ~as 2. ás 3 da tarde o
curso de Ensino Teuhniuo Przmarw.

Nas Escolas Singulares o dia escolar começará
ás 10 da manhã e terminará ás 2 horas da tarde, em
ponto. Os trabalhos escolares guardarão a ordem deter-
minada no Diario que se encontra no fim deste Pro-
gramma. Os lSrs. professores destas escolas distribui.
rão as disciplinas de cada dia, de modo a não darem
a cada classe mais de 25 minutos de trabalho.

As horas designadas para t1"abalho; no Diario
das Escolas Singulares, são destinadas ás alumnas
sómente. Os rapazes preencherão e~~e tempo com
trabalhos de escripta, desenho, contabütdade ou outro
qualquer, que não tenham podido executar em outras
horas do ensino.

As materias serão ensinadas de accordo com a
distribuiçãO, por semestres, dos Grupos Escolares.

BelIo Horizonte, 28 de setembro de 1906.

PROGRAMMA

.- r i In c i I"o n n 11o

LEITURA

PRDlEm.O SEMESTRE

•
Leitura de vocabulos, no quadro negro, a princi-

pio pouco extensos e d~ facil decompo~içã? eID; sylla-
bas simples, depois maiS longos e maiS difficeis.-Os
sons d3 mais de uma representação serão dados em

!l, 1\1.-8
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ultimo logar.-Leitura de monosyllabos que se pres-
tem á formação de phrases, com as palavras estuda-
das.- Lêr, no quadro negro, vocabulos novos forma-
dos pela .combinação das syll.a~as em que se decom-
poem os Já estudados.-ExercIclO de letras maiusculas
com pal~vras tormad~s .pela mesma combinação,
- ~ccapItulaçlIO, substItumdo as letras manuscriptas
por Impressas.- Abecedario : conhecimento das letras
minusculas e maiuBculas, impressas e manuscriptas.

SEG UNDO SEMESTRE

Leitura, em livro proprio, de historietas e maxi-
mas, cuja composiç:ro deve ser de sentenças curtas
onde os alumnos se exercitem nas pausas da pontua~
çao.-Explicaçao do significado das palavras de cada
trecho lido.

, N~)TA - Nesto poriodo o alumno deve tor conclui do o livro
pl'IIDOlrOadoptado.

ESCRIPTA

PRIMEIRO ~EMESTRE

Copia, a lapis ou em ardosia, dos modelos de
linhas e letras manuscriptas minusculas, em forma-
to grande, d~ estylo vertical redondo.- Copia, a lapis
ou em ardosIa, dos modelos de palavras e em segui-
da dos de phrases, de letras rninusculas, em formato
menor.

SEGUNDO SEMES'rItE

Cop.ia;,a tinta, dos rno~elos,em cader~os especiaes.
-ExerclClOs de letras rnalUsculas.-Escnpta de voca-
bulos faceis, por dictado.
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LINGUA PATRIA

PRl~1EIRO SEMESTRE

Conversa com os alumnos sobre objectos e
assumptos communs. obrigando-os a emittir idéas e
a falar quanto possivel, um de cada vez, para se irem
corrigindo as expressões deteituosas, sem se darem
regras e explicações grammaticaes.- Apresentar aos
alumnos libjectos e utensilios da classe, para que fa-
çam, sobre os mesmos, phrases e sentenças curtas,
dando a utilidade. qualidades, uso e procedencia dos
mesmos.- Organizar phrases que elIes completem,
oralmente, obrigando-os a repetir as de dicçlIo mais
difficIl.

SEGUJI,'DO SE~lESTRE

Nasphrases ou sentenças dictadas aos alumnos ou
enunciadas por estes, fazel-os distinguir as expres-
sões que representem pessoa f u cousa de que se trata.
-Depois de bem conhecidas estas,indicaríto as expres-
sões de qualidade, torma, côr, posiÇão, propriedades,
procedencia etc, referentes ás primeiras.-Depois dirão
o que se diz delIas, o que lhes acontece, o que tazem
essas pessoas ou cousas. -- Distinguir as phrases que
nada dizem das que tratam de pessoas ou <:ousas.
-Pratica oml do pontn final e dos de interrogação e
admiraçãO, em sentenças, maXImas, quadras, pequenas
fabulas, que o alumno deve aprender a recitar com a
entonação propria.

AlUTHl\1ETICA

I'ItlMEIRO SE~IESTRl,

ContaI' objectos de I a. 10, var'iando o mais pos-
sivel as quantidades.-O alumno recitará depois, cor-
rentemente, a serie de I a 10.-0 mesmo de 1 a 20,
de 20 a 50. de 50 a 100, até que não encontre a
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menor difficuldade.-Dar a idéa de unidade, dezena e
centena.-Exercicios oraes de sommar e subtrabir a. .. 'prlllClplO com os numeros de I a 10, depois de 10 até
20, até 50, até 100o-Pequenos problemas concretos,
oraes, com esses mesmos numeros.-Conbecimento do
metro linear, do de uma peça, e do de dobrar.-Conbeci-
mento das moedas de cobre e nikel nos seus diíferen-
tes valores. -Exercicios oraes com os dias da sema-
na e do mezo- ldéa da metade, do dobro e do triplo.

i>Ec;UNlJO SE~IESTRE

Ler e escrever os numeros de I a 1000- Exer-
cicios oraes de somma e subtracção com os numeros
simples, depois c?m os numeros compostos até 100,
doevendoos algarl smos do minuendo ter valor supe-
rIOr aos correspondentes do subtrabendo - Problemas
escriptos, nas mesmas condições, propostos oralmente
pelo professor - Conbecimento e emprego do litro e
do kilogrammo.

- Explicações do valor da nossa moeda papel até
108000- ldéas da duzia e da meia duzia, do cento
e do meio cento, da terça parte e da quarta parte -
O anno, sua divisão em mezes - Divisão do dia
- Construcção progressiva das taboadas de sommar
e diminuir, empregando os signaes + e-.

GEOGRAPHIA

PRDIEIRO SEMESTRE

A sala da aula, sua posição em relação aos de~
mais aposentos doopredio.-:-Localização (lado direito,
esquerdo, posterior, anterIor) dos objectos dentro da
sala de aula, em relação ao alumno.-A escola sua
posiÇãOem relação aos predios, ruas e terreno~ dos
arredores.-Localização do predio escolar, pelo nasci-
mento e pôr do sol.-ldéas de' nascente, poente,
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norte e sul.-Exercicios, pelos quatro po~tos cardeaes,
determinando a orientação do predio escolar, da egre-
ja, da camara municipal, da pharmacia etc. - Ac-
cidentes geographicos da localidade e sua represen-
tação grapbica. - Occupação dos habitantes da locali-
dade. .

SIWUNIlO SEMESTltE

O districto, sua localização no municipio; distri-
ctos circumvizinhos.-O municipio, sua localização no
Estado e seus limites.-Districtos que o compoem.-
Séde do municipio e principaes povoados do mesmo.
- Vias de communicação com os municipios limitro-
phes.-Productos do municipio; quaes os de exporta-
ção.-Excursões pelos arredores da séde escolar, para
que os alumnos aprendam de visu o que sejam acci-
dentes geoprapbicos.---Viagens simuladas pelo mu-
nicipio.

HISTOlUA [lO BRASIL

I'llDIEIl\O SEMESTRE

Conversa sobre o povoaJo da sMe escolar; a
origem do seu nome.- Primeiras familias que abi se
estabeleceram.-Lendas ou anecdotas que correm so-
bre cousas e velhos babitantes da Jocalidade.-Festas
nacionaes, que se commemoram no povoado.-Descri-
pção da bandeira nacional e das armas da Republica.
-Nome da séde do municipio; origem do mesmo.

SEGUNDO SE~IESTRE

Narração anecdotica sobre o descobrimento do
Brasil e sobre Pedro Alvares Cabral.-A primeira
missa.-Habitantes que os descobridores encontraram.
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-Lendas e anecdotas sobre Caramurú e outros povoa-
dores. -Recitar estrophes do hymmo da Indepen-
dancia.

INSTRUCÇÃO MORAL E CIVICA

PRIMEIIto SEMESTRE

Conversa, em estylo familiar, escolhendo as-
snmptos e historietas que inspirem aos alumnos o
amOlOda Patria, amor aos paes, a caridade, a verdade e
a obediencia, procurando sempre despertar aversão á
mentira e á deslealdade.

SEGUNDO SEMESTRE

Narração de factos historicos ou familiares que
os habituem á pratica de actos de dever, de virtude
de amizade, colleguismo e gratidão.- Incutir-lhes
a noção de respeito e de dedicação aos mef.tres, con-
sideração pelos homens de bem, e veneração pelos
defensores da Patria. - A familia e a escola. -Os
deveres do menino, na escola, na rua e em casa.

IIbTOIUA NATURAL, PHYSICA E HYGIENE

PRIMEmo SE~IESTRE

Conversa sobre animaes conhecidos, mostran-
do a differença, entre uns e outros, de tamanho, de
movimentos, conformação etc.-As côres do arco-iris.
-Animaes que andam, que voam, que nar1am.-Ani-
maes de dous, de quatro, de seis pés. -Necessidade
do banho e do asseio do vestuario.

-I1\)-

SEGUNDO SEMRSTRE

Animaes plantas e mineraes.-Pllrtes principaes
do corpo hu~ano.- Os sentidos.-N?mes das pedras
preciosas.-Necessidade da boa mastIgação e regula-
ridade das refeições.

EXERCICIOS PHYSICOS

Brincar em liberdade no pateo, co~ .assistencia
e intervenção do instructor.-~archas m~l~tares.-.Po-
sições e passos diversos.- MOVImentosmIl1ta~es: For

l
-

mar em linha.- Variações de marc~a, á dIreIta, .a
esquerda, em frente.-- Variação da dlrecção pOf fileI-
ras.

NOTA - Em todas as evoluções serão observadas estrietamente
as regras militares.

As alumnas brincarão em liberdade, _no pate?,
alternando este exercicio com o de extensa? e {lexao
de musculos, que serão executados methodIcamente,
no salão ou no pateo, á sombra.

TRABALHOS MANUAES

PARA MENINAS

Dobramento de papel e peças de roupa.-Nom~n-
clatura cios utensilios da classe.-par nos de varlO.s
modos.-Modos de segurar e manejar a agulba.-Al1-
nhavos.-Primeiros pontos.- Emendas de dous pan-
nos. -Franzido.- Confeccionar pequenos pacotes.
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HORARIO DO PRIMEIRO ANNO
Horas Segunda I Terça I Quarta I Quinta I Sexta I Sabbado

10 horas Leitura I
Leitura I

Leitura I Leitura I Leitura I Leitura

10"25 Arithmetica Escripta Ari1l11netica Arithmetica Arithmetica Aritlunetica

10",50 CANTO

11 horas Lingua Patria I Arithmetica \ Lin:rua Patria 1 Escripta I Linfiua Patria \ Lingua Patria
11"25 Geographia Geographia Escripta Gcographia 'scripta EscripÜ\

I

11",50 EXEIlCICIOS .-UYSICOS

12h,15 Hist. do Brasil I Lingua Patria 11. :lIoral eCiVical Ari1hmetica I Hist. do Brasil I Arithmetica

12"40 Escripta Escripta Ari1hmetica Lingua Patria Arithmetica Geographia

}h~ CANTO,0

Ih 15 Arithmetica I Arithmetica I Leituras I Leitura IH.Natur~l, PhY'\ Leitura
até 2'horas Leitura Leitura Trabalhos Escrip1a e HV"'lCne Trabalhos,'"LeItura

<>:>
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Seguudo nllllO

LEITURA

PRIMEIRO SEMESTRE

Leitura no livro ad t dturalidade ' Ob' op a o, com expressão e na-
ticação d~; palsaevrvaras RPausas:- Esclarecer a signi-

raso - esumlr o q I Cmentar em conv ue eu.- om-
lição. ersa com o alumno o assumpto da

SEGUNDO SEMESTRE

Continuação da mesma leitura .
~no, oralmente, cada trecho l'd ' resummdo o, alu-
hÇão.-Exercicios de leitura á I ? -:Com~entarlO' da
tros livros ou impressos. prImeira VIsta, em ou-

, ,NOTA - Xeste per'iodo o alu I .
dltlJCuldades mechalJicas da leitl::~~l.O(evera ter vencido todas as

ESCRIPTA

I'RIMEIIW SEMESTRE

Copia de novos modelos em
mum, sempre vertical redonda. typo de letra com-

REGU~DO RE)IESTRE

Copia de trechos de livros, em typo commum.
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LlNGUA PATRIA

PRIMEIRO SEMESTRE

Descripções faceis, oraes, de objectos da aula, da
bandeira nacional, de pessoas, de animaes, de pheno-
menos, movimentos observados etc. - Descrever oral-
mente as gl'avuras que .trouxer o livro de leitura, re-
ferindo tudo quanto nellas observar.- Corrijam-se os'
defeitos de linguagem, fornecendo ao alumno voca-
bulario novo e apropl'iado.- Noção de sujeito e
predicado.-Recapitular as noções aprendidas no
primeiro anno.-H.ecitação de pequenas composições
poeticas, que devem ser ditas com clareza e expressão.

, SEGUNDO SEMESTRE

Heproduzir por escripto as pequenas narrativas e
descripções simples, feitas oralmente.- prenderá aqui
o uso da , ; e: com exemplos fornecirlos, até elucidar
bem o seu emprego. -Accentuação dos vocabulos.-
Exercicios pot meio dos quaes se dêm a conhecer e dis-
tinguir o substantivo, o pronome, o adjectivo, o verbo
e o adverbio.-Formar phrases longas, por escripto,
com palavras faceis, extrahidas do livro de leitura pelo
professor.-Formação e emprego dos ordinaes.-De-
vem-se preferir, depois, para o exercicio de phrases,
as palavras de significação menos commum, de dicção
mais difficil e as de significação desconhecida aos alu-
mnos,-Os dois exercicios anteriores serão numerosos,
e reproduzidos até que os alumnos tOdos provem co-
lhecer o emprego e a orthograpl1ia das palavras es-
tudadas,-Recitação de composições em prosa e verso,
de auctores de nota.
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ARITIIMETICA

PItDIEIRO SEMESTRE

Ler e escI'ever os numeras de 100 a 100.000.
-Idéa da dezena e da centena de mil.-Ler e escrever
os algarismos romanos de I a XII. - Somma oral de
um numero de dous algarismos com outro de um só;
de dous numeras compostos, cuja somma não passe
de 50.-Subtracção oral de numeras digitas de com-
postos de dous algarismos; de um composto de ou-
tro, nunca maiores de 50.-Problemas oraes dos mes-
mos numeras com uma só operação; idem com duas.
Formar taboas de multiplicar de 2, B, 4 e 5.-Empre-
go da taboada de multiplicar.- Conhecimento dos va-
lores da nossa moeda papel até a cedula de 100~OOO.
- Eflectuar operações escriptas de som mar e sub.
trahir com todas as combinações.-Problemas com as
mesmas.-Pequenos problemas de muItiplcar, tendo
o multiplicador um só algarismo.-Problemas faceis
com binando as tres operações estudadas. _ Iniciar o ra-
ciocinio dos problemas.

Conhecjmento e emprego do decimetro e do cen-
timetro e do 1{2 kilo.-Idéa do decimo e do cenLesimo.
-Divisão do tempo.-Conbecel' as boras em um relo-
gio, inclusive minutos e segundos.

SEGUNDO SE~IESTRE

Ler e escrever numeras até 1.000.000. -Numera-
ção romana escripta.-Taboada de multiplicar de 6,
7, 8 e 9. - Somma oral de um numero composto de
tres algarismos com um ou varias de um algarismo;
idem de dois numeros compostos cuja som ma não ex-
ceda a 100. -Subtracção oral de numeras digitas de
compostos de tres algarismos; idem de compostos
menores de 100. -Taboada de dividir.-Divisão, oral,
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d"t ou ele compostos por umexacL8, de numeras IgI o~ te seja de um só algaris-
digito, sempre que o quoClenuma ou duas operações
mo. -Problemas oraes com
combinadas. umeros .

- Multiplicação escripta de .q~aesquer. n
t

de nu~
1000 tc -Dmsão escrlp aidem p0,r .10, 100, e. ar um digito; idem por

meros dIgitas e um composto p . 1 com a operação
10 e. ~o~ 100.-proble~asdf~fJil~ ~s, multiplicar com-
de dividir e co~ ~. sim les dos problemas.-
binadas. - RaclOcllllO P d'd s menores de. t empreao das me I a
ConheClmen o e b de um !"ilo até o grammo.-
um metro e das meno.res Quan~idades fraccionarias
Emprego da fita metrlCa. - . quanti-
1 2 1 10 Questões oraes praticas com ~ssas
d~d:S. 2...Idéa do valor de um conto de réiS.

GEOGRAPlIlA

PRIMEIRO SEMESTRE

. . a localização no Bra-
O Estado de Mlllas ~era~~; sYimilropbes. -E~boço

sil, e com ~elação ~os Esta -Principaes aCClden-
cartographlc~ de Mlllas Gerae:i~s de communicação:
tes geographrcos. - Gran~e:das de ferro navegação
estradas de rodag~m, es r os Estado~ visinbos e
fiuvial.-CommunlCações com
com a Capital Federal.

SEGUNDO SEMESTRE

., particularmente ás
Clima e producçõ~S ~lll~~ipilal e cidades prin-

differentes ~onas do. SItad~~ ás cidades mais impor-cipaes.- Viagens slmu a
tantes do Estado.
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HISTORIA DO BRASIL

PRIMEIRO SEMESTRE

Noti~ia e descripçãO simples dos logares histori-
cos ou dIgnos de nota que houver no Estado.-Narrar
factos e lendas historicas de cou~aR e homens do Es-
tado, -Conversa sobre Colomho Perl) Vaz Caminha
Thomé de Souza, Anchieta e Nobrega, ,

SEGUNDO SEMESTRE

Conversa sobre o~ B~ndeirantes, ViIlegaignon,
Mem de Sá,-Lucta dos mdIOs com os descobridores
-Conversa sobre Henrique Dias e Camarão. •

INSTRUCÇÃO MORAL E CIVICA

PRIMEIRO SEMESTRE

,D.a leitu~a de hi~torietas moraes, trechos de actos
~e CIVIsmo tu'ar mol, vo para incutil' aos alumnos sen-
timentos nobres e patrioticos. - Aconselhar assiduida-
de ~ e~c.ola, avers[o aos jogos de azar e ás diversOes
preJudlclaes á sAude,

SEGUNDO SEMES1'RE

Explicar a funcção de cada uma das auctorida-
d~s locaes - Lembrar a obediencia que se deve ás
leIS e aos seus re.pres~ntantes.- ,Ensinar a respeitar
os monumentos, Ja~dIDs e edIficIOs publicos - Con-
de~na~ a selvageria de maltratar os animaes, des-
trUIr .mnhos, plantas etc. - Aversão ao furto ainda o
mais leve, á embriaguez e ao fumo. '
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HISTORIA NATURAL, PHYSICA E HYGlENE

PRI:IIEIRO SEMESTRE

Animaes vertedrados e n[o vertebrados - Ani-
maes uteis e animaes nocivos á agricultura - As par-
tes principaes das plantas - Cuidados com os dentes,
com os cabellos e com as mãos.

SEGUNDO SEMESTRE

As partes de uma flor simples - Animaes de
pelo, de pennas e de escama - Nomes dos metaes
- A agua nos tres estados,

EXERCICIOS PAYSICOS

Continuaç[o e aperfeiçoamen to das evoluções mi-
litares do primeiro anno,

As alumnas brincarão em liberdade, no pateo,
alternando este exercicio com o de extensão e flexão
de musculos, executado methodicamente no salão ou
no pateo, á sombra.

TRABALHOS MANUAES

PRIMEIRO SEMESTRE

Pw'a meninas

Posponto - Exercicios de marca - Preparo de
pequenas peças de roupa.- Confeccionar pacotes mais
difficeis.
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Para meninas

MUSICA VOCAL

SEGUNDO SA~IESTRE

PItIMEIRO SEMESl'ltE

Para meninos
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Para meninos

Confeccionar pacotes, reunindo objectos de for-
matos diversos - Dobrar peças de roupa de homem
- Modelagem mais aperfeiçoada de ceramica ou
massa.

Córte de pequenas peças de roupa - Remendos
em peças de roupa domestica - Pregar botões.

Confeccionar pacotes mais difficeis - Nomencla-
tura dos utensilios e ferramentas mais communs da
classe.

Solfejo - Hymnos e outras musicas de côro, que
serão cantados por todos os alumnos ou, alternada-
mente, por cada uma das turmas em que se dividir
esta classe.



/
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Te,'cei •.o u ••••o

LEITURA

PIUMEIRO SEMESTRE

Leitura de novo livro que contenha historias
mais longas, algumas composições poeticas taceis,
para serem lidas com todas as pausas e inflexões-
Resumo e ~ommentario do ponto lido, oral e por es-
cripto, podendo usar o diccionario.

:>EGUNDO SEMESTRE

Continuação do livro adaptado - Leitura livre e
á primeira vista, de revistas, jornaes etc. -Reflexões,
com arguições sobre o assumpto lido - Reproducção
exacta do sentido do mesmo, oralmente - Leitura
variada de manuscriptos.

ESCRIPTA

PltIMEIRO SEMESTRE

Copia de trechos do livro de leitura, em letra ver-
tical redonda, com a maior presteza possi velo

:>EGUNDO ~EME~'I'I{E

Continuação dos mesmos exercIcios - Escrever
lentamente por dictado - Copia imitando trabalhos
calligraphicos.
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LlNGUA PATRIA

I' R I ~I E I R o S E)I E S T I{ ]o;

Narrações, descripções e enumerações oraes e
escriptas, tão completas e numerosas quanto possivel.-
Synonymos e antonymos; paronymos e homonymos.
--- Composição escripta de sentenças onde entrem pa-
lavras de ortbographia especial e de facil confusão com
a de outros.-- Conjugação dos verbos regulares e dos
auxiliares ter, haver, ser e estar.

!'I-:t1UNlJO SE)tESTRE

Exercicios variados, oraes e escriptos, tendentes
a familiarizar o alumno com a orthograpbia e com as
expressões correctas. - Redacção de omeios, recibos,
requerimentos, attestados e outros documentos usuaes.
--- Verbos irl'egulal'es.---}'lexOel' dos verbos e das outras
palavras variaveis.--- ComposiçãO da~ pala.vra~ corr~os
prefixos mais communs.---~ala~r~s Il1Varlavels ..---Em-
prego de á accentuado.- h.xerclClOS de memOrIa com
a recitação de poesias e trechos notaveis de auctores
nacionaes.

A1UTHM~~TlCA

Escrever numeros extensos, inteiros e decimaes,
até millesimos.---Recapitulação das operações do 2.'
anno em calculas oraes e escl'ipto ...•. Pl'oblemas es-
cript~s, que exijam as quatro operações de inteiros.
---l{acioclllio sobre os mesmos.---Applicação do metho-
00 de reducção á unidade.--Medidas de comprimen-
to, capacidade e peso.--.Multiplos e submultiplos.--Pl'O-
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blemas sobre todas estas medidas.- ••PracçOes ardin •
rias, sua converslto a decimaes .••• OperaçOes com as
mesmas.

SEI; lJN 110 SE~IES1'RE

Le~' e.escrever numeras decimaes até milionesimos.
-Multlph?ar e dividir, oralmente, numeras de dois e
tres alg~r~sm~s.---ProlJlemas para resolver oralmente.
---ExerclclOs slmp,ies, oraes, com os numeras decimaes.
-9perações escnptas dos dccimaes, combinando de-
pOIS operações de int~iro.s co~ decimaes.-Applicação
do methodo de r.educçao a umdade, com radocinio dos
prob!emas.-Ul1lda~es de sllperficie e volume, com
multlplos e submultlplos.--Medidas agrarias. - Protle-
ma~ sobre todas estas medidas.- Equivalencias do
pé ll1~lez, do palmo, da legua, do alqueire agrario,
da mIlhêl:, com as medidas correspondentes do syste.
ma metnco.-Volume de uma caixa, de. um aposen-
to e de cousas equivalelltes.-Medida de um tel'reno
de grandes e pequenas areas, com exercicio variado:

(i(WG RA l'IIIA

PIUIIIElJW SE~IESTI(J.:

o .Br~sil, sua. l?calizaç~~ na America e paizes
que o hmltam.---Dlnsão pohtlCa.---Estados maritimos
e cent['a~s e Estados fronteiriços.-.-Grandes vias de
~omm~l1lCaçãO, terrest!'es, maritimas e fiuVÍaes.- Via-
bens sIm~uladas á CapItal Federal e ás capitaes de to-
dTOS_os EstaJos.-Esb?ço cartographico do Brasil.-
Noçoes de mar e contll1ente.

População da Republica e (los Estados. - Clima e
pl'o~lucçõe~, c?n{imne as wnas.--.Expol'tação c impor-
taçc:w,--'PI'IIlt:Jpaes l)ortos da l{eplIlJlica.---A Capilal Fe-
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deral e as principaes cidades brasileiras.---Esboço com-
parativo do llrabil com os paizes ameri.canos quanto
ao tcrritorio, populaçüo, prodllcç;lO agl'lcola e mdus-
trial, ligul'ado gl'apiJicalll('ute.

HlST01{[ \ DO BI{r\SIL

Tribus que povoaram o Hra.sil..--Fu~da?ãO da Ba-
hia e da cidade do Hio de .Tanell'o.-.-PrIlllmrOS terre-
nos povoados em l\linas.---Descoberlas do ouro e pe-
dras preciosas em Minas.- -Os Emboabas.--- Conversa
sobre Ouro Preto, Diamantina, São José d'EI-Rey
e Sabarú, nos tempos I;oloniaes.--Conversa sobl'e o Te-
juco, CaetlIé e outras localidades celebres dessa épo-
ca.-Convel'sa sobre Paes Leme e Borba Gato, Anto-
nio de Albuquerque, Felippe dos Santos e Nunes
Vianna.

Conjuração l\\ineil'a - Tiradentes, sua execução
_ Conversa sobre os conjurados - Conego Abreu
Vieira - Dedicação feminina de Barbara Eleodora-
A dedicação africana representada pelo escra~o de
Domino'os de Abreu Vieira - D. .JorroVI, benefiCIOSde
seu I~o~el'no para o Brasil - Revolução de Pernam-
buco"'- Pedro I e a lndependencia - Trafico africa-
no - A minoridade - José Bonifacio.

li:\STRüCÇ.\O MORAL E CIVICA

o Regimen Republicano na .A;merica - Consti~ui-
ção republicana - Habitantes naClOnaes, ex trangelros



"H/MElRO l'E~JESTRE

SEGUNDO RE~IEBTRE

EXERCI CIOS PHYSICOS

BrinCluedas em mavimento, cam assistencia e in-
tervençãa da inst uctar.---Cantinuaçãa das evaluções
militares, cam mais aperfeiçaamenta.

_ As alumnas brincarãa em liberdade, na patea,
alternanda este exercicia cam a de extensao e flexão
de musculas, executada methadicamente na salãa . .ou
na patea, a sambra.

Fazer natal' a pasiçãa que uma aresta pôde tamar
,em relaçãa a autra.---Olassificar as linhas pelas respe-
ctivas pasições.-Traçal-as.---Traçar rectas, quebra-
das e curvas em differentes pasições.---Angulas, clas-
sificaçãO dos mesmas.--.Observar angulas nas carpas.
-Meias vulgares de pravar a parallelisma, perpendi-
cularidade e hari7.0ntalidade das cau!:as.---Uso da ni-
vel de ar e da pruma.---Meia8 empregados pelos car-
pinteiras, jardineiras etc. para traçarem curvas e
rectas.---Regua cammum, a campassa e a carda.---Me-
diçãa e traçada de linhas sabre a terrena e sabre a
papel.---Uso da trena.---Calcular distancias a .olha.
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em mavimenta produz differentes especies de linhas.-
Classificaçãa das linhas. ---Pasições diversas da linha
e sua classificaçãa. ---Carpas, sua fórma.---Denamina-
ções d.os carpas polyedras. -.-Farmas geometricas de-
ri vadas da cubo.---Esbaçar c,)rpas simples em posi-
ções distinctas e tamanhos differentes.

das prin-
vegetaes.

• "RD[EIRO SEMESTRE

SEGUNDO ~EMESTRE

GEOMETRIA E DESENHO

-n.t-

e naturalizadas - Liberdad
das antepassadas e com e de pensamenta - Culta

memaraçãa das datas celeb ['es.

HISTOIUA NATUIL,L, PU YSICA E FiYGIENE

SEGUNDO ~E~[ESTRE

Recita[' de memoria a o
d~ oCanstituiçãa Federal :rtlga 72 e paragraphas,
xlha aas paes. -ler ld - ratecçãa á familia --- Au-
~ia. religiasa _._Ne~~:si;~~ e/raternidade __o Taleran-
hglãao e e ter a harnem uma r~-

Nutriçãa e respiraçãa O
ra, chumba, cabre, carvãa--de ar a~maspherica---Fer-
raes Fla/", fructa e sem pedt a e o.outras mine-
Saneamenta das ca!'las-..P et~te - ASS~1Oda corpo---
ass.os, a seda etc, sua applr~aç~~t.as ammaes: caura,

. Chuva e vento ---E vclpaes .ordens de '. aparação.---Estuda
-Praductos veaetaaetsltmeaes:---Utilidade dos

o ammaes.

Corpo, supel'ficie face a
c.omp~ehender como o panto ' t' ~esta, .vertice.- Fazer
pe~ficIe, e a superflcie a cor. ~ ~ a l~nha, esta a su-
p hlCa destes elementas a mP. Rep[.esentaça:o gra-
nhos e pasições di"tinetas #.0, em dlfferentes tama-0--- 'azer ver c.omo.o panta
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Para meninos

Para meninos

Para meninas

RRGUNI'O SE:lfESTHE

PRIMEIRO SEMESTRE

Serzir e remendar.-Oórte e preparo de saias e ca-
misolas de creança.-Oortar papel formando triangulos
e quadrilateros.

.MUSICA VOCAL

l'm'o meninas

~13ü-

TRABALHOS .MANLíAES

- Oonhecimento do emprego de lltensilios e in-
stl'umentos usados na classe.-- Novas modelagens do
ceramica ou massa, mais complicadas.

Oortar e preparar pequenas peças de roupa,
mais difficeis.- Exercicios e applicação com lã e fio
em pontos de marca, letras e nomes .. _- Oortar papel
e papelão, construindo caixas rectangulares, porta-pa-
peis, porta-cartas e estojos triangulares.

Primeira aprendizagem dos trabalhos technicos
profissionaes.

Solfejo.-Hymnos e outras musicas de côro, que se~
rlIo cantados por todos os alumnos ou, alternadamente,
por cada uma das turmas em que se dividir esta classe.
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Quarto alnno

LEITURA

I'IWIIEIIW SEMESTRI'

Leitura em novo livro de prosa e verso, que
será. c~mme?-tada, com reflexões moraes. - Emprego
do dlCclOnarlO.

SEGUNDO SE~IE"TRE

C?ntinuação das mesmas leituras, accrescentan-
do-se Jornaes, outros impressos e manuscriptos que
podem ser trazidos pelos alumnos. '

ESCRIPTA

PIUMEIIW SEMESTRE

Exercici?s. nos mesmos cadernos, preferindo o dic-
tado.-ExerclClO de letras grandes para titulos e ca-
beçalhos, rotulos etc.

SEGUXDO SEMESTRE

Continuação dos mesmos' e:::ercicios, adoptando-
se modelos de letras de phantasIa para serem copia-
das e imitadas.
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LINGUA PATRIA

PRIMEIRO SEMESTltE

ComposiçãO grammatical da sen tença e das
clausulas.-Exercicios de dictado para o emprego
exacto da pontuação.-Composições em prosa de as-
sumptos fornecidos pelo professor.-Emprego do verbo
Havm'.-Conjugação de verbos reflexivos.-COllcor-
dancia dos adjectivos e dos verbos.-Emprego de
mais de um sujeito da mesma pessoa e de pessoas
differéntes.-ComposiçãO de cartas, em estylos diversos,
com muito exercicio sobre o emprego das variações
pronominaes e adjectivos possessivos, conforme os
varios tratamentos.

SEG UNDO SEMESTltE

Declamação de trechos escolhidos, em prosa e
verso.-Regras que devem observar.-Narração de
successos observados pelo alumno.-O emprego de
se com os verbos.-Pronomes complementos nas
phrases, expressões incorrectas.-Descripções de sitios
visitados pelos alumnos.-Narrações dos factos oc-
corridos; enumerações dos objectos e pessoas pre-
sente~.

AIUTHMETlCA

PRIMEIRO SE~mSTRE

Multiplicações e divisões repetidas com as diver-
sas combinações de numeroso-Problemas simples
sobre os diversos pontos do programma.-Todos esses
calculos, oraes.-Problemas escriptos sobre as quatro
operações, com inteiros e decimaes.-Resolver proble-
mas, escriptos, com fracções ordinarias, convertendo-as
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em decimaes.-l'ormular facturas commerciaes com
qu::tntidades inteiras, fraccionarias e mixtas, com os
respectivos calculos para a somma.-Origem do metro,
formaçtIO dos multiplos e submultiplos.-Abreviações.
--Medidas de longitude, multiplos e submultiplos.
Medidas de superticie e agrarias,mulliplose submulli-
plos.-Superflcie das fig'uras geometricascommuns.-
Problemas.-Medidas de volume, multiplos c suulTlul-
tiplos.-Leitllra dos nu meros que exprimam super-
ficie e volume.-Problemas.

SEOUNI.O SEME5TIU':

Operações orae3 simples de divisão de inteiros e
de decimaes.-Problemas oraes simples, sobre os di-
versos pontos do programma.-Problemas escriptos so-
bre todas as operações estudadas. - Operaçües de tan-
tos por' cento, pelo methodo de l'eduCçào á unidade.-
.Juros simples; procurar a taxa, o capital e o tempo.-
Regra de companhia.-Operações simples de desconto e
commissões." Problemas diversos. - Medidas de eapa-
cidade.-Equivalencia.-.Multiplos e sllbmultiplos,-
Medidas metricas em uso, sua descripção. - Ler e es-
crever !lU meros qlleex primam medidas de capacidade.-
Problemas.-Medidas de peso, multiplose sllbmultiplos.
- Descl'ipçãO e uso das empregadas -Ler e escrever
numeros que exprimam medidas de peso.-Problemas
combinados, de todas as medidas metricas.-Moedas de
ouro, de prata, de nikel,de coure. - Ditrerentes valores da
moeda papel.-Idóa do cambio.-Idéa do commercio
de importação e de exportação, sua ditrel'ença.-Olltras
divisões do commercio.-Commercio de cabotagem.-
Letra de cambio.-Saques e acceitação de letras.-Re-
dacção de um credito e de uma letra de terra.-Des-
contos de letras.-Protesto de letra.-Livros commer-
claes, quaes os que devem ser aeUados e rubricados
pela Junta.- Balnço. - Socios: cornrnanditario, capi-
talista, de industria e interessados. .

-I I

GElJliR:\PHI:\

l'órloa e movimentos da T')['l'a.--Pa['te.s do mund.o
e oceanos filleas banbam.-Latitu(~eo LO~1g[tudc.:-Pa.[-
zes com que o Brasil fhz comlll~rc.lo.-Vl~gens slInul~-
das da Capital Fedel'alo clnspnnclpaes cll1ades bra 1-
leiras às capitaes. mais impol'tantes ~ aos por.tos ~x.-
trangeil'os.-i\ladelras (le constr.llcçao qlle ploduz o
municipio da séde escolar e ITImas e:ploradas nos
seus terrenos.

SEGUNDO SEMESTRE

Hevisão da geographia geral do H~asil e esp~cial
de Minas Geraes.-Esboços cartograpblcos dos Lst~-
dos Brasileil'os.-Peculial'Ídades d~ cada Estado: -SI-
tuação geographica e aspecto pbYSlCO; produ~ç?es. ~u-
perficie e populações ~o~paratlvas, commelClO, .vlas
de communicação. - P lllClpaes producto.s de expor-
tação de cada Estado. Dados comparat.lvos ?a pr?-
dllCção, .exportação, impo['ta¥ão, mM.la tl'lblltarla
aduaneira do Brasil, com os palzes americanos.

Hl:STOIUA DO BRASIL

O Imperio' Pedro 2,o.---A Guerra do Pa.raguay.
---A Escravidãd.---Eur.ehio de Qlleiroz.---E,:al'lsto da
Veiga.---RevoluçãO de 42.-.-A Abolição.---HlO Branco.
_ Propaganda Repllblicana.---15 . de .Novembr.o.---D")e~-
dol'O da FODseca.---Governo l:rovlso.I'lO.--.Flo~1~1l0 I :~-
xotO.---Presidell tes da I:eplluhca. - -( ,0ver110 Clvll.-.-he.
voluções.



SEGUNDO SEMESTR~:

Propaganda Republic .Provisorio de M' an~ ~m Mmas.---Governo
dentes de Minas _:_nMaUs'd--COil~dtltUlnte.Mineira.---Presi-

. ança a CapItal.

INSTRUCÇÃO MORAL E C1VICA

PRIMEIRO ~E~IES'I'RE

Autonomia dos Estados --.O'd ..
elei~or.---Dever de defender' p CI.adiro,. direitos do
nacIOnal e estadual ---Fôrma: d atrla.---Dlas de festa
quem as faz. . e governo.---As leis,

~~:(;UNIlO SEMESTHg

~ntegriclade da Patria - -Podp.r s 11 •
-Prmcipaes auctoridades do I~st ti e Aa R~pubhca.
representantes na União no ~E at ~.--- JUMtlça,seus
no districto.---Os tribuna~s do s.a o, na comarca e
-Exercito e armada ---Estado d ~.u:y e da Helação.
pitalidade. . e l:ntIO.--.Dever de hos-

HISTORIA NATURAL, PH"SlCA E.I • HYGIENE

PRIMEIRO SE~IESTRE

.. Classificação dos animaes ---C I .
efieIlos do calOI' e da bumidad~ I~~IVO~os vegetaes;
o.s corpos simples e compostos -~-Ar as geraes sobre
1'10 e habitações, sua hygiene: Imentação, vestua-
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SEGUNDO SEMESTRE

Effeitos do fumo e do aleool no organismo hu-
mano.---O som.--O bomem: orgilOs, apparelbos e
funcçôes.

GEOMETRIA E DESENHO

Problemas sobre o traçado das linbas.-Medição
de angulos.- Fazer do natural (J'oquis simples, a
mão levantada, udlizando-se dos instrumentos.-Pro-
blemas sobre o traçado e medição dos angulos.-Clas-
sificação do polygono pelos difl'erentes modos de en-
caral-o.- Area, face, fundo, base e altura.-Trian-
gulofl.- Construir triangulos sobre o terreno.-Proble-
mas.-Semelbança e ~ymetria dos quadrilateros.-Em-
prego do quadrado e do quadrilongo nas artes.-De-
l'ienbar objectos communs.

SEGUNDO SEMES'l'ItE

Conslrucção de quadrilateros.- CombinaçilO destas
flguras.-Areas dos quadilateros e do triangulo.-Pro-
b1emas concretos.-Desenbo de superflcies em posições
difl'erentes. - lixercicios de invcnti va, deixando liber-
dade e fixando condições a08 alumn08.-Polygono, sua
classiflcaçilO por me dos differentes.- ConstrucçãO de
polygonos.-Areas dos polygonos regulares e ir regula-
res.- Problemas.-E~boços inventivos combinando po-
lygonos.-Circulo e circum1erencia.-Traçar circum-
terencia.-Linbas da circumferencia e do circulo.-
ProlJlemas.- Alea do cÍlculo; seclor, segmento.-For-
mulas geúmf::trkas.- Ploblemas. -Copias de objectos
communs em perspectiva.
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EXERcrclOS PHYSICOS

Brinquedos em li berdade, saltando e ('arrendo,
sob as vistas do instl'uctor - Evoluções militares,
ao cri teria do instructor, que neste período de ensino
deve ter completado todas as evoluções observadas
na educação militar.

As alumnas brincarão em liberdade, 110 palco, al-
ternando este exercicio com o de e,âensão e Ilex(/Q
de musculos, executado mfltbodicamente no salão, ou
no pateo, á sombra.

Tl{AHALI!OS MANI'AES

I'IUMEIRO SE~IEsn{g

Prwa meninas

Continuação do córte e preparo de roupas bran-
cas. -Corte e preparo das demais peças do vestua-
rio.-Bordados em lenços e roupas de cama,-Manejo
da macbina de costura, de pé e de mão.

I'II/'a ,nenino,\'

Continuação da aprendizagem de trabalhos te-
chnicos primarias.

SE(;UXIJO SE~mSTRg

I'II/'II )Jleninlls

E nsino de trabalhos domesticas.

-145-

'l'rabalbos technicos primarias.

MUSICA VOCAL

Sólfejo.- Hymnos e outros musicas de côro, que
serão cantados por todos os alumnos ou, alter,?a.d~-
mente, por cada uma das turmas em que se diVidir
esta classe.

D. ~I.- 10



HORARIO DO QUARTO ANNa

~
Ol

I

CANTO

Lingua Patria I Lingua patria I Lingua Patria I Lingua Patria !Lingua Patria.H. do Brasil Geom. e Desen. H. Nat. Phy. e
Hvgiene 1. Moral e Civ. Geom. e Desen.

T"b,lb" I T"b,II,", I T"lmll,", I .T"b,lh" I T"b,",,,.

Segunda I Terça I Quarta . Quinta
S.d, I S,hb,do------ --- --- -------Leitura I Leitura I Leitura Leitura Leitura Leitura.Arithmetica Arithmetica Aritlnnetica Arithmetica Arithmetica Arithmetica.

CANTO

Geographia I Geographia I Geographia I Geographia I Geo¥raphia I GeograIfhia.H. do Brasil Lingua Patria H. do Brasil H. do Brasil L. )atria H. do rasil.

EXERCICIOS PIIYSICOS

LinS'ua Patria I
Escripta

T" h, li,", I

Arithmetica IGeom. e Desen./r. Moral e CiV./ Arithmetica /Geom. e Desen.1 Arithmetica.
Geom. e Desen. Escripta Escripta Geom. e Desen. Escripta H. Kat., Phy. e

Hygiene.

Horas

10 horas
10"25

10"5 O

ll"50

II horas
llh,25

lh,5

12\15
12h,40

Ih 5
1h;35

2 até 3 horas

l=::J
:t=-~
~
l=::J
:t=-
e;':)

,.....,..,
e;':)
~~.-:t=-
e;':)

e;':)

::::::;;;:::
C"':J
c=:::.-:t=-~,.....,..,
e;':)



DIARIO DAS ESCOLAS SINGULARES

-
X)

=sSegunda Terça Quarta Quinta I Sexta Sabbado

I

Leitura Leitura Leitura Leitura I Leitura LeituraArithme1iea Eseripta Arithmetiea Arithllletiea Arithmctica Arithllle1iea

CANTO

Lingua patria Arithllletica I Lingua patria I Eseripta I Lingua patria I Lingua patriaGeographia Geographia
I Eseripta Geographia Eseripta Eseripta

I
I

EXEUCICIOS I-IIYSICOS.
Historia do Brasil Lingua pa tria /Ins1. ;\Ioral e Ch',/ Arithmetiea IlIistoria do Brasill ArithllletieaEseripta Eseripta Arithmetiea Lingua pa Iria Arithmetiea Geographia

J

CANTO

Arithmetiea Arilhmetiea I Leitma I Leitma I IIistoria uaturaL I Leitura
physiea e hygiene

~~____\. _11. __Leitura Leitura Trabalhos Rlõ:.t"r;l-dn J •••.•• u ••n

-=-,- -- --_. -

'I.~.....:
=:
I:
"C:..•.
~[
!li
7-

~

="..!lie.•
":.

.-.•..
<O

I

Sab1JadSegunda. I Terça .Quarta ~uinta Sexta

Leitura. 1.eitma. Leitura Leitura Leitura
Arithmetica. Eseripta Arithmetica Arithmetiea Arithllletiea A

\

CANTO

Lingua Pa!ria. Arithllletiea.

\

Lin~ua Pa!ria I Eseripta I LilJ~Ua Patria Lingua Pa! ria.
Geographia Geographia 'seripta Geographia seri pta H. do Brasil

I EXERCICIOS I-IIYSICOS

---
H do Brasil Lingua Patria IInst. Moral e Ci\"j Arithllletiea I H. do Brasil I Arithllletiea

Eserip1.a H. do Brasil Desenho e Geom. Lingua Pntria Arithmetiea Geographia.

CANTO

-
Arithmetiea Aritlnnetica I Geographia \ H. do B",lI I 11.N,I""I IG"m.'D,re"bO

Trabalhos
H. Natural Ph;ysiea e Hygiene

Geom. e desenho Geom. c desenho Physiea e Hygiene Inst. ~Iora~ e Ci\'o Trabalhos

100

'L
Q:.....
==

Sccrf'laria do hdCl'ior. :,0 de st'lelllbro de ](1013. -JlwlOf'/ 1"1,O"I"Z,I,' em'ralho Edito.
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DECRETO N. 1.948 - DE 12 DE OUTUnRODE 1906

Perdoa o commuta penas

. 9 Presidente do Estado de Minas Geraes, usando da attri-
bU.lç!l0 qye. lhe é outorgada pelo !'l 4.' do art 57 da Consti.
tUlçao l\hnOlra, rosolv(>, Dura. commomoral' a data de hojo,
per'lioar o ~éo Manoe~ Alvos da Silva do resto da pena que
está cumprlDdo, em vIrtude das decisões do iUI y da comarca
do Thoophilo Ottoni, dejulho de I!JOO; o bem a'88im commu-
tal' em tres annos e 6 mezeR de prisão simpl.,s a pena imposta.
ao réo Jo~é Barbosa Dual't,) por sentença do jury da COmal'-
ca de Santa Luzia do Rio das Velhas. .

Palacio da Presidenoia do Estado de Minas Geraes em
Rello Hf}rizonte, 12 de outubro de 1906. '

JOÃO PINHEIIlO DA SILVA.
.Aranoel Thomaz de Oarvalho n/.itto.

DECRETO N. 1.9-t9-DE 12 DE OUTUBRODE 1906

Indulta I'I'llf}1S da Brigada Policial

O Pl'ellidnnte do Estado de Minas Geraes, usando da fa-
cu.1dado que lhe é outorgada pelo ~ 4,. do art. 57 dll Consti-
t.lIIÇã~ Estadoal, resolve, em hom.e~agem il data do hoje, in-
l1ul~ll.' das .ponas a quo ostão sUJolta~ as praças da Brigada
P?hclal .Ioao dos Sintos Dias, João Rodrigues Lima (1..) e
VIContn Ferreil'a de Paula.

Pulacio da Presidencia do E~t~do de Min&s Goraes, em
Bello Horizonte, 12 de outubro de I!J06.

JoÃo PI1\HEIRO DA SILVA.
Manoel Thoma:. de (;arvalho !frilto.
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DECRETO N. 1.950-DE 19 DE OUTUBRODE 1906

Rl'conhece a jurisdicçfiO neste I~sl11do,do sr'. Eurico de Ia Bal1.e,
nomeado consul geral da Noruoga no Brasil, com I'l'silioncia no
Rio de Janeiro

O Presidonte do Estado de Minas Goraes, tendo em vista
a com muni cação constante do aviso.circular do ministorio
das Relações ExtCl'iorel', de 15 do corrente mez, do ter sido
ex podido exequatur á nomeação do RI'. Henrique do la Balze
para consnl ~eral da Noruoga no Brasil, com residencia no
Rio do Janeiro, resolve roconhecer sua jurisdicção nesto
Estado.

Palacio da PreRidencia do Estado de Minas Goraes em
Bello Horizonte, 19 do outubro de 1906.

JoÃO PINHEIRO I)A SILVA.
Manoel Thoma:. de Oar/){ll1lOBritto.

DECRETO N: 1.951 - DE26 DE OUTUBRODE 1906

Reconhece a jurisdicçãO, neste Estado, tio sr. genl'ral Boaventura
Cara1.o, nomeado consul de Costa Rica

O Presidonte do Estado de Minas Geraos, tendo om vista
a communicação constante do aviso do ministorio das Rela-
ções Exteriores, do I!J do corrente, de ter sido expedido exe-
quatur á nomeação do sr. general Boaventura Carazo para
oonsul de Costa Rica, resolvo reconhecer sua juriRdicção
neste Estado.

Palacio da Prosidencia do Estado do Minas Geraes, om
Bello Horizonte, 26 de outubro do I!JOG.

JoÃo Pl1\HEllW DA SILVA.
Manoel Thoma:. de Carvatho nritto.
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DECHETO N. J.()52 - IIE :lO TlE OlJ'rUnRO DF. 1906

Ahre o cI'edito extraordinario de ()OO'OOO"()OO
da linha do nortc da E (;, I~s"':::;1 "ptara a ~onstrucção. . ,pm o e-all o e l\hnas

o Presidente do Estado de Min G
ctol'Ízação que lhe foi concodida ~elaef~ie~ U::~d~ d~ ~u.

~~~~~a~~ gg ~gil~~~~\~s a~~~t:ses~~,'e ~brir o' credho e extra~
nado á construcção da linha do rtls d(600:0008000), desti.
Espirito Santo e Minas, até á cida~~r :e s~:tSatrRadabde Ferro

P I . d . ar ara.
a amo a Presldencia do Estado de M' G

Bollo Horizonte, 30 de outubro "do 1906. mas eraes, em

JOÃo PINHEIRO DA SILVA.
Manoel Thomaz de Oarvalho B 'ttri ,o.

DECRETO N. 1.053 - DF. fi DE NO\'E\IBRO ()E 1906

Cede á municipalidade de Ouro .Fino. para suas ('scolas
em que fUIIcclOnou a cadeia • o Pl'('(lio

I' q doutor Prosidonte do Estado do Minas Geram; do
10rmldado com a loi n 441 do 2 do outub d' con.
anno resol d' C' , 1'0 o corronte, . vo ce OI' a amara Municipal do Ouro F'
o fU!1cclOnameI!-to das escolas municipaes o predio

InO
, parll~

serVlU de. cadela publica. ,quo a I
Palac~o da Presidoncia do Estado de Minas Goraes, em

Bello Horlzonto, 8 de novembro de 1906.

JOÃo PINHEIRO DA SILVA.
Dr. João Braulio Moinho8 de Vilhena Junior.
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DECRETO N. 1.0;)4 - DE 15 DE ;\"OYEMRIlODE 1906

Concelle perdão do penas

O Prosideute do Estado, do ;'Ilinas Goraos, usando da facul-
dado quo lho é outorgada pelo ~ .t.' do art. 57, da Consti.
tuição Mineira, resol ve, om homonagem á. data do hojo. por.
doar o rosto das ponas quo ostão cumpl'indo os réos Paulo
dos Santos. Francisco Fornandes de Oliveira, Lauriana Au-
gusta da Silva e Maria Maximina do Almoida, em virtude das
decisões do jury das comarcas de Caotá, Minas Novas o
Serro.

Palacio da Prosidoncia do Estado do Minas Goraos, om
Hollo Horizonto, 15 de novombro do 1906.

JoÃO PIXllElRO ()A SILVA.
DI'. João Brattlio Jlfoinh08 de vilIwJla Juni01'.,

DECRETO N. 1.955- DE 15.DE NOVEMIlHODE 190ô

Indulta praças lia. Brigada Policial

O Prosidonto do Estado de Minas Goraos, usando da attri.
\buição quo lho conforo o ~ 4.', do art. 57 da Constituição
Estadoal, resolvo, om commomoração {L gloriosa data do
hojo, indultar das ponas a que estão sujoitas as praças da
Brigada Policial Manool Nogueira da Rocha, Nolson Torros,
Antonio DomingoR dos Santos, João Antonio do Oliveira, João
Josá Ferroira o Christovam da Costa Cardoso.

Palacio da Pl'osidoncia do Estado do Minas Goraos, om
Bello Horizonte, 15 do novombro do 1906.

JoÃO PINHEIRO DA SILVA.
Dr. João Braulio Moinhos de Vilhella luni01'.
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DECRETO N. 1.956 - DE 16 DE NO\'E~IIlRODE 1906

Reconhece a jugsdiCÇãO noste Estado do ollCarre"ado do Consulado
eral de Portugal no Rio de .Ian'eiro

~ Presidon.to d? Estado do Minas Goraos, tondo om vista
o a VISOdo mllllstorlO das Rolaçõos Extoriores, do 8 do corl'on.
to bmez, resol vo reconhocer o sr. Alborto Frodorico Thedim
R? °d c~mo ~nca1'l'egado do consulado Geral do Portu"al no

g Dd °c anellro, durante a ausencia do sr. João Joaqui~ Sal.
a o, onsu Gorai.

Palacio da Pro .d . dR II H . SI oncla o Estado do Minas Goraofl em
o o orlZonte, 16 do novombro de 1906. "

JoÃo PINIIEllW DA SII.\'A.
DI'. Jotio Braulio Moinhos de VUhena J1miol'.

DECRETO N. 1.957 - DE 19 DE NOVEMBRODE 1906

Reconhece o sr. Gllaltio!'o Chilesotti como yice-consll! da Italia.
na cIdade de .Juiz de Fóra

9 Prosidonte do. Estado de Minas Uoraes, tendo em vista
o a.vlso n. ~I, do .~ rio corrente mez, do Ministerio das Re-
laçoe~ ExtorlO.ros, resolvo reconhocor o sr_ Gualtiero Chio
losottl CO,?O vlco-consul da lt~ lia na cidado de Juiz do Fóra.

PalaCll? da Presidoncia do Estado do Minas Geraes om
Bello Horizonte, 19 do novombl'o do 1906. '

JoÃo PINIlEI1\O DA SILVA.
Manoel 1'homa4~de Om'valho Bl'itto.
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DECRETO N. 1.958 - Dg 23 DE NOVEMBRODE 1906

Reconhece a jllrisdic~10 neste Estado do sr. 01hon Leonardos .Junior,
nomeado conslll geral do Peru, no Rio de Janeiro

o Presidonto do Estado de Minas GOl'aes, tendo em vista
a communic~ção constante do aviso do Ministorio das Rola-
çõos Exter'iores, de 16 do corronte mez, de tor sido oxpe-
dido e,'Vequatul' a nomoação d" R~. Othon Leonardos JunIOr
pal'a cOllsul geral rio Perú no Rio de ,Ianeiro, resolvo 1'0-
conhecer sua jul'isdicção nesto Est.ado.

Palacio da Presiriuncia do Estado do Mil.as Goraes, em
Bollo Horizonte, 2:'3 de novembro de 1906.

JoÃo PINHgyRO DA SILVA.
MnnoeZ1'homa~ de rarvaZlIo Britto.

DgCRETO N. 1.950 - 11., 23 IJE NOVEMHHOOI' 1906

Iksigna o dia 2j do dozembro IllU'l\ a instal1ação do districto
de SOJ'ra A1111, 111l1nicipio do Itnilnn

o Presidonte do Estado do Mina~ Goraes, considerando
que a Camará Municipill do Itaúna satisfez a~ oxi~oncias dos
ns. 1,20 3 do ~ 2.' do aI't.2 da loi n. 416, de 26 de sotom-
bro do anno pUf'Rado, resol vc. de confOl'midado com o dis-
post.o no ~ 3: rio art, 2: da lei n. 375, do H) do ~otemblo
do 1\)03, designar o dia 27 !lo 110zemb.'o do corTcnto anno
para a inRtallação do di~tricto do :O;orl'a Azul. cl'()~do por
aqllella mlloicipalidadP, por lei do 15 do abl'i1 do 1902,

Palacio da P/'esidoncia do Estado do Minas noraes,om
Bollo Horizonte, 2:~ do novembro do 190(t

JOÃo PemEIRO DA.SILVA.
lt[anoel 1'homa::; de em'valho l/ritto.
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DECRETO N. I.9nO-DE~16 DE DRZE~II:R()DE 1906

Appr'o\'a o reglliamon10 da i~lstrllcção IJr'imarla c nor'mal]çsta<.lo <.lo

'-t ~ ~r~sidente do Estado do Minas Geraes usando da
a, rI mç o que lhe confero o art 57 da 'C t't'
~Hnoira, o para execução da lei n. 439, de 28 deo~~~e~~~~
(;,0 corTento. an~o, resol vo appro VaI' o regulamento da .
st~ucçao primarIa o normal do Estado, o ue com ( m-
r~::ri'o~~sIgnado pelo Secretario do Estado d~s NegoCiOSe~~

Palaci.o da Presidencia do Estado do Minas G
Rello HorIzonto, 16 de dezembro' de lOOn. eraos, om

JOÃo PINHEIRODA SIL\-A.
Manoel Thomaz de Olll'valho Rl'itto.

Rcgulamcnto a quc sc rcfcre o 1)"c. d Ó~ 11. 1.9)0
dc 16 de dezcmbro de 1906

Titulo I

CAPITULO]

DO ENSINO E~I GERAL

Art. 1.:0 !J onsino deverá ter sompre em vista promover
a eduoaçao mtel)ectuaI, moral o physica o será primaria
normal o profissIOnal. ' ,
. :-\~t. 2. o O ~nsino devorá seguir com rigor o methodo
mtmtlvo e pratIco o terá por base o systema simu1ta

Art. 3,0 A oduoação moral não terá em oaso aI noo.
caracter .de um curso theorico o philosophico ma~u:r~
cOfmulmcadta em f~rma experimental o simples. devendo ser
na ura men e respIrada na atmosphera da escola

. Art. 4.0 A ~ducação physica será realizada' não só OI'
mellOda

t
gymnastI~a e exercicios espontaneos, como priEci.

pa men e por melO dos trabalhos manuaes.
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Art. 5." Ocnsino pI'imaI'io divide-se cm pal'tic:ulal' e pu-
blico. devendo este SOl'ministrado officialmcnto polo Estado
o pelas municipalidades e aqueJlo por professores particu.
lares o associações. .

Art. 6." O govorno empregará todos os osforços pal'a
que. dentro da esphora do suas attribuiçõos, o ensino publico
so aperfeiçoe e se diffunda pelo Estado do modo mais efticaz
e completo.

Art. 7." Os compendios adaptados ofllcialmcnto ou por
dirocta iniciativa dos professores deverão de preforencia
aproveitar a estes como orgãos destinados a realizar a trans-
missão pessoal do ensino.

Art. 8. o O ensino primaria estadual será ministrado
gratuitamente em escolas isoladas e grupos escolares.

Art. 9: O ensino primario póde ser livremente minis-
trado no Estado por particulares e associações, ficando estes
apenas sujeitos á fiscalização do I?ovorno no que diz respeito
á hygiene. moralidade e estatistICa.

Art. 10. O govorno fará desde logo I'unccionar na Capi-
tal uma escola nOI'mal destinada exclusivamente ao seXO
feminino. podendo mais tardo instituir outras com o mesmo
typo, para o mesmo sexo ou não, ondo for mais conveniente.

Art. 11. O ensino profissional é o que é dado como com-
plomento do ensino pr'imaI'Ío o tem o intuito do preparar
os alumuos para o melhO!' desempenho dos ofllcios praticos
apropriados a qualquer dos sexos.

CAPITULO 11

])0 ENSINO PRIMARIa PARTICULAR

Art. 12. O Estado estimulará o auxiliará o ensino JH'i-
mario, realizado em domicilio particular, POI' illlmcdiata ini.
ciativa das familias, promovendo na modido. de seus reCUl',
sos a assistencia domiciliar nessa matoria.

Art. 13. Com os intuitos indicados no artigo anteceden-
te, o governo abonará a cada pr'ofessor particulal' uma gra.
tiflcação de cem mil réis por cada alumno que for upprova.
do om exame final no curso primaria offtcia!'

~ 1.' Para a effectividade desta gratificação é indispen-
savel que o/exame omcial sl'ja solicitado polos interessados
(paes, protectoros dos alumnos ou sous professores), sendo
esse exame realizado nos domicilias particulares ou n~s
casas das escolas e grupos escolares mais proximos. Nesta
ultima hypothese serão marcados o dia e a hora para o com
pare cimento dos examinandos.

~ 2. o E' condição essoncial para a gratificação tor sido o
ensino dado ao alumno, desdo o inicio, pelo mesmo professor.
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~ :l.: O inspector escolar é o competento para receber
o~ pedIdoR a que .allude o paragrapho I:, os quaes se-
rao por el1e en~amlllhados á Secretaria do Interior. que por
sua vez, no devIdo tempo. communicará ao mesmo inspectOl'
escolar o local o a época dosses exames com a indICação
dos respectivos examinadores.

Art. 14. .os directores ou professores dos estabeleci-
mentos de enslll.o particular ou municipal são obrigados a :
. I. Com~uDlc~r aos inspectores escolares e ao Secreta-

1'10.do InterIOr a Installação e enoerramento de seus estabe-
leCImentos.

lI. Mantel-os em condições hygienicas
. m.. Franq~lOal.os ás visitas das auctorida les prepostas
ao onslno publico o do delegado do hygione.

. IV. Remetter no tim de cada anno ao Secl'otario do In-
terIor um mappa do fl'oquencia com especificação dos nomos
dos alumnos.

CAPITULO 1Il

])0 ENSINO PHIMARIO PUBLICO._, CLASSI'«'ICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ADMINlSTRAÇAO DAS ESCOLAS

Art. 15. O ensino primaria ministrado pelo Estado será
dado em:

I. Escolas isolac' as.
11. GrupoR escolares.
Art. 16. As escolas isolarias serão classificadas em ur-

banas, districtaes e de colonias. podendo ser para o sexo
masculino, para o feminino e mixtas.

Art. 17 São urbanas as escolas estabelecidas dentro do
perimetro da ~édo de cidades ou villas, districtaes as esta.
bele~i~as d?ntro ,do perimetro da séde dos domais districtos
admInIstratIvos. e rtnalmente escolas de colonias as que func-
cionarem dentro das colonias do Estado.

Art, 18, As escolas publicas primarias serão de prefe-
rencÍa r~g.idas po~ professoras, e sempre por estas as do
sexo femlDlno e mIxtas.

AI't. 19. Poderão SOl'instituidas escolas ruraes nos cen-
tros fabris e manufactureir9s ~e P?pulação densa, a qual
tenha numero de alumnos não rnfurIor ao exigido para as
escolas em séde de districto.

AI'!. 20. O governo promoverá, quanto for possivel, a
creação de escolas nocturnas onde se possa contar com a
frequencia minima de 30 adultos.

Art. 21. O Grupo Escolar se constituirá de tantas es-
colas quantas sejam necessalÍas para que todo o curso pri-
maria seja D il'lstrado a cada sexo separadamente.
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Art. 22. Poderão, porém, ser creados grupos escolares
nas localidades onde a população esoola!' for sut'tioicnte para
a installação, no minimo. de quatro escolas com a matricu-
la de alumnos exigida pelo art. 81, na parte que se refere
ás escolas de cidade.

Paragr'apho unico. Neste caso serão organizados oom
tantas escolas mixtas quantas forem necessarias. preterin-
do-se para estas os alumnos dos annos inferiores.

Art. 23. Nos lagares onde forem creados grupos escola-
res desapparecerão as escolas isoladas, si para ellas não hon.
ver população escolar sufficiento.

Paragrapho unico. Nesta hypothese, os profcf,sores, não
aproveitados nos grupos, ficarão desde logo em disponibili-
dado com metade dos vencimentos, até que lhes seja designa-
da outra cadeira ou outro cargo no ensino publico primaria.

Art. 24. Cada grupo terá, além de um professor para.
cada classe em que se dividir o curso. um director incum-
bido de sua superintendencia administrativa e technica, quo
será espeoificada om regimento ospecial.

Pal'agrapho unico. Cabe ao director do grupo organi-
za!' a folha de pagamento do pessoal docente e administra.
tivo sob sua jurisdicção.

Art. 25. No grupo de menos de oito oadeiras, o cargo
de director será exercido por um dos proCossol'ef', cumulati-
vamente.

Art. 26. Compete ao dil'ectol' do grupo fiscalizar e dis-
ciplinar os alumnos, os professores e todos os fun::cionarios
que servirem ~ob Ima dir'ecção, solicitando do inspector es-
colar as proYidoncias nocossariao, quo esse por sua vez pe.
dirá ao governo quando fóra da sua alçada.

Art. 27. AS directol'ias dos diversos grupos de'Verão se
considerar como elementos da inspecção geral do ensino e,
portanto, fontes de informação e do esclarecimentos á dis-
posição do governo.

Art. 28. Em cada grupo escolar o govorno, logo que (01'
sendo pos&ivel, fará funccionar aulas profissionaes sob a deno-
minação de aulas allnexas.

Pa' r grapho unico. No~sas aulas os alumnos exocutarão
trabalhos pratioos apropriados á sua idado e relativos a08
omcios de hortelão, arboricultor e jardineiro j receberão tam-
bem noçõell praticas de construcção de habitações e outras
que sejam julgadas convenientes. As alumnas, em compar-
timentos soparados, executarão trabalhos de costura. sob suas
di versas fórmas, e nos seus variados destino!'. e córte sob
modida, habilitando-se ao mesmo tempo na fa.bricação de
objectos de phantasia e do ornamentaçã«'.

Art. 29. Para essas aulas profissionaell os alumnos deve-
rão SOl' preparados pelos professores das cadeiras do grupo,
no desenho linear e a mão livre e no emprego dos metbo-
dos_usuaes, arithmeticos e geometricos.
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Art. 30. Para a direcçfLO dal; aulas protissionaes serão
designados pelo Secretario do interior mestres de oftieios
com habilitações comprovadas em largo tirocinio.

~ I. o Nas aulas profissionaes os alumnos dos dous sexos
são simples auxiliares em diversos grãos de adiantamento
para a realização dos trabalhos praticos ahi promovidos.

. ~. 2•.0 Esses alumnos. formarão uma pequena hierarchia
dlsclphnar conforme o valor e a dependencia dos trabalhos
que lhes forem sendo confiados, tendo a denominação de aju
dantes e contr'a.mestres, conforme as habilitações que forem
revelando e o progresso real que manifestarem nos seus of-
ticios.

Art. 31. O numero de professores technicos será deter-
minado em vista da frequencia escolar, dividindo-se os alum-
nos em tantas turmas de trabalho pratico quantas conveni-
entes para a efl1cacia e bom aproveitamento do aprendi-
zado.

Art. 32. Nas aulas profissionaes para meninas s6 se
admittirão professoras technicas.

Art. 33. Cada alumno poderá, com licença do director
e a ,iuizo deste, frequentar ma~s de uma aula pratica pro-
fiSSIOnal, mas sempre em perIOdos successivos.

Art. 34. O governo fornecerá ~s aulas p~oflssionaes ap-
parelhamentos, ferramentas, utensls e materlas primas para
o seu regular funccionamento j e de accordo com os resulta-
dos desse ensino poderão ser installadas novas officinas ou
desenvolvidas as existentes.

Art. 35. Precedendo licença da directoria do grupo os
professores tech~icos poderão conduzir os alumnos pa~a o
exame e conhecI mento de offlcinas exteriores. .

Art. 36. No fim. de cada anno ou periodo estabelecido
pel~ professor techmco, este fará nova classificação dos seus
auxlhares, dando accesso aos que o merecerem.

Art. 37. O ensino e a educação profissionaes se reali.
zarão exclusivamente por pratica real e eifectiva.
. _Art. 3H. Aos grupos esco!a res .são extensivas as dispo-

Slçoes deste regulamento relatIvas as escolas isoladas c que
lhes forem applica veis.

,Art. 39. Além de;>pessoa! constante do artigo 24 tia-
v~r.a no.s g~Up?S de OIto e mal.s e~colas um porteiro, que ser.
VIra de JardlllOlro e para commlssoes fóra do estabelecimento
e uma se.rvente encl;l-rrega.da d~ conservar os moveis e zela;
pela hyglOne e assOlO do lllterIOr do predio.

Nos outros admittir-se-á apenas um porteiro ou porteira
responsavel pela integridade d9 predio e do que nelle se con-
tém, devend9 tambem ser utIhsado para com missões f6ra
do estabeleCImento.

J\rt. 40. O ensino primario comprehenderá as materias
do. Programma approvado pelo Dec. n. I. 947 de 30 de se.
tembro de 1906 e será ministrado de accordo com os por-

I
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menores desse Programma, tendo os professores muito
em vista as instrucçõcs que o acompanham.

Art. 41. A ordem dos trabalhos, a duração do dia es.
colar, o tempo destinado a cada classe e finalmente a dis-
tribuição das horas do serviço escolar, devcm rigorosamente
ser.,regulados de accordo com o alludido Programma, afóra
o que constar do presente Regulamento.

Art. 42. Nas escolas publicas primarias haverá sempre
canto coral de hymnos patrioticos, fazendo-se com esmero o
ensino da musica vocal.

Art. 43. Nessal; escolas os ai umnos executarão tI'aba-
lhos manuaes, tanto quanto possivel de accordo com o es-
pecificado em relação aos grupos escolares, sendo-lhes tambem
facultados exercicios physicos espontaneos, inclusive os que
tenham para resultado o aperfeiçoamento dos sentidos hu-
manos; e nas escolas do sexo feminino ter-se-á tambem em
vista dotar as alumnas com as prendas domesticas, com o
conhecimento dos trabalhos de agulha, córte e confecção de
peças de vestuario.

Art. 44. Os trabalhos manuaes e os exerci cios physicos
serão executados em horas apropriadas, o canto coral reali.
zado de accordo com as lnstrucções do Programma do De-
creto n. 1.947.

CAPITULO IV

!lOS PItEDIOS, MOBlLIAIUO g MATERIAL gSCOLAlt

Art. 45. Na execução de seu plano de ensino, o governo,
para instituição-das escolas de qualquer especia, grupos es-
colares etc., dará preferencia ás localidades que o auxilia-
rem efticazmente já por sommas em dinheiro, já por dadivas
de predios, terrenos ou materiaes.

Art. 46. O governo fornecerá, como for possivol, ás esco-
las officiaes livros para matricula, ponto diario, actas de
exames e artigos para expediente. Fornecerá igualmente li-
vros de estudo destinados aos alumnos reconhecidamente
pobres.

êl 1.0 A distribuição destes ultimos livros será feita pelo
inspector escolar, pelo inspector tochnico ou por quem for
designado pelo governo.

~ 2.0 Os livros distribuidos sorão propriedade das os-
colas e não dos ai umnos, sendo o respecti vo pro fessor respon-
sa vel pelo deposito.

Art. 47. Aos professores publicos primarios será feita
a remessa precisa de papel, penna, lapis e tinta. para a dis-
ribuição gratuita destes uteIlsilios aos alumnos pobres de sua

D.~l.-U
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escola, cabendo á inspecção do ensino attender ás reclama-
ções justas que apparecorem ace/'ca de quaesquer omissões,
irregularidades ou abusos que so dêm nesso sorviço.

Art. 48. As escolas isoladas e os grupos oscolares fun.
ccionarão sompro que for possivel, em casas proprias, sen-
do vedado aos professores terem nestas a sua residen-
cia.

Art. 49. Para a edificação dos predios escolares o gover.
no fornecerá os typos architectonicos, em desenhos que com-
prehenderão as plantas detalhadas correspondentes.

Art. 50. Na medida do possivel, o governo fornecerá
ás escolas publicas primarias os utensílios e os appare-
l!los convenientes ao ensino e bem assim a mobilia indis-
pensavel.

At. 51. As escolas serão tambem opportunamente pro.
vidos materiaes referentes ao Museu Escolar constante
das Instrucções que acompanham o citado decreto.

Art. 52. As escolas deverão dispo/' sempre de uma area
conveniente para recreio e exercicios dos alumnos e do uma
sala vasta, bem ilIuminada e arejada, para os trabalhos ma-
nuaes.

Paragrapho unico. As plantas dos predios escolares in-
dicadas no art. 49, serão organizadas sob essas bases.

CAPTIULO V

DO PESSOAL DOCENTE. CLASSIFICAÇÃO, NOMEAÇÃO E ACCESSO

Art. 53. Os professores serão e1fectivos, adjuntos, au-
xiliares e technicos.

Art. 54. Os professores etrectivos comprehendem as
seis classes seguintes;

1.& Director de grupo escolar da Capital.
2.& Director de grupo escolar de cidade ou villa.
3.& Professor de grupo escolar da Capital.
4.. Professor de grupo escolar de cidade ou villa, e pro.

fessor de escola isolada da Capital. de cidade ou villa.
5.. Professor de escola isolada de districto.
6.. Professor de eRcola de colonia.
Art. 55. Os professores adjuntos ou auxiliares terão

exercicios nas escolas iboJadas, onde funccionarão sob a di.
recção dos respectivos professores conforme o disposto no
artigo 91.

Art. 56. Os professores technicos têm exercicio nas au-
las: profissionaes annexas aos grupos escolares e são desti-
nados a ministrar o ensino technico complementar da instru-
cção primaria do Estado.
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Paragrapho unico. Serão elles admittidos ou dispensados,
segundo as necessidades, e neste ultimo caso preferidos
pelo governo para as funcções dos respectivos officios ou
outros empregos onde possam ser aproveitados.

Art. 57. Os professores effectivoB serão de preferencia
normalistas do Estado, mns o governo poderá numear para
esses cargos pessoa de nqtoria compotencia comprovada no
tirocinio do magistorio.

Art. 58. As nomeal;ões para os cargos do magisterio
serão feitas pelo Presidente do Estado. .

Art 59. Fica estabelecido o direito de accesso para os
professores offoctivos.

Pa/'agrapho unico. Para o accesso ter-so.á em vista
a graduação dos vencirrientos estabelecida na tabella an-
nexa a este Rogulamento, na parte relativa aOR profesAores
de escola primaria. c para a effectividade dolle tomar-se-á
por base a antiguidado real do professor combinada com as
provas de merecimento, aptidão e aSAiduidade, julgadas
pela frequencia escolar e1fectiva e pela porcentagem da ap.
provação em exames finaes.

Art. 60 .. Os adjuntos 011 ~uxiliareR substituirão os pro-
fessores e1fectlvos dl:ranto as hcenç<Js ou ontro qualquer im-
pedimento.

Paragrapho uBico. Na falta de adjuntos ou auxiliaI'es
serão nomeadas pessoal' j/loncas para as ~ubstituições tem-
porarias, caso a pomoacão não possa rcca hir num professor
titulado.

Art: 61. As nomeaç?es d~ professore.s ::;ubstitutos, po/'
p/'azo nao oxcedonte de trlllta d/as, serão feitas pelo inspector
escolar; o por pra zo oxcedonte de trinta dias, pelo Secreta-
rio do Interior.

Art. 62. Os professores tcchnicos, adjuntos e auxilia-
ros, serão designadoA pelo Secrotario do Interior.

Art. 63. Os protesso/'es SUbRtitlltos porceberão os VeD-
ci~entos de acc ordo com as leis geraes reguladoras da ma-
terIa.

Art. 6.j. Os profesl'o/'os do qualquor categoria con.
delIluados á. perda de !luas cadoira~. poderão SCI' reiutegr'a-
dos om outl'a, desde quo a condemnu<;ão não tonha sido por
~~tivo de otIensa á moral ou P?r incorror em pona de lnha-
bJl/dade para o emprego pubhco, comminada pelo Cod.
Penal.

Art. 65. Só poderão ser nomeados ou designados pro-
fessores publicas de qualquer categoria ou classo os cida-
dãos brasileiros quo pr'ovurem;

I. Edado de 20 annos, pelo monos, sendo homem, o de 18
pelo menos, sendo mulheres.

lI. Moralidade e isonção de crimes.
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m. Isenção de molestia contagiosa o repulsiva ou que
impelia por qualquor modo o exercicio perfeito do magis-
terio.

IV. Competencia profissional, intolloctua! o moral.
~aragrapho uni cp. A edade será provada por' certidão de

~aptISI~o. ~u de naSCImento, extrahida do registro civil, ou, na
Imposs1blhda~e dessa prova, por qualquer outro meio le-
ga~ ; a mora.h?ade por attestados .. de auctoridades judici.
ar1as ou pohc1aes ou de pessoas lIdedignas do domicilio do
candidato; a isonção de crimes, por folha corrida de data
não excedente de tr.es mezes j a isenção de molestia, por
attestudo de facultatIvos. A competenCla profissional será de-
cidida pelo governo pelo conjuncto de provas a seu al-
cance.

Art: 66. E' Iícit~ aos professores efTectivos permutarem
entre. Sl as suas cadOlras, ~u serem removidos de umas panl.
outras, desde quo o roquOlram e Iwja nisso conveniencia
para o ensino, a juizo do Secretario do Interior competonte.
para conceder permutas e remoções. '

.Art. 67. As permutas e remoçõos só podorão SOl' con.
ced1das uma vez no anno, de modo a se tornarem etrectivas
durante as ferias.

~ I. o ~xceptua.se o caso de sedição ou perturbação da
ordem pubh~a, em que esteja eD;volvido o professor, ou outro
de f~rça maJOr, que, por convelllencia do ensino, justiJIque a
medIda. .

~ 2.0 O prof?ssor 9-ue for removido de 'uma para outra
cadOlr~t entreg~ra ao lllspector escolar o archivo a que
se relere o artigo 72 n. IV, caso não possa passai-o ao suc-
cessor.

CAPITULO VI

DgVERES ]);)S PROFESSORES

Art. 68. Aos professores de qualquer categoria ou
classe é vedado exercerem qualquer outra funcção cargo
ou profissão publica ou particular, federal esta<ioal' ou mu-
nicipal, remunerada ou gratuita. '
Ii'l(~Paragrapho unico. Esta prohibição comprehende os pro-
fessores das escolas normae~, sendo della apenas excluidos
os professores technicos dos grupos escolares.

Art: 69. Os prot'essores publicos de qualquer classe ou
categor1a, de escolas norrnaes etc., 1icam dispensados do
l:ierviço do)urr durante o anno loctivo que l11escorJ'csponde
e bem aSS1mllca.lhes vodado fazer parto de mesas elcitoraes

Art. 70. E' tambern vedado aos professores de qual:
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quer categoria ou classe terem sua residencia fóra do lo.
gar onde estiver a séde de l'uas funcções, ausentarem.se sem
licença do inspector escolar () occuparem os alumnos em
mistéres extranhos ao ensino.

Art. 71. A inobsorvancia devidamente comprovada do
disposto no art .. 68 sujeita os infr'actores á perda de seus
empregos, sendo declaradas v~gas as suas cadeir~si e a inl?b.
servancia do disposto no artigo antecedente sUJOlta os lU-
fractores ás penas comminadas no art. 237 n. I, do presente
Regulamento (Cod. Disciplinar). .

Art. 72. O professor publico primaria de qualquer clas-
se ou categoria deve:

I. Antes de entrar no exercicio de suas fUDCÇÕOS,apre-
,5Cntar ao inspector escolar o seu titulo de nomeação, com-
petentemente registrado na Secretaria do Interior e notado
na das Finanças, e assignar perante a auctoridade comp~-
tente o termo de aftirmação ou juramento de bem cumpr1r
os seus deveres. Tambem deve, em casos de remoção,
apresentar ao VIsto do inspector escolar o seu titulo, com.
petentemente legalizado.

lI. Participar ao inspector escelar respectivo o come-
ço do seu exercicio, ou a data em que o reassumir, com.
municação que deverá ser levada immediatamente ao Se.
cretario do Interior; do mesmo modo, participar ao inspector
escolar qualquer motivo que o inhibade funccionar, assim co-
mo, no caso em que exceder o prazo da licença de que estiver
gozando, o motivo justificativo do excosso.

m. Apresentar ao VIsto do inspoctor escolar a portaria
com os direitos pagos, da licença que tiver obtido, e antes
de entrar no goso da mesma.

IV. Fazer, perante a. mesma auctoridade, o in ventaria
da mobilia, utensilios e livros existentes na escola, quando
assumir ou hoúver de deixar o exercicio da cadeira, e es-
criptural-o em livro proprio, enviando c~pia aut~~nticalla
pelo inspector escolar ao Conselho SuperlOr, addlclOnando
a relação de tudo o que de novo fãr sendo fornecido it.
escola.

V. Verificar na mesma occasião a escripturação dos
livros de ponto dia rio, e matricula dos alumDos, notar os
defeitos que encontrar, e, por intermedio do inspector escolar,
leval.os ao conhecimento do Secretario do Interior.

VI. Apresentar.se com pontualidade e decentemente na
escola, proceder aos exerci cios oscolares de conformidade
com o regimento interno, manter o silencio, a exactidão e
regularidade necessarias, não se retirando da e3cola senão
depois de esgotadas as horas destinadas ás aulas.

VII. Communicar ao inspector escolar o nome dos alu-
mnos que, durante o mez, por faltas seguidas ou interpola-
das, não puderam ser considerados frequentes.
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VIIl. 7,elar a conservação do material 'escolar, assim
como os livros fornecirlos aos alumnos pobres.

IX. ConsQl'var em boa oI'dem o arcltivo da escola, e
passal.o ao seu successor,

X, (fazer com toda a regularidade a escripturação dos
li vros do expediente. '
. XI. Rcm~t.ter ao Secretario do Interior, visada pelo
lOspector, copIa dos termos do visitas feitas á sua escola
pelas auctorid!Ldos prepostas ao ensino, authenticada pelas
me!lmas auctoridades.

XII. Communicar ao SecretaI'Ío do Interior no fim do
anuo I~ctivo, o numero do visitas feitas á sua 'escola pelas
auctol'IrIAdes escolarep, ou commUIllcar que nenhuma visita
foi feita,

XIIl. RemetteI' ao Secretar'io do Interior, devidamente
visados pelo inspoctor escolar:

a) 110 pI'imeir'o dia de cada mez, Ulll boletim mensal do
qual conste o numf'ro de alulDnos matI'ÍcuJados e frequentes
duranto o !Dezantecedente.

b) dentr'o de ciuco dias, depois de !lndo cada semestre
um mappa. semestral do movimcnto de sua escola, do quaÍ
constem os nomes. sobr.'nomús, tlliação e edado dO!l :.lU0Il10S
matriculados, assim como o f;CU aproveitamento faltus fre.
quencia o datas de matricula de cuda um deHes.' ,

c) dentro do dez dias depois de tel'minados os exames
de sua escola, uma copia da acta respectiva e bem assim
lima .lista nominHI dos alllmnos que se tornar~m recommon.
da VelSpaI' sou t,Jionto, applicação e bom procedimento.

Art n. A inohsorvClllcia do disposto no ~ 2,' do ar't. ô7
o UI) n. XIII a) li) Cl do at'tigo antel'iOl'. sujeita o profes!lol' á
multa do 10::;000 a 50$000, imposta polo inspectot' escolaI',
com l'oeurso volllnt"ri" pal'a o Secretario do InteI"Íor.

Ar't. 74. O pr'OrOSSOI'adjunto l' () auxiliar, nas escolas
onde servil'om, tlcam lOteir'amonte subol'rlina<1os aos PI'O-
fessores das cadeil'Us. devendo par'ticipar tambem a estos a
~at~ o n quo a~~umem o exercicio, o impodimento que os
mIllha de funcclOllar. os pr'azos da licença de quo estiverem
em !?"~O,não podendo amwntaI'-~e do serviço das oscolas
sem liceoca dos respectivos professoros
. Art. 75. Além disso ao P' ofossor adjunto e !lO auxiliar
IUcumbe:

1.. Presta.r toda a coadjuvação ao respectivo professor
elfectI vo l'eglIlnllo as clasfles que lhe fOI'em contiadas:;e exor
cendo pam com ostas as fllncçõo~ do pI'ofessor.

11.. S?guir os methorlos ou procrsso, de ensino que lhe
forem mdICados polo prof"ssor df"cti vo.

. ParClgrapho uuicu. A inobsorvancia do que dispõe este
a:~lgo c o antecedcTl~e l>ujrita os infl'UctoI'es ás ponas ospe-
clliclldas para o PI'ojo~sorado publico cie qualqueL' categoria
110 a l't. 237.
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CAPITULO VII

DA MATRICULA E DA FREQUENCIA, SUSPENSÃO I<:JU~STAIIELECIlIIENTO
DO ENSINO

Art. 76. A matricula nas escolas publicas primarias
só póde ser feita no poriodo que decorre de 7. a 2\ de j~
neiro de cada anno, devendo dolla constar o dia da mat1'l-
cuia o nome, sobrenome, edado, sexo, tlliaçilo, naturalidade,
e lo'gar de I'csidencia do matriculado, bem como si osto
deve ou não SOl' considerado alumno pobre.

Art. 77. A matricula seL'á. feita pelo professor, em
livro proprio, aberto, numerado, l'Uhricado e en?e~rado pelo
inspector escolar, não podendo a ella ser admIttIdos alum
nos que sotrram de molestia. contagiol'.a.

Art. ';8. A creança de edade escolar será de 7 annos
para o sexo masculino e de 8 para o feminino; o maximo-
será de 14 annos para o sexo masculino e de \2 para o
feminino.

Art. 79. Encerrada a matricula no dia 21 de janeiro, o
professor installará a sua escola com a presença do inspe.
ctor cscolar ou delegado !leu, lavrando.se um termo em que
esta auctoridade assignará bem como os alumnos que já.
souberem ler e escrever e mais pessoas que comparecerem
ao acto.

~ 1.' Immediatamente em t-;cguida ao nome do ultimo
alumno matriculado o inspector escolar, o professor de
Escola isolada ou o director de grupo, assignarão no livro
respectivo o encCl'I'amonto da matricula, no dia 21 dei jà:
neiro de cada anno.

~ 2.0 A numeração da matricula será especial para cada
anno lectivo, seguindo a ordem dos alumnoR que se forem
inscrevendo na época determinada, quer novos quer ano
~~ IArt. 80. Do termo lavrado constarão ORnomes dos alumnos
presentes ao acto da installaç~_o da eRcoIa e mais oc.cllr~en-
cias que se derem na occaSlao, devendo no mesmo dIa o
professor enviar delle á Secretal'ia do Interior uma cdpia
authenticada pelo inspector escolar bem como uma copia da
matricula.

Art. 81. Não serão installadaR as escolas que até o dia
21 de janeiro não apresentarem matriculados, no rninirho, 40
alumnos nos districtos o -15nas cidades ou viIIas,
~I: Do facto da não installação da escola lavrar se-á

na matricula um termo, do qUlll no mesmo dia o profossor
enviará uma copia ao Secretario do Interior bem como uma
copia da matricula encerrada.
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~ 2: O periodo para matricula, a quo so refero o
art. 81, não comprohendo ORgrupos escolaros quo so tenham
do fundar duranto o anno Ioctivo.

Art. 82. Recebida a communicação de não se tor in.
stallado uma escola, por insutTiciencia do altlmnos matricu-
lados, o govel'no deliberará. como for mais conveniente,
podondo transformaI-a om mixta si era para um só sexo.

Art. 83. Nesto caso o governo podOl'á aproveitar os
l;erviços do professor, então em disponibilidade, quer para
regor nova cadeira creada ou para preencher vaga exis.
tonto. quer como adjunto do outro professor.

Paragrapho uni co. Emquanto não for aproveitado, terá
o prol'essor direito a ordenado simples.

Art. 84. E' pormittida a transferoncia de alumnos de
uma para outra escola, sómonte no caso de mudança de sua
familia para outro perimetro escolar.

~ 1.0 Essa transferencia sl'rá requorida pelo pao ou
tutor do alumno ao professor, quo só admittirá a matricula,
ontão oxtraordinaria, modiante parecor do professor da
oscola do que tenha sahido o matriculando, de accordo com os
inspectores de uma e outra escola.

~ 2.° Para fins estatisticos, os professores do ambas as
eSCOlas communicarão immediatamonte essa transferoncia
á Secretaria do Interior.

Art. 85. Será eliminado da matricula o alumno qne
deixar de comparecer á aula sem causa justificada durante
tres mezes seguidos.

Art. 80. A matricnla, ponto dial'io. boletins, mappas e
actas de exames serão feitos de conformidade com os modelos
annexos.

Paragraplto unico. Todos estes document03 serão con-
servados por ordom chronologica no archivo de cada escola
ou grupo escolar.

Art. 87. Funccionará legalmente a escola que tiver,
no minimo, a fl'equoncia de 30 alumnos nas cidades ou vil.
las, de 25 nos districtos, do 20 nas colonias,

Art. 88. A froquoncia sorá apurada mensal e semes-
tralmente.

~ 1.0 Tor'Í. frequencia mensal o alumno que compal'e.
cer, no minimo, a 7 lições em janeiro, 0 em novemlJro e
Hl em cada um dos outros mezes do anno lectivo.

~ 2. O prol'essor, no dia 1.0 de cada mez, enviará um
boletim á Socrotaria do Inte['ior, do qual consto o numero
do alumnos matriculados o froquentes durante o mez ante-
cedonte.

~ 3.° Ebte boletim deverá. ser visado pelo inspoctor es.
colar, que nclle fará as observaçõos que julgar conveniontes,
não só em relação aos alumnos como em rela(;ão aos pl'ofes.
sares.
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Art. 89. Terá frequencia semestral o alumn~ q.ue
comparecer a 102 aulas. no minimo, duranto o prImeIro
semestre e a 85, no minimo, durante o segundo semestre.

Paragrapho uni co. O prim~iro somestro começará a 21
do janeiro e torminará a 30 de Junho, e o segundo semestro
começará a 1.0 de julho e terminará a 14 de novembro.

Art. 90. A frequencia semestral será apurada na .secre-
taria do Interior á vista do mappa a quo se refero o artIgo 72
n. XIIl lettra b.

Art. 91. Poderá ter um adjunto ou auxiliar o professor
de eseola isolada que apresontar mais de 40 alumnos fre-
quentes, durante o semestre. .

Art. 92. O adjunto ou auxiliar regerá em sala dIfferente
da do professor, sob a direcçiío deste, a classe ou turma que
lhe for designada. .

Art. 93. O adjunto será designado pelo governo, .medI-
ante proposta do professor, dovendo a escolha recalur em
algum professol' em disponibilidade. .

~ 1.0 Na falta doste, o professor proc~rará hvro~ente
um auxiliar, que podorá. ser pessoa não tItulada, OUVIdoo
inspector escolar.

~ 2.° O adjunto ou auxili~r só será conser.vado omquanto
a escola mantiver a froquenCla que lhe deu ongem.

~ 3.' O professor designado para adjunto perco.b~r.á
mais 50 '1. do ordenado que vencia durante a dispOlllbIh.
dade.

~ 4.' O adjunto poderá, quando for opportuno, s~r apro-
veitado para exorcer o ensiuo, como professor eífectIvo em
cadeira que lhe 1'01' designada.

Art. 94. Será SUSDellSOo ensino na oscola cuja f~equon-
cia minima a que se 'reforo o art. 87 não for attingIda du.
rante o semestre.

Paragrapho' unico. Para oste olfeito sorá considerado
frequente o alumno cuja frequencia total, no semestre, com-
pensaI' a falta de frequencia em algum dos mezes respe-
ctivos.

Art. 05. Uma vez suspenso o ensino de uma cadeira, fi-
cará em disponibilidade o professor da me.sma até que se-
jam aproveitados pelo govorno os seus sorvIços em outra es-
cola, nos termos deste Rogulamento.

Paragl'apho unico. Perdorá o direito á percepção do 01'-
donado simples o professor em disponibilidade que não as!,u-
mil', no prazo legal, as funcções do logar quo lho tenha SIdo
designado. .

Art. 96. Si a falta de frequencia tiver sido motivada
por causa do força maior, como - opidemia, inundação e
outras de egual natureza, o professor será. reposto na sua
cadeira logo que cossarem as causas da suspensão do on.
sino.
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CAPITULO VIII

ItEGIMEN ESCOLAR, EXAMES, PREMIOS, FERIAS

. Art. 97. As aulas primarias do Estado funccionarão do
dIa 2~ d? janeiro ao dia 14 de novembro de cada anno e se.
rão dlarIaS, das 10 horas da manhã ás 2 da tarde.
. Par~grapho unieo. Não haverá aula aos domingo se

dras ferIados decretados em lei. '
Art. 98. ° ensino e'a distribuição das diversas classes

ou annos serão regulados pelas Instrucções e Programma
do Decreto n. 1.947.

. Art. 99. No ensino da~ .classes mais atrazadas poderá o
professor ~omar como alixlhares os :tlumnos mais intelligen-
tes o apph('ados das classes mais adeantadas.
. A!'t. 100. Os exames das escolas prirriarias serão do su(fi-

clencl~ e 11nae.sj serão feitos por' anno e versarão sobre as
mate rIas exphcal1as du['ante o !inno lecti vo, podendo no 1.0
semestre SOl' o alumno promovIdo para o anno superior ao
da sua classe, quando mantiver a nota optima de aprovei-
tamento e applicação.

Paragrap~lO unico. São finaes os exames prestados so.
bre. a.s m~terlas do curso ou do ultimo anno da escola, e de
sufliclOnCla os que veI'sarem sobre as materias dos outros an.
nos.

Art. 101. O. exame~ serão prestados logo depois do cn-
c~rramento das aulas e durarão os dias que forem necessa-
rIOS.

Art. 102.. Os exames serão publicos e procedidos em cada
escola j mas, SI pel~ numero de escolas na localidRde, não for
possn'cl o exame Isolado rle cada uma dellas, poderá o ins:
pe~to~ escol3;r determinar a reunião das cscolas em qualquer
edlficIO pubhco d~ localidarle par'a proceder, num só dia
ou em dIas successIvOS, aos referidos oxames.

, Art. 103. Os cxames serão prestados perante uma com.
m~ssão composta do tres membros, da qual scrá presidente
o lllspector escola[' ou del~gado de sua nomeação e examina-
dt;lreQ o professor. da cadeu'a e uma pessoa qualit1cada, con.
vldada pelo preSIdente da commissão examinadora.
. Par~&rapho unico. Poderá haver provas cscriptas e pra-

tIcas a ,lUlZOda C'ommissão examinadora.
Art. 104. ° alumno, conforme o gráo de seu merecimen.

to, será approvado com distincção, plenamente ou simples-
ment.e; o que revelar algum arleantamento terá a nota de-
appltC~do -, e o que n~o satisl1zer á commissão examinado-
ra tera a nota de - nao preparado. .
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Art. 105. Aos alumnos que houverem concluido o cur-
so primllrio serão conferidos nos exames finaes certificados
de approvação.

~ I.' Estes ccrtificados serão impressos em bom papel e
confc['idos, em acto solomne, aos alumnos que o merecerem.

~ 2.' Conterão a respeito do alumno as seguintes de-
clarações: o nome, o sobrenome, filiação, data o logar do
nascimento, residencia da familia, escolas frequentadas du-
rante quanto tcmpo; seI [o assignados pelos alumnos e
pelm; membros da cOlllmissão examinadora e fierão fornecidos
pelo governo.Art. 106. Aos exames finaes das e~colas primarias po.
derão apresenta.r-se meninos mesmo não matriculados.

Art. 107. Terminados os exames, será lavrada uma acta
em livro proprio, na qual be mencionar'ão os dia'! d{\ dura-
ção dos exames, quaes os examinad(lres, quantos alumnos
examinados, quaes as notas por elles obtidas, especiticando-
se quantos approvados e outr'as oecul'l'encias quo se derem.

Paragrapho uuico. Dosta acta será tirada uma copia,
authenticada peja commissão ('Xaminadol'a e visada pelo in'
spector escolar, a qual seI'á remettida pelo professor á SecI'e.
taria do Interior.

Art. 108. Os alumllos que mais se distinguirem nos cur-
sos primarios do Estado, pela intelli~encia, bom procedimento
e assidua applicação serão admittidos gratuitamente nos
institutl's pl'l't1Hionaes, agricolas etc., até o numero de 20

~ L" Sob esse mesmo criterio, o govel'llo do modo como
for possivel, promoverá a ei1Ucação protlssional, dentro ou
róra do Estado, lie alumnos pobres quo revelarem decidida
aptidãu pa['a as lu'tos mcchanieas ou mesmo para as bellas
a['tes.

~ 2.0 °professor que ap['esentar mais do 20 alumnos
a ppr'ovádos om exame tinal do curso primal'io, terá o pre-
mio do 200$000 por alllmno que exceder do dito numero.

Art. 109. ° periodo das ferial:! começa no .lia 15 de no-
vemhro e tormina no dia 15 de janeiro.

Titulo 11

ESCOLAS NORMA!S

CAPITULO I

DO ENSINO 'NORMAL

Art 110. ° ensino normal do ERtado será ministrado em
eRcolas normaes installadas na Capital e om outras cidades
do Estado, conforme as neceFf;idades correRPondentes.

Art. 111. As escolas normaes, sob a fÓl'ma de externa-
tos, silo destinadas a dar a educação intellectual, moral c
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pratica, nocossaria o sUfficionte para o bom desompenho dos
deveres de professor primaria, regenerando progressivamente
esse ensino publico.

Art. 112. As escolas normaes destinam-se particular-
mente ao preparo pratico de professores primarias com
todas as qualidades indispensaveis ao seu magisterio, e seu
curso constarÍL das seguintes materias: portuguez e francez ;
arit~metica e geometria; geogl'aphia, historia o educação
moral o civica; noçõos goraos de physica, chimica, historia
natural e hygiono; arithmetica commorcial o escripturação
morcantil; desonho linear o a mão livre; musica.

Art. 113. O curso normal sorá do tros annos,a saber:
1.0 anno - portuguez, arithmetica, desonho, musica,

trabalh.os do agulha.
2.0 anno - portuguez, francez, goomott'ia, goographiu,

historia, oducação moral o civica, musica, desonho, trabalhos
do agulha.

3.0 anno - noçõos goraos do physica, chimica, historia
natural o hygiono, arithmotica commorcial, escripturação
morcantil, musica, desonho, trabalhos do agulha.

Art. 114. A pratica do magistorio primario, unico obje-
ctivo do onsino normal, sorá realizada nos grupos escolares
o nas escolas isoladas das respectivas localidado~, sob adiro-
cção' dos professores da escola normal.

Art. 115. Para oste fim, ficarão á disposição dos refori-
dos professores as aulas do ensino primaria, durante o tem-
po necesario não oxcedente de duas horas por dia.

Art 116. O onsino pratico serÍLrealizado por turmas de
alumnoB normalistas, fOI'madas do um numoro dolles que
permitta o aprovoitamento real por parte do cada um.

Art. 117. As materias comprehendidas em cada cadeil'a
serão no horario distribuidas de modo quo por dia cada
professor dê pelo menos duas aulas de uma hora de duração
cada uma.

Paragrapho uni co. Os exercicios praticos fóra da r.s-
cola deverão roalizar-se das Ii horas da manhã ás 2 da
tarde.

Art. 118. Não será permittido no ensino normal procos-
so que animo o trabalho machinal e substitua a reflexão por
um esforço de memoria. Assim o ensino devorá ser feito
intuitivamente, por meio do causas, em todas as materias
om quo so puder applicar esto processo o principalmente
no quo diz respeito ao ensino pratico do que trata o ar-
tigo 114.
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CAPITULO li

» A MA TltICUL A

Art. 119. A matricula do alumnos ~as oscolas normaes
ó gratuita; abro-so no dia 16 do foverOlro o encorra-so no
dia 15 do março. .

Art. 120. O candidato á matricula no 1.0 anno prosta~'a
porante dous professo.res da mosma oscola oxa~e das ISO-

'uintes matorias: 100tura corrente de prosa e veI so, ~nalyso
ao trocho lido, dictado, o uma oxpo~ição pessoal, escrlpta, e,o'
bro assumpto fornecido pelo oxamlllador ; as_ quatro.ope!a-
ções fundamontaes sobro intoiros o sobro fr~cçoes. ordlDarIas
o docimaes, systoma m?trico decimal; calhgraphla o noção
olomontar do desonho hnear.

Art. 121. Além do cortificado do approvaçãC! nestes
exames, apresentará mais o matriculando os segullltes do-
cumentos; .

I. Certidão de edade ou documento equivalento pro-
vando ter 14 annos pelo menos.

11. Attestado medico provando n.ão s~jfror molestia con-
tagiosa ou incompativel com o maglsterlo.. .

Art. 122. A matricula do 2.0 anno em dlanto far.se-a
por osto processo:

~ 1.0 Logo que terminal'(m os exames do todos os ano
nos do curso o socretario entregará ao director uma rela.
ção nominal,' devidamento authenticada, dos. al?mnos ap.
provados nas materias do cada um dos dous primeiros annos.

~ 2.0 A' vista desta relação, o diroctor, modiante 1'0-
querimento do alúmno, do pae 0!l protector ou de q!!-alquer
dos professores, concoderá matricula no anno suporlOr aos
alumnos approvados no inferior immediato.

Art. 123. A qualquer pessoa é permittido requerer licen-
ça para frequentar as aulas como ouvinto, desde. que proye o
requisito de moralidade e de não soft'rer molestm contagIOsa.

Paragrapho unico. Ao director compete concedo l-a ou
negai-a, conformo os motivos que tenha para isso.

Art. 124. Os alumnos que tiverem de repetir qualquer
materia por deliberaf,:ão da ~ommie.são examinadora, torão
direito á matricula no anno Immedmto até quatro mezes
depois de encerrada, uma 'Vez que, em eXllme requorido,
seJam approvados na mesma materia.



CAPITULO III

DOS TItARALHOS ESCOLARES

Art. 125. O.anno lec~ivo das escolas normaes começará
om 15do fevorOlro o termmará a 14 de novembro.

Art. 126. Os trabalhos escolares começarão ás 7 horas
da manhã. e irão até ao meio dia, podendo quando necessario'
haver maIs uma au!a das 5 ~s 6 ~a tal'de, do modo a ficar livr~
o tempo para o ensmo pratIco fora da escola Ilurmal.

Art. 127. As ~ulas durarão 60 minutos e haverá de
uma a outra um mtcrvallo de 15 minutos para descan«;o
dos alll~nos, deven~o ser alternadas de modo que cada pro.
fessor nao tenha. maIS de duas seguidas, nem a mesma classe
d.e alumnos maIS de quatro em um dia afóra o ensino pra.
tICO. '

Paragrapho unico. Todas as IIulas poderão funccionar
com qualquer numero de ai umnos.

Art. 128.. Em cada Femana, em dia determinado pelo di.
rector, devera o alumno dusenvolver peranto a aula um as.
suml?to que lho for dO!~igli'ldo com oito dias de antece-
denCIa.

Paragrapho unico. Em regnlamento especial dar.se.á o
processo para esse exercicio_

Art. 129. As aluínnas e os aJumnos se revezarão de modo
q!-1Ocada um, no correr do anno, tenha se exercitado no en-
smo de todas as classes primarias.

Art. 130. A frequencia é obrigatoria e o alumno que hou-
ver dado -lO falhas justificadas, ou mais de 20 não justifica-
das, terá baixa na matricula.
. ?aragrapho unico. Neftas condições, subsistindo-lho o

dlre~to. de frequentar as aulas como ouvinte, só poderá ser
admIttIdo a exame vago na época propria.

Art. 1~I. São feriados os domingos, os dias de lucto ou
fosta nacIOnal e do Estado, e os que decorrel'em depois
dos exames. de cada anno lecLÍvo até á l'eabertura das

aulas no segumte.

CAPITULO IV

DA DISCIPLINA

. Art. 132.~enhuma pessoa extranha á escola. salvo aucto-
r~dade superlOJ', terá neHa entrada sem prévia licença do
director.
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Art. 133. Os alumno!; que mal pI'oceliel'em nas aulas od

om qualquor parto do estabelocimento ~ infringirom dispos?
çõos desta loi ou rogulamonto ou do rogImonto, sorão advortl-
dos por quom do direito, e; no caso do roincidoncia, sorão par-
ticularmento roprohendidos pelo director, em tormos quo po.
dem ser severo~. mas sempro cortozos.

Art. 134. Além das ponas de admoostação e reprohon-
são. só pOdOIão H'r applicadas Oftas:

1. Susponsão por dez a vinto dias do frequoncia, consi.
derados como falha para os etreitos do disposto no art. 130 ;

11. Privação por um anno do direito de frequoncia o
exames;

1lI E>.pulsão.
Art. 135. As penas do artigo anterior serão applicadas

nos casos de apôdo, invectiva, ameaça, cumplicidade em as-
suada de injurias, calumnias, tentativa d~ ag~l'cs.~ão contra
funccionarioll da escola, e nos casos de Immorahdade pro-
vada, inscripções e de~enh~s. immol'a.e~1 e de destruiçlio pro-
pOf.ital de moveis o utensIho~, ouvIda a congrogação dos
professores.Paragrapho unico. O regula.mo~t~ e o regim~nto inter-
no especific3l'ão os casos de apphcabIhdado gradativa dossas
penas.

Art. 136. Os ompregados so limitarão a advortencias cor-
tezes aos alumnos que mal procederem. Si suas advertencias
não bastarem, darão parte ao director.

CAPITULO V

DO PROVIMENTO DAS CADEIRAS

Art. 137. As cadeiras das escolas norwaes que vagarom
serão providas por meio de concur~o perante uma com.
mis~ão de duas pessoa~, sendo nma dellal1 designada pelo
governo 'll outra, pertencente ao corpo docente, pela congre-
gação da escola e' presidil1a pelo resJlect~vo directQr. Este
provimento poderá. entretantp, ser fOIto hvremente pelo go-
verno nomeando pessoas habilitadal1 de um e outro sexo com
reconhecida e extensa tradição de competencia e de dedica-
ção ao magisterio.

Paragrapho unico. As primeiras nomeações serão todas
de livre iniciativa do governo.

Art. 138. No caso do ter de haver concurso para ~ pro-
vimento das cadeiras SOlá elIe annunciado por mOlO de
editacs (' peja iropJ I'nSlI, onde a houver, inliicando.se dias c
horas para a sua realização.
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Art. 139. Os membros da commissão examinadora for-
mularão o programma de pontos para o exame, em numero
nunca inferior a 20, para cada materia e o submetterão um
dia antes á approvação do director. Estes programmas não
poderão ser eonhecidos dos examinandos.

Art. 140. O processo dos exames será preceituado no
regimento interno, observadas as seguintes regras sobre o
Çulgamento das provas e da classificação dos candidatos:

1. O voto de cada examinador sobre o valor das provas
será expresso por escrutinio secreto em cedulas contendo
os algarismos O, 1 ou '2.n. Concluida a prova escripta de uma materia, decidi.
rão os examinadores, inclusive o presidente, si o candidato
tem direito á prova oral j no caso affirmativo expedirão o seu
voto pelo modo já dito e no caso negativo considerarão o
candidato inhabilitado.m. Realizada a prova oral, os examinadores darão sobre
eIla o voto pelo mesmo modo.

IV. As cedulas, que até então devem estar fechadas, se-
rão logo apuradas e o resultado determinará a approvação
ou r.eprovação e a classificação dos candidatos por ordem nu.
menCL .

V. Sommados os votos de cada candidato, serão repro-
vados os que tiverem numero inferior a 6 j approvados ple-
namente os que obtiverem de 9 a Ii j approvados com dis-
tincção os que obtiverem 12.

Art. 141. O director, terminado o exame, enviará á
Secretaria do Int(,lrior as provas escriptas dos candidatos
acompanhadas dos programmas de pontos para os exames,
dos pareceres sobre os mesmos e de copia das actas do oc-
corrido nelIes, rubricada pelos examinadores; e indicará
qual dentre os dous primeiros classificados tem a sua pre-
ferencia, fundamentando-a por meio de considerações sobre
a competencia didaotica do candidato.

Art. 142. O governo poderá ouvir o Conselho Supet'ior
de Instrucção Publica, que se pronunciará sobre a validade
ou nuIlidade dos exames.

Art. 143. O Secretario .do Interior proporá então ao
Presidente do Estado a nomeação de um dos candidatos, uma
vez reconhecida a validade dos exames. .

Art. 144. No impedimento ou falta de professores nas
escolas normaes, serão elles substituidos pelo professor a
quem couber essa substituição de conformidade com a de,.
signação geral dos substitutos de todas as cadeiras, feita pela
congregação da escola, no primeiro dia do anno lectivo, e
sob proposta do professor e1fectivo da cadeira.

Paragrapho unico. A nomeação dos substitutos se reali-
zará sempre que o impedimento exceder de seis dias.

Art. 1.45. Nenhum p~'ofessor das escolas normaes poderá
reger maIs de uma cadOlra, sal vo a hypothese de interini-
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dade, em que poderá roger duas até o pL'oen~himento defi.
nitivo da segunda. h é qual-Paragrapho unico. Em Qualque.r hypot esc! por m,
quer interinidade, por substituiçf:o! não podera. prolongar-se
por mais de seis mezes de exerclClO.. t'

Art. 146. Para a precisa exe?ução do dlspost O no ar Igo
ntecedente as materias de enSInO nas escola~ Jlormaes se-

~ãO distrib~idas por cadeiras pela l'órma seguInte:
1. & cadeira - portuguez e fl'ancez. . . -
2.& »- arithmetica, geometl'la e escrlpturaçao

mercantil. .' - I'3.& ~ _ geographia, Insto rIa, educaçao mora e CI-
vica. . h" I .. t ..4.& »- noções geraes de phYSICa, c Imlca, ns Ol1a
natural e hygiene.

5." »- musica.e & ~ - desenho. .
fJ'l.0 Cada uma destas cadeiras será regida por um um-

co professor. t'~ 2.0 Oensino de cesturas e trabalhos de agulha cons I-
tuirá uma aula sempre conliada a uma senhora. .

fJ 3.° O ensino da musica e do desenho será felto com
articular esmero, deve~do o pro~ramma abra?ger :.

p a) em relação á mUSICa,theorIa eleme~t::1 musIcal" cal.
ligraphia musical, solfejos, dictl!-dos, ex~r~:IClOSde accol des,
solfejos a duas partes, pronunCIa, exercI.~lOs a tres parte~
com texto e transposição,. cursos .d~ conJun~to vo?al, exCl-
cicios de vocalização facOIS, exerClClO ~e artIculação e pro-
nuncia italiana trechos de cantos facCls dos melhores au-
ctores exercici~f, de leitura á primeira vista, canto coral
execução de coros antigos e modernos, dos generos sacro o
profano j • d d I I' • ma'sb) em relação ao desenho, alem o .esen 10 meal I
ou menos completo o desenho a mão lIvre, fornecendo-se
esclarecimentos e ~egras para o conhecimento e execuç~o
do desenho educando o gosto artistico e despe.rtando o gemo
inventiva.' Idéas do claro e escuro e das varledade.s ~e ~e.
senho artistico fazendo desenhar ao natural sem llm~açoes
servis e dando ~egras sobre o melhor modo ~o aproveItar o
de dispôr a luz. Sombras. Rft'eitos do luz ~Irccta o do luz
reflectida. Perspectiva. Natureza morta e vIva.

CAPITULO VI

lo'ISCALIZAÇÃO. DIltECTOIUA. CONGREGAÇÃO. SECltETAIU A

Art 147 A fiscalização das escolas normaes co.mpete
ao Secr~tari~ do Interior que, na Capital,_ a .exercerá .dlr~cta.
mente e por intermedio da inspecçao oltiClal do ensUlO , nas

D.M.-12
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outr~s localidades do Estado essa fiscalização será exercida
por mtermedio da .referida inspecção.
. ParagI:apho .UnIco. A direcção delIas, no tocante ao en-

dIllO e !'egIII!en mterno, c?mpete a um director, que velará
pela dIsClphna e moralIdade dos alumnos e pelo cu"mpri-
mento dos deveres dos professores e demais empregados.

Art. 1-l~.. Os professores constituirão uma congregação
que se reUnIra:

1.0 ,. Dous mezes antes da abertura das aulas para a ap-
provaçao dos programmas de pontos de ensino apresenta-
dos pelos respectivos professores. '

2." Cinco dias antes do encerramento das aulas para
est~b~l~ce_r o programma de pontos para os exames, os quaes
se. InICIara? den.tro de 15 dias, praso em que deve estar ter-
mmada a InscrIpção de todos os candidatos.3.: Todas as _vezes que for convocada pelo director.

4. A requerImento de tres ou mais professores.
Art. 149. A congregação cooperará com o direetor na

manutenção da disciplina, e proporá as reformas e melhora-
mentos que convier in~roduzir no ensino do estabelecimento.

Art. 150. O serVIço do expediente da secretaria será
desempenhado pelo pr~fessor que pelo governo for designado
para exercer as fun?çoes de. secretario, e a quem incumbe
a guarda do respectrvo arclnvo.

Art. 151. O directo~ será substituido pelo secretario.
.Art. 152. O secretarIO será substituido pelo professor

deSIgnado pela congregação.
. 1\rt. 153. Incumbe ainda á congregacão resolver pro-

vIsorIaIJ?ente os caSORomissos neste regulamento, ficando a
sua; deClsã~ dependente de approvação do Secretario do In-
te 1'1.0r, OUVIdoo conselho superior em mate ria attinente ao
enSIno.

Art. 154. A congregação não poderá funccionar sem
que se !,euna mais de metade de seus membros. As suas de-
IIberaçoes serão tomadas por maioria de votos dos membros
presentes.

~rt .. 155.. ~s delib~rações da congregação, quando con-
tranas a opm!ão do dlFector, não obrigam a execução del-
I as senão depOISda deCIsão do governo, para quem o director
em taes casos recorrerá.

CAPITULO VII

DOS EXAMES

. Art. 156. Encerradas as aulas e preenchidas as forma-
nrlades que forem estabelecidas no regimento interno, co-
meçar.ão os exames dos alumnos pela ordem estabelecida

pelo dll'ector.
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Art. 157. Os exames dos alumnos matriculados serão
finaes e de sufticiencia e versarão sobre a mate ria explicada
durante o anno lectivo.

Art. 158. Não poderão ser admittidos a exame sin1'i.o
os alumnos que tiverem frequentado assiduamente a aula,
nos termos do regulamento:

Art. 159 No exame final de uma mate ria deverá o
examinando fazer uma prova oral pratica, explicando nas
aulas o ponto que tirar por sorte.

Art. 160. Nos exames flnaes o examinando deverá. pro-
var que tem capacidade para exercer o magisterio.

Paragrapho unico. Para este !lm, ter-se-á em vista a
aptidão para o magisterio revelada no exercicio pratico.

Art. 161. Os alumnos ser1'i.oapprovados com distincção,
plenamente ou simplesmente, conforme seu merecimento.

Art. 162. Os que não revelarem bastante conhecimento
não serão reprovados, mas obrigados a repetir a mate ria,
sendo-lhes facultado requerer exame vago da mesma den-
tro do prazo de 4 mezes, contados do encerramento da ma-
tricula.

Art. 163. São extensivas a estos exames, no que tiverem
applicação, as regras estabelecidas para os exames dos can-
didatos ás cadeiras das aulas normaes.

Art. 164. Durante o prazo da matricula, têm os alumnos
o direito de requerer exame das materias dos dous primei-
ros annos e de, si forem approvados, matricular-se no anno
immediatamente superior; mas fica entendido que emquanto
frequentarem a escola não poderão ser dispensados, sob mo-
tivo algum, do ensino pratico nas escolas primarias e que
em qualquer hypothese não lhes será conforido o diploma
de normalista senão em vista do attestado de aptidão para
esse ensino, passado polos professores da escola normal.

Paragraph« unico. Estes" exames requeridos e proces-
sados dur'ante o prazo da matrICula são chamados de segun.
da época.

Art. 165. Admittem-se tambem nas escolas normaeB
exames vagos quer de ai umnos matl'iculados, quer de pes-
soas extranhas ás mesmas escolas.

~ 1.0 Estes exames l'ealisar-se.ão sempce depuis de tor-
minados os exames da primei I'a época.

!3 2.° O exame vago comprehenderá a recapitulação de
toda a materia do programma de cada cadeira, sem especi-
ficação de-ponto.

Art. 166. Aos alumnos que concluirem o curso nor-
mal e que tiverem a necessaria capacidade pro!lssional attes-
ta da de accordo com o art. 160 e seu paragrapho, conferirá o
director da escola o diploma de normalista, que será registra-
do na Secretaria do Intel'ior dentro de um anno, no maxi-
mo, após a sua expedição,
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CAPITULO VIll

DOS E)IPltEGADOS

Art. 167. Para o serviço intorno das escolas normaes
haverá: -

~ 1.' Um porteiro, que consorvarú sob sua guarda o
edificio e mobilia da escola; mantorá e dará destino ú cor-
rospond~ncia da d~rectoria ~ secretaria j fa:rá compras para
o expedwnto medIante pedIdo do socretarlO e ordem do di-
rodar, etc.

~ 2.° Um continuo, que cuidará do assoio do edificio o
do mais que o rogimento determinar.

~ 3.° Uma servente, encarrogada da ordem, asseio e con-
servação da parte interna do editlcio, e ao serviço do dire.
ctor e professoros nas horas lectivas.

Art. 168. Estos ompregados sorão nomeados pelo go-
verno o, pagos natcol1ectoria os diroitos competontes ontra.
rão logo no oxercicio do omprego. '

Art. 1G9. Polas faltas quo commottorem licam sujoitos
á pona de: .

~ L" Admoestação, polas- quo forom considoradas loves'
~ 2.° Reprohensão, na reincidencia do faltas leves' '
~ 3.° Susponsão, nas faltas do obrigaçõos oxpressas' no

rogimento;
. ~ 4.° Domissão por embriaguoz habitual, por actos e

crImoS quo olIonderom a moral, o quando já tonham sido
susponsos tros vozos.

Art. 170. Todas essas penas sorão impostas pelo di-
reetor.

Art. 171. Da de suspensão o da de demissão haverá re-
curso para o Secretario do Intorior.

CAPITULOIX

GABlNlrrE, LAIlORATORIO, BIBLIOTIIECA, MATERIAL ESCOLAR

Art. 172. As eseolas normaes terão laboratorios e ga-
binetes doi physica, do chimica o sciencias naturaes, conve-
niontemente preparado!:! para o estudo pratico dossas ma-
torias.
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Art. 173. Um do!'lempregados do estabelecimento, indi-
cado pelo director, !'lerá encarregado dn guard.a e conserva-
ção do material desses gabinetes e laboratorlOs, de co~for.
midade com as instrucções dos professores dessas materlas.

Art. 174. Em cada escola normal haverá. tambom uma
bibliotheca pedagogica, contendo exem~lares de todos os
compendios adaptados polas congregaçoes o pelo conselho
supol'ior deste Estado; obras de consul~a s.obre .todas as ma-
terias ensinadas no om'ROnormal e dlcClonarlOs portugue-
zos e francezes. .

Art. 175. Serão organizados. p~la. con~regação os. regI-
mentos internos necessarios á dISCiplina do estabeleCimen-
to á boa marcha dos trabalhos em geral e os que fllrem
re'lativos Í1 distribuição das aulas, horarios e programmas
de ensino.

CAPITULO X

ESTAnRLEClMENTO!'l EQUIPARADOS

Art. liG. Estos ostabelecimentos, omquanto existirem,
doverftü oxecutar rigorosamont~ ?s m~smos .programmas ?O
ensino das escolas normaes oftlclUes, lllcluSIVOo que se Ie-
fere á aula do costura o do ensino pratico, devendo manto r
o mesmo anno lecti vo e a mesma data para os exames.

Art. 177. Estes estabelocimentos sorão minuciosamente
fiscalizados pelos propostos do g?verno para tal fim, e os exa.
me3 finaes serão sempro realizados com a presença dos
inspectores oscolares ou toclmicos.

Art. 178.- Os diplomas de habilitação conferi~os por es-
ses estabelecimentos só serão validos si forem regIstrados na
Secretaria do Intorior dentro dos primeiros cinco mezos após
a data de sua expedição. Estes aocumontos ~eve~ trazer.a
assignatura do inspoctor tcchnico da rospectIva CH'cumscrI'
pção.

Art. 170. Os estabelocimontos equiparados, mantidos
por particulares ou por associações, entrarão annualmonto
om prestações tl'imestraos com a. quota de .dous contos de
réis destinada ao custeio do serviço de fiscalização dos mes-
mos ostabelecimonto~.

Art. 180. Aos inspoctores ef;colarcs das localidades ond.o
estiverem situados taes cstabclecimentos, os rcsponsaveH~
por elles remettorão uma das duas vias dos docam~ntos co~-
vrobatorios do pagamonto e!l'cctuado o que lhes serao fúrnoCl-
das pela Secrota~i:l elas Finanças. Estas remo~sas se ciTo.
ctual'i'io dontro dOf;20 primeiros dias do cada trlmest"o e de.
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monstrarão o pagamento adeantado relativo a cada um des-
tos poriodos .

Paragrapho unico. O inspector escolar, que não receber
dentro dos prazos deste artigo os refJridos documentos, de-
verá sem perda de tempo intimar o estabolecimento em fal.
ta para o cumprimento da obrigação legal, marcandollte novo
prazo, então improrog'wel, e quo poderá quando muito es-
te!Jder-se até o dia 5 dos segundos mez(Js de cada um dos
trimestres. Findo este prazo, sem ser satisfeita a obrigJ.ção
aUudida, o inspector levará immediatamente, por meio de of.
ticio, o facto ao conhecimento do governo para a suspensão
das regalias legaes de que estava em goso o estabelecimento,
mantida essa suspensão atà que o mesmo se mostre quites
com a Fazenda Publica.

Art. 181. Os estabelecimentos equipar'ados são tambem
obrigados á introducção nos seus cursos de ensino de toda e
qualquer cadeira ou aula e a toda a modificação que de futu.
1'0 possa o governo admittir nos seus estabelecimentos om-
ciaes.

Art. 182. A inobservancia de qualquer das disposiçõos
constantes deste capitulo sujeita os infractores á suspensão
das regalias e vantagens concedidas aoe estabelecimentos
equiparados dnrante todo o tempo da infracção.

. Paragraplto u:lico: A reiteração das faltas por tempo
maIor de dous annos, após as devidas intimações rocebidas da
auctoridade competente, dará logar á annullação completa das
referidas regalias e vantagens, que não poderão ser revali-
dadas.

Titulo 111

CAPITULO I

DA INSPECÇÃO DO ENSINO

Art. 183. A inspecção do ensino destina-se a conhecer
aR causas que influom sobre a instrucção do povo, median-
te a obsorvação attenta das escolas, da sociedade e do ter-
ritorio do Estado e a favorecer o seu progresso, agindo so-
bre o professor, o meio social e as auctoridados.

.<;\rt. 184. A inspecção e direcção do ensino portence ao
PreSidente do Estado, que as exercerá por intermedio do
Secretario do Interior, e este pelas auctoridades escolares
creadas em lei.

Art. 185. A inspecção do ensino divido-se em adminis.
trativa etechnica.
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~ 1.' A inspecção administrativa será. ex?r.cida, perm.a-
nentemente, pelos iuspectores escolar.es mUlllClo.aes c .dls:
trictaes e, extraordiuariam(lllte, pelo~ IUSpl3ctore:; toChUICO"
ambulantes. ,"d 'nspecto~ 2.' A inspecção techlllca sera exercI a por I -
res ambulantes. . . d' t .Art. 186. Os inspectores escolares mumClpaes e. IS ri-
ctaes agentes gratuitos da confiança do go verno, sei Ao nt
mead'os pelo Presidente do Estado e conservarto~ emquan o
bem servirem. . .' ã Ç".Art 187. Os inspectores techlllcOS, cUJa creaç o 101 au-
ctorizada pelo art. UIda lei n. 439, de 28 de setembro de
1906 são tambem agentes da coufiança do GovOl'no, nomea-
dos 'pelo Presidente do gstado dentro as .pessoas, ~e compl'?-
vada capacidade moral e de competeucta prort,,~lonal mam-
festada em trabalhos anteriores.. . .

Art. 188. Os inspectores techmcos ~ervlrão nas Clrcum-
scripções literarias que lhes forem deSIgnadas pelo ~ecrt
tario do Interior, não podendo lJer~anecer nellas maIs ,e
6 mezos; desempenharão suas fllncçoe~ de a.ccordo com as
ordens que receberem daquella auctondade. . .

Para ra ho unico. Para o etreito da tl~ca~lzaçã,o tecl~lll-
ca será ogEsFado divi.tido em 40 <:ircllmscrlpçoes ht?rarlas,
por acto do Secretario. do Intol'ior, que poderá modltlcal.as
quando jul~al' convemente. . . .'

Art. 180. Os inspectores ~umclpaos o dlstrlCtaes entra-
rão no oxeI'cicio de suas funcçoes logo que r~cebam o ,re-
spectivo titulo de nomeação, estando esta pubhcada no JOI"
nal omcia\. . t - "porArt. 190. Os inspectores techlllcos ?marao POB~"
si ou por procuraçli:0' perante o Sec~'etar.1Odo InterIOr, de-
pois de pagos os dlrCltos do respectl vo titulo. .

Art. 101. Os inspoctores tC?1tnicos. terão de vonClmen~OG
3:600$000 annúaes e bem aSSIm a dlal'la ~e 8$000,e pas-
sagem nas estradas de ferro, sendo-lhes apphcavel, quanto a
licenças, o regulamento approvado pelo Dec. n. 1.497, de 30
de dezembro de 1901. .'

Art. 192. O cargo de inspector techlllco do ,?nRIIl;0 Ó
incompativel com qualq\ler outro cargo ou protissao, alUda
que particular. - d'Art. 193. Na Capital ~o Estado. as funcçoes . e mspe-
ctor technico serão excI'cldas, gratUItamente, pelo mspector
escolar.

CAPITULOII

DOS INSPECTORES ESCOLARES

Art. 194. Aos inspectoros esoolar:eB munici~aes competI?:
~ 1: A inspocção das escolas sItas na sede do mUnI-

cillio :
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~ 2: Volar pela fiel observancia da lei e regulamentos
da instrucção publica, relativos ao ensino oflicia!.

~ 3.' Representar ao governo sobro as necessidades
matoriaes das escolas, solicitando para osse fim os fundos ne-
cessarias para as desposas a fazer i

~ 4.' Prestar ao governo as informaçõos que lhe forem
oxigidas em rol ação aos profossores o ás escolas do munici-
pio;

~ 5. Informar os requerimentos dos professores,relati.
vos a licenças o remoções j

~ O.' Propor ao governo medidas convonientes a bom
do ensino local, e bom assim a Cl'eação de novas cadeiras,
suspensrto do ensino nas que não tiverem frequencia legal o
sua restanração, docnmentando suas propostas;

~ 7.' Communicar á Secretaria do Intorior as vagas de
cadeiras, logo que estas se verifiquem;

~ 8.' Communicar á Secretaria do Interior, o dia em que
os professores publicos assumirem ou reassumirem o seu
exercicio, entrarem no goso de alguma licença ou fecharem
a escola por motivo de permuta, remoção ou exoneraçrto ;

~ 9.' Certificar a frequencia dos professores do distri.
cto da séde do municipio ;

_ ~ 10. Receber o compromisso dos professores publicas
prImarias o dar.lhes posse, no municipio ;

~ 11. Visar os boletins e mappas escolares, lançando
nelles as observações resultantes da sua inspecçrto, as copias
das actas de exames e de visitas, as listas nominaes do alu-
mnos, depois de confrontal.as com o livro de matricula e,
bem assim, quaesquer outros documontos, que para esse fim
lhes forom apresentados pelos professores publicos;

~ 12. Remetter á Secretaria do Interior o resumo se-
mestral da frequencia das escolas particulares e municipaes,
fazendo as observações necessarias sobro os directores dos
estabelecimentos de ensino e professores quo lhos não fOI'.
necerem taes informações;

~ 13. Justificar durante o mez, até trel;, as falhas :los
professores;

~ 14. Conceder licença aos professores, dentro de um
anno, até 30 dias. sem' vencimentos; .

~ 15. Chamar a attenção dos proftlssores do municipio
para a fiel e exacta observancia dos seus devoros;

~ 16. Nomear examinadores para as escolas publicas no
districto da séde do municipio, presidir os exames o dele-
gar ossa attribuiçrto a pessoas idoneas ;

~ 17. Fiscalizar os exames o promoções de alumnos nas
escolas publicns, nos termos regulamentaros.

!'l IS. Promovc)l', do accordo com os professores, festas
escolaros nas grandes datas nacionaes e para solomnizar
os exames do fim do auuo.
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~ Hl. Fazêr inventariar a mobilia o o matorial tecltnico
das oscolas, quando os respectivos profes.sores ell~rarem no
exercicio de suas Cuncções o retificar. ~ lllvontarlO quando
os mesmos tenham de deixar o exerC1ClO. .

~ 20. Abrir, numerar, rubric.a~ ~ encerrar os hvros das
escolas publicas da séde do mUllIclplO. •

Art. 195. Aos inspectores dist!'ictaes ~abe~, noS !eSpectl-
vos districtos e no quo lhes forem apphcavOls, as' mesmas
attribuições e deveres conferidos neste Regulamento aos
inspectores municipao8. . . .,Art. 196. Os inspectores m!lmClp~es O dlstnctaes serli!>
snbstituidos em suas faltas ou lmpe.?lmentos p~los respectI-
vos supplentes, tambem de nomeaçao do PreSIdente da Es-

do. Art. 197. Os promotores de justiça poderãO, quand.o
for conveniente, ser dosignados para exercerem as fnnc-
çõcs de inspector escolar.

CAPITULO III

DOS INSPEC'l'ORES TECIINICOS

Art. 198. São deveres c attribuições dos inspectores to
clmicos : '. .~ 1.0 Visitar com freq~enc1U toda~ as escolas da Clr-
cnmscripção que lhes for deslgnad!1' vel'lficando :

I. O numero de alumnos matrICulados e frequent.es ;
lI. O estado da escriptura.;ão das escolas, exammando os

livros do matricula, ponto diario e outros; _
111. O adeantamento dos alllmnos em relaçao ao tempo de

sua matricula;IV. A capacidade e a solicitndo do professor no desem-
penho de sua missão; .'V. A disciplina, ordem e re~ularldllde~jdosJrabaIltos escO-
lares; '.. d d'VI. As condiçõos materiaes e hyg!OlllCas ~s pre lOS em
que fnnccionam as escolas e o matel'laI de ensmo de que a
mesma dispõe; -VII.Os compondios adaptados nas escolas, os hvros de quo
dispõem os respectivos alumnos e o estado em que se acha-
rem. d~ 2.0 Propor a transferencia de escolas de accor o com
os interesses do ensino; . .

~ 3.0 Visitar as escolas e estabele~lmClJtos partICula-
res e mnnicipaes, procedendo em relaç~lO aos mesmos da
mesma fOl'ma que quanto :'tsescola:l publIcas, nos termos do
rcgulamento encolar ;
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!l 4.° Remette: á Seoretaria do Interior um quadro das
escolas c estabeloCImentos particulares e municipaes exis-
tentes nas localidades que visitarem, contendo os nomes dos
respectivos professores, directores e numero de alumnos
matriculados e frequentes;

!l 5.° Verificar si o programma do ensino primario está
bem c fielmente praticado .

.!l 6.° D.ar ao professor as necessarias instrucções caso
verifique nao ter elIe bem comprehendido o espirito do pro-
gramma;

!l 7.° Assistir ao funccionamento das aulas, ind icando ao
professor tudo quanto repute necessario modificar no me-
thodo por eJle seguido;

!l 8.° Mostrar praticamente qual a verdadeira execução
do programma :

. !l 9.° Ve:ificar si está regular a divisão das classes e
e SI os horarIOs estão bem observados e rubricar os cader-
nos de trabalhos mensaes;

!lo Ig. Conferenci~r com as auctoridades e outras pessoas
prestigIOsas das localidade~, no sentido de despertar o seu
mteresse pela causa do enSlllO, de modo a conseguir.se maior
frequencia e assiduidade dos alumnos e o melh oramento
das condições technicas e materiaes das escolas.

~ 11. Estimular a fundação de bibliothecas e museus eS'
colares.;
. !l 12.. Propagar o es~irito de associação para o fim de reli.'

lizal' os mtUltos do ensmo publico;
!l13. Inaugurar, sempre que lhes seja possi vel, as esco-

las de creação nova ou restauradas, commemorando o acon-
tecimento por meio de actos em que tomem parte OI! pro-
fessores, paes de familia e auctoridades locaes, salientando
o alcance do facto; .

.!l 14. Remetter ao g?ve.rno desc!'ipções, vistas photogra-
phICas e plantas dos edltimos das escolas e do respectivo
material do ensino;

!l 1.5. Fiscalizar a observancia rigorosa da legislação
do ensmo, apo~tando suas faltas e defeitos na pratica;

!l 16: EnVIar, .finalmente, no tim de cada quinzena, ao
Secre~arlo d~ InterIOr, um relato!'io synthetico da inspecção
que tiver feIto, o qual será publicado no jornaloflicial a
juizo daquelIa auctoridade. '

Este relato rio consignará tambem :
I. O itinerario seguido pelo fiscal e as povoações encon-

tradas em seu trajecto, a população e condições das mes-
mas quanto ao desenvolvimento do ensino;

lI. A descripção dos predios escolares e si são esta-
duaes, municipaes e particulares; dimensões de seus com mo-
dos e si sua situação facilita a frequencia dos meninos da
localidade ;

m. O conceito em que os professores são tidos pelos
paes de familia e outras pessoas gradas do logar.
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CAPITULOIV

DISPOSiÇÕES GEItARS

Art. 199. Os inspectores escolares ou technicos poderão
ser incumbidos pelo Secretario do Interior de :

I. Assistir aos exameA do curso dOAestabelecimentos equi-
parados.

11. Fiscalizar os estabelecimentos equiparados, ficando
desde já dispensados os fiscaes eapeciaes .Junto aos mesmos
estabelecimentos •m. Quaesquer outras commissões junto dos mesmos esta-
belecimentos.

Art. 200. No desempenho de todas as incumbencias de
que trata o artigo anterior, compete aos inspectores esco-
lares e technicos :

!l 1.- Enminar a escripturaçlto do estabelecimento prin-
cipalmente de livros de matt'icula, actas dos exames annuaes,
da segunda época, vagos e praticus ;

!l 2.° Assistir ás aulas dos diversos annos, afim de ve.
ritIcar o modo por que é ministrado o onsino, a capacidade
dos prof'cssllres e o adeantamento dos alumnos;

!'l 3. ° Examinar as cadernetas das au las e programmas
do ensino e rubricar as cadel'lletas do trabalhos graph icos ;

!l 4.' FazeI' arguir na sua presença os alumnos quo
tiverem obtido melhores notas de arguição no anno e nos
exames do anno antorior;

!l 5.' ObservaI' a ol'dem ~eral do estabelecimento no
tocante á regularidade das aulas, á disciplina dos alumnos,
á organização dó horario, ao asseio e condições matoriaos
e hygienicas do p/'edio, ao estado de conservação da mobi.
lia e do material escolares.

!l 6: Examinar os trabalhos escriptos dos alumnos,
bem como a~ provas escriptas dos exames dos ultimos qua.
tI'O anno~, ajuizando da justiça das notas lançadas nas mes-
mas;

!l 7.' Verificar a assiduidade dos professores no cum-
primento de seus deveres, pelo exame do livro do ponto
diario e das copias das folhas mensaes de pagamento.

!l 8: InfoI'mar.se, por todos os meios ao sou alcance, do
conceito de que gosa o estabelecimento e o respectivo pes-
soal docente. .

!'l 9: Apresentar ao Secretario do Interior um relato rio
minucioso de sua fiscalização, .á vista do qual o govorno
resolverá o que convier aos interesses do ensino, de accor-
do com a logislação que o regula.
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Art. 201. A inspecção e fiscalização do~ensino primaria
exercidas pelos inspectores escolaros e toclmicos ostendo-se
tambom aos grupos escolares.

Art. 202. Os titulas de nomeação dos inspoctoros tochni-
cos poderão ser remettidos á collectoria das sédes das ciro
cumscripções !iterarias para ahi serem pagos os respecti.
vos direitos.

Ar~. 203. Os inspectores technicos receberão seus venci-
mentos o diarias na collectoria da sôde da circumscripção om
que estiverem servindo, no começo de cada mez, desde que
essa repartição fiscal nrlO tenha recebido ordem em contra-
rio da anctol'idade competente.

Art. 204. Os inspectores technicos quo deixarem do cum-
prir os devores que lhe são impostos por este regula-
mento, perderão as dia rias que o Secretario do Interior re-
solvor mandar descontar-lhes no moz seguinte áquelle om
qno se tiver verificado a falta.

Art. 205. Os inspectores technicos não podorão~hospe.
dar-se com os profossores publicas.

Art: 206. Os professores e directores das escolas e estabe.
lecimentos de ensino, municipaes ou particulares, são obri.
gados a franqueal.os á inspecção, sob as penas que forem
comminadas nos regulamentos especiaes.

Titulo IV

CAPITULO UNICO

DO CONSELHO SUPERIOR

Art. 207. O Consolho Suporior de Instrucção Pnblica fuu-
ccionará na Capital do Estado sob a presidoncia do director
da Secretaria do Interior, e constará de cinco membros, a
sabor:

Director da Secretaria do Interior.
Inspector escolar de Bello Horizont('.
Um director dos estabelecimentos de onsino secundal'io

do Estado, que sorvirá por tempo determinado.
Um professor de escola normal.
Um professor pl'imario da Capital do Ef.tado.
Art. 208. Cada um dos membros do Consolho terá um

sllpplente.
Paragl'apho unico. Cada um dos membros do Conselho

designará o seu supplente devendo essa designação constar
especilica~amente da acta da primeira sessão do Conselho.
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Art. 209. O Conselho Supe~i~r terÍL attribuição consultiva,
prestando informações e redlgmdo pareceres de accordo com
o que lhe for doterminado polo governo.. _ ,;-

Paragrapho unico. Ess~s parocoros o mformaçoos SOI,\O
publicados no argila otlimal do governo.

Art. 210. Servirá do socreta~io do Conselho um de seus
membros á escolha do seu prosldonto. _ .

Art. 2iI. As reuniões do Consolho se.rao reahzadas men-
salmente, sendo publicado no orgão otliClal o resumo de seus
trabalhos. . d

Paragrapho uni?.?. Fica fixado o d1l1 10 do ca a mez para
inicio dessas reul1loos monsaes.

Art. 212. O Canso lho rogulará a ordem do seUs trabalhos,
observadas as soguintes regras: .

1. As sessões durarão os dias que forem necessarlOS.
lI. Para llaver sessão ó neccssaria a prosença do 4 mem-

bros do Conselho, pelo menos. ._
Ill. O Conselho omittirá parocer e prestará mform~çao

por oscripto sobre os assumptos que lhe forem commottldos.
O rolator será escolhido entro os membros preson~es do
Con.solho, depois ~a discussão o do estudo convOlllentes,
roahzados nas sossoos. . t'd I

IV. Os assumptos sorão examinados, dlscu I .os o rosa.
vidas em uma ou mais sessõos, conformo as necess,ldades.

V. O membro impedido do comparecer dever~ com ante.
cedoncia communicar o justificar a sua ausenCla, a~m ~o
ser convocado o seu substituto legal. Essa commulllcaçao
será feita ao prosidonto do Conselho. _

Art. 213. Qualquer dos f.upplontes, quando nao fôr f~n.
ccionario publico, tomará posse no Conselho pela fórma lll-
dicarla no regimento interno.

Art. 214. O Consolho sorá sompre ouvido polo govorno
em materia de processo disciplinar instaurado a?s profes-
sores publicas do qualquer classe ou catogorIa, como:
professoros primarias, norma listas, etc.

Art. 215. Emittirá párecer .relativamente a:
I. Methodo e processo do ensmo.
lI. Adopção, revisão e .substitui9ãO de c?mpendios, .pro.

grammas de ensino e materIal techmco dos ~lversos estabe-
lecimentos oftlciaes.

Ill. Rogimentos internos dos divorsos estabelecimentos
de instrucção oftlcial.

IV. Elaboração do bases para reforma ou molhoramento
do onsino publico.

V. Organização o publicaçflo pela Impron.sa Oftlci!!1da re-
lação dos compendias approvados para o ensmo pubhco ;

VI. Infracções da lei commettidas por profossoros de.qual.
quer catogorill: ou classe sujoito.,; ás ponas do susponsao ou
porda do cadOlra.
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.. Paragrapho unico. Conformo a connexão do objecto su-
JoIto. a sou o~ame, o Conselho pedirá proviamento as infor-
~açoos que Julgar necessarias á Congregação do estabele-
CImento e á inspecção do ensino correspondente.

Art. 216. ~o exercicio de suas attribuições o Conselho
podo~á ser ~uvldo polo go~erno sobre quaesquer assumptos
relatlvos á lDstrucção pubhca o ~em assim propor, indepen-
dentl.' d,e consulta, qualquer medIda om rolação a osse ramo
de serVIço.

Ar,t. 2}7. O Conselho poderá tambem ser convocado ex-
traordlDarIamente,

Art. 218. São obrigatorias as funcções de todos os
membros do Consolho. .

Titulo V

CODI{lO DISCIPLINAR

CAPITULO I

DAS LICENÇAS R FALTAS

Art. 219. As liconças aos professoros publicos o aos em.
pre~adoR prop08~oS ao onsino J?olo governo .poderão ser con-
cedIdas por motIVO de molestIas ou por motivo de inter
osso p.art~cular, e não poderão ser concedidas polo governo
as prImOlras por prazo excodonte de um anno, e as segundas
por prazo oxcedonto de sei!.lmozos.

Paragrapho unico. O govorno só podorá conceder licon-
ças, soja qual fôr o motivo destas, por prazo não excedonte
de um anno; esgotado esto prazo só poderá concedor novas
lioenças depois de decorridos doze mezes, contados da tor-
minação da ultima licença.

Art. 220. Sórr.ento por motivo do molestia provada
poderão. se.!' concedidas licenças remunoradas, o estas só
darão dIrOlto á percepção da motade dos "Voncimentos.

A molestia deverá ser provada por attestado medico om
quo se declaro a natureza da mesma, e, podendo ser a sua
gravidade; em falta do medicos, poderão ser aceitds attes-
tados do pharmaceuticos ou do auctoridades judiciarias, po-
dondo sobro estes documentos ser colhidas informações.

Paragrapho unioo. O pedido de lioença, ainda quando
por motivo de molestia, de"Vorú,além do attestado a quo se
reforo. este artigo, tra~er informação do inspcotor escolar,
teohDlco ou da auctondade que exerça aS (uncções de in-
speccão sobre o ostab"olecimento on escola' a quo pertencer
o solicitante. .

-191-

Art. 221, São competentes pal'lI. concedor licenças, por
motivos de molestia :

I. Até um m(}f;-O inspector escolar municipal.
11.Dosde um mez, inclusivé, até seis mezes-o Secreta-

rio do Interior.m. Desde um mez, inolusive, até' um anno-o Prosidonto
do Estado. •

Art. 222. São oompotontes para ooncedor lioenças, por
motivo de interesse particular:

1. Até um mez-o inspector esoolar municipal.
11. Desde um mez, inclusivé, até trcs mezos-o Secreta

rio do InteI'Íor.m. Desde um mez, inolusivé, até seis mezes-o Presi-
donte do Estado.

Art. 223. AS auctoridades o ompetentcs para conoede-
rem lioenças poderão prorogal.as, dentro, porém, do limito
do suas attl'ibuições, e do modo quo soja obsorvado o dis.
P03to na ultima parte do art. 219 e paragrapho unico.

Art. 224. O tempo de proroga<;ão do uma lioonça será
contado um dia em que torminar a licença, c, si houver
mais de uma prorogação, sorá oontado do dia em que termi-
nar a ultima pro rogação •

Art. 225. Esgotado o prazo maximo oonstante do art.
219, dentl'o do qual poderão ser concedidas lioenças, a ne-
nhum funcoionario será oon oedida pelo governo nova li-
cença, sem que haja decorrido, em relação ás licenças oon-
cedidas por motivo do molostia, o prazo do um anno c, em
relação ás motivadas por interosso particular, o prazo de
seis mezes. oontados, em ambos os C9.S0S, da data om que ti.
ver expirado a ultima.

Art. 226. Não poderá obter lioonça alguma o lunooio-
nario que não tiver entrado em oxorcicio do logar em que
tiver sido provido, ou que não ostiver no exercicio do sou
cargo. salvo o caso em que se tratar do prorogação da li.
cença em cujo goso se ache.

Art. 227. O.funooionario poderá gosar onde lhe convier-
a !iCl.lllÇ.:t que lhe for conoedida; esta, porém, t1cará sem eCr
feito, si dolla não se aprovoitar dontro do prazo de 40 dias.

Art. 228. O (unccionarie licenciado poderá renunciar
o resto da lioença que tiver obtido, uma vez quo entrar
immediatamonto no' oxoroioio do sou cargo; mas, si não ti.
ver feito a renuncia antes de começarom as forias, só de-
pois do terminada a licença poderá apresentar.se, continu:
ando até a ossa data a perceber a respectiva gratificação
quem estiver subbtituindo. '

Art. 229. Sómonte por motivo do moleslia, cuja gra.
vidade impeça o exercicio do magisterio, o que de,:erá ser
provado 'Por attest:sdo medico, em que expressamente se de-
clare a natureza e gravidado da molestia, poderá ser conce-
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dida liconça aos professores primarias, dentro dos sossenta
dias anterioros aos exames do fim do anno lectivo.

Paragrapbo unico. Fóra desse caso só algum motivo
de força maior incontestavel, ou excepcional, podorá justi-
licar a concessão de licença no' referido periodo; dovendo
ser a decisão baseada em informação do inspoctor escolar,
tecbnico ou outra auctoridade proposta á inspecção parcial
ou. geral do onsino publico.

Art. 230. O professor que faltar á aula, som motivo
justificado, perdorá"os .vencimentos correspondentes ao pe-
riodo dentro do qual forem dadas as faltas, observada, po-
rém, a disposição do paragrapbo FOguinte :

Paragrapbo unieo. O inspector escolar poderá justifi-
car até tres faltas por mez, dadas polo professor, in-
dependente de apresentação de documentos, e o Secre-
tario do Interior póde justificar, dentro de um anno, até
trinta, seguidas ou interpoladas, desde quo sejam I da-
das pelo professor por motivo de molestia propria ou em
possoa do sua" famBia, provado em um ou em outro caso
por a~gum dos moio~ permittidos neste regulamento. Além
de trmta faltas, maIs. ne?-buma pod~rá ser justificada, de.
vendo o professor pedI[ lIcença, e, SI o não fizer, tlcará su-
jeito á pena do art. 243.

Art. 231. São applicaveis aos professoros das escolas normaes
as disposições deste artigo e seu paragrapbo, substituindo-se
o inspoctor escolar polo director da escola normal respe-
c~iva, que poderá dar até 3 faltas indepondento de justifIca.
çao, o as que excedel'em desse numero serão justificadas ou
concedidas pelo Socretario do Interior.

Art. 232. As faltas justificadas dão direito á metado dos
vencimentos, correspondentes ao periodo dentro do qual
foram dadas; as não justificadas importam a perda de to-
dos os vencimentos correspondentes ao periodo dentro do
qual forem ellas dadas.

Art. 233. A~ faltas dos profossores dev.om SOl' j llstifica-
das perante o mspector escolar até o ultImo dia do mez e
perante o Secretario do Interior em qualquer epoca 'do
anno. .

Art. 234. São faltas )usti1icadas que isentam os professo-
res de qualquer penalIdade, e duranto as quaes perceborão
estes todos os seus vencimentos, as seguintes:

I. As que forem dadas por motivo de nojo até o 7.° dia do
fallecimento de ascendente, descendente, conjuge, collateral
ou affim dentro do 2.° grau canonico.

li. As quo forem dadas por motivo de nupcias do profos.
SOl', até oito dias inclusivé.

Art. 235. Os professores publicos normalistas inspectores
etc" nomeados ou removidos pelo governo, q{le dentro d~
prazo de sessenta dias contados da data da publicação da
nomeação ou remoção no jornal offieial, não ontrarem no
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exercicio do suas funcçõi)s, perder[w os sous logal'os, ljendo
consideradas de nenhum eífeito as nomeaçõos ou remoções,
desde que nftO se justiJiqllem perante o governo, que pode-
rá prol'ogar o prazo por mais trinta dias.

Paragrapbo unico. Ficará sujeito a processo por abando-
no da cadeira ou do cargo o professor Oll funceionario in-
cluido neste R~g. que, tel'minada a licença, em cujo goso se
achar. não reassumir' immediatamonte o exel'cicio, salvo
caso de molestia provada ou de força maior julgado pelo go.
verno.

Art. 236. Os professores, nomeados ou removidos de
umas cadeiras para outras. communicarão ao Secretario do
Interior, por intermedio dos respectivos inspectores escola-
res, a data em que tomarem posse e entrarem em exercicio
dos seus cargos. Egualmente communicarão, pelo mesmo
modo, a data em que entrarem no goso das licenças que ob-
tiverem, e bem assim a data om que reassumirem o exerci-
cio de suas cadeiras. Os que não o fizerem, se tornarão
passiveis das penas comminadas neste regulamento, art.
237, n. 1.

Paragl'apho unico. O disposto nas duas alineas deste ar-
tigo estendo-se aos demais funccionarios abrangidos pelo
presente Reg., menos no q 1I0 diz respeito ao intermediaria
que será o directol' das e,colas normaes para os funcciona-
l'ios quaesquer das mesmas escolas.

CAPITULO 11

DAS PENAS

Art. 237. ÓS profllssores publicos llormalistas e inspe-
dOl'OS que faltarem aos seus deveres, infringindo tlisposi-
ções deste regulamento, são passiveis das seguintes penas:

I. Admoestação.
II. ltopl'ebensão.m. Multa de 10$000 a 50$000.
IV. Suspensão de exercicio e vencimentos por um a tres

mezes.
V. Demissão.
Art. 238. São competentes para impor ponas aos pl'Oees-

soros p 11blicos :
1. O preside nte do Estado-todas.
II O Secrotario do Interior- todas, excepto a de domis.

são.
lI!. O insp2ctol' escolar om relação ao pessoal sob a sua

subordino ção-a de admo<:'stação.
1). :\1.-13
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Art. 239. A pena de admoestação consistirá em adver-
tencia particular, escripta ou verbal, feita pela auctoridade
competonte ao professor que;

~ I.' Por negligencia ou má vontade não cumprir bem
seus devores.

~ 2.' Instruir maios alumnos.
~ :~.' Exercor a disciplina sem criterio.
!3 4: Deixar de dar a aula sem causa justificada, por

mais de tres dias em um mez.
!3 5.' Por fraudo verificada na organização dos mappas

escolares de matricula o frequencia.
!3 6.' Infringir qualquer ctisposição do regulamento ou

regimento.
. Art. 240. A. pona do r?prehonsão será imposta por

melO de nota envIada por escrlpto e por intermedio do inspe-
?tor, aos pro~essores que reincidirem nas faltas, pelas quaes
Ja tenbam SIdo admoOl~tados, quando por esta auctoridado
fôr communioada áquelle a reincidencia na falta.

Art. 241. A pena do multa do 10$000 a 50$000 sorá im-
plJsta ao pofe~sor que reincidir em faltas pelas quaes já
tenha sido reprohendido; que infl'ingir qualquor disposição
d~sto regulamento a q,!o não o.steja comminada pena espe-
cIal; que não executar IDstrucçoes do seus superioroS' que
deixar de trazer em ordem a matricula dos alumn~s ou
deixi>!' de tomar nota no livro de ponto diario dos aluriJnos
faltosos.

Paragrapho unico. Desde que seja imposta a multa-
sem quo o multado della recorra, será a mesma communi.
cada ao Secretario das Finanças, adm do ser a sua impor-
tancia descontada dos vencimentos do professor.

Art. 242. A pena do suspensão de exercicio e venci.
mentos por um a tres meleS será imposta ao professor quo
dopois de multado, reincidir nas mesmas faltas; quo de;
maus oxemplos o incutir máus principios aos alumnos' que
faltar com o devido respoito aos funcoionarios incum'bidos
da inspecçllo do onsino; que, finalmente, fór accusado do
crimo a que o codigo ponal impõe osta pena.

AI't. 243. A pona do demissão sorá imposta ao profos.
SOl' quo já tiver sido susponso tros vezes; quo praticar actm;
immoraes; que fomentar' immoralidade entr'e Of; alumnos'
que for condomnado pllr crime a quo o Codigo Ponal impõ~
a perda de emprego; quo abandonaI', ~em licen.,:a, o exerci-
cio da cadeira por mais do trinta dias; quo, linalmonte, esti-
ver no ca~o previsto no art. ll8 da Constituição do Es-

tado.
Art. 244. As penas de suspensão e domissão serão imo

postas aos profp~sorcs depois de processo per'ante o Conse-
lho Superior, salvo o disposto nos dous artigos immediata-
monto postoriores a osto.
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o proco~so a soguir sorá o constante dos paragraphos
soguintos:

!3 I: Desdo que o profe!1sor' se tornar passivo I do algu.
ma das roferidas ponas, e do facto tivor sciencia o ~ovorno,
ou sobre olle bouver' accusação ou denuncia. o Secretario do
Interior, por intormedio do inspector' escolar municipal ou
d!str-ictaJ, o mandará intimai o para quo, no prazo do trinta
dIas. contadOR da duta da intimação. apresento Rua defosa,
en viando lhe, por intermedio da mesma auctorirlatlo oscolar,
copias da accusação (,u denun('ia o de quaesqullr documen-
tos quo a mosma tivor'em acompanbado, 011 lhe <!ando soieu.
cia dos fa.cto!1do quo é accusado. A ol'dom de intima('ão será
publicada no jornal oftlcial A auctoridade escolar commu-
nicará sem demora ao Secr01al';0 !lo Interior' o dia om quo
fór feita a intimação o em que forem entreguos ao accusado
as copias rererid~s, fazendo acompanbar a communicação do
todas as iDfor'mações f' esclarer.imontos que possa colber
sobre o facto constante da accusação ou !lenuncia.

!'l ~: Quandu o profossor accusado não puder ReI'pOf;soaJ-
mento intimado, por não ser encontrado, a auctoridade fal'á
a intimação por l'ditaes, e fara a. r.ommunicações neco~~a.
rias ali Secrotariu do Interh1r. com todaSllS informações que
colber sobre o facto arguido. O Rccusado poderá juntaI' á sua
rpsposta todos os documentos o justitlcações que julgar con-
venientes, o bem assim requorer á auctOl'idado escolar pro-
rogação do prazo para a sua dere~a. Essa prorogação, po-
rém, não deverá excedor do 15 dia!'.

!'l3.0 Findo o prllzo mllrc3')o ao accusado. com a ros-
posta dolle ou som olla. o Secrotario submettorá a quostão,
com todos o~ papeis que a instruirom, ao examu do Conse-,
lho Suporior, para emit.tir pare cor, na primeira sossão OI'-
dinaria.

Art 245, Nos casos de faltas ou crimes que o1Tendam á
moral, o prófossol' sor'á immediatamento suspenso do exorci-
cio e vencimontos, 1.\ depois de proencbidas as formalidades
constantes do artigo auterior. o governo docid irá a respeito.

Art. 246. Nos caws de abllUdt,uo de cadeira por mais
de tl'inta riias; o profoflsol' será immpdiatamentr susprllflo no
oxorcicio o do' vencimentos pelo Secret.ario do Intor'ior, se.
guindo dabi em doanto o processo os mesmos tramites do-
terminados no al't 244.

Art 2,t7. A ~rayidade da fllIta poderá, porém, detel'mi-
nHr em casos excopcionaes, a jui:lo rio ~ovorno, a demisflão do
funccionario, qualquer que ella f1eja, som outr'a formalidado
sonão um summario processo administrati \lO.

Art. 248 Em caso algum serão tomadas em considera-
ção aC(,lIsnçõos 011 dpnuDcil,,, I nonymafl.

Art 249. O Srcl'n1ari" do Interior, tondo em viflta os
fundamentos apr'csentadús pelo Con~elho Suporior para ab-
solvição ou cOlldemnação do funccionario pi'ocossado, o de-
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pois do obter, si julgai' nccess:l.I'io, novos documontos o ai-
legações por parto doste, emittirlÍ o seu pareoer quanto h
decisão final, submettendo-o ao Presidente do Estado a quem
compete tomal.a definitivamente.

Art. 250. Das penas impostas pelo inspector haver{L re-
curso para o Secretario do Interior, (l das que por este fo-
rem impostas, para o Presidento do Estado. O recurso dove
ser intCl'posto dentro de dez dias da data da condemna-
'Yão e decidido no prazo de trinta dias do sua entrega na So-
cretaria do lntoriol'.

Puragrapho unico. Osiloncio por pade do Pl'esidente ou
do Secretario do Intorior impol'ta não p::ovimento do re-
curso.

CAPITULO 1Il

DOS ALU~INOS

ArL. 251. As penas disciplinul'os a ljue e:,1,ão sujeitos os
a/um!lOS das escolus primarias e g'l'lIPOScsco1<u'es pelas fal.
tas aue comrnette['om, são all seguintes: '

L Advertencia.
11. Reprehensã.o particular;
m. Reprehemfw perante a classe;
IV. Pri vação de recreio;
V. Suspensão de frequoncia ató 15 dias;
Art. 252. As penas. dos ns. I a IV, serão impostas pelos

pl'ofessores de esco!as ~soladas ou de grupos e pelos dire-
etores destes-a prImeira no caso de desattenção nas horJ.s
lle tl'abalhoj a segunda na reincidencia da pl'ÍIDeira' a ter-
ceira !lUcaso de mau procedimento na aula; a qu'arta na
rcineit!enl:Ía da torceila.

ArL 25'3. A pena do n. V ser{t imposta pelo inspeutor es-
co1<ll' nu ca~o de desrespeito ao professor.

Titulo \TI

CAPITULO I

DISPOSIÇi)r.S TRAN~ITorUAS

Art. :25,1. O goyerno dal'á illstrl:cção 110 sentido de ~e'
rom qu,wto antes vi~itadaH as 10l:alidadc::l onde o elisino
ostá suspell::lo 'por I'alta de I'requoncia rogulallleIItal'.
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~ I .• Si a falta de freqncncia for devida á.s callsaS es.
pcciticadas no artigo \)6deste regulamento. o ensino serÍL
I'esta belecido com o mesmo professor da cadcÍl'a.

S 2.. Para esto fim. abrir.se-á. uma matricula extraor-
dinaria no dia 7 do março ,'indouro, a qual so encerrará
no dia 21 do mesmo, com as formalidades prescriptas no
art. 79.S 3.• Si a falta de fl'equencia não foi motivada por
força maior e si 8e vel'Íficur quo ha na localidado alumnos
em edade oscolar em numoro sufficionto para a oxistonoia
da escola, será o onsino restabelecido o designado outro
professor para exercei-o, devendo a matricula ser feita de
accordo com o disposto no paragrupho anterior.

~ 4.0 No caso do paragrapho I .• , o professor terá di-
reito á. percepção do ordenade simples.

Art 255. O parecer çue os inspectores technicos en'
viarem ao Secretario do Interior para a execução dos pa-
rugruphos anteriol'cs. 6erão acompanhados de documentos
I'clevantes quo habilitem o governo a decidir com segu-
I'aIJ'Yae justiça.

Art. 250. As disposições deste regulamonto não com.
prehondem o CUI'SOiniciado nas oscolas normaes, do accol'.
do com a legislaçl!.o anterior, ° qual llcará definitivamente
extincto, lindo o prazo logal para uJle estalJelecido.

CAPITULO II

Art. 2G7, 0 govOl'no poderá aproveitai' os lentos p P"C"
feRsores em (lispl1l1ihilid:ulc. do ([l1alqlleJ' cat.ogol'Ía ali (:1:1S~C'.
j;'1. no senico do IiscalizaçflO e inspecç:lo do ensino, já no do
magü;íorio publico ali normal.

Si 1." Perderão aR vantagens da disponibilidade activa os
pl'ofessol'es ou lentes que não acceital'em a designação quo
lhes for feitu. t>ara qualquer dos indicados sorviQos, uma vez
quo os voncimcntotl do novo cargo sojam iguaes o~ sup~-
rioro, a05 que percebiam quando foram postos em dlsponl-
bilidad£.',

~ ?" Os refol'idos professores, assim aproveitados, pa~a.
~arllo o~ direitos dos respeotivos titulos s6mente sobr o
augmento do vencimentos 'luO porvontura lhes soja dovldo
nos novos oargol!.

Art. 258. As substituições, licenças o vencimentos dos
pr'ofessores officiaes de qualquer classo ou categoria sel'ão
regulados pelaR leis o ) disposições legaes reIati vas ao fune.
cionalismo publico do Estallo.
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TABELLA DE VENCIMENTOS

6:0UO '000
4:800. '000
3:600$000
1:200$000
l:UOO. 000
960$000

1:200$000

600$000

1:200$000
1:400"000
1:S00. '000
1:800;ll000
2:000$1)00
3:000$000
3:600$000
960$000
760$000

3:600. '000
ôOO••'oOU

Professor de qualquer cadeirll: .
Professores de desenho e lllUSICU, •••••••••••••
Professora de costura .
Porteiro ................................................•
Continuo.......•............... , .
Serveute ..•.......................... 0 •••••

O Direetor será um dos professores com a
"ratificaç1l.Ode , ...•................

O"Secretario será tambem um dos professo-
res co~ a gratificação de .

E8coln NorUlul

Professores primarios ellectiYos de :

Colonia , .
Districto , .
Cidade ou da Capital. ' ,
Grupo escolar de cid~de..............•....
» » da CapItal. .

Director de grupo escolar de cidade .
» »» da Capital .

Porteiro de grupos escolares .
Servente de» » .
Professores technicos , , .
Auxiliares de escolas isoladas .

Secretaria de Estado dos Negocios do Interior,. aos 16 de de-
zembro de 1906.-Manoel Thomaz de G«r"alho Bntto.
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Art. 259. Fica estabelecido que a nomeação de qualquer
professor e inspector de ensino primario, normal ou profissio-
nal, terá sempre o caracter' provj~orio durante os tres pri-
meiros annos de exercicio lio cargo; podendo, no tim desse
pr'azo, tornar-se definitiva si as provas de habilitação e de
aptidão dada!! forem sufficientes, a juizo do governo, baseado
em informações de ordem oftlcial ou outra qualquer, quandoa
julgue necessaria. .

A,.t. 260. Os professores das ('scolas normaes, dos grupos
escolares e os demais funccionar'ios creados para a execução
do presente Regulamunto, ter'all os vencimentos constantes
da tabella annexa que serão divilidos em duas partes eguaes,
const,itllindo uma u ordenado e olltra a gratificação.

Art. 261. A corl"espondencia pntre os directores dos esta-
belecimentos I'qlliparados e o Sec:r'etario do Interior será fei.
ta por intermediú dos respectivos inspectores ou tlscaes, quan-
do os houver,ll sempre que se tratar deapplicação das leis, re.
gulamentos e actos do governo em materia de ensino.

Art. 262. O Secretario do Interior se corresponderá dire-
ctamente COlO toda!! as auctorida(\as prepostas ao ensino, de-
vendo a elle ~er dirigida toda a correspondencia referente
á instrllcção publica.

Al't. 263. Cnnf,)rme ;l'~ necessidades, o governo fará orga-
nizar' novos ,'egull,mentos parciuPR para o perfeito funccio-
llamento Vil pal'a o maiol' desenvolvimento do ensino nas
escolas normaes, grupos escolares (l escolas protlssiollues
annexas a estes.

Art. 264. Os professores de escolas isoladas e os directo-
ros de gl'llPO enviuI'ão, mensalmente, aos paes ou tutores
um boleUm de notas, que devo ser por' estes assignado o
dovol vido por intormedio do proprio alumno. Esse boletim,
sorvirá por um anno lecti vo o será impresso conformo o
modelo annexo n. 5.

Art. 265. Os alumnos devorão ter para cada anno loctivo
um caderno, onde farão monsalmento um trabalho escripto
do cada disciplina, assignado pelo alumno e pelo professor
da cadeira o rubl'ieado pelo inspector os('olar'.

Art. 266. São equiparados aos actuaes normalistas os
proftlssores das oxtinctas cadeiras do latim, franeez, portu-
guoz e goographia que se achavam, na data da lei n. 41, provi-
dos no magistorio.

Art. ~ti7. Este Regulamento ontrará em vigor dosde a data
de sua publicação.
. Art. 268. Revogam.se as disposições em contrario.

Secretaria de Estado dos Negocios do Intorior, aos 16 de
dezembro de 1906.-Manoel Thomaz de Oarvalho Britto.
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MArrA DOS ALUMNOS MATRICULADOS

MENSAL

N. :1

Visto,

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• un ••• _ •••••• _ ••••••••••••••••••• -

BOLETIM

o inspector,. ._.....__ .__ ...~_._.-._---

".

Data.

......................................................

AssilZnatura do professor

......................................................

Professor

Adjunto .ou l
auxiliar"

....................................... .

Data.

........................................................
......................................................
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Alumnos

Escola publica de (UI'bana. districtal ou colonial)" ..... do muni
cipio de." .... regida pelo professor ((,f]"ectivo 011sllhstituto) 1<'..•

Mez de. ".
Dias lectivos do mez

professor» »
Matriculados
Frequentes
Faltas j ustiftcadas

» n1l.0 j llstillcadas
l,'altas justi ftcadas

» n1i.ojustillcadas
Visitas do inspector ('scolar
Visitas do fiscal tech Ilico

Boletins / [~n.tregues aos paesou 1l1tor('s
('s c o I a r"('s \ O('volvidos assignados
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t .cuia I N. (\e alumnos

=Iuel' tenham ou não frequencia legal I Komes dos alunmo~pectivo.

>S responsaveis. I Filiaçào
a. I

~i~1 (')~

I lIIez :::1"_ ..•.
I Anno ~ 7'

la matricula. I Edade
1110 tiver frequentado as aulas, durante I Janeironestre.

I Fevereiro
"l

I lIIarço ...•
'"--- .o

I Abril C
.'"I Maio g

---
I Jnnho I

;.

iver comparecido ás aulas, durante o I Total

er ás aulas durante o semestre, tendo
\

Justifica-
das

I Não jus- "l

"s litlt'ls. titica- ~das ll'

'"
durante o semestre. I Total

---

Kumero dos alumnos por ordem de

Nomes dos alumnos matriculados,
na escola, durante o semestre res

Idem, idem. deixado de comparece
sido justificadas as faltas.

Idem, não tendo sido justificadas a

Kumero de faltas de cada alumno (

'-'p

C- II Nomes dos paes dos alumnos ou do
Dia em que o alumno se matricul
Mez, idem. idem.
Anno, idem, idem:
Edade de cada alumno ao tempo d
Numero de dias em que cada alum

o primeiro mez do respeclivo sem
Idem, durante o segund.£:
Idem, durante o terceiro.
Idem, durante o quarto.
Idem, durante o quinto.
Idem, durante o sexto.
Numero de dias em qlieoalmnno 11

semestre.

Aproveitamento do alumno, com as notas muito, algum ou nenhum. I Aproveitamento ~~
O professor. alem das observações que julgar conveniente fazer sohre I

. ..,. t::

cada alumno, lançará o resumo da matricula e frequencia :
.;:;-

illatriculados. \No mappa do 2.° semestre, o professor em seguida ao resu- ~&~=...
Frequentes... mo da matricula e frequencia, mencionará o ll"Umero dos =~I alumnos approvados nas duas especies de exame, pela

..•.0
c:::

seguinte forma ': o",
Approvados nos exames finaes ... b <nO

Idem nos exames de sufficiencia ... o g£
Nas cadeiras do sexo feminino e nas de ensino mixto, será ]lOI' esta fór- ã ~,

ma o rewmo da matricula (' frequencia: Ó
<n-

(;' ~-
Alulllnas matriculadas... Alumnas frequentes ... o Ó::..

lA c- o
Alumnos matriculados... Almnnos frequentes ...

<no <n --'l.o Em seguida a esse resumo, mencionarlÍ a professora no mappa do 2." se-
.., '"...• .0 co:

"" '".., mestre o numero de alulllnas e alumnos approvados nas duas especies ~ go
o de exames pela seguinte frúmu: "'"
2

OI !;~ I':'
Alumnas approvadas nos exames finaes ... <:> o

<n
<n CI1

<n Alumnos approvados nos exames finaes ...o I I.., Idem, idem nos exames de sufficiencia •.....
Idem. idem nos exames de sufficiencia ...... Õ

Os inspectores escolares, depõiSlle conferirem com o ponto diario o map-

\

ç; [pa do semestre respectivo, apresentado pelo professor, lançarão nestn o

columna as notas que entenderem merecer, declarando si o mesmo ='mappa eS1:1,ou não conforme com a matricula e o ponto diario, não .;!:
omittindo tambem o numero de faltas que o professor tiver dado dur- I

õ

\

õ
ante o semestre e os moti\"os detaes faltas. Data ...

(')

Õ g ti'
O inspector escolar, F ..• ...• '":::
O professor deverá lança r nesta col umna, por meio de algarismo, o to- -.~ 3 ~

tal dos alumnos frequentes, attendendo que é considerado frequente o
•••• <:> ;.< ..;
'" lA

ai umno que dá 102 !icções s('guidas ou interpoladas no l.0 semestre e 85
..o::: .:: :;l;;8 '"

no 2.° =0 g-
O 1.° semestre comprehel1l1e janeiro, fevereiro, março. abril, maio e ju- C>

nho; o 2.° julhO, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro. E:' g-
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O Presidcnte do I<).tado de Minas Geracs. tendo em vista
a oommunicação constante do aviso do Ministerio das Re-
lações Extel'iol'cs, de 10 do (,oI'l'onto mez, de tOI' sido ex-
pedido exequatu7. á nomoa,ão do sr. Nicolal'os Post para

DECRETON. 1.961 - DE 17 llE DEZEMBRODE 1906

Reconhece a jurisdicçàQ neste J£stado do sr. Ntcolares Post., no-
meado consul encarregado do COllslllado geral da Austria-Hun-
gria no Rio de Janeiro.

DEC({I<~TON. 1.962- DE17 OR IlEZgMRIl.O!lI':1906

O Presidente do Estado de Minas Geraes. usando da au-
ctorização qu lhe contere a lei n. 276, de 18 de setembro
do 1899, resolve conceder á. Sooicctacte Anonyma das Minas
de Manganez de Ouro Preto pri vilegio POI' 25 annos, para
conlltrllcçào. u~o c KOSO de uma estrada de ferro, de bitola
de (I.1U60. pntre trilhol', quo, partindo do logar denominado
Cocuruto, no municipio de Entro Rim!, vá entroncar.se na
Estrada de Ferro Centrlll do Hrasil, no ponto mais conveniente
entl'e as estações de Christiano üttoni e Bual'que de Ma-
cedo, devendo o respocti vo contracto SOl' allsignado dentro
d pl'azo de 6 lllezes. a conto' de~ta data, no qual serão es-
tipuladas as condições da presente concessão, feita de con-
forrniaade com as leis ns. 276, acima citada e 320, de 17 de
setembro do 1901. observado tllmbom o disposto na lei n.
148.de 26 de julho de 1895 e respectivo regulamento pro-
mulgado pelo decreto n. 1.018, de 30 de março de 1897.

Palacio da Pl'osidencia do Estado de Minas Geraes, om
Bello Horizonte, 17 de dezembro de 1906.

,JoÃo PINHIlIRO DA SiLVA.
DI'. João Braulio Moinhos de Vilhena.

Coneedo:1 Sociedade Anonyma das Minas de Manganez de Ouro
Preto privilegio para construcçllO de nma estl'Uda do ferro
flnt'. partindo do logar donominado COCll1'uto.no municipio d('
I£ntre Rios, vá entroncar-se na 1£. F. Cent.ral do Brasil, nu
ponto mais conveniente. entrt' as estaçDcs de Christiano OHoni
e Buarquc deMaccdo.

olUaWllWlAOJdy I
lsawllxo ~ ll!P\lJAJI --

Sllllll,>l1

OlllalU!:JOJtld UIO:)I
°luow!pa:JOJd I

011~tl:J!Iddyl
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o pae ou tUI0!' deve~á devolver immediatamente. as-~~~C:::'a~~t::ÕQi~~lm.SI não souber escrever, assignará
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conslll encarl'e" dna cidade do H~a o do cO!lsulado el" .
dICção neste Eslt~~ Janel!'o, resoJ~e :'~c~~h\llstl'ja-HulJgl'ia

Palacio da Pre "d . ecer slIa j lll'is
Bello Horizonte, ri<Hd~~~I:edObEstadDde Minas Go"m 1'0 de 1906, I <lOS, em

Jo'\o PINIlEIJ'O DJfanoel TI • A SILVA.
IOma:: de CllI'valh B 'o nUo.

DECRETO N I 963'. - DE 24 DE DEZ.EMBRO DE 1906

!Jú "C I,.gu alllCllto e dct ' .lralleos 1'01' sacca .~/Il1J1,Ja,acohrança da tax', os' 'Iportado. c cdle jlroduzido 110 I£st~do .pccla .' de 3c qllc 101' ex-

. O Presidente do F tblllção que Ih ~s ado de Minas G
para a exocll~ã~o~~ere. o art. 57 da C~~:t~~' .Il~ando da attri-
anno, e tondo em vi t el n. 424, do 16 de a ulyao Mineira e,
moz ontre os g s a o accordo fi l'mad gosto do conoute
E t d overnos d S o om :5 ds a o para o 11mde I ~ . Paulo, Rio de J .0 corrente

Art. 1.0 O café d va orlsar.o café, deeret' a.nelro e desto
SOl'oxportado pel e prod ucçao deste F ta.
pagará, a partir ~~ f~r~os. do Rio do Ja'~o~~o, qlIe ti ver de
tr~s francos por " c Janeiro de 1907 . t.

o
o de Santos

lei n. 424, de 16 de ~a;cat de 60 ki/os ()re~~~ axaJ especial d~
Art C) u E' oOs o de 1906' pe o aI.t. 2 U da

.~. 'ssa t' .
pela Recebedor'i' d ax~ do tl'es (l'anc ' '
de cafe de proce~e e "l\1mas na Capital ~'~d s:r{l al'l'ecadada
POI'tO do Rio do Ja 1l?I:l deste Estado que ['-~Ia, por saeca
pacho de oxportatãe~l~, lia occasiiio do soro~oexpol:tada pelo
n. 1.248, de 21 do' ? que trata o art 4U dncodldo o drs-

Art. 3.0 O caf~a~OIro do 1899. . o l'egllJamollto
ser exportado do 8 procodoneia mir . .
francos por saccaporto de ?antos, pagar'á 1O~;".'que tivor de
cebedoria de S 'Pa~1 60 ~{Ilos,quo sOI'á al~rou.tl taxa do tres
da cobrança d~ a o, oX.lstonte llaquelJa c' ecadada pela Re-
quelJa repartiçã~ ~~of~o Imposto de expor~~a.?e, La occasiiio
verno do r~stado 'de ~)r~a Idoaccordo cole~r~oda cargo da-
posto. ... au o para al'l'ocad .- o com o go.

Art 4 ° O açao dosse im-
ouro, ein 'notaspag,ame~to dessa taxa '
passados pelos Bada CaIXa de Convol's~~dora SOl' foito em
polo governo desten~o~: jquo para isso foreou .om r?cibos

S ,li o. Das l'OlIlessas d lU.. ~uetorlsadose cdie, até quinzo
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salcas, podorá SOl' paga a taxa do tros fraucos em plpol
ao cambio do dia.Art. 5.0 Nas repartiçõOs arrecadadoras do Rio de Janeiro
e Santos havOt á livro caixa especial para escripturação da
taxa de tres francos e neHe se dará entrada ás quantias que
forem recebidas em pagamento e sahida ás remçssas feitas
á Secretaria das Finanças.Art. 6.0 Na Secretaria das Finanças deste Eshdo sOl'ão
escriptUl'adas em conta especial as entradas e sahidas do
pro dueto de arrecadação dessa taxa e a renda dessa proce-
dencia effectuada pelas Recebedorias de Minas, na Capital
Federal c de S. Paulo, em Santos.Art.7.

0
A Recebedoria de Minas fariL remessa semanal

á Secretaria das Finanças de uma relação da arrecadação
dessa taxa, descriminando a parte recebida om ouro da re-
presentada pelos recibos dos bancoS, tanto da que fôr arre-
cadada na Capital Federal como em Santos. Mensalmente
será feita a remessa dobalancete especial da arrecadaçiw da
taxa na mesma occasião em que o fôr a do balancete geral
da Recebedoria.Art. 8.0 A Recebedoria de Santos remetterá semanal-
mente á de Minas, na Capital Federal, uma relação da arre.
cadação que tiver feito, assim como fará o recolhimento do
producto da taxa no mesmo prazo.

Art. 9.0 Continuam em vigor e serão observadas as dispo-
sições regulamentares relativas aos despachos e tiscalização
da exportaçãO do café de procedencia mineira e paulista pelo
porto do Rio de Janeiro.

Art. 10. Ficam provisoriamente adaptados na Recebedo-
ria de Minas os modelos de livros, guias e balancetes esta-
belecidos pelo Decreto n. 1.404, do governo de S. Paulo.

Art. 11. O presente decreto entrará em vigor desde a
data de sua puUlicação, revogadas as disposiçõos em con-
trario.O Secretario do Estado dos Negocios das Finanças assim o
tenha entendido e faça exocutar.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas Geraos, 24 de
dezembro de 1906.

JoÃo Pnllmmo DA SILVA.
Dl'. João ~R1'1lulio Jl[oinTIOSde Villtena JuniOl'.

D. !lI.-l.l
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DECRETO N. 1.964 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1906

Distribue cJ;editos para a Secretaria do Interior, no semestre de
janeiro a junho de 1907

O Presidente do Estado de Minas Geraes, na eonformi.
dade do diflposto no art. 55 do regulamento a que se refere
o decreto n. 587, de 26 de agosto de 1892. resolve approvar
o quadro, que a este acompanha, da distribuição de creditos
para as despesas li cargo da Secrotaria do Interior, no se-
mefltre de janeiro a junho de 1907, e determina que, pela Se-
cretaria das Finanças, sejam e1l'ectuados os respectivos pa-
gamentos. de accordo com as ordens já expedidas.

Os Secretarias de Estados dos Negocias do Interior e
das Finanças assim o tenham entendido e façam executar.

Palacio da Prosidencia do Estado de Minas Geraes, em
Bollo Horizonte. 27 de dezembro de 1906.

JOÃo PINHEIRO /lA SILVA.

Manuel Thomaz de Carvalho Britto.
Dr. João Bl'aulio Moinhos de Vllhena Junior.

QUADRO DE DlSTRIBUIG~O OE CREDlTOS
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II Subsidio ao Presi-
Idenie do Estado .. - I - - 15:000;3000 30:000;30(

II Despesa com o cus- I Iteio de Palacio e
Lei n. 440, de]suas dependeucias

I1906 ....•..• - - 3:000;3000 6:000;30(
I

!lI Seere1aria do Inte- Decrs. 587, de
rior: 1892; 860 e I943, de 1896;

In. 1.421, de
1900; e 1470,

) Pessoal:

Secretario ........•. \
Director .••...• ' ....
Omcial de gabinete
do Presidente ....

4 chefes de secçilo..
4 primeiros officiaes
5 segundos officiaes
8 amanuenses .
GratificaçãO ao offi-
eiaI de {,'abinete do
Secretario .. ' .....

Gratificação ao offi-
cial :uchivisla ..••

1 porteiro .
2 continuos .......•
2 serventes •.••.....

de 1\101. Leis
126, de 1895;
306 e 308, do
1901. Del'. n.
1.653, de 003.
Lein .•.....

,- 6:000$000
4:500$000

3:0~OB(\00
11:0CO$000
8:000::;000
8:1)00$000
8:800$000

600$000

150$000
750$000

1:2008000
960~000 52:960$000 52:960$000 105:920$000

I
~w

IV

ú) • Ex}>edienle e le-
le~rammas, incln-
inoo-se 3:000S para
guarda de Palacio

Subsidio aos senado-
res ...•.......... '

16:500$000

29:440;;;000

33:000$000

88:3208000
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V Pessoal e ex pe<lien-• .te <laSecretaria do
Senado ........... - - - 16:i60$000 33:520$000VI Subsidio aos deputa-
dos .. o ••••••• o •••• - - -- 58:880$000 1i6:640.S0ooVII Pessoal e expediente
da Secretaria da
Camara dos Depu-
tados e apanha-
mento de <lebates - - - 31:400$000 62:800$000VIII Ajuda de custo aos
senadores e depu-
tados ...... _...... - - - 18:000$000 36:000$000IX Apanhamento de de-
bates do Senado .. - - - 4:500$000 13:500$000X ~lagistratura e jus-
tiça do Estado ... Lei n. 440, de

2 de outu-
bro de 1906 .. - - 69i:400$000 1.394:800$000

I~•..

XI

XII

Pessoal e expedien-keis ns. 30, de
t e da Secretaria I 1892; 101, ne
<la Policia e dele- 1894; 318, de
gado auxiliar:, 1901. Decs.

613,de 1893;
1.232,de1898;
1.347;de 1900
e 1.4,9, de
1901

Chefe de Policia ... '1
Delegado auxiliar .. \
2 chefes de secção ..
1 Primeiro official. .•
2 Segundos olliciaes'
1 Amanuense ..•...
Porteiro , .
Serven te .
Gratificação ao the-

sou rei 1'0 ••••••••• o

Gratificação ao es-
crivão .

Expediente ......•..

Carcereiros das Ca-\LeiS n. 30, de
deias do Estado e 1892; 63, de
pessoal da de Ouro 1893. Dec.
Preto: 613, de 1893.

Leis 101, de
1894; 28" de

4:500$000
3:000$000
5:250ª000
2:000:::;000
3:200$000
1:100$000

,50$000
480~000

150$000

100$000
1:000::;000 . 21:530:;:000 21:530$000 43:0ôO~000

I
~
til

I
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1000 ; :3l!), de
lDOl ; 3,5, de
190:3

Admi nis tra dor da
cadeia tla C.tpilal.

Atlmi nis ira dor da
cadeia de Ouro
Preto, in cIu si ye
600$000 de grali-
ficação . ,,' .....

Ajutlanle do admi-
nistrador da ca-
deia de Ouro Prelo

Medico da cadeia tle
Ouro Preto .

Escrevente da ca-
deia de OuroPrelo

1 carcereiro em
séde de comarca
de 3." entrancia"

500$000

1:200$000

300$000

1:200$000

340$000

220$0001

I
!-:>
C>

1

10 carcereiros em
séde de comarca
de 2" elltrancia a
3li(l$oc,O .....••••. ,

81 carcereiros em
séde de comarca
de 1." entrancia. a
240$000 ... , .. , ....

26 carcerei ('OS de
termos anllexos, a
240$000 \

17 carcereiros em
municipios, a 240$

1:8008°00

9:720;;000

3:120$000

2:040$000 20:460$000 20:460$000 40:920£ooll

XIII Sustento, ycstuariolLei n. 440, de
e curatiyo de pre- 2 de outu-
sos pobres: bro de lD06 205:000$000 410:000$000

I
l-:J

-J

XIV Diligencias policiaes
e estatistica cri-
minal ... , ....•.. 1 11:000$000 34:000$000

XV Força publica:

a) Pessoal da Bri-
gada "..

b) I<..'tapa ..•..••..•••

Lei n. 445, de
19C6.

705:48l$250
381:425£000

1.410:974$500
762:8508000
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c) Fardamento .... -

I
- 118:750$000

d) Gra 1ifi ca ção a - 237:500$000

re~ngajados, a 200 I
reis ............. - - 15;000$000 ~

e) Forragem, ferra- I
- 30:000$000

ftem e medicamen-
00

os para os ani-
I

maes da Brigada e
os dos officiaes
montados ........ '1 - I - 1 If) AAuda de custo a I - 1O:0()(~ol\OI 20:000$000

of ciaes em tran-

g) S~~;I;O;I't~àe' ~'~iJ - I - I - I 10:000$0001

maes doesquadrão
20:000.$009

e dos animaes dos
oftlciaes montadosl - I - I Ili) Compra0 concer- - 2:500$0001 5:000$000

to de equipamen-
to, arreios, arma-

3:000$000

40:000$000

45:000$000

262:000~000

1:500$000

20:000$000

22:500$000

131:000$000

mento e instru-
mentos de musica.

i) Aquartelamento,
euterramento, ex-
pedIente e luz ....

j) 1I10vimento de for-
ças ~ expediente.

Soccorros Publicos .ILei n. 440, de
1906 •.....•.

~..
ot>
8
::l
Z

XVI

a) Pessoal.... . ....
b) Fornecimen1o de
livros e mobilia .

c) Construcção, re-
cons1rucção e lim-
peza de predios ..

XIX I Escolas Normaes:

XVII

XVIII

Assis1encia a alie-I Lei n. 440, de
n a dos, s e n d o 1906
3:000::;000 de ven-
cimentos ao esc ri-
pturario .

InstrucçllO primaria.ILei n. 281, de
setembro de
1899.

975:000$000

15:000~000

100:000$000

1.950:000$000

3O:000ii;000

200:000$000

50:000$000 100:000~000 I
'"~
I

Gratificação a 10 di-
rec1ores, a 300$ •• 1:5008000

!; ---------- ---- - - - - ~
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I

Gratificação a 10 se- I
cretarios, a 2408. - 1:200$000 IGratiticação a 10 ser-
ventes contracla- I

dos para auxilia- :
rem os secrelarios
na guarda do ma-
lerial das escolas
susp<,nsus,a 480$. - 2:400$000

I
Aluguel de predios
particulares para
deposito de mate"
rial das escolas

I
suspensas, sendo:
de Juiz de Fóra,
4:800$000 ; de Pu-
raca1u, 300$000;

~
~
I

xx

de A r a s sua 11 y,
120$000 ; de ilIon-
tes Claros, 300$ ..

Interna10dOGymna-IDecs. ns. 611,
sio :Mineiro: de 1893; 1.824

e 1.286, de
1899. Lein.
318 e Dec. n.
1.479, de 1901
Dcc. federal
n. 3.890, de
1901. Leis ns.
340, de 902 e

a) Pessoal: I 3G3, ar!. 8.0 e
Dec. n. 1.643.
de Hl03. Lei
n. 428,dc 1906

Gratificação ao rci-
tor .

13 Lentes .
lnstructor de g~'-
mnastica .

Regente da banda
de rnusica ......•.

Professor de dese-
n ho ••..••..•..•.••

Professor de instru-
cçào primaria do
curso annexo .

Secretario .

2:7GO$OOO

1:800$000
23:4008000

600$000

700$000

1:500$000

1:2008000
1:600$000

7:860$000 7:860~OOO

("tv
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. - 1:2008000

. - OOO$~\
- - 900$000

- 600~000
- 600••.000 35:000$000 . 35:0008000 70:(

,

1- - - - 4:500$000 9:1

)-

lO
lO

.' - - - 1:000$000 %:

u-
n- It
.. - - - 15:300$000 30:

i
10.. - - . - 1:800$000 3

XXI I Externato do G~'-IDec. Federal
mnasio Mineiro: n. 3.890, de

1901. Lei n.
318 e Dec.
n. 1;479, de
1901. Lei n.
347 e 356, n.
XXII, li L.,

Pessoal: I art. 1.., de
1902.

Reitor ...•...•. '" .•
15 lentes .....•..•...
Professor de dese-
nho .

2 Inspectores de alu-
mnos .

1 Inspectora de alu-
mnas ...........•.

3:000$000
27:000$000

1:500$000

1:2008000

9008000.

I
~
I

Secretario ...••...•..
Porteiro .
Continuo ....•....•.
Servente .

1:400$000
700$000
500$000
400$000

Gratiflcaçào ao de-
legado flscal. .....

~xpediente ..•...•.•

1:800$000

5008000 38:900$000 38:900~000 77:800$000



I
(.:>
!':I••

- -"'>

o•..
-S
.;;

~;::

L - . -'--"i!"£ --- - -

I O .~ O)....: .3""
O ;-C'l
<:l "E:!, •..

Xatureza da despesa Legislação Pareiaes Totaes c:l0) 0)-~ •..
Só-.....

o'" 0:.".
I =~ ~.".

I -,,- o •"'o OC•.. '"
C) o

-
Escola de Pharma- Decs. ns. 60(1,J
cia: pessoal, ex- de 1893; n.
pediente e custeio 1.081. de
de gabinetes e la- 1897. Lei n.
boratorios : 318 e Dec. n.

1..179, de
1901. Leis

1ns.370 e 374
de1903eDec

a) Pessoal: n. 1.685, de
1904.

Gra tiflcação ao di-
rector .•.......... - 400$000

4 Lentes catlledra-
ticos ••....•••.... - 9:600;3000

Secretario ...•...... - 1:5008000
Amanuense .....•.•. - 6008000
Porteiro ...•........ - 700$000
Continuo ............ - 420$000
3 Serventes... .. •.. - 1:080$000

'"~
c:..

6
%

XXII

---~

?
\

Ex pediente e custeio I I
~

de gabinetes e la- 5:7005<0001 20:000$0001 20:000$0001
boratorios ...•.... -

40:000$000

I....
"" IXXIll Archivo Publico: ILei 318 e Dec.

1.470 de 1901.
a) Pessoal e grati-
ficação ao director
K~ra os fi!1sdo art.
. da lei n. 126:

Director; (vencimen-
I

tos) ............... - 3:000$000
Gratificação ao mes-

t-:>

mo para publica-
~

ção da «Revista>. - 2:000$000 I
Guarda do archivo ~OSooo\(vencimentos) ..... - 5:750$000 5:750$000 11:500$000

b) AC~UisiÇ'l:Oe co-, 1:200$000 2:,{00$000
pias e documentos -

XXIV I Expediente com elei-I .ções estadoaes .•.• \Lei n. 440, dei I I 5:000~0001 10:000$000
1906... . ... -

XXV I SeBos postaes para
a correspondencia _ -
official. .•......... ILel n. 440. dei I I 4:500$0001 9:000$000

1906.•...... - -
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XXVI Custas em processos.
crimes .•..•.....• - -

\
- 58:000$000 111

XXVII Expediente rlojury. - - - 5:000$060 1,

XXVIII Fiscalização de es- I
colas n o r m a e s
equiparadas ás es-

I

tadoaes:

Escolas normaes de
Minas Novas, Bar-
bacena e Tres
Pontas, mantidas
pelas municipali-
<1ades,eLyceu Mu-

I
nicipal de ;\Iuza;-;,-
binho; collegios
par ti cu la res de
Maria Auxiliado-

o I
t>:l

00 ~
I

XXIX

XXX

XXXI

ra, na Ponte 1\ova;
Providencia, em
Mariallna; Sião,
na Campanha; Im-
maculada Concei-
ção, em Barbace-
na; N. S. das Do-
res, em S. João
d'EI-Rei; N. S. da
Oliveira, na cida-
de de Oliveira; N.
S. das Dores, em
Diamantina; Visi-
taçãO, em Pouso
Alegre; N. S. da
Conceição,'em Sil-
vestre Ferraz; La-
vrense, na :.cidade
de Lavras; e N. S.
das Dores de Ube-
raba e Gymnasio
Leopoldinense, em
Leopoldina .

Exames "'eraes de
preparatorios, ....

Evelltuaes .......•..

Auxílios á pobreza:

a) Aos hosbitaes de
Ouro Preto, Grão
Mogol, Carangola,

lI:OOO::;Ooo

4:000::;000
11:500$000

t>:l
I'"--l

22:000::;000

8:000$000
23:000$000
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ltabira, Diamanti-
na, Sabará, Pitan-

I~uy, Santa Luzia
o Rio das Velhas,
Barbacena,S.JoãO
d'EI-Rei, Lavras,
Caldas, Marianna;
Passos,Arassuahy,
Serro, Curvello,
Mar de Hespanha,
Sete Lagoas, Pará,
Turvo, Bomftm,
Rio Preto, Campa-
nha, Ponte Nova,
F o r m i g a, , Rio
Branco, Leopoldi-
na, Juiz de Fóra,
Dores da Boa Es-
perança, Dores do I I

I
~

Indaya, ~ünas No-
vas, Uberaba, S.
Gonçalo do Sapu-
ca hy, Oli vei ra,
ltapecerica, ~Ion-
tes Claros, Cata-
guazes, Theophilo
Ottoni, Ouro Fino,
Muzambinho, lta-
jubá, Alem Para-
hy ba, AI fe nas,
Baependy, Araxá,
Bom Des pa cho.
Poços de Caldas
Palmyra, Rio No-
vo, Varginha, Gua-
ranesia, S. Sebas-
tião do Paraizo.
Caetc, Santa Rita
do Sapucahy, Bel-
lo Horizonte, N.
S. do Lourdes de
ViIla Nova de Li-
ma, T a b o I c i r O
Grande, Piumhy,
S. João Nepomu-
ceno e Pouso Ale-
gre. (61), a 2:000$,
éada 111ll •••••••••• Lei n. 440, de

1906 ••••.••• 61:000~OOO 122:000:';000

I
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ú) Ao hospital de
Lazaros de Sabará, I
aos asv los de 01'- Iphãos •de Marian-
na, Bar ba ce na,

IJuiz de Fóra, ao
collegio de N. S.
:Maria Auxiliadora
de Ponte i'i'ova e
ao recolhimento
de orphàos de S.

I João d'EI-Rei, ao
asylo de S. Fran-
cisco de S. João
d'EI-Rei. a 2:000$. - - - 7:000$000 l~:OO$OOOO

c) Aos asylos de Ma-
cahubas e Dia-
mantina e de S.

I
~
I

Luiz. de Caet;), a I I I - I (j:000$0001 12:000A;000
~:000::;000 ...•..... -

ri) Ao Lvceu dl' ,\ r-
I I I 500$0001t<:s e 'O(tlcios dei - -- 1:000$000

Dlamantma ...• , ..
e) Ao Lvceu de Ar-

tes e 'Ofllcios de
úuro Preto, sendo
1:200$ para sub-
ven~ão li cadeira
da ingua poriu-I I - I - I 700$OOll 1:400$000
gueza ...........• ,

f) Subvenção á Fa-
I 50:000$000culdade Livre de - - 25:000$000

IDireito ........ ,., , -
li:>

g) Ao Asylo da Ve- '"•...lhice de Ponte - - 1:000$000 2:000$009
Nova ...... ,., ..... -

I I
4.097:5tl2$250 8,287:82~$5oo

3,' SecçliO da Secretaria do Interior do Estado de Minas Geraes, em Bello Horizonte, 19 de dezembro de
1()OG. _ Galdillo Brasileiro, ]'0 officia!. _ Visto. - H. Cilltra. - Visto, servindo de director, Allacle10 Queiroga.



-232-

DECRETO N. }'965 - DE 28 DE DEZE1lIBRO DE 1906

Proroga o prazo para a inscripção territorial

O Presidente lio Estado de Minas Geraes, usando da attri.
buição que lhe confere o art. 57 da Constituição do Estado,
resolve:

Art. ]'0 Fica prorogado, até o dia 28 de fevereiro do
proximo anno de 1907, o prazo para inscripção territorial,
sem multa, revogadas as di~posições em contrario.

O Secretario de Estado dos Negocios das Finanças assim
o fará executar.

Palacio da Presidencia do Estado do Minas Geraes, em
BelIo. Horizonte, 28 de dezl mbre de 1906.

Jo;\o PINllElItO DA SILVA.

DI'. João Braulio Moinhos de;Vilhena Juntor.
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